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Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de até USD 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado do Ceará e o 

Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento 

parcial do “Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará - PROARES III - 1ª Fase”, de 

conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

 

 

Brasília,  4  de  maio  de 2016. 



 

EM nº 00055/2016 MF 

 

Brasília, 4 de Maio de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará requereu a este Ministério a 

garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser 

celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até USD 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos 

recursos destinam-se ao financiamento parcial do ““Programa de Apoio às Reformas Sociais do 

Ceará – PROARES III – 1ª Fase”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 

e alterações, todas do Senado Federal.  

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho 

de 2000, e o Banco Central do Brasil efetuou o credenciamento provisório da operação.  

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, manifestando-se 

favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação 

de crédito, desde que houvesse manifestação favorável do Sr. Secretário do Tesouro 

Nacional   quanto à capacidade de pagamento do mutuário que indicou classificação “C*2”, 

prevista na Portaria nº 306, de 10 de setembro de 2012, e desde que, previamente à assinatura dos 

instrumentos contratuais, sejam verificados o cumprimento da condição especial prévia ao primeiro 

desembolso do empréstimo, a adimplência do Ente com a União e formalizado o contrato de 

contragarantia. 

5.                No que se refere à capacidade de pagamento, que indicou classificação “C*2”, o Sr. 

Secretário do Tesouro Nacional manifestou-se favoravelmente quanto ao enquadramento da 

operação de crédito pretendida pelo Ente, com vista a considerá-la elegível para a concessão de 

garantia da União, nos termos do art. 9º e do inciso I do art. 10 da Portaria MF nº 306/12. 

6.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela  legalidade 

das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 

legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de submissão da 

operação de crédito em tela, bem como da concessão de garantia por parte da União, ressalvando 

que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deva ser verificado o cumprimento das 

condições estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional acima descritas.  



7.                            Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio 

de Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de 

contratação e de concessão da garantia da União ao Estado em tela referente à operação financeira 

de crédito descrita nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 



Aviso no  230 - C. Civil. 

 

Em  4  de maio de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Crédito externo. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até USD 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo 

do Estado do Ceará e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos 

destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará - 

PROARES III - 1ª Fase”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

EVA MARIA CELLA DAL CHIAVON 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República, substituta 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União

PARECER PGFN/COF/NQ -1-/S'"/2016

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o
Estado do Ceará e o Banco lnteramericano de
Desenvolvimento - BID, com a garantia da República
Federativa do Brasil, no valor de até US$ 50.000.000,00
(cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da
América), de principal, ct(jos recursos destinam-se ao
financiamento parcial do "Programa de Apoio às
Reformas Sociais do Ceará - PROARES 1I1- r Fase ".

Exame prelimillar s(}b (} aspecto estrito da legalidade da
minuta contratual. Operaç(;o sujeita li llutorização do
Senado Federal.

Constituiçc1o Federal, art. 52, Ve Vll; DL n!! 1.312, de
1974; Lei Complementar n!! 101, de 4 de maio de 2000;
Resoluções do Senado Federaln!!s 48, de 2007, e 43, de
2001, ambas com alterações.

I

Trata-se de concessão de garantia da União para operação dc crédito externo

com as seguintes características:

MUTUÁRIO: Estado do Ceará;

MUTUANTE: Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID;

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;

VALOR: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados

Unidos da América), de principal;

FINALIDADE: financiar parcialmente o "Programa de Apoio às Reformas

Sociais do Ceará - PROARES lll- 1(I Fase".

2. Conforme consta do Parecer Técnico apresentado pelo Governo do Estado do

Ceará (fl. 15/24), o financiamento sob análise tem por objetivo: (i) "contribuir para a redução

da desigualdade social e para a erradicação da miséria no Estado do Ceará por meio da

inclusão social das famílias em condições de extrema pobreza, da assistência social üs

crianças, adolescentes e jovens em condições de vulnerabilidade social e da geração de

emprego e renda à população carente". .

I',
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3. Os requisitos normativos para a contratação encontram-se estabelecidos

em dispositivos da Constituição Federal sobre finanças e orçamento públicos, nas

Resoluções do Senado Federal n~ 48, de 2007, e n~ 43, de 2001, ambas com alterações, no

Decreto-lei n~ 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, na Lei Complementar n~ 101 - Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), de 4 de maio de 2000, na Portaria n~ 497, de 27 de

agosto de 1990, alterada pela Portaria n~ 650, de 1~ de outubro de 1992, do então

Ministro da Economia, Fazenda e I>lanejamento. Tais requisitos, conforme se observa

nos parágrafos a seguir, foram obedecidos.

11

4. DAS ANÁLISES REALIZADAS PELA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

4.1. A Secretaria do Tesouro Nacional - STN emitiu as seguintes manifestações

sobre a operação de crédito em tela:

4.1.1. Memorando nO84/2015/COAFI/SURIN/STN/MF-DF (FLS. 290), de 31

de julho de 2015, a atestar que "as garantias oferecidas por aquela entidade

federativa são consideradas suficientes para ressarcir as União, conforme

demonstrativo em anexo, caso esta venha a honrar compromisso na condição

de garantidora da operação de que se trata".

4.1.2. Nota nº 64/20 16/COREM/SURIM/STN/MF-DF, de 15/04/2016 (fls.

484/502v), elaborada pela Coordenação-Geral de Relação e Análise Financeira

dos Estados e Municípios - COREM, acerca da capacidade de pagamento do

Estado, em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF nº

306, de 2012. Na referida análise, o Estado aparece classificado na categoria

C*2, razão pela qual, conforme o art. 9º da citada Portaria, demanda

pronunciamento favorável do Secretário do Tesouro Nacional para fim de

prosseguimento do processo para concessão da garantia. Ao final da
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mencionada Nota (fl. 485v), o Secretário do Tesouro Nacional, Sr. Otavio

Ladeira de Medeiros, manifestou-se favoravelmente ao enquadl'amento da

operação de crédito sob exame pretendida pelo Estado do Ceará a

considerá-Ia elegível para a concessão de garantia da União, nos termos do

artigo 9° e do inciso I do artigo 10 da Portaria MF nO 306/12.

4.1.3. Parecer n2 414/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 28 de abril de

2016 (fls. 613/617), onde consta: (a) verificação de limites e condições para

contratação da operação ele crédito sob exame, nos termos das Resoluções do

Senado Federal nºs 40 e 43, ambas de 2001, e do artigo 32 da Lei

Complementar nO101/2000 (LRF); (b) requisitos legais e normativos referentes

à concessão da garantia da União, à luz das citadas Resoluções nOs40/2001,

43/2001 e 48/2007, todas do Senado Federal e da Portaria MEFP nO497/1990.

4.2. Segundo informa a STN no Parecer nº 414/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-

DF, o Ente prestou informações e apresentou comprovações por meio documental e por meio

de formulário eletrônico, efetuado em 20 de abril de 2016 (fls. 571/586), mediante o Sistema

de Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e

Municípios - SADIPEM, instituído pela Portaria nO 199/2015, da Secretaria do Tesouro

Nacional.

4.3. No Parecer supracitado, a COPEM/STN informou que o Estado atendeu aos

requisitos prévios para contratação da operação de crédito, conforme previstos nas Resoluções

nºs 40 e 43, de 2001, do Senado Federal, estabelecendo, no tocante ü verificação dos limites

de endividamento constantes dos incisos I, U e IH do art. 7° da Resolução nº 43/2001, e em

conformidade com a Portaria STN nO694, de 2010, prazo de t 80 dias para validade da

amllise, sendo válido, portanto, até 28 de outubro de 2016. /

/7
1/
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4.4. Quanto ao disposto no incido IV do art. 5º da Resolução nº 431, informou a

STN que, conforme consulta efetuada à Coordenação-Geral das Relações e Análise

Financeira dos Estados e Municípios - COREM/STN, o Ente cumpre as metas estabelecidas

no Programa de Ajuste e Reestruturação Fiscal e a operação de crédito em questão não

representa violação do acordo de refinanciamento firmado com a União, conforme declarado

no item 12 do supracitado Parecer.

4.5. Por fim, o mencionado Parecer da STN apresenta conclusão favorável à

concessão da garantia da União, desde que, previamente à assinatura do contrato de garantia,

sejam providenciados: (a) a verificação do cumprimento da condição especial prévia ao

primeiro desembolso do empréstimo; (b) a comprovação da adimplência do Ente para com a

União e suas entidades controladas; e (c) a formalização do contrato de contragarantia entre o

Ente e a União. Ao final, a STN aprova a concessão de garantia União, ante a verificação dos

requisitos legais, dos limites e das condições para a contratação.

5. Aprovação do projeto pela COFIEX

5.1 Foi autorizada a obtenção de financiamento externo para o projeto pela Comissão de

Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 2000,

mediante a Recomendação nº 06/0104, de 19 de dezembro de 2013 (fI. 106), homologada pela

Sra Ministra do Planejamento, Orçamento e Gestão em 21 de março de 2014.

6. Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito
externo e oferta de contragarantia à garantia a ser prestada pela União

I Art. 5° É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
( )
IV - realizar openlção de crédito que represente violação dos acordos de refinanciamento firmados com a
União; (Grifei)L l
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6.1. Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros -

COAFl/STN, e informada mediante o Memorando nº 84/2015/COAFI/SURIN/STN/MF-DF,

de 31/07/2015 (fls. 290), as contragarantias oferecidas pelo Estado, de acordo com a Lei

Estadual nº 15.612, de 29 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de

16 de junho de 2014 (fl. (7), alterada pela Lei Estadual nO 15.697, de 20 de novembro de

2014, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 20 de novembro de 2014, são

suficientes para ressarcir a União em caso de acionamento da garantia concedida. A

mencionada lei autorizou o Poder Executivo do Ente a contratar operação de crédito externo

no valor de até US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares), sendo a presente operação no

valor de US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América) e

a oferecer, em contragarantia à garantia da União, as receitas tributárias relativas aos arts.

155, incisos I, II e Ill, 157, incisos I e lI, e 159 incisos 1, alínea "a", e lI, da Constituição

Federal, nos termos do § 4º, do art. 167 da Constituição Federal, bem como outras garantias

em direito admitidas.

6.2. Em cumprimento ao art. 40, §1º, da LRF, o Estado deverá assinar Contrato de

Contragarantia com a União previamente à celebração dos contratos que ora se analisa.

7. Previsão na Lei Orçamentária e no Plano Purianual

7.1 Consta do processo o Parecer do Órgão Jurídico para Operação de Crédito

Externo com Garantia da União s/nº, datado de 7 de abril de 2016 (l1s. 515/516), firmado pelo

Procurador Geral do Estado e pelo Senhor Governador do Estado do Ceará, com Declaração

em anexo da Coordenadora de Planejamento, Orçamento e Gestão da Secretaria do

Planejamento e Gestão do Estado (fls. 517), e a Declaração do Chefe do Poder Executivo,

com a assinatura eletrônica (fls. 580) efetuada no Sistema de Análise da Dívida Pública,

Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios - SADIPEM, onde

informado que foram incluídas na Lei Orçamentária do Estado (LOA), Lei nº 15.930, de 29 de
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dezembro de 20]5, dotações em valores suficientes quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte

da contrapartida e ao pagamento dos encargos do empréstimo para o presente exercício.

Consta, ainda, na Declaração do Chefe do Poder Executivo (SADIPEM), às folhas 580 v.,

informação indicando que o programa em tela encontra-se inserido no Plano Plurianual - PPA

do Ente de que trata a Lei nº 15.929, de 29 de dezembro de 2015 e que o referido PPA teve

início no presente exercício de 2016.

8. Situação de adimplência do Estado em relação ao garantidor

8.1. Conforme consulta, no dia de hoje, ao sítio mantido pela Secretaria do Tesouro

endereçono

http://www3.tesouro.fazenda.gov.br/haveres_uniao _novosite/verificacao _adimplencia.asp, o

Ente encontra-se adimplente com a União relativamente aos financiamentos e

refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto a garantias concedidas a operações de

crédito, a teor do art. 10, a, da Resolução nº 48, de 2007, e do art. 21, VI, do art. 21 da

Resolução nº 23, de 2001 (fls. 634).

8.2. Consulta realizada no dia de hoje (03.05.2016) ao sítio do Serviço Auxiliar de

Informações para Transferências Voluntárias - CAVC (fI. 641), mantido pela STN, indica

pendência em relação à publicação do Relatório de Gestão Fiscal (item 1.3); não obstante,

certo que o prazo para publicação do referido Relatório é dia 30.05.2016, de acordo com os

artigos 54 e 55 § 2° da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nO101/2000, que

obriga o ente a publicar o referido RGF "até trinta dias após o encerramento do período a que

corresponder").

8.3. A propósito, consta na Declaração do Chefe do Poder Executivo do

SADIPEM, declaração do Chefe do Poder Executivo de que todos os CNPJs da

Administração Direta do Ente estão incluídos no CAUC (fls. 581v.).
I
t

http://www3.tesouro.fazenda.gov.br/haveres_uniao
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8.4. Registre-se que o contrato não poderá ser assinado se a situação de

adimplência do Estado não estiver comprovada por ocasião da análise jurídica para fim

de assinatura dos contratos de empréstimo e de garantia, conforme determina o art. 25,

IV, a, c/c art. 40, §2º, da LRF e o art. 10, §4º, da Resolução nº 48, de 2001.

9. Certidão do Tribunal de Contas do Ente

9.1. O Ente apresentou, na forma do art. 21 da Resolução nº 43 do Senado, certidão

do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, datada de 11 de abril de 2016, (fI. 518/533), em

que atesta:

a) quanto ao último exercício analisado (2014): relativamente à LRF, o cumprimento dos arts.

11 (cumprimento das competências tributárias), 23 (limites de despesa com pessoa]), 33

(operações de crédito com instituições financeiras), 37 (operações vedadas), 52 (publicações

do RREO) e 55, § 2º (publicações do RGF); quanto à Constituição Federal, o atendimento aos

arts. 198 § 2º (limite de Saúde), 212 (limite de Educação) e 167, lU (Regra de Ouro) - art. 12

§ 29, da LRF;

b) quanto ao exercício não analisado (2015): relativamente à LRF, o cumprimento dos arts. 11

(cumprimento das competências tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal), 52

(publicações do RREO) e 55, § 2º (publicações do RGF); quanto à Constituição Federal, o

atendimento aos arts. 198 § 2º (limite de Saúde), 212 (limite de Educaçáo) e 167, UI (Regra

de Ouro) - art. 12 § 2º, da LRF; e

c) quanto ao exercício em curso (2016): relativamente à LRF, o cumprimento dos arts. 23

(limites de despesa com pessoal), e 52 (publicação do RREO).

10. Limite de Restos a Pagar

/
í
/

J.'
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10.1 Destacou, a STN, no item 20 do citado Parecer nº

394/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, que o limite de Restos a Pagar constante do art. 42

da LRF (conforme requisito constante do art. 40, § 2º c/c art. 25, inciso IV, "c", da LRF, e do

art. 10, n, da Resolução SF nº 48/2007) não incide no presente ano, vez que se refere tão s6

aos dois últimos quadrimestres do último ano de mandato do Chefe do Poder Executivo.

11. Limite de Parcerias Público-Privadas

Conforme declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM (fI.

578/582), o Estado celebrou contrato na modalidade PPP e que "as despesas com Parcerias

Público-Privadas (PPP), publicadas no "Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas" do

último RREO exigível, situam-se dentro do limite estabelecido no art. 28 da Lei 11.079/2004"

(item 22 do Parecer nº 414/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF).

12. Declaração do chefe do Poder Executivo do Estado quanto aos exercícios não

analisados e ao em curso

Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo por meio do SADIPEM (fI.

579), quanto aos exercícios ainda não analisados pelo TCE e ao em curso, que o Ente cumpriu

todos os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos em que determina o art. 21,

IV, 'c', da Resolução nº 43, do Senado Federal.

13. Obrigações Financeiras do Contrnto de Empréstimo

Relativamente à conveniência e oportunidade da contratação, a Secretaria do

Tesouro Nacional informa, no supramencionado Parecer nº

414/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, em 28 de abril de 2016, o entendimento daquele

órgão de que as obrigações contratuais constantes das minutas do Contrato de Empréstimo 7
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passíveis de cumprimento pelas partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos

superiores àqueles normalmente assumidos em operações já contratadas com organismos

multilaterais de crédito.

14. Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Estado

A Procuradoria-Geral do Estado emitiu o Parecer PGE 13/2014 - Processo SPU

8175384/2014 (fls. 625/629) para fim do disposto na Portaria MEFP nº 497, de 1990, alterada

pela Portaria MEFP nº 650, de 1º de outubro de 1992, onde conclui pela regularidade da

contratação e legalidade das obrigações constantes da minuta contratual.

15. Declaração de Rcgularidade do Estado quanto ao Pagamento de pJ'ccatórios

o chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, nos termos do disposto no

inciso XVI, do artigo 38 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nO507, de 24 de novembro

de 2011, mediante declaração de regularidade quanto ao pagamento de precatórios judiciais

(fls. 633), de 02 de maio de 2016, informa que o Ente optou pelo regime especial, com

periodicidade anual, segundo o regramento aposto no inciso IT, do § lO elo artigo 97 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação da Emenda n9 62, de 9 de

dezembro de 2009, e atesta a adimplência quanto ao pagamento de precatórios Judiciais até 31

de dezembro de 2016. A citada declaração de regularidade foi encaminhada pelo Governador

do Estado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por meio do Ofício 135/2016-GABGO,

de 2 de maio de 2016, e protocolado naquele Egrégio Tribunal, naquela mesma data (fls. 632,

638 e 640).

16. Credenciamento da Operação no Banco Central do Brasil
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o Banco Central do Brasil, mediante o Ofício nº 722/2016-Depec/Dicin-Surec,

de 20 de abril de 2016, informou que credenciou a presente operação de crédito sob O número

ROF TA713781 (i1. 630).

111

17. As determinações ínsitas à Constituição Federal, às leis, às Resoluções do

Senado Federal e aos textos infralegais pertinentes à operação de crédito ora sob exame foram

todas integralmente cumpridas, conforme demonstrado supra.

18. Merece especial atenção a capacidade de pagamento do ente, conforme

consignado na Nota nO64/2016/COREM/SURIN/STN/MF-DF (fls. 484/485v), de 15 de abril

de 2016, que obteve a classificação C*2, a revelar não atendimento do indicador de serviço de

sua dívida, o que condiciona a concessão de garantia da União ao pronunciamento favorável

do Secretário do Tesouro Nacional (artigo 9° da Portaria/MF nO306/2012), o que foi levado a

efeito ante a manifestação constante de i1s. 485v.

19. O empréstimo será concedido pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento

- BID, organismo internacional integrado pelo Brasil, e as cláusulas estipuladas são as

usualmente utilizadas por esse organismo (minutas contratuais às fls. 123/152).

20. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do

Senado Federal, que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania

nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que

implique compensação automática de débitos e créditos.

21. o mutuário é o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, a

quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe,

ainda, fazer constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários

ao pagamento dos compromissos assumidos.
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22. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame

depende de autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da

Constituição Federal, pelo que se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do

Senhor Ministro da Fazenda para que, entendendo conveniente e cabível, encaminhe a matéria

para exame e final pronunciamento do Senado Federal, sob a ressalva de que, previamente à

assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: (a)

cumprimento da condição especial prévia ao primeiro desembolso do empréstimo; (b)

comprovação da adimplência do Ente para com a União e suas entidades controladas; e (c)

formalização do contrato de contragarantia entre o Ente e a União.

À consideração superior.

CQORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA

UNIÃO, em 03 d&'V,a:~dZ201(j. 000 ""',c,. "j
';lt~DUAiDO MAG~i:ol ~~~TO

Procurador da Fazenda Nacional

À aprovação da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e

Financeira.

COORDENAÇÃO-GERAJ~~
UNIÃO, em 03 de maio de 2016. )

RAÇÕES FINANCEIRAS DA

Coordenador-Geral
Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior

encaminhamento ao Gabinete do Senhor Ministro elaFazenda.

l)ROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, emil de maio ele 2016.

ANA PAULA LIMA VIEIRA BITTENCOURT
Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e Financeira





6~~".
BANCO CENTRAL DO BRASIL

Ofício nO 722/2016--Depec/Dicin/Surec
Pt. 1601615501 Brasília, 20 ele abril de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO CARDOSO OLIVA - Coordenador-Geral
Coordenadoria de Operações Financeiras da União - COF
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8° Andar - Sala 803
70048-900 - Brasília -. DF Fax: 61 3412-1740

Assunto: Credenciamento - ROF TA 713781 - Governo do Estado do CCat'á
Banco Intcramcricallo dc Desenvolvimcnto - 131D

Senhor Coordenador-Geral,

Referimo-nos ao ROF TA713781, de 10/12/2014, por meio do qual o Governo do
Estado do Ceará solicita credenciamento para negociar a operação de crédito externo com o
Banco Interamerícano de Desenvolvimento - 1310, com garantia da República Federativa do
Brasil, no valor de até USO 50.000.000,00, destinados ao financiamento do Programa de Apoio as
Reformas Sociais do Ceará - Proares UI - Fase T.

2. A propósito, informamos que, por meio do Ofício nO 720/2016-
Depec/Dicill/Surec, O Banco Central do Brasil, com base no Art. 98 do Decrelo 93.872, de
23.12.1986 e na Portaria 497, de 27.8.1990, do Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento, credenciou o Governo do Estado do Ceará para negociar a referida operação, nas
condições constantes do citado ROF.

Atenciosamente,

Fernando Antonio de Moraes Rego Caldas
Chefe Adjunto

Departamento Econômico - Depec
Divisão de Capitais Internacionais - Dicin

SBS Quadra 3, Bloco B, 10° andar, Edifício Sede - 70074·900 - Brasília (DF)
Telefone: 61 3414·1777 - Fax: 61 3414·2036

E·mail: rde@bcb.gov.br

mailto:rde@bcb.gov.br




Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Parecer n° 414/20 16/COPEM/SURIN/STN/MF-OF

Brasília, 28 de Abril de 2016.

Processo n° 17944.001706/2014-45
Operação contratual externa (com garantia da União) entre o
Estado do Ceará - CE e o Banco fnteramericano de
Desenvolvimento, no valor de US$ 50.000.000,00.
Recursos destinados ao financiamento do Programa de Apoio
às Reformas Sociais do Ceará - PROARES HI - I" fase:-----
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES
E CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

J - RELATÓRIO

1. Trata o presente parecer da solicitação feita pelo Estado do Ceará para a verificação do cumprimento
dos limites e condições necessários à contratação de operação de crédito com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, nos termos da Lei Complementar n" 10 1, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF), da Resolução do Senado Federal n° 43/200 I (RSF n° 43/2001) e da Resolução do Senado
Federal nO48/2007 (RSF n° 48/2007), com as seguintes características (fls. 571/572)--:

• Valor da operação: US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos EUA), equivalentes
a R$ 198.980.000,00 (cento e noventa e oito milhões, novecentos e oitenta mil reais), convertidos à
taxa de câmbio de 3,9796, de 29/02/2016 (fl 557)(

• Destinação dos recursos: ao financiamento do Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará -
PROARES TTT - I ° fase;./

• Juros: Taxa de Juros baseada na UBOR + spread (Normas Gerais do BIO - Art. 3.03.) (fls. 124v
e 136);

• Atualização monetária: Variação cambial;
• Liberação: US$ 138.174,00 em 2016, equivalentes a R$ 549.877;25, US$ 7.690.272,00 em 2017,

equivalentes a R$ 30.604.206,45, US$ 18.014.264,00 em 2018, equivalentes a R$ 71.689.565,01,
US$ 16.184.528,00 em 2019, equivalentes a R$ 64.407.947,63 e US$ 7.972.762,00 em 2020,
equivalentes a R$ 31.728.403,66 (fls. 572v/573 e 583), convertidos à taxa de câmbio de 3,9796, de
29/02/2016 (fl557)(

• Contrapartida: US$ 21.428.571,00 (vinte e um milhões, quatrocentos e vinte e oito mil e
quinhentos e setenta e um dólares dos EUA) (fls. 572v/573), equivalentes a R$
85.277.141,15 (oitenta e cinco milhões, duzentos e setenta e sete mil, cento e quarenta e um reais G'\
quinze centavos), convertidos à taxa de câmbio de 3,9796, de 29/02/2016 (fl 557)( ..

• Prazo total: 300 (trezentos) meses;
• Prazo de carência: 66 (sessenta e seis) meses;
• Prazo de amortização: 234 (duzentos e trinta e quatro) meses; ././
• Leis autorizadoras: 15612, de 29/05/2014, e 15697, de 20/1112014 (fls. 7 e 189);
• Modalidade: Mecanismo de Financiamento Flexível - FFF (fl. 132);-' .~

ri
'J~':
\ l

Página 1 de 9



.j;1\P~gnd~. -o do parecer na 414/2016/COPEM/SURlN/STN/MF-DF
'!I.~ (hi~.J -~ .

~r-I~.I\·~ ;.,
'fi .!
.... f{ll ,1
\~~ ·I'Prazo de desembolso: 5 anos, contados a partir da vigência do contrato (fl. 124};"

"~~-~_!!:-t:' Outras despesas: O Mutuário pagará uma comissão de crédito sobre o saldo não desembolsado
de acordo com o disposto nos Artigos 3.04, 3.05 e 3.07 das Normas Gerais que, em caso algum
poderá exceder a 0,75% a.a., e começará a incidir 60 dias a contar da assinatura do contrato (fls.
l24vê' 136v)~

• Outras informações: DESPESAS DE INSPEÇÃO E SUPERVISÃO - Exceto se o
Banco estabelecer o contrário, de acordo com o disposto no Artigo 3.06 das Normas Gerais, o
Mutuário não estará obrigado a cobrir os gastos do Banco a título de inspeção e supervisão gerais.
Em nenhuma hipótese poderá ser cobrado do Mutuário a este título em qualquer semestre, mais
de 1,00% do valor do Empréstin~, dividido pelo número de semestres compreendidos no
Prazo Original de Desembolsos (124V e136v)/

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União,
Estados e Municípios (SADJPEM), de que trata a Portaria n° 199/2015, da Secretaria do Tesouro
Nacional (STN), foram submetidas a esta STN infonnações para comprovação do contido nos arts. 21 a
25 da RSF n° 43/2001, sob a forma de formulário eletrônico disponibilizado ao Ente no SADIPEM,
datado de 20104/2016, os quais encontram-se juntados aos autos a folhas 571-58((exceto os seguinte:
documentos que foram devidamente protocolados nesta Secretaria por meio fisico: 1. Leis Autorizadoras
(fls. 07""é 189'; 2. Parecer do Órgão Jurídico (fls. 515-516Y;Parecer do Órgão Técnico (fls. 504-514k~
Certidão do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (fls. 518-533)':'''

11- VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO
DE CRÉDITO

3. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § lOdo art. 32, da Lei Complementar n°
10112000 (LRF), bem como do inciso 1, do art. 21, da RSF n° 43/2001, encaminhou parecer do órgão
técnico (fls. 504-514), em que atestou a relação custo-beneficio e o interesse econômico social da
operação. A propósito, conforme a Nota n° 436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/2013 (fi. 317), é possível
entender demonstrada a relação custo-beneficio nos pareceres técnicos que apresentem os beneficios de
forma qualitativa.

4. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § I" do art. 32, da Lei Complementar n° 101/2000
(LRF), bem como do inciso I, do art. 21, da RSF nO43/2001, mediante o Parecer do Órgão Jurídico (fls.
515-516(e Declaração do Chefe do Poder Executivo efetuada no SADIPEM (fls. 578v-582Y,atestou que
cumpre os requisitos para contratação do empréstimo e concessão da garantia da União prescritos na
citada Resolução e na Lei Complementar nO101/2000. Ademais, tendo em vista a alteração introduzida
pela RSF n° 19/2011, que, entre outras, modifica o inciso m do art. 21 da RSF nO43/200 I,a comprovação
do cumprimento do inciso 11do § l° do art. 32 da LRF foirealizada por meio dos citados Parecer Jurídico
e Declaração do Chefe do Poder Executivo (fls. 515-5 H(, 578v-582( atestando a inclusão no orçamento
vigente dos recursos provenientes da operação pleiteada.

5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF nOs40/2001 e 43/2001, o Estado
apresentou os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operação sob
exame:

a. Limite referente ao art. 6°, § 1°, Inciso Ida RSF nO43/2001 - receitas de operações de crédito em
relação às des esas de ca ital - exercício anterior. ENQUADRADO, conforme uadro abaixo:
Exercício anterior

Despesas de capital executadas do exercicio anterior (fl. 537) / 3.219.793.905,04-
"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações
de crédito nulas)"
"Inciso II -Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo .1Ivt-
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fiscal) a contribuinte"
"Inciso IH - Inversões financeiras na forma de participação acionária em
empresas não controladas"

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 1.539.756.896,97

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada
Receitas de operações de crédito do exercício anterior (fi. 536V
ARO, contratada e não paga, do exercício anterior

3.219.793.905,04
] .539.756.896,97v

0,00

b. Limite referente ao art. 6°, § 1°, Inciso 11da RSF nO43/2001 - receitas de operações de crédito em
relação às despesas de capital - exercício corrente. ENQUADRADO, conforme quadro
abaixo:
Exercício corrente

Despesas de capital previstas no orçamento (fi. 539Y 5.483.659.653,2J v
"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações 0,00de crédito nulas)"
"Inciso II - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo 0,00fiscal) a contribuinte"
"Inciso TIl - Inversões financeiras na forma de participação acionária em 0,00empresas não controladas"

Despesa de capital do exercício ajustadas 5.483.659.653,23
Liberações de crédito já programadas (fi. 59Z-Y' 1.905.493.037,90 v
Liberação da operação pleiteada (fi. 5921' 549.877,25 V

Liberações ajustadas 1.906.042.915,15

c. Limite referen ao art. 7°, Inciso I da RSF n° 43/2001 - montante global das operações realizadas
em um exercício financeiro (MGA) em relação à receita corrente líquida (RCL) (n. 594y~
ENQUADRADO f d b'j , con orme qua ro a alXO:

Desembolso Anual CR$)
Projeção da RCL MGA/RCL Percentual do limite deAno Operação Liberações (R$) (%) endividamento (%l)

pleiteada programadas
2016 549.877,25 1.905.493.037,90 15.700.821.061,34 12,14 75,87
2017 30.604.206,45 2.218.608.588,50 16.037.738.822,16, 14,02 87,65
2018 71.689.565,01 1.435.097.104,79 16.381.886.369,06 9,20 57,49
2019 64.407.947,63 514.160.185,25 16.733.418.843,19 3,46 21,61
2020 31.728.403,66 320.274.892,84 17.092.494.714,80 2,06 12,87
Projeção da RCL pela taxa média de 2,1458678% de crescImento do PIB nos ultnnos 8 anos.

d. Limite referente ao art. 7° Inciso II da RSF n° 43/2001 - comprometimento anual co(mA\\,
amortizações, juros e demais encargos (CAED) em relação à RCL (fls. 594v/595 . IU{( ~ 'I,

ENQUADRADO, conforme quadro abaixo: D
Ano comprometimrto Anual (R$) Projeção da RCL (R$) CAED/RCL (%)

Operação pleiteada Demais Operações
I
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- rM1~ 209.484,39 1.259.826.686,69 15.700.821.061,34 8,03

;~{7 655.021,23 1.428.515.803,04 16.037.738.822,16 8,91
2018 1.527.993,17 1.460.505.005,44 16.381.886.369,06 8,92
2019 3.232.215,08 1.554.179.654,47 16.733.418.843,19 9,31
2020 4.900.777,79 1.463.838.883,29 17.092.494.714,80 8,59
2021 10.932.550,86 1.404.505.357,24 17.459.275.854,69 8,11
2022 16.092.295,55 1.420.732.819,02 17.833.927.607,20 8,06
2023 16.052.366,59 1.392.875.361,43 18.216.618.864,73 7,73
2024 15.895.807,81 1.225.260.846,77 18.607.522.143,84 6,67
2025 J 5.694.1 08,47 I.J 75.528.405,64 19.006.813.663, J O 6,27
2026 15.343.522,62 997.739.449,07 19.414.673.422,45 5,22
2027 14.984.759,97 946.068.174,42 19.831.285.284,41 4,85
2028· 14.786.258,92 923.567.238,66 20.256.837.056,90 4,63
2029 14.567.407,30 805.l55.238,29 20.691.520.577,96 3,9"::
2030 14.327.741,03 709.220.044,40 21.135.531.802,21 3,'+,,-
2031 13.835.197,04 693.278.418,04 21.589.070.889,16 3,28
2032 13.310.546,55 646.936.139,30 22.052.342.293,49 2,99
2033 13.000.572,40 544.283.926,97 22.525.554.857,18 2,47
2034 12.678.603,54 459.935.244,86 23.008.921.903,66 2,05
2035 ]2.344.297,60 373.752.)66,1.6 23.502.661.334,00 1,64
2036 11.892.132,46 328.156.181,33 24.006.995.725,12 1,42
2037 11.444.480,35 280.298.232,66 24.522.152.430,12 1,19
2038 11.101.328,64 271.10 1.245,28 25.048.363.680,80 1,13
20391 10.752.888,47 175.693.279,38 25.585.866.692,30 0,73
20401 J 0.399.0 19,26 153.180.646,45 26.134.903.770,11 0,63
2041 5.065.071 ,48 115.605.568,27 26.695.722.419,22 0,45

Média até 2027 : 7,56
Percentual do Limite de Endividamento até 2027 : 65,7(

Média até o término da operação :
4,:41Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 40,35.

Projeção da RCL pela taxa médIa de 2,1458678% de creSCImento do PIB nos últimos 8 anos.

e. Limite referente ao art. 7°, Inciso lU da RSF n° 43/2001 - relação entre a Dívida Consolidada
Lí uida (DCL) e a RCL:. ENQUADRADO, conforme uadro abaixo:

Receita Corrente Liquida (RCL)
Dívida Consolidada Líquida (DCL)
Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação
Valor da operação pleiteada

15.176.417.457,00
9.535.432.117,00
6.393.633.809,28
198.980.000,0

Saldo total da dívida líquida
Saldo total da dívida líquida/RCL
Limite da DCL/RCL

]6.128.045.926,28
1,06
2,00

53,14%Percentual do limite de endividamento
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6. Salientamos que a projeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior te ~ómo bas~~a
RCL do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO - 1° Bimestre de 2016Y,hom .if';o
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi (fls. 540V
Adicionalmente, assinalamos que os dados referentes à relação DCL/RCL (alínea "c" do item anterior)
têm como fonte o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF - 3° Quadrimestre de 2015)('
homologado no Siconfi, conforme fi. 541./

7. Considerando as alterações introduzidas pela RSF nO36/2009, que alterou a RSF n° 43/200 I,o limite
a que se refere o item "d" foi calculado para (i) todos os exercícios financeiros em que há pagamentos
previstos da operação pretendida; e, quando o prazo de amortização supera 2027, para (ii) os exercícios
financeiros em que há pagamentos até 31 de dezembro de 2027, sendo considerado para fins de
verificação de limites o período que resultou no cálculo mais benéfico para o Ente. Dessa forma,
considerou-se o comprometimento anual de 4,64%, relativo ao período de 2016 a 2041.

8. Em conclusão, no que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Estado do
Ceará atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF n° 43/2001. Relativamente ao
'mprimento dos limites estabelecidos nas RSF n° 40 e 43, de 2001, registramos:

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício anterior): Enquadrado;
b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício corrente): Enquadrado;
c. MGA/RCL < 16%: Enquadrado;
d. CAED/RCL < 11,5%: Enquadrado;
e. DCLlRCL < 1,2: Enquadrado.

09. No que concerne ao art. 21, inciso IV, da RSF n° 43/2001, a Certidão do Tribunal de Contas
competente (fls. 518-533,(atestou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF, relativamente ao último
exercício analisado (20141, ao exercício ainda não analisado (2015) e ao exercício em curso (2016).

10. Em consonância com o disposto na Portaria STN n° 743/2015, a qual estabelece regras para o
recebimento dos dados contábeis e fiscais dos entes da Federação por meio do Siconfi, verificamos
mediante o Siconfi que foram homologados os Relatórios Resumidos de Execução Orçamcntária (RREO)
e os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) relativos aos dois últimos exercícios (fls. 535-541 vy,' em
conformidade com a referida Portaria e a Nota COPEM/STN n° 41, de 14/0112008 (t1s. 611-612f'
\dicionalmente, em atendimento ao art. 27 da RSF n° 43/2001, o ente finalizou o preenchimento do
Cadastro da Dívida Pública (CDP) (fls. 596/596v).('

11. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, verificou-se que o Estado encaminhou suas contas ao
Poder Executivo da União (fi. 551Y.

12. Cabe ressaltar que, conforme consulta à Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos
Estados e Municípios (COREM), o Estado cumpre as metas estabelecidas no Programa de Ajuste e
Reestruturação Fiscal, em conformidade com o disposto na RSF n° 43/2001 e a operação de crédito em
questão não representa violação do acordo de refinanciamento firmado com a União, nos termos do inciso
IV, art. 5°, da RSF n° 43/2001 (fls. 294(368/368V'e 609)('

13. Em relação à adimplência financeira com a União, quanto aos financiamentos c refinanciamcntos
concedidos e às garantias honradas, não constam pendências em relação ao ente, nesta data, conforme
co~.sulta.ao Si~tema d~.~c?~panhamento d.eHaveres de Estados e Municípios - SAHEM, il1stituíd~or
meIo da Portana do Mllllsteno da Fazenda n° 106, de 28/03/2012, em sahem.tç:sQuro.gov~bI (fls. 609).

IH - REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS REFERENTES À CONCESSÃO DA GARANTIA
DA UNIÃO
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"I-t...".LL : 0";,(" le se refere aos aspectos atinentes à concessão da garantia da União, dispostos na LRF, nas
ResõTüções do Senado Federal n° 40/2001, 43/2001 e 48/2007 e na Portaria MEFP nO 497/1990,
consideramos que:

15. Inicialmente, cabe destacar que o referido empréstimo será concedido na modalidade de Mecanismo
de Financiamento Flexível, cujos os recursos são disponibilizados por meio de plataforma financeira que
o BID utiliza para efetuar empréstimos com garantia soberana com recursos do capital ordinário do
próprio Banco.

'1

16. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Recomendação n° 06/0104, de
19/12/2013 (fl. I06f,homologada em 21/03/2014, recomendou a preparação do Programa no valor de até
US$ 50.000.000,00 provenientes do Banco Interamericano de Desenvolvimento, com contrapartida de no
mínimo US$ 21.428.571,00.

17. Conforme minuta do contrato de empréstimo (fls. 1201l52t?e demais documentos pertinentes, as
condições financeiras da operação de crédito em foco foram inseridas no Sistema de Registro ,,~
Operações Financeiras ~-RQE,do Banco Central do Brasil, sob o registro n° TA713781 (fls. 561/560/,.,....
objeto de manifestação favorável desta Secretaria.

18. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão de 11/04/2016 (fls. 518-533)(atestou para o
exercício de 2014 (último analisado) e para o exercício de 2015 (último não analisado) o pleno exercício
da competência tributária do Ente, bem como o cumprimento dos artigos 198 e 212, ambos da
Constituição Federal. O Chefe do Poder Executivo, em declarações no SADIPEM, atestou o cumprimento
dos artigos citados para o exercício de 2015 (fls. 578v-5821, motivo pelo qual entendemos cumpridas as
referidas obrigações.

19. Relativamente às Despesas com Pessoal, na forma disciplinada pela LRF, é de se informar que a
STN analisou e deu como atendidas as referidas despesas até o 3° Quadrimestre de 2015, com base
na Certidão do Tribunal de Contas (fls. 518-533fe na última declaração do Chefe do Poder Executivo
(fls. 578v-582Y

20. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante
artigos 40, §2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea c do incis
II do art. 10 da RSF n° 48/2007, tendo em vista que esse limite é aferível somente 110S dois últimos
quadrimestres do último ano de mandato do titular de Poder Executivo, a exigência de comprovação de
obediência do limite de restos a pagar não se aplica, na presente data, ao Estado do Ceará.

21. A Lei n° 11.079/2004, que institui normas gerais para licitação e contratação de Parceria
Público-Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá conceder garantia aos demais entes caso a
soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias por eles contratadas tiver
excedido, no ano anterior, a 5% da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos
contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% da receita corrente líquida projetada
para os respectivos exercícios.

22. A esse respeito, cumpre esclarecer que o Ente atesta no SADIPEM, por meio na Declaração do
Chefe do Poder Executivo, de 20/04/2016 (fls. 578v-582Y, que as despesas com PPP situam-se dentro do
limite estabelecido pela referida Lei.

IIT.l - ANÁLISE DE CUSTO-BENEFÍCIO, INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL E FONTE
ALTERNATJVAS DE FJNANClAMENTO
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23. Entendemos que o Parecer Técnico (fls. 504-514{,juntamente com o cronograma. ft '~d'da
operação (fls. 572v/57Y(, atendem ao disposto nas alineas "c" e "i", do art. 11, da Resolução do Senado
Federal (RSF) n° 48/2007, e do inciso V, do art. 3° da Portaria 497/1990.

II1.2 - ANÁLISE DO CUSTO EFETIVO DA OPERAÇÃO

24. Em relação ao custo efetivo da operação, consta dos autos do Processo o cálculo estimativo do
serviço da dívida, bem como do custo efetivo médio da operação (fi. 598};situado em 3,69% a.a ..

IIT.3 - INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL

25. A Declar31ção do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente 110 SADIPEM em 20/04/2016
(fls. 578v-582'), informa que o Programa em questão está inserido no Plano Plurianual (PP A) para o
quadriênio 2016-2019, estabelecido pela Lei n° 15929, de 29/12/2015.

Tq.4 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

26. A Declaração do Chefe do Poder Executivo informa que constam na Lei n° 15930, de 291 J 2/20 15,
que estima a receita e fixa a despesa do Ente para o exercício de 2016, dotações necessárias e suficientes
para a execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos, pagamento dos encargos e ao
aporte de contrapartida.

111.5- AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - Contratação e Contragarantias à Garantia da União

27. As Leis n° 15612, de 29/05/2014 (fi. 07{ e 15697, de 20/11/2014 (fi. 1891;autorizam o Podcr
. Executivo a contratar a presente operação de crédito e a vincular, como contragarantias à garantia da
: União, as cotas de repartição constitucional previstas nos artigos 157 e 159, complementadas pelas
receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos termos do § 4° do art. 167, todos da Constituição Federal,
bem como outras garantias em direito admitidas.

IJI.6 - LIMITES PARA CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

'8. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, é de se informar que, de acordo
com exame efetuado por esta Secretaria, há margem para a concessão da pleiteada garantia da União,
dentro do limite estabelecido no artigo 9° da RSF nO48/2007. As informações contidas no Demonstrativo
Simplificado do último Relatório de Gestão Fiscal da União encontram-se no processo à fi. 548<'"

29. Relativamente à observância do limite da dívida mobiliária do ente garantido, conforme
estabelecido no Art. 10, inciso TI, alínea c da RSF n° 48/2007, é de se informar que até a presente data o
Senado Federal, no âmbito de sua competência constitucional, ainda não dispôs sobre os limites da
referida dívida mobiliária dos Estados, Municípios e Distrito Federal. Entretanto, conforme definido nas
RSF n° 40/2001 e 43/2001, a dívida pública consolidada inclui a dívida mobiliária, tendo sido o limite da
primeira atestado no parágrafo 5° deste Parecer.

III.7 - SITUAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA PARA CONCESSÃO DE GARANTIA

30. A verificação de adimplência com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (SFN),
em atendimento ao art. ] 6 da RSF n° 43/2001, deverá ser feita mediante consulta ao Sistema do Banco
Central (SISBACEN/CADIP), tendo por base a lista de CNPJ constante do Serviço Auxiliar de
Informações para Transferências Voluntárias (CAUC). Tendo em vista que a Declaração do Chefe do
Poder Executivo no SADIPEM informa que estão incluídos no CAUC todos os CNPJ da Administraçã
Direta, verificamos que o Ente se encontra adimplente com as instituições integrantes do SFN, conforme
resultado de consulta ao SISBACEN/CADIP, realizada nesta data (fls. 608/608vy
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~"'.~ Em r~'ição à adimplência financeira com a União, cumpre informar que, na presente data, o Ente

enc~~adimplente relativamente aos financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União ou
garantias por ela honradas, conforme item 13 do presente Parecer (fi. 609.y Ademais, segundo
acompanhamento desta Secretaria, não há, em nome do Ente, nenhum registro referente a honra de
garantia pela União a operações de crédito por este realizadas (fls. 589/590Y

32. Por fim, quanto à adimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em cumprimento
à Emenda Constitucional n° 62, de 06/12/2009 e, observando o disposto na Portaria Intelministerial
CGU/MPOG/MF - 507/2011, art. 38, XVI, esclarecemos que não foi possível verificação da adimplência
do Ente, pois conforme decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Bruno Dantas no
processo de ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO nO
0005633-70.20 I0.2.00.0000, as emissões de certidões e as consultas ao Cadastro de Entidades Devedoras
Inadimplentes (CEDIN) foram suspensas até decisão final de mérito no referido processo (fl. 556rNo
entanto, enviamos e-mail ao Ente (fi. 570'), orientando-o a encaminhar à PGFN documentação que
comprove a adimplência do Ente com o pagamento de precatórios.

m.8 - CAPACIDADE DE PAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS DO MUTUÁRIO

33. Conforme consignado na Nota n° 64/2016/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 15/04/2016 (fis.
484-502v), e de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF n° 306/2012, a análise
da capacidade de pagamento indicou classificação 'C*2', ficando a concessão de garantia da União
condicionada, nos termos do disposto no art. 9° da citada Portaria, ao pronunciamento favorável do
Secretário do Tesouro Nacional. A este respeito, o Secretário do Tesouro Nacional, na Nota em epígrafe,
manifestou-se "tàvoravelmente ao enquadramento das operações de crédito pretendidas pelo Estado com
vista a considerá-Ias elegíveis para a concessão da garantia da União, nos termos do art. 9° e do inciso I
do art. 10 da Portaria MF n° 306/2012" (fi. 485vY'

111.9- CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO E MARGEM DISPONÍVEL

34. Segundo estudo elaborado por esta Secretaria acerca do comprometimento das transferências
federais e receitas próprias do Estado do Ceará, conforme infOlmação consignada no Memorando n°
84/2015/COAFr/SURTN/STN/MF-DF, de 31/07/2015 (fis. 290/2911,as garantias oferecidas pelo ente são
consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar compromisso na condiçã0
de garantidora da operação em epígrafe

35. Assim, deverá ser formalizado o contrato de contragarantia com a União, podendo o Governo
Federal reter as importâncias necessárias para satisfação dos compromissos assumidos diretamente das
transferências federais ou das contas centralizadoras da arrecadação do Ente.

flUO - ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

36. Encontram-se às fls. 120/152/as minutas do contrato de empréstimo e de garantia referentes à
operação pleiteada. As condições de efetividade do referido contrato estão discriminadas na cláusula
3.02, devendo ser cumpridas de forma satisfatória por parte do Mutuário. Dessa forma, de modo a evitar o
pagamento desnecessário da comissão de compromisso, bem como permitir um bom início de execução
do Programa, entendemos que, preliminarmente à formalização dos instrumentos contratuais, deva ser
verificado pelo Ministério da Fazenda, o grau de cumprimento da mencionada condicional idade,
incluindo manifestação prévia da Instituição Financeira.

37. Entendemos que as obrigações constantes das minutas contratuais são passíveis de cumprimento )
pelas partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles normalment \
assumidos em operações de natureza similar. ~ _ _

\,'< ~ 1M- -
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38. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a vClTocáção
dos limites e condições constantes da RSF n° 43/2001, o Ente CUMPRE os requisitos prévios à
contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.

39. Considerando o disposto na Portaria STN nO694, de 20/12/20 I0, o prazo de validade da verificação
dos limites e condições é de 180 dias, uma vez que o cálculo dos limites a que se referem os incisos I, TI e
In do art. 7° da RSF nO43/2001 resultou em percentual de comprometimento entre 80% a 90%.

40. Por fim, nada temos a opor à concessão da pleiteada garantia da União, desde que, previamente à
assinatura do contrato de garantia, seja verificada pelo Ministério da Fazenda o cumprimento das
condições prévias ao primeiro desembolso e a adimplência do Ente com a União e suas entidades
controladas c scja formalizado o respectivo contrato de contragarantia. Sugerimos, portanto, que o
processo scja encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN/COF , para as
providências de sua alçada.

" consideração superior, no que tange às manifestações exaradas quanto à verificação dos limites e
condições para a con ç...,o dml~' m. -o dy'é . o.

d.)) A " ~L/' ~ A' '1
1 t s J rdim Jorge UlS TeIxeIra VI a
e Finanças e Co trale Gerente, Substituto

Considerando as manifestações exarada c acima quanto à verificação dos limites e condições, bem como
quanto à análise da concessão da garantia da União 11 ifesto o meu de acordo. À consideração da
Coordenadora-Geral de Operações de Crédi ' tado e MMt~Wtpios.

........, a1ell(' I COI'HJI
1'3.~~~~~<':l Ger?\ (a

gn. h
. TI' oc a

Coordenadora de Opel Cré ito de Estados e Municípios

De acordo. À consideração da Subsecretária de -"'-'-"-u'-""

De acordo. Encaminhe-se o processo n° 1794 '.001639/2014-69 à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional - PGFN/COF para as providê~~~as "de sua alçada. Em 1 1

~\\~\~~
Pricilla Mafia''Sànt'aHa

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF

, Financeiras Intergovernamcntais da STN/MF.
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional "
Subsecretaria de Rel3;ções "Financeiras Intergovemamentais
Coorqenação-Geral de Operações de Crédito· de Estados e Municipi9s

Parecer nO359/20 16/CÓPEM/SURIN/STN/MF-DF

Brasília, 20 de Abril de 20] 6.

Processo nO;17944.00 1706/20 14-45
Operação contratual externa (com garantia da União)· entr~ o·
Estado do Ceará - CE' e o.Banco Interamericano de
Desenvolvimento,.no valor de US$ 50.000.000,00.
Recursos destinados ao financiamento do Programa de Apoio
às Refonnas Sociais do Ceará - PROARES ITI - 1a etapa. /
VERlFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES
E CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

( ,

RELATÓRIO

I •

1. ,1rata o presente parecer da: solicitação feita pelo Estado do Ceará para'a verificação do cumprimento
d~s limites e condições necessários à contratação de operação de crédito com o Banco Interarneriçano de
Desenvolvimento - BID, nos termos da Resolução do Senado Federal n° 43/2001 (RSF nO431200 I) e da

, Resolução do. Senado Federal n° 48/2007 (RSF n° 48/2007), com as seguintes características (fls.
571/572): .

• Valor da operação:, US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 'de dólares dos EUA), equivalentes
I "a R$ 198.980.000,00 (cento e noventa e oito milhões, novecentos e oitenta mil reais), convertidos à

t~xa de câmbio de 3,9796, de 29/02/2016 (fl557j; , .' I

• Destinação dos recursos:' ao financiamento do Programa de Apoio às Refo.rmas Sociais do Ceará -
.' P.ROARES UI - 1° fase; ! _ I I ~

• Juros: taxa de Juro~ baseada na LIBOR + spread (Normas Gerais do BIt> - Art. 3.03.) (fls. 124v
e 136);

• Atualização monetária: Variação cambial;



, I

Continuação do parecer nO359/2016/COPEM/SURlN/STN/MF-DF

,&ff;;~d~~\/'~>,
I,;:;:.""f i'i.)"J ....:.t,~ ns. n° - \ / '

~I';,'~RU~c:.L'i',b,~raçã,o,:l)'S$ 138.'174,00 em 2016" eq,uivalentes ,a R,$ 549.877,2~, US$ 7.690.272,00 em 2017,
\\, eq~6valentes a R$ 30.604.206,45, US$ 18.014.264,,00 em 2018, eqUlvalentes a R$ 71.689.565,01"
~"T<l",,:tf:S$ 16.184.528~00 em '2019, equivalentes a R$ 64~407.947,63 e US$ 7.972.762,00 em 2020,

.... . '''~quivalentes a R$ 31.728.403,66 (fls. 572v/573 e 583), convertidos à taxa de câmbio de 3,9796, de
29/02/2016 (fl 557); , ,

.' Co,ntrapartida: U,S$ 21.428.571,00 (vinte e um milhões, quatrocentos e vinte e oito 'mÚ e
quinhentos e setenta ~ um dólares· dos'" EUA) (fls. 572v/5/~3), equivalentes a R$
85:277.141,15 (oitenta e cinco milhões, duzentos e setenta e sete mil, cento e quarenta e um reais e
quinze' centavos), convertidos à taxa de câmbio de 3,9796, de 29/02/2016 (fl557);

I

• Prazo, to,tal: 300 (trezentos) meses;, '
• Prazo, de carência: 66 (sessenta e seis) meses; "

I

• Prazo, de, amo,rtização,: 234 (duzento~ e trinta e quatro) meses;
• Leis autorizado,ra~: 15612, de 29/05/2014, e 15697, de 20/1112014 (fls. 7 e 189);
• Mo,aalidade: Mecanismo de FinanciamentoFlexível- FFF (fl. 132); .

\ • Prazo, de desembo,lso,: 5 anos, contados a parti~ da vigência do contrato (fl. 124);
• Out~as despesª,s: O !v.futuário pagará uma comis,são de crédito' sobre o saldo hão desembolsado

de acordo com o disposto nos Artigos 3.04, 3:05 e 3.07 da~ Normas Gerais que, em caso aJgum
poderá exceder a 0,75% a.a., e começará a in9dir 60 pias a con~ar' da assinatwa' do contrato C )
124v e(B6v); , '" " ' ,

• Outras informações: DESPESAS DE INSrEçÃO E SUPERVISÃO - E)(ceto se o
Banco estabelecer o contrário, de acordo com o ,dispdsto no Artigo 3.06 das Normas Gerai~, o "
Mutuário não estará obrigado a cobrir os gàstos do Banco a título de inspeção e supervisão gerais.
~m nenhUllla hipótese poderá ser cobrado' do Mutuário a este título em qualquer sen;Iestre, mais
de '1,00% do valor dq Empréstimo, dividi dó pelq número de, semestres compreendidos no
Praz9 Original de DeselTIbolsos (124vle136v) -

2. Em conformidade 'com a Portaria nO'199/2015, da Secretaria do Tesouro NacionaÍ .(STN), os
doc\}mentos de que tratam os arts. 21 a 25 dq RSF n° 43/2001 foram encaminhados à STN por meio de ,
formulário eletrônic,o do Sistema de Análise ,da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da '
União, Estados e Municípios (SADIPEM), exceto aqueles para os quais o formulário, eletrônico não se
apl~ca nos termos do Manual para Instrução ,de Pleitos'(MIP), O.squais for~m devidamente protocolados
na STN por meio fi~ico. '

/ "

VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO
DE CRÉDITO

" )

3. O interessádo entende 'que seu Parecer Técnico Cfls.504/514) atesta o cumprimento cio disposto no
inciso I do prt. 21 da RSF n° 43/2001, demonstrando a relação' custo-beneficio ti o interesse econômico e'
social da operação. Ademais, conforme a Nqta n° 436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/~013 (fl. 317), é
possível entender demonstrada a relação custo-beneficio nO$pa~eceres técnicos quando o ente apresentar
os ,beneficios de forma qualitativa. '.' 1 , " , 11/
4. O P~recer do Órgão Jurídico'. (fls. 5J 5/516) e a Declaração do Ch~fe ~~ Pod~t Exec~tivo (fls. /
578v/582) foram apresentados conforme disposto no MIP e em cumprimento ao art. 21 da RSF n°
43/2001. Tais documentos manifestam.o entendimento de, que o ente cumpre os requisitos dispost9s na
referida Resolução e na Lei Complementar n") 01/200.0 (LRF). 4,;J_
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5. "De acordo com as dispqsições sobre a ~atéria; constant~s das RSF nOs40/2001 e 43/200,1, ~~$,Siá~:;c5'"-:/
apresentou os seguintes limites quantitativos; considerando-se o valor e os dispêndios da operaçãõ~9_ ..,("~~
exame: I ' ,,' ,~-

\ '

a. Art: 6°, § 1°, Inciso I da RSF n° 43/2001 - receitas de operações de crédito em relação às despesas
de capital - exercício anterior: ",

Exercício anterior, '.

'Despesas de capital executadas do exercício anterior (fi. 537), 3.219.793.905,04
/ '

"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de 0,00crédito nulas)" , I

"Inciso n -Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo 0,00fiscal) a contribuInte" ,
ncíso III -/Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas 0,00não controladas"

Despes'as de capital executadas do exercício anterior ajüstada
-

3.~19.793.905,04
, Receitas de operações de crédito do exercício anterior (fi. 536) 1.539.756.896,97
ARO, contratada e não ,paga, do exercício anterior 0,00

,

Receitas de operações de crédito do exercício ailt~riOf ajustada ' 1.539.756.896,97

b. Art. 6°, § l°, Inciso II da RSF nO43/2001 - receitas de operações de crédito em relação às despesas
de capital - exercício corrente: '

\ '

0,00

IExerckio corrente

Jespesas de capital pre~istas 110 orçamento (fl 539)
"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 3Jda LRF - operações de
crédito nulas)" i" "

"Inciso II - Despesas pre'Ç'istaspara empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal)
a contribuinte,j .
"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas
não controladas",,

5,483.659.653,23

0,00

0,00

:Despesa de,capital do exercício ajustadas
" .

Liberações de crédito já programadas (fi'. 59,2)
Liberação da operação pleiteada (fi. 592)

5.483.659.653,23
1.905.493.037,90

549.877,25

Liberações ajustadas 1.906.042.915,15

c. Art. 7°, Inciso r da RSF n° 4312001 - montante global das operações realizadas ,e(mum exercício
financeiro (MGA) em relação à receita corrente líquida (RCL) (fi. 5.94): '

~~'------------~----~~--------~-~A-A_----~
1/ VV', Tl.~~:_" '1 A~ 1')
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- __ " Desembolso Anual (R$)
,

t!f__ Projeção da RCL MGA/RCL Percentual do limite de~p\')\»Óc
fJ, })peração Liberações (R$) (%) elldividamento (%)

, , "~' pleiteada programadas~:ct:.·r ~

2016 '549.877,25, 1.905.493.037,90 15.700.821.061,34 12,14 75,87
2017 30.604.206,45 2.218.608.588,50 16.037.738.822,16 14,D2 , ·87,65
2018 71.689.565,01 1.435.097.104,79 16.381.886.369,06 9,20 57,49
12019 64.407.947,63 514.160~!85;25 16.733.418.843,19 3,46 21,61
2020 31.728:403,66 320.274.892,84 17.092.494.714,80 2,06 12,87

.' Projeção da RCL pela taxa média ~e 2,1458678% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos.

\

d. Art. 7° Incis'o II da RSF n° 4~/200 1 - comprometimento anual com amortizações, juros e demais'
encargos (CAED) em relação â RCL (tls. 594v/595):

Comprometimento Anual '(R$)
Projeção da RCL (~$) I: .'CAED/RCL (%)

f

Ano
..

Operação pleiteada Demais Operações I

[2016 209.484,39 ; 1.259.826.686,69 . 15.700.821.061,34 8,03

S 655.021,,23 1.428.515.803,04 ,16.037.738.822,16 8,91
2018 1.527.993,17 L460.505.005,44 16.381.886.369,06 8;92 \
2019, 3.232.215,08 1.554.179.654;47 16.733.418.843,19 9,31
2020 4.900.777-,79 1..463.838.883,29 17.092.494.714,80 8,59
'2021 10.932.550,86 1.404.505.:3~7 ,24 17.459.275.854,69 I 8,11
2022,· 16.092.295,55 1.420.732.819,02 ' 17.833.927.607,20 8,06
2023 16.052.366,59 1.392.875.1361,43 18.216..618.864,73 .. 7,73
.2024 15.895.807,81 J.225.260.846,77 18.607.522.143,84 i 6'67,

\

2025 15~694.108,47 1.175.528.405,64 19.006.813.663,10, 6,27 ,

2026 15.343.522,62 997.739.449,07 \ 19.414.673.422,45 5,22
2027 14.984.759,97 946.068.174,42 . 19.831.285.284,41 4,85
2028 14.786.258,92 923.567.238,66 20.256.837.056,90 4,6.
2029 14.567.407,30 , 805.155.238,29 20.691.520.577,96 3,96
'2030 14.327.741,03 I 709.220.044,40' 21.135.531.802,21 .3,42
:2031 13.8j).1~ I,U,," 693.278.418,04 .' 21.589.070.889,16 3,28
·2032 13.310.546,55, 646.936.139,30 22.052.342.293,49 2,99
2033 13.000.572,40 544.283.926,97 22.525.554.857,18 ' 2,47
2034 12.678.603,54 459.935.244,86 23.008.921.903,66 2,05 .
2035 . 12.344.297,60 373.752.566,26 23.502.661.334,00 \ 1,64
2036 11.892.132,46 328.156.181,33 24.006.995.725; 12 1,42
2037 11.444.480,35 280.298.232,66 24.522.152.430,12 1,19 '

i 1l.101.328,64 271.101.245,28 25.048.363.680,80 1,13
i ] 0.752.888,47 \ 175.693.2.79,38 25.585.866.692,30 . 0,73
10.399.019,26' 153.180.646,45 . 26.1134.903.770,11 0,63 A2

2041 5.065.071,48 115.605.568,27 26.695.722.419,22 ) 0,45
\

Média até 2027 :

~~

. 7,56
Percentual do Limite de Endividamento até 2027 : 65,7Q

P' (/ d1IVJ-.
lJ~

a ma4 e LV.~. g
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Média até o término da operação:
P,ercentual do Limite qe Endividamento até o término da operação :

, Projeção da RCL pela taxa média de 2,1458678% de crescimento do PIB nos últi'mos 8 anos.

e. Art. 7°, Inciso lU da RSF n°'43/2001 - relação entre a Dívida Consolidada Líquida (DeL) e a RCL:
, i

Receita Corrente Líquida (RCL) , 15.176.417.457,00
.Dívida Consolídàda Líquida (DCL) 9.535.432.117,00
Operações Ide crédito contratadas autorizadas e em tramitação 6.393.633.809,28
Valor da operação pleiteada 198".980.000,00

Saldo total da dívida liquida - 16.128.045.926,28
(''-lIdo total da dívida líquidà/RCL ,t~ , 1,06

"

~,
,-,Imite da DCLlRCL 2,00

Peroentual do limite de endividamento , 53, t4"%

6. Salientamos qU,ea projeção da RCL constante nas alíneas "c" ~."d" do item anterior tem com,o base a
RCL do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO - ] o Bir.nestre de 2016), homologado no
Sistema de Informações COQtábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi (fls. 540).
Adicionalmente, 'assinalamos que os dados referentes à relaçãO DCLlRCL (alínea "ell do item anterior)
têm como fonte O Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF - 3° Quadrimestre de 2015),
homologado no Siconfi, cónforme f1. 541.

7. Considerando as alteraçÕes introduzidaspela RSF nO36/2009"que alter~u a RSF nO43/2001, o limite
a que se refere o item "d" foi calculado para (i) todos os exercícios financ,eiros em que há pagamentos
orevistos da operação pretendida; e, quando o prazo de amortização supera 2027, para (ii) os exercícios
,nanceiros em que há pagamentos· até,31 de dezembro 'de 2027, sendo considerado para fins de
verificação de limites o período que resultou no éálculo mais benéfico para o Ente. Dessa forma,
considerou-se q comprometimento aimal de 4,64%, relativo áo período de 2016 a 2041 .

I _

8. No que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáv~is à operação, o Estado do Çeará atendeu a todas
as exigências previstas ,nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF nO43/200]. Relativamente ao cumprimento dos
limites eS,tabelecidos nas RSF n° 40 e 43, de2001, registramos:

a. Receita de operações d,ecrédito menor que; despesa de capital.(exercíci~ ante~'ior): Enquadrado;
D. Receita de operações ae crédito menor que a despesa de capital (exercício corrente): Enquadrado;
c. MGNRCL < 16%: Enquadrado;

, d.. CAED/RCL < 11,5%: Enquadrado; /~
. e. DCLlRCL < 1,2: Enquádrado. lt

9. Tendo em vista a alteração introduzida pela RSF nO1912011, que, entre outras, modifica o inciso III
do ~rt. 21 da RS~ n° 4312001, a c?~provação do cu~primentq do inciso IJ do § ~° do art. 32 da ~RF f,?i '\
realIzada por melO do Parecer Jundlco e da declaraçao do Chefe do Poder Executivo ate~tando a mClusa~J

, no orçamento vi'gente dos recursos provenientes da operação pleiteada (fls. 51'5/516 e 578v/582). r
. '. ~.' ~ ~~

T>';n;,,~ " rtP 1')
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~~~~:e conceme ao ~~. 2C inciso IV, da RSF n° 43/2001,a Cert;dão do Tribunal de Contas
\ 600:n'P~fíte (fls. 518/533) atestou o cumprimento pelo Enle do disposto na LRF, relativamente ao último

exercício analisado (2014), ao exercício ainda não analisado (2015) e ao exercício em cúrso (2016)..' , '

,
11. Por não haver limite temporal para o último exercício analisado estabelecido na RSF nO43/2001,
esta STN consultou a PGFN, por meio da Nota n° 987/2005/CQPEM/STN, de 24/06/2005; sobre o
procedimento a ser adotado nes'ses casos. Quando a certidã,o indicar um aparente descumprimento do, art.
57 daLRF por aquela Corte de Confas, sepdo inconclusiva quanto' ~ regularidade do ente perante a LRF
em exercíCios relevantes à presente análise. Em resposta à citada consulta, a PGFN manifestou o seguinte
entendimento\(Pan~cer PGFN/CAFIN° 1.175/2005):

"Diante à~ impossibilidade de recúsar autorização para 'operaçào de crédito cuj~ pedido estleja
com a documentaçãp e demais requisitos em ordem, apenas por causa, do atraso na análise das
con(as do ente federativo por parte do Tribunal de Contas competente, sem que haja provas de
irregularidades j'finte à LRF, pareçe que a opção deva ser autorizar a operação de crédito.'"

., ,
..

12. Adicionalmente ao posicionamento extern&doêpela PGFN no parágrafo anterior, cumpre d~sta
./ ' ,

que a eficácia do art. 57 da,LRF encontra-se suspensa, em virtude de decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal (STF) no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalid<lde pO2.238. Deste. moqo, esta
Secretaria entende ql,le fica impossil;>ílitada em exigir dos Tribunais de Contas, o cumprimento deste
dispositivo legal. '. " I

,
13. Assim, com base nos pareceres PGFN/CAFIN° 1.175/2005, e PGFN/CAFIN° 520/2010), foi emitida
a Nota n° 1.141/20 IO/COPEM/STN, de 19/1112010 (fls. 42/43), em que oSecretário do Tesouro Nacional
convalida os, procedimentos relativos ao cumprjimento dos artigos 52 ,~ 57 da LRF adotados por esta
,Coordenação. j. .' • •

" '

/

14. Em consonância com o disposto na Port,aria STN n° 743, de qIl2/201:5, v'erifica~os mediéj.nte o
Siconfi que o ente homoLogouas informações constantes da referida p,ortaria (fls. 535). Adicionalmente, o
ente' finalizou o preenchimento do. Cadastró da Dívida Pública (CDP), em atendimento ao art. 27 da RSF
n° 43/2001 (fls. 596/596v). \ '

15. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF', verificou~se que ,o Estado encaminhou suas contas ào
.Poder Executivo da União (fl. 551) ..

16. Em co~sulta à relação de MUhIári?s da união,: situação em 27/08/2015 (fl. 396), verificou-se que o
Ente consta na relação de haveres controlados pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI).
AdicionaJmente, em relação à adimplência fi~anceira com a União, quanto aos financiamentos e
refinanciamento~ concedidos e ás garantias honradas, não constam pendências em relação, ao ente,
9onforme consulta áo Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios - SAHEM (fl.
569).

17. Cabe ressaltar que, conforme consulta à Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos
Estados e Municípios (COREM), a operação de crédito pleiteada está prevista no Programa "de Ajuste e
Reestruturação Fiscal (PAF) do Estado, revisado em 4/1111014, limitada ao valor de US$ 50.000.000,00
(cinquenta milhões de dólares dos EUA) e não representa violação do acordo de refinapciamento firmado
com a União, nos termos do inciso IV', art. 5°, da'RSF n° 431200! (fls. 294, 368/368v e 569). . ' ..{;v
'18. Nos termos do § 1° do art. 32 da RSF n° 43/200,1, a comprovação do cumpriment~ dos requisitos de. j

que tratam o art. 16 e o inciso VIII do art. 21, da RSF n° 43/2001, passou a ser'.responsabilidade da
, instituição financeira ou do contratante, conforme seja o caso, P?r OC~ãO da aSSina:o contr~: ;
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havendo mais verifi~ação prévia destes requisitos por parte da STN. Ademais, também \it~v;,eráser,,,l'.,
observado o disposto no inciso IV do § lOdo art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Trà:fi~íf6tjâs '
(ADCT), incluído pela Emenda Constitucional nO62/2009.

19. IRelativame'llte às demais exigências, de ordem documental, aplicam-se as regras da RSF nO43/2001,
aS quais estão devidamente atendidas.

" .

REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS REFERENTES À CONCESSÃO DA GARANTIA DA
UNIÃO

20. No que. se ref~re aos aspectós atinentes à concessão da garantia da União, dispostos na LRF, nas
Resoluções do Senado I'ederal n° 40/2001, 43/2001 e 48/2007 e na Portaria MEFP n° 497/1990,
, rrlnsideramos que:

21. . A Comissão de Fina~ciamentos Externos (CQFIEX), por lneiq da. Recomendação nO 06/0104, de
19/12/2013 (t1. 106), homologada em 21/0312014, recomendou a preparação do Programa no valor de até
US$ 50.000.000,00 provenientes do Banc'o lnteramericano de Desenvolvimento, com contrapartida de no
mÍúimo,uS$ 21.428.571,00. '

I - ANÁLISE DE CUSTO-B~NEFÍCIO E DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS

22. O interessado entende que seu Parecer Técnico (fls. 504/514) atesta o cumprimento do disposto nas
alíneas c,e l, do art. 11, da Resolução do Senado Federal (RSF) n° 48/2007, e do inciso V, do art. 3° da
Portaria 497/1990. Ademais, ressaltamos.o disposto na Nota n° 436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/2013
(fl. 317). '

L..3. Conforme minuta,do contrato de empréstimo (fls. 1:40052) e demais documentos pertinentes, as
condiçõ'es financeiras da operação de crédito em foco foram inseridas no Sistema de Registro de
Operações Financeiras.;. ROF, do Banco.C6ntral do Brasil, sob o registro n° TA71378l (fls. 561/568),
objeto de manifestação favorável desta Secretaria. ' ,

ti • ....., ..,

24. ' AdeÍ11ais, segue anexo ao presente parecer o cálculo estimativo do serviço da dívida, bem como do
custo efetivo médio da operação (fi. 598), sítuadÓ em 3,6_9%a.a ..

II - INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL

'25. ADeclaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalme1nte no SADrPEM em 20/04/2016
(t1s. 578v/582), informa. que o' Programa em questão está inserido no Plano Plurianual (PPA) para o
quadriênio 2016-2019, estabelecido pela Lei n015929, ~e 29/1212015 .

..~.
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26. ComplementarmeJ?-te, a Declaração dOiChefe dQ' Poder Executivo informa que constam na Lei n°
15930, de 29/1212015, que .estima a receita e fixaa despesa do Ente para o exercício de 2016, dotações
necessárias e sufiçientes para a execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos,
pagamento dos encargos e ~o aporte de contrapartida.

IV - AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - Contratação e Contragarantias à Garantia da União

/ _" \ '1

27. As Leis n° 15612, de 29/05/2014, e 15697, de 20/11/2014, autorizam o Poder Executivo a contratar
<,l presente operação de crédito e a vincular, como contragarantias à\ garantia da União, as cotas de
repartição constitucional previstas nos artigos 157 e 159, complementadas pelas receitas tributár
estabelecidas no art. 155, nos termos do § 4° do art. ~67, todos da Constituição Federal, bem como outras '
garantias em direito admitidas. . .

V -'LIMITES'PARA CONCESSÃO DE GARAN,TIA DA UNIÃO

28: Quanto à observância do limite para a União çonceqer garan~ias, é de' se informar que, qe acordo'
com exame efetuado por 'tsta Secretaria, há margem para a concessão da 'pleiteada garant,a da União,
dentro do hmite estabelecido nO,artigo 9~da RSF nO48/2007. As informações contidas no Demonstrativo
Simplificado do últi~o Relatório de Gestão Fiscal da União encontram-se no processo à fl. 548.

29. Relativamente à observância do limite da dívida mobiliaria do ente garantido, conforme
estabelecido no Art. 10, inciso II, alínea c da RSF na 48/2007, é dé se informar que até a presente data o
Senado Federal, no âmbito de sua competência constitucional, ainda não dispôs' SO,breos limites d
referida dívida .mobiliária dos Estados, .Municíp.ios e Distrito Federal. Entretanto, confonne de-finido nas
RSF na 40/2001 e 43/20.01, a 'dívida pública consolidada inclui a dívida' mobiliá~ia,'tendo sido o limite da
primeira atestado no.parágrafo 50 deste Parecer.

VI - CAPACIDADE DE PAGAMENTO

30. Conforme consignado na Nota n° 64/2016(COREM/SURIN/STN/MF-DF,!, de 15/04/2016 (fls.
484/502v), e de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF na 306/2012, a análise da
capacidade de. pagamento indicou classificação 'C*2', sendo,a operação considerada, elegível pelo S:r
Secretário dQTesoW'o Naci'onal para o recebimento da garantia da l)"nião.

VII - CONTRAGARANTIAS À ·GARANTIA DA UNIÃO E MARGEM DISPONÍVEL
, .

, ~. Página 8 de 12
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31. Conforme detalhado anteriormente, o. Poder Executivo do Estado do Ceará está autorizatlo a
oferecer contragarantias à garantia da União.

32. Segundo estudo elaborado por esta Secretaria acerca do comprometimento das transferências
.federais e receitas próprias do Estado do Ceará, conforme informação ,c'onsignada no Memorando n°
84/2015/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, de 31/07/2015 (fis. 290/291), as garantias oferecidas peJo ente são
consideradas suficientes para ressarcir a Unjão, caso esta venha a honrar compromisso na condição de
garantidora da operação em epígrafe.

33. Assim, deverá ser formalizado o contrato de contragarantia com a União, podendo o Governo
Federal reter as importâncias necessárias para satisfação dos compromissos assumidos diretamente das

.. transferências federais ou das contas centralizadoras da arrecadação do Ente.

TI- SITUAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA E ANTECEDENTES JUNTO À SECRETARIA DO TESOURO
NACIONAL

I

34. A verificação de adimplência com as instituições integrantes do Sistema Financeiió Nacional (SFN),
. em atendimento ao art. 16 da RSF n° 43/2001, deverá ser feita mediante consulta ao Sistema do Banco
Central (SISBACEN/CADIP), tendo por base a lista de CNPJ constante do Serviço Auxiliar de
Info(maçõespara Transferências Vohintárias (CAUC).

35. Dessa forma, face ao mandamento legal supramencionado e tendo em vista qu~ o Chefe do Poder
Executivo do Ente informa no SADIPEM que estão incluídos. no CAUC todos 'os CNP.J da Administração
'Direta, verificamos que o Estado do Ceará encontra-se adimplente com as instituições integrantes do
SFN, conforme resultado de consulta ao SISBACEN/CADIP, realizada na data de hoje (fls. 546/547).

36. A verificação da adimplência financeira em face da Administração Pública Federal e suas cntidadc~
~Qntroíadas e de recursos êlela recebidos poderá ser feita mediante consulta, ao CAUC, por ocasião da
ussinatura do contrato de garantia, nos termos da Resolução do Senado Federal nO 41/2009, que alterou a
RSF n° 48/2007. .

37. Segundo procedimento de consulta estabelecido pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros
(COAFI), cumpre· informar que, ná presente data; o Ente encontra-se adimplente relativamente aos
financiamentos e retlnanciame'ntos concedidos pela União ou garantias por ela honradas (fi. 569).
Ademais, segundo acompanharn,ento desta Secretaria desde 2005, não há, em nomc do: Ente, nenhum
registro referente a honra de garantia pela União a operações de crédito por este realizadas (fls. '589/590) .

.

38. Por fim, quanto àadimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em cumprimento
à Emenda Constitucional 'nO62, de 06/12/2009, c.uja comprovação·.é exigida na data· de assinatura do
contrato de garantia, esclarecemos qije restou frustrada a tentativa de verificação da adimplência do Ente,
pois conforme decisão proferida pelo Exéelentíssirilo Senhor Conselheiro Brúno Dantas no processo de
ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO n° 0005633-70.2010.2.00.0000, as
emissões de certidões e as consultas ao Cadastro de Entidades Devedoras Inadimplentes (CEDIN) foram
suspensas até decisão final de mérito no referido proce~so (fi. 556). No entanto, enviamos e-mail ao Ente
.(fi. 570), orientando-.o a encaminhar à PGFN documentação que comprove a adimplência do Ente com o
.pa,gamento de precatórios



39. Encontnlm-se às fls. 120/152, as minutas do c'ontrato de empr6stimo e de garantia referentes à
operação pleiteada. As condições de efetividade do referido contrato estão discriminadas na cláusula
3.02, devendo ser cumpridas de forma satisfatória por parte do Mutuário. Dessa forma, de modo a evitar o
pagamento desnecessário da comissão de compromisso, bem,cQmo permiti~ um bom início de execuçâp,
do Programa, enten~emos 'que, preli,ninalmente à formalização dos instrumentos contratuais, deva ser
verificado pelo Ministério da Fazenda, o grau de cumprimento da mencionada condicionalidade,
incl uin9(0manifestação 'prévia da Instituição Financeira.

\

I '

40. Entendemos que ~s obrigações. constantes 'das minutas contratuais são passíveis de cumprimento
pelas partes envolvidas) não atribuindo ao Tesouro Nacional riscoS' sup~riores àqueles normálmente
assumidos em operações de natureza similar.

x -DEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAIS - RSF nO48/2007, LRF e Lei n° 11.079/2004

41. Cumpre esclarecer que as informações elaboradas pela STN relativas às finanças da União
encontram-se atualizadas em www.tesouro.gov.br. .

42. Em harmonia com a Portaria STN n° 763, de '21/12/2015, que instituiu o Comitê de Garantias
no âmbito do Tesouro Nacional, o pleito do Estado do ,Ceará foi submetido ao Grupo Técnico de Entes.
. da Administração Direta e' Indireta Subnacionais .. De acordQ com o Item 2 da Ata da Retmião
Extraordinária n° 2, de 28/03/2016 (fls. 552/554), o grupo decidiu por recomendar o pleito, condicionado
~ manifestação favorá~el da CODIP quanto ao custo' da,operação. Por meio da mensagem eletrônica à fls.
555/555v a CODIP informou que o custo encontra-se em um patamar aceitável, considerandg o custo
equi~alente na curva de captação do Tesouro Nac,lonal. '"

A3. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão de 11/04/2016 (fls. 518/533), atesto,u para
exercício de 2014 (último analisado) e para oexercício' de 2015 (último não analisado) o pleno'exercíci~
da competência tributária ,do Ente, bem como o cumprimento dos artigos 198 e 212, ambos ,da

.\ Constituição Federal. .

44: Ret'atiyamente às Despesas com Pe'ssoal, n~ forma disciplinada pela LRF, é de se informar, que a
STN analisou e deu como atendidas as referidas despesas até o 3° Quadrimestre de 2015~ hom base
na Certidão do Tribunal de Contas e na última declaração do Chefe do Poder Executivo citadas.

• .. .. I

45. Com relação à exigência de comprova'ção de obediência,. ao limite Ide Restos a Pagar, consoante
artigos 40, §~o e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea c do inciso
,11 do art. 10 da RSF nl' 48/2007, é entendimento da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
conforme exarado no Parecer/,llGFN/COF n° 46812008, que tais limites referem-se, exclusivamente, ao
art. 42 da LRF, único limite legal existente para tal efeito. O referido art. 42 dispõe o seguinte:

" ,
Art. 42: É, vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art, 20, nos últimos dOis';juadrimestres
do seu mandato, contrair obrigação dt: despesa 'que não possa ser Cumprida integra(mente dentro
dele, ou que. tenhá' parcelas. a serem pagas no exercíçio seguinte sem que haja suficien
disponibilidade de caixa para este efeito.

J

'(/

http://www.tesouro.gov.br.
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Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade dd caixa,: serão considerados os enClrr;g;rt,~·~-,,-/
despesas compromissadas a pagar até o final do exercício." " , " .i

. "'"
46. Segun\Í0 Dec1aração do Chefe .do Poder Executivo (fls. 578v/582); o Ente não contrairá, nos dois
últimos quadrimestres de seu mandato, obrigação de despesa que -não possa ser cumprida integralmente
dentro dele ou que Jenha parcelas' a serem pagas no exerci cio seguinte sem que haja suficiente
disponibilidade dGcaixa para ,este efeito, conforme disposto. no art. 42 da LRF.

47. A Lei n° 11.079/2004, que instit~i normas gerais para licitaçãQ' e contratação de Parceria
. Público-Privada (PPP) no âmbito dos Póderes da União, dos Estados, do, Distrito Federal e dos
Municípios, estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá conceder garantia aos demais entes caso a
soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias por eles contratadas tiver
excedido, no ano anterior, a: 5% da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos

, contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentés eXcederem a 5% da .receita corrente líquida projetada
para os respectivos exúCÍcios. '

I

I

48. A esse respeito, cumpre esclarecer que o Ente atesta no SADIPEM, pQr meio na Declaração do
.efe do Poder Executivo, de 20/04/2016 (fls. 578v/582), que as despesas com PPP situam-se dentro do

limite estabelecido pela referida Lei.' ,

CONCLUSÃO

49. Tomand~-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a verificação
, dos limites e condições constantes da RSF nO 43/2001, o Ente CUMPRE os requisitos 'prévios' à

contratação da operação de c!édito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.

_O. Considerando o disposto na Portaria STN nO'694, de 20/12/20 10, o prazo. de validade da verificação
dos limites e condições é de 180 dias, uma vez que o cálculo dos}imites a que se referem os incisos J, n e
III do art. 7° da RSF n° 43/200J resultou em percentual de comprometimento entre 80% e 90%.

\

51. Entretanto, ressalta-se que a operação de crédito não poderá ser contratada sem que haja nova
~erificação junto a esta Secretaria do cumprimento do disposto no inciso VI do art. 21 da RSF n° 43/2QOl"
que deverá ser efetuada em sahem.tesouro.gov.br, na data da contratação.

/'
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~~ tiL, nada temos a opor à concessã~ dalpleiteada gáJ:antia d~ União, desde 'que, previamente
~~aS"S11{à'tLlrado cónfrato de garantia, seja verificada pelo Ministério da Fazenda a adimplência do Ente'

com a União e suas enddades controladas e formalizado o respectivo contrato de contragarantia.
Sugerimo,s, portanto, que o processo seja encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
PGFN/COF., para as providências de sua alçada.

\

À consideração superior, no que tange' às manifestações exaradas quanto à verificação dos limites e
condições para a contratação da operação de crédito.

Callegari Hoertel
Gerente

À consideração supevior, no que tange às manifestações ,exaradas quanto aos requisitos legai~
normativos referentes à concessão da garantia da União.

Le

J I' '

Considerando as manifestações exaradas acima quanto à v:erificação dos limites e condições, bem como
quanto à análise da concessão da garantia da União, manifesto o' meu de acordo., À consideração da
Coordenadora-Geral de Operações ~de Credito der'\. ~~aruos e Municípios.

, • 'e'(\YJ <:,\).'0
. " IA~v6Ç'(.~' '

Cinthia de Fáti ~.fà'a G. . '
Coordenadora de Operações de Créd~<á~ Estados e Municípios

r..Ô0
, '. C&

De acordo. A consideração da Subsecretária de R ões F,inanceiras Intergovernamentais da STN/MF.

Coordenadora-Geral de
raga

rédito de Estados e Municípios
. \ (

De acordo. Encaminhe-se o processo n° 17944.0.0.170.6/20.14-45 à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional '_PGFN/COF para as providências de sua alçáda. Em I / . . . '

P~ll-'M~~~
fICI a ~~antana-

Subsecretária de Relações FinanC'eiras Intergovemamentais da STN/MF

"
I

I '

Página 12 de 12



/"":tTESOURONACIONAL

Nota n° 64/2016/COREM/SURIN/STN/MF-DF

Em 15 de abril de 2016.

Assunto: Estado do Ceará. Análise da Capacidade
de Pagamento de Operações de Crédito de Estados
e Municípios - Portarias MF n° 306, de ]O de
setembro de 2012, STN nO543, de ]8 de setembro
de 2012, STN nO763, de 2] de dezembro de 20] 5
e STN nO106, de 25 de fevereiro de 2016.

1. O Estado do Ceará (Estado) solicitou concessão de garantia da União para contratar a
operação de crédito externa com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de
US$ 50.000 mil, destinada a financiar o Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará -
PROARES III - la Fase.

2. A Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios (COPEM),
por meio do Memorando nO547/2015/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 29 de julho de 2015,
solicitou a análise da capacidade de pagamento do Estado para a operação em referência, a fim de
subsidiar deliberação do Comitê de Análise de Garantias da Secretaria do Tesouro Nacional acerca
da concessão de aval ou garantia da União à operações de crédito de interesse do Estado.

3. Por meio da Nota nO159/2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 11 de setembro de
2015, esta COREM havia feito o cálculo para a operação em referência. Contudo, a Nota não foi
analisada pelo Sr. Secretário do Tesouro Nacional à época no que diz respeito ao enquadramento da
operação pretendida pelo Estado com vista a considerá-la elegível para a concessão de garantia da
União, nos termos do art. 9° e do inciso I do art. 10 da Portaria MF nO 306/12.

4. Não tendo havido alteração das premissas do cálculo nem a disponibilização do
Balanço do Estado de 2015, a presente Nota reproduz a análise constante da Nota n° 159/2015/
COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 2015.

5. Foi realizada a análise para a operação de crédito pleiteada, considerando também,
conforme Portaria da STN nO543/12, as demais operações de crédito que foram objeto de pleito de
verificação de limites e condições previstos nas Resoluções nOs40 e 43 do Senado Federal, ambas de
2001, ou Decreto nO3.502, de 12 de junho de 2000. O quadro a seguir elenca as operações de crédito
a contratar objeto da análise:

Em R$ mil de 31/12/2014

Projetos/Programas
Entidade Total
Financeira

ACQUARIO DO CEARÁ EXIMBANK 278.901

PROARES 111- la FASE BID 132.810

PROARES Ir! - 2" FASE BID 132.810

PROG VIÁRIO DE INTEGRAÇÃO E LOGÍSTICA - CEARÁ IV-B BID 531.240

PROMOTEC 11 MLW -INTERMED 185.999

SAÚDE CEARÁ 11 BID 326.713

Total 1.588.473



METODOLOGIA DE ANÁLISE E RESULTADOS DECORRENTES

A análise da capacidade de pagamento segue a metodologia estabelecida na Portaria
MF nO306/12, com fundamento nos conceitos e procedimentos definidos na Portaria STN n° 543/12.
De acordo com o art. 2° da Portaria MF nO306/12, a metodologia de análise está estruturada em duas
etapas:

1a Etapa - classificação da situação fiscal associada ao risco de crédito, tendo como
parâmetros indicadores econômico-financeiros; e

2a Etapa - enquadramento da operação pleiteada em sua correspondente situação
fiscal, tendo como parâmetros o indicador de endividamento e o indicador de serviço
da dívida.

7. Para a 1a Etapa foram utilizados dados referentes aos exercícios de 2012 a 2014 dos
balanços consolidados publicados, conforme a abrangência definida no art. 1° da Lei Complementar
n° 101/00. Como fonte subsidiária, foram consultados dados do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária - RREO, relativo ao 6° bimestre do ano, do Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao 3°
quadrimestre do ano, bem como as informações constantes do Sistema de Coleta de Dados Contábeis
de Estados e Municípios - SISTN.

8. A situação fiscal do Estado foi obtida pela pontuação resultante da média ponderada
dos indicadores Endividamento, Serviço da Dívida na Receita Corrente Líquida, Resultado Primário
Servindo a Dívida, Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita Corrente Líquida, Capacidade
de Geração de Poupança Própria, Participação dos Investimentos na Despesa Total, Participação das
Contribuições e Remunerações do RPPS nas Despesas Previdenciárias e Receitas Tributárias nas
Despesas de Custeio, conforme fórmulas e ponderações explicitadas no art. 3° da Portaria MF nO
306/12.

9. É oportuno ressaltar que a pontuação citada no parágrafo anterior corresponde ao
diagnóstico da situação fiscal do Estado tendo por base as informações obtidas dos balanços dos três
últimos exercícios.

10. A pontuação apurada na 1a Etapa foi de 2,54 e a classificação da capacidade de
pagamento correspondente a esta pontuação é "B-", conforme o art. 4° da Portaria MF nO306/12.
Assim, o Fator de Ponderação (FP) a ser utilizado na 2a Etapa da análise de capacidade de pagamento
será 25%, conforme estabelece o parágrafo único do art. 6° da Portaria MF n° 306/12.

11. A 2a Etapa busca verificar o enquadramento da operação nos indicadores de
endividamento e de serviço da dívida. °citado enquadramento deve atender ao previsto nos incisos
II e IH do art. 8° da Portaria MF n° 306/12, a saber:

Inciso lI: EndividamentoAIIM"N'()I'II'IIAIlOS (1 - EndividamentoAII,f,,) x FP

Inciso lU: Serviço da DívidaIlIlM"N'IJl'u.'IIIII)()S (10% - Serviço da DividaIlIlJA,)x FP

12. Com base na metodologia definida na Portaria MF nO 306/12 e nos conceitos e
procedimentos estabelecidos na Portaria STN n° 543/12, foram utilizados os dados do demonstrativo
do cronograma de compromissos da dívida consolidada vincenda e das demais condições contratuais
para realizar projeções das relações: (i) serviço da dívida pública consolidada e receita corrente
líquida; e (ii) saldo devedor da dívida pública consolidada e receita corrente líquida.

13. Foram utilizadas médias aritméticas das projeções desses dois indicadores para os
próximos cinco exercícios financeiros, com o objetivo de determinar o enquadramento das operações
de crédito aos incisos II e lU do art. 8° da Portaria MF n° 306/12.



Pg. nO 3 de 38 da Nota nO 64/20 16/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 15/04/2016.

14. O detalhamento do cálculo do enquadramento dos citados indicadores está no Anexo
desta nota. O quadro abai)(o apresenta o resultado:

ENQUADRAMENTO APURAÇÃO RESULTADO
EndividamentoAIJMI'N I()1'1.1'111AIlO:5 (I - EndividamentoAllIAI ) x FI'

Inciso 11- Endividamento 0,06:5 (1 - 0,64) x 25% Enquadrada
0,06 < 0,09

Serviço da DívidaAIIM"NIO 1'11'III'AJ),,:5(10% - Serviço da DívidaMIJAI) x

Inciso 111- Serviço da Dívida FI' Não Enquadrada; 0,43% :5 (10% - 9,70')10) x 25%
0,43% < 0,07%

11 - DA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO

15. Portanto, embora a pontuação obtida na 1a Etapa cOlTesponda a classificação "B-", a
avaliação do enquadramento da operação de crédito 1?Jeiteadaaos critérios da 2a Etapa da metodologia
da capacidade de pagamento apontou a classificaçãQ C*2, "bonforme item "11" do parágrafo único do
art. 8° da POliaria MF n° 306/12. Com isso, a manifestação acerca da capacidade de pagamento do
Estado fica condicionada ao pronunciamento favorável do Secretário do Tesouro Nacional, nos
~mos do disposto no art. 9° da Portaria MF n° 306/12. -----------~"~,,-.-, ...-..-

-·'-'- __ ,_."~...,.~m_,""",I.:o.." ......,."""",,,,,,,,,;,,,_....::__ ,..."'t..,..,.~

111 - DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA PARA SUBSIDIDAR AS DELIBERAÇÕES DO
CGR

16. Compete ao Comitê de Análise de Garantias (CG R) as avaliações técnicas dos pleitos
de concessão de garantia conforme Portaria STN nO763/15.

17. Nos termos do regimento interno do Comitê de Análise de Garantias (CGR), art. 28 da
POliaria STN n° 109, de 25 de fevereiro de 2016, cabe às coordenações-gerais "apresentar
fúndamentação técnica, de acordo com suas atribuições, que subsidie as decisões".

18. Nos termos do art. 6° da Portaria STN nO109/16, compete a COREM a "análise da
capacidade de pagamento e do risco de crédito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios".

19. Além disso, conforme as atribuições válidas para todos os membros do CGR, art. 17
da Portaria STN nO109/16, compete também à COREM manifestar voto e posicionar-se em relação
aos itens da pauta do CGR.

20. Visando subsidiar deliberação do CGR, j posicionamento (ou voto) da COREM é que
a operação de crédito pleiteada poderá ser con~id~nul(elegível, relativamente aos riscos do Tesouro
Nacio~a~, para concessão ?e~rantia da Uniãouondici?nada a-2..pronunciamento,Ea~or~~.~! .~~
Secretano do Tesouro NaCIOnal, nos mesmos termos do dISposto nos arts. 9° e 10° aa 15'orta1'1aMI<
~061l2~-desê['e que obse~ os todos os demais requisitos legais para a concessão de garantia da
União.

J~\

~



21 . Diante do exposto, submete-se o referido pleito à manifestação do Secretário do
Tesouro Nacional quanto ao disposto no art. 9° da Portaria n° 306/12.

À consideração superior.

'1~ ~i-~ Lb'w ~
PAULO ERNESTO MONTEIRO GOMES

Analista de Finanças e Controle

ra Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais.

ALEX < ' IANE TEIXEIRA ~HO
Cf rdenador da COREM Coordenador da COREM

EDÉL~E1RA
Coordenador-Geral da COREM

À consideração do Senhor Secretário d~~~

PRICILLA MARiA SANTANA
Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais

Manifesto-me favoravelmente quanto ao enquadramento da operação de crédito pleiteada pelo Estado
com vistas a considerá-la elegível para a concessão de garantia da União, nos termos do art. 9° e do inciso
I do art. 10 da Portaria MF nO306/12. Encaminhe-se à COPEM com vistas à deliberação do Grupo Técnico
do CGR. \ !

Secretário do Tesouro Nacional



li! Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Indicadores Fiscais

ESTADO: CE

Pg. n" 5 de 38 da Nota n° 64/2016/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 15/04/2016.

Discriminação 2012 2013 2014

I - Endividamento 0,5 0,6 0,6
- Divida Pública Consolidada 6.391.641.439,30 7.635.704.261,91 9.167.694.418,60
- Receita Corrente Liquida 12.130.620.626,13 13.379.882.290,14 14.418.477.503,54

11- Ser.iço da Dívida na Receita Corrente Liquida 5,6% 5,8% 6,2%
- Ser.iço da Divida 683.462.299,86 774.153.505,72 893.479.271,48
- Receita Corrente Liquida 12.130.620.626,13 13.379.882.290,14 14.418.477.503,54

111- Resultado Primário ser.indo a Divida (0,3) (0,2) (1,7)
Resultado Primário -205.906.017,05 -129.289.298,00 -1.530.824595.66
Ser.iço da Dívida 683.462.299,86 774.153.505,72 893.479.271,48

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita
53,0% 53,6% 55,0%.Corrente Liquida

- Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 6.431.847.599,33 7.171.065.085,22 7.928.714.529,69
- Receita Corrente Liquida 12.130.620.626,13 13.379.882.290,14 14.418.477.503,54

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 10,6% 10,2% 6,7%
- Receitas Correntes 15.378.069.261,13 17.040.926.771,68 18.525.394.819,22
- Despesas Correntes 13.742.252.329,51 15.304.742.294,10 17.277.833.219,52

VI - Participação dos Inl.€stimentos na Despesa Total 12,2% 11,5% 15,7%
- Inl.€stimentos 2.000.485.987,83 2.113.489.001,10 3.412.679.169,73
- Despesa Total 16.387.514.148,12 18.395.140.660,60 21.783.515.154,38

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS
57,9% 57,0% 58,4%

nas Despesas Previdenciárias
- Contribuições e Remunerações RPPS 1.139.049.965,28 1.254.665.288,65 1.417.917.395,85
- Despesas Previdenciárias 1.966.656.996,82 2.199.892.953,23 2.428.428.300,77

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 63,8% 65,2% 63,0%
- Receitas Tributárias 9.017.986.265,86 10.296.186.554,29 11.214.954.194,73

- Despesas de Custeio 14.124.229.473,22 15.783.142.002,52 17.804.005.505,70

ESTRUTURA DE PESOSANUAIS

20% 30% 50%



Pg. n" 6 de 38 da Nota nO 64/20 I6/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 15/04/2016.

~ ~e li! Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
f~ :)~ o:;) Classificação e Média dos Indicadores

ESTADO: CE

Discriminação
Lado Lado

Esquerdo Direito
2012 2013 2014

I - Endiloidamento 0,5 1,3 0,2 0,5 1,0

11- SeNço da Diloida nas Receitas Correntes Líquidas 8,0% 15,0% 0,0 0,0 0,0

111- Resultado Primário servindo à Díloida 1,0 0,0 6,0 6,0 6,0

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas 40,0% 70,0% 2,6 2,7 3,0Correntes Líquida Ajustadas

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 25,0% 5,0% 4,3 4,4 5,5

VI - Participação dos Imestimentos na Despesa Total 20,0% 5,0% 3,1 3,4 1,7Ajustada

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do 90,0% 40,0% 3,8 4,0 3,8RPPS nas Despesas Preloidenciàrias

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 80,0% 30,0% 1,9 1,8 2,0

Média

0,7

0,0

6,0

2,8

4,9

2,5

3,9

1,9



1~Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Indicadores Fiscais

ESTADO: CE

Pg. nO 7 de 38 da Nota n" 64/20 16/COREM/SLJRIN/STN/MF·DF, de 15/04/2016.

Discriminação Peso Média Média*Peso

I • Endividamento 10 0,71 7,09

II . Serviço da Dívida nas Receitas Correntes Liquidas 9 0,00 0,00

111. Resultado Primário servindo á Divida 8 6,00 48,00

IV . Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas Correntes
7 2,84 19,85Liquidas Ajustadas

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 4 4,93 19,74

VI - Participação dos Investimentos na Despesa Total Ajustada 3 2,51 7,53

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas
2 3,85 7,71

Despesas Previdenciárias

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio Ajustadas 1 1,94 1,94

44 111,86

Pontuação 2,54

IRESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL I B- I I'.H),f'F=========================~==========~I ~v
Correspondente ao Item 'f' do Inciso I do Art. 8º da Portaria nº 306/2012 . J>l



Pg. na 8 de 38 da Nota nO 64/20 16/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 15/04/2016.

ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO ENDIVIDAMENTO

Média da relação DB/RCl projetada = MédiaEndt 0,64

Impacto da Operação de Crédito na Média da relação DB/RCl projetada (Endoe) 006

Fator de Ponderação (FP) 2500%

Indicador para Endividamento = (1 - MédiaEndt) x FP 0,09

Operação de Crédito ENQUADRADA SE Endoct S (l-MédiaEndt)xFP 0,06 S I 0,09

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Endividamento ENQUADRADA i
Conforme disposto no Inciso 11do Art. 8" da Portaria n!! 306/2012 i

I

Média da Relação SD/RCl projetada = MédiaSDt 9,70% 1\

Impacto da Operação de Crédito na Média da Relaç_ão SD/RCl Ilroietada = SDoe 0,43% li,

Fator de Ponderação (FP) 25,00% I
I

Indicador para Serviço da Dívida = (10% - MédiaSDt) x FP 0,07% ri
Operação de Crédito ENQUADRADA SE SDoe S (1 - MédiaSDt) x FP 0,43% I s I 0,07% li
ENQUADRAMENTO ao Indicador do Serviço da Dívida C*2 I N)\O ENQUADRADA li

Conforme disposto no Inciso" do Parágrafo únieo do Art. 8!! da Portaria n!! 306/2017.. ji!
I

ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO SERViÇO DA DíVIDA

RESULTADO DO ENQUADRAMENTO J C*2 J NÃO ENQUADRADO

COMPETÊNCIA FINAL PARA PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL STN li
i,o" Jrrt

L- C_0_n_fo_r_m_e_d_is_p_0_st_0_n_0_A_r_t._8_"_d_a_p_or_t_ar_ia_n_"_3_0_6_/2_0_1_2 ----';, '$i)?
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1. Este Anexo apresenta os procedimentos adotados no cálculo da classificação da situação fiscal

associada ao risco de crédito (P Etapa) bem como no enquadramento da operação em sua
correspondente situação fiscal, tendo por base os indicadores de endividamento e de serviço da
dívida (2a Etapa), conforme dispõem a Portaria MF n° 306/12, e a Portaria STN nO543/12, e as
orientações, conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aplicado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

ANEXO À NOTA N° 64/2016/COREM/SURIN/STN/MF-DF

la·Etapa - Cálculo da Classificação da Situação·Fiscal

2. O cálculo da situação fiscal associada ao risco de crédito do Estado foi realizado tendo por base
os balanços consolidados publicados dos últimos três exercícios e, subsidiariamente, os Relatórios
Resumidos da Execução Orçamentária (RREO), os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) e outras
informações constantes do Sistema de Coleta de Dados Contábeis de Estados e Municípios
(SISTN).

3. A apuração final dos valores que compõem os indicadores estabelecidos na Portaria MF
n° 306/12, para fins da análise de capacidade de pagamento, está sujeita a eventuais ajustes em
observância às orientações, aos conceitos e aos procedimentos estabelecidos nos manuais acima
referidos. Esses ajustes são aplicados nos dados obtidos dos balanços apresentados e podem gerar
divergências em relação às informações publicadas nos RGFs e nos RREOs decorrentes de
interpretação conceitual.

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto à Dívida Pública Consolidada

4. A Dívida Pública Consolidada corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das
obrigações financeiras, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da
realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses, incluindo-
se os precatórios.

5. A Dívida Pública Consolidada apurada para fins da análise de capacidade de pagamento a partir
das informações do Balanço coincide com a apresentada no RGF do 3° quadrimestre, conforme
quadro a seguir:

R$I,OO
DívmA P(mLlCA DíVIDA PÚBLICA DII'ERIINÇA

EXIIRcíCIO CONSOLIDADA - APllRADA CONSOLlDAI)A - RGF (B)-(A)
A PARTIR DO BALANÇO (A) (B)

2012 5.745.082.357,19 5.745.082.357,00 (0,19)
2013 6.980.854.715,22 6.980.854.716,14 0,92
2014 8.501.127.953,58 8.501.127.953,00 (0,58)

6. Contudo, os dados da divida consolidada para fins de cálculo da capacidade de pagamento foram, ...;f
aJustados, c:onforme o quadro a segUir: ~ .

L
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R$ 1,00\~ \)\l \<:ft ..$\

~"',,:"'If'êi ~&'SCJUMINAÇÃO - A.JUSTES DA DíVIDA 20]2 20]3 2014
-....::_~ CONSOLWAOA CAPAG

(I) V ALOll INICIAL - BALANÇO G mAL SEM 5.745.082.357,19 6.980.854.715,22 8.501.127.953,58
AJUSTES

(+) GARANTIAS A DíVIDAS DA COHAB-

LEI N° 8.727/93, DA ADMINISTRAÇÃO 646.349.516,56 654.849.546,69 666.566.465,02
INDIRETA, HONRADAS PELO TESOURO
ESTADUAL

(+) PARCELAMENTO COM O INSS
INFORMADO À STN NO DETALHAMENTO DA 209.565,55 0,00 0,00
DíVIDA CON'rRATUAL

(lI) VALOll FINAL- BALANÇO GERAL 6.391.64] .439,30 7.635.704.261,91 9.167.694.418,60
A.JUSTADO

ISTN F 1 o

7. Assim, os dados dos Balanços Gerais ajustados é que foram utilizados para fins de cálculo da
capacidade de pagamento do Estado.

8. Os valores da Dívida Pública Consolidada foram calculados conforme quadros a seguir:

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

(=) Dívida Pública Consolidada 5.745.082.357,19 646.559.082,11 0,00 6.391.641.439,30
(+) Obrigações Exigíveis a Longo Prazo 5.270.259.914,49 646.349.516,56 0,00 5.916.609.431,05

Dívida Contratual Interna 3.152.906.505,00 646.349.516,56 0,00 3.799.256.021,56
Divida Contratual Externa 2.117.353.409,49 0,00 0,00 2.117.353.409,49

(+) Precatórios a partir de 05/05/2000 474.822.442,70 0,00 0,00 474.822.442,70
(+) Demais Dividas 0,00 209.565,55 0,00 209.565,55
(+) Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

R$100

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

(=) Dívida Pública Consolidada 6.980.854.715,22 654.849.546,69 0,00 7.635.704.261,91
(+) Obrigações Exigíveis a Longo Prazo 6.366.878.845,08 654.849.546,69 0,00 7.021.728.391, n

Dívida Contratual Interna 3.618.936.057,53 654.849.546,69 0,00 4.273.785.604.22
Olvida Contratual Externa 2.747.942.787,55 0,00 0,00 2.747.942.787,55

(+) Precatórios a partir de 05/05/2000 613.975.870,14 0,00 0,00 613.975.870,14
(+) Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
Jti.Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

R$100

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

(=) Dívida Pública Consolidada 8.501.127.953,58 666.566.465,02 0,00 9.167.694.418,60
(+) Obrigações Exigíveis a Longo Prazo 7.853.594.579,33 666.566.465,02 0,00 8.520.161.044,35

Dívida Contratual Interna 4.536.374.044,94 666.566.465,02 0,00 5.202.940.509,96
Divida Contratual Externa 3.317.220.534,39 0,00 0,00 3.317.220.534,39

(+) Precatórios a partir de 05/05/2000 647.533.374,25 0,00 0,00 647.533.374,25
(+) Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
(+) Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

R$100

9. Os ajustes gerais realizados nos exercícios de 2012,2013 e 2014 correspondem às citadas somas,
aos valores da Dívida Pública Consolidadada, de:
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• parcelamento com o INSS informado à STN no detalhamento da dívida contratual.

10. Após os ajustes gerais realizados, o saldo da Dívida Pública Consolidada para fins desta análise
de capacidade de pagamento passou a divergir daquele considerado no RGF:

,
DíVIDA PÚBLICA

2012 2013 2014CONSOLJI)ADA
(I) RGF 5.745.082.357,00 6.980.854.716,14 8.501.127.953,00
(11)CAPAG - BALANÇO GERAL AJUSTADO 6.391.641.439,30 7.635.704.261,91 9.167.694.418,60
(111) = (1) - (11) -------'--

(646.559.082,30) (654.849.545,77) (666.566.465,60)

R$ 100

Quanto à Receita Corrente Líquida - RCL

11. A Receita Corrente Líquida corresponde às receitas correntes (somatório das receitas
tributárias, de contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferências
correntes e outras receitas correntes) deduzidas das transferências Constitucionais e Legais a
Municípios, da Contribuição para Plano de Previdência do Servidor, da Contribuição para Custeio
das Pensões dos Militares, da Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários e Dedução
da Receita para Formação do FUNDEB.

12. Foram constatadas divergências entre as Receitas Correntes apuradas inicialmente (sem ajustes)
a partir dos Balanços e as apresentadas nos RREOs dos 60S bimestres, conforme o quadro a seguir:

R$ 100,
RECEITAS CORRENTES SEM RECEIT AS CORRENTI~S-

DIFERENÇAEXEI{cíCIO A.JlISTES - ApURADAS A RREO 6° BIMESTRI~
PARTIR DO BALANÇO (A) (B)

(B) - (A)

2012 15.378.069.261,13 16.696.244.852,00 1.318.175.590,87
2013 17.040.926.771,68 18.531.725.756,00 1.490.798.984,32
2014 18.525.394.819,22 20.060.605.197,00 1.535.210.377,78

13. Os valores das receitas correntes consolidadas apuradas nos Balanços do Estado incluem os
valores das contribuições patronais ao RPPS, além de outras receitas intraorçamentárias. Já as
receitas correntes constantes dos RREOs apresentam-se líquidas das citadas rubricas. Além disso,
as receitas correntes consolidadas apuradas nos Balanços apresentaram-se líquidas das deduções
para a formação do FUNDEB, enquanto que as receitas correntes dos RREOs apresentam-se
brutas. Os ajustes de compatibilização são mostrados no quadro abaixo:

R$I,OO

RECEITAS CORRENTES
2012 2013 2014

BALANÇOS GERAIS

(I) RI~CEITAS CORRENTI~SSEM A.JUSTES 15.378.069.261,13 17.040.926.771,68 18.525.394.819,22

(-) RECEITASDECONTRl!3LJIÇÕES
688.473.625,61 757.680.207,76 848.471.250.98

PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIAS

(-) DEMAIS RECEITAS
47.165.909,18 49.215.221,72 130.378.619,78

INTRAORÇAMENTÁRIAS

(+) DEDUÇÕESPARAA FORMAÇÃO DO
2.053.815.123,69 2.297.694.414,33 2.514.060.248,69

FUNDEB

(11) RECEITAS CORRENTES AJUSTADAS 16.696.244.850,03 18.531.725.756,53 20.060.605.197,15

~

a~

l
14. Após os ajustes, os valores de receitas correntes das duas fontes de informações passaram

coincidir:
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16.696.244.850,03 16.696.244.852,00

R$ 1,00
RECEITAS CORRENTES

AJUSTADAS - APlJRAl)AS A
PARTIR no BALANÇO A)

2013 18.531.725.756,53

RECEITAS CORRENTES-
RREO 6° BIMESTRE

B

DIFERENÇA
(B) - (A)

1,97
18.531.725.756,00 (0,53)

2014 20.060.605.197,15 20.060.605.197,00 (0,15)

15. Da mesma forma, após os ajustes, os totais das RCLs para fins desta análise de capacidade de
pagamento ficaram idênticos àqueles apresentados pelo Estado nos RREOs dos 60S bimestres dos
exercícios de 2012, 2013 e 2014':

,

EXE!lCíCIO
RCL - CAPACIDADE DE RCL-RREO DIFERENÇA

PAGAMENTO_tA) 6° BIMESTRE (B) (B)-(A)
2012 12.130.620.626,13 12.130.620.628,00 1,87
2013 13.379.882.290,14 13.379.882.291,00 0,86
2014 14.418.477.503,54 14.418.4 77 .504,00 0,46

R$ 100

16. Os valores apurados para a RCL nos anos de 2012, 2013 e 2014 estão dispostos nos quadros
apresentados a seguir:

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Fi nais

A B C =A+B+C

( = ) Receita Corrente Uquida 10.123.971.411,62 0,00 2.006.649.214,51 12.130.620.626,13
( +) Receita Corrente 15.378.069.261,13 0,00 1.318.175.588,90 16.696.244.850,03
( - ) Transferências Constitucionais e legais 2.071.864.780,49 0,00 0,00 2.071.864.780,49
- ) Contrib._p/plano de Previdência do Servidor 1.099.805.982 02 000 1688.473.625611 411.332.356 41

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 555.757.887,71 0,00 (555.757.887,71) 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 132.715.737,90 0,00 (132.715.737,90) 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 274.896.613,62 0,00 0,00 274.896.613,62
Contribuição do Servidor Ativo Militar 70.483.543,74 0,00 0,00 70.483.543,74
Contribuição do Servidor Inativo Civil 40.083.300,07 0,00 0,00 40.083.300,07
Contribuição do Servidor Inativo Militar 4.885.043,72 0,00 0,00 4.885.043,72
Contribuição do Pensionista Civil 19.245.347,62 0,00 0,00 19.245.347,62
Contr. p/Custeio Pensões MiJitares 1.738.507,64 0,00 0,00 1.738.507,64
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

( -) Compensação Financ. Entre Regimes
28.611.963,31 0,00 0,00 28.611.963,31

Previdenciários (RGPS ==> RPPSt
( - ) Dedução de Receita para Formação do

2.053.815.123,69 0,00 0,00 2.053.815.123,69
FUNDES

R$l00

I As di ferenças irrisórias foram desprezadas.
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~ObTi •..0
2013 --

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

( =) Receita Corrente líquida 11.131.403.097,53 0,00 2.248.479.192,61 13.379.882.290,14
( +) Receita Corrente 17.040.926.771,68 0,00 1.490.798.984,85 18.531. 725. 756,53
( • ) Transferêncías Constitucionais e Legais 2.362.994.717,14 0,00 0,00 2.362.994.717,14

( • ) Contrib. p/Plano de Previdência do Servidor 1.209.819.337,60 0,00 (757.680.207,76) 452.139.129,84

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 595.278.508,27 0,00 (595.278.508,27) 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 162.401.699,49 0,00 (162.401.699,49) 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 295.403.108,94 0,00 0,00 295.403.108,94
Contribuição do Servidor Ativo Militar 76.372. 795,66 0,00 0,00 _. __ ~372.795,66
Contribuição do Servidor Inativo Civil 47.514.091,07 0,00 0,00 47.514.091,07
Contribuição do Servidor Inativo Militar 7.117.870,79 0,00 0,00 7.117.870,79
Contribuição do Pensionista Civil 24.135.229,67 0,00 0,00 24.135.229,67
Contr. p/Custeio Pensões Militares 1.596.033,71 0,00 0,00 1.596.033,71

Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
( • ) Compensação Financ. Entre Regimes

39.015.205,08 0,00 0,00 39.015.205,08
Previdenciários (RGPS ==> RPPS)

( • ) Dedução de Receita para Formação do
2.297.694.414,33 0,00 0,00 2.297.694.414,33

FUNDEB

R$l00
2014

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

-
( =) Receita Corrente líquida 12.034.795.874,63 0,00 2.383.681.628,91 14.418.477.503,54

( +) Receita Corrente 18.525.394.819,22 0,00 1.535.210.377,93 20.060.605.197,15

( • ) Transferências Constitucionais e Legais 2.574.568.161,66 0,00 0,00 2.574.568.161,66

( • ) Contrib. p/Plano de Previdência do Servidor 1.361.596.574,52 0,00 (848.471.250,98) 513.125.323,54

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 679.843.775,60 0,00 (679.843.775,60) 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 168.627.475,38 0,00 (168.627.475,38) 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição do Servidor Ativo Civil 348.079.308,87 0,00 0,00 348.079.308,87

Contribuição do Servidor Ativo Militar 78.291.471,60 0,00 0,00 78.291.471,60

Contribuição do Servidor Inativo Civil 51.763.494,98 0,00 0,00 51.763.494,98

Contribuição do Servidor Inativo Militar 8.434.765,52 0,00 0,00 8.434.765,52

Contribuição do Pensionista Civil 20.757.252,37 0,00 0,00 20.757.252,37

Contr. p/Custeio Pensões Militares 5.799.030,20 0,00 0,00 5.799.030,20

Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

(.) Compensação Financ. Entre Regimes
40.373.959,72 0,00 0,00 40.373.959,72

Previdenciários (RGPS ==> RPPS)

( • ) Dedução de Receita para Formação do
2.514.060.248,69 0,00 0,00 2.514.060.248,69

FUNDEB ..-

17. Não foram feitos ajustes gerais neste item. g-f"
18. Os ajustes específicos correspondem às diferenças obtidas entre as receitas correntes apuradas a .~

patiir dos Balanços e as obtidas nos RREOs. Após os ajustes, as RCLs calculadas para fins desta .
análise de capacidade de pagamento ficaram idênticas àquelas obtidas nos RREOs: ~



2013
R$I,OO

EO
2012 2014

(11) CAPAG = BALANÇO GERAL AJUSTADO
12.130.620.628,00 13.379.882.291,00 14.418.477.504,00
12.130.620.626,13 13.379.882.290,14 14.418.477.503,54

(111)=(1)-(11) 1,87 0,86 0,46

;'Serviçó da Divida IR.e~eitaCorrente Líquida
L,>~_,--.",!:.o.~:.:.:.;_\~__::_~~'~;""'_'AC-'_;:'-""'O ::L ...'~:;.~'"-.~ __;__';'~:._~~";_~;_>,<-".. __ ..:.,;,::"_,,,, "~ -_._"-..:..:':';., ;__._~ ...,~:_:.:..._~.::",.......:: ___;_".......',..;;.~,:._._._".;;~' .::L.,~.,..._~,,~~~~,..;.._;~_,~,. _.,_._;._;_;__;_~~ ...,-.:_;.~,~ -"~ ~ __... )

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto ao Serviço da Dívida

19. O Serviço da Dívida cOlTesponde ao somatório dos pagamentos de juros e encargos (despesas
com o pagamento de juros, comissões e outros encargos relativos à dívida) e amortizações
(despesas com o pagamento do principal e da atualização monetária ou cambial da dívida).

20. Os valores apurados para o cálculo do Serviço da Dívida nos anos de 2012, 2013 e 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

( =) Serviço da Divida 934.139.716,57 (250.6n.416,71) 0,00 683.462.299,86
I( +) Juros e Encargos da Olvida 247.09932496 000 000 247.099.32496
( + ) Amortizações da Olvida 687.040.391,61 (250.677.416,71) 0,00 436,362.974,90

R$l00

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A+B+C

( =) Serviço da Divida 774.153.505,72 0,00 0,00 774.153.505,72
( +) Juros e Encargos da Olvida 246.480.195,80 0,00 0,00 246.480.195,80

( +) Amortizações da Olvida 527.673.309,92 0,00 0,00 527.673.309,92

R$ 1 00

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A+B+C

( =) Serviço da Divida 893.479.271,48 0,00 0,00 893.479.271,48
( +) Juros e Encargos da Olvida 297.663.290,94 0,00 0,00 297.663.290,94
( +) Amortizações da Divida 595.815.980,54 0,00 0,00 595.815.980,54

R$ 100

21. A subtração de R$ 250.677 mil nas despesas com amortizações de 2012 refere-se à utilização dos
recursos da operação de crédito tomada pelo Estado com o BNDES, no âmbito do PROINVESTE,
com a finalidade de abater a dívida referente ao Programa Emergencial de Financiamento I (PEF
I), reestruturando-a. Tal subtração foi feita em conformidade com o parágrafo terceiro do Anexo
I da Portaria STN n° 543, de 18 de setembro de 2013: "deverão ser desconsideradas, nos
exercicios de sua implementação, as receitas e despesas extraordinárias decorrentes de
operações de reestruturação e recomposição de principal de dívida e de saneamento financeiro
de empresas estatais".

22. Não foram realizados ajustes específicos nesse item.
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Quanto à Receita Corrente Líquida

23. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador 1.

;bidicà(rõrlÍrRésuítidõ:Prlliiifr1o'S~tvfudo-:iCj)ivrdi; ...
;R.e$~tad.o Primário·j Serviçod1íDiV14a ,.....
Aspectos Considerados na Apuração

Quanto ao Resultado Primário

24. A apuração do Resultado Primário considerou a receita total, deduzida da parcela destinada à
formação do FUNDEB, excluídas as receitas de valores mobiliários, as operações de crédito, a
amortização de empréstimos e a alienação de bens, menos as despesas correntes e de capital,
excluídos os juros e encargos da dívida, a concessão de empréstimos, a aquisição de títulos de
capital já integralizado, a amortização de dívidas, a reserva de contingência e a Reserva do RPPS.

25. Segundo o art. 35 da Lei nO4.320/64, foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas
legalmente empenhadas no exercício financeiro.

26. Para fins de apuração do Resultado Primário, foram computadas todas as receitas e despesas,
incluindo as intra-orçamentárias, visto que estas se anulam quando consideramos apenas as
despesas pagas, não influenciando no resultado.

27. As receitas de valores mobiliários (receitas financeiras) compreendem as receitas de juros de
títulos de renda, fundos de investimentos, remuneração de depósitos bancários, remuneração de
depósitos especiais, remuneração de saldos de recursos não desembolsados e outras receitas de
valores mobiliários.

28. Foram constatadas divergências entre os resultados primários apurados a partir dos Balanços e os
apresentados pelo Estado nos RREOs do 6° bimestre2, conforme o quadro a seguir:

R$I,OO
RESULTADO PRIMÁRIO-

RESULTADO PRIMÁRIO- DIFEIlENÇA
EXERCÍCIO BALANÇO GEIlAL SEM

RREO 6° BIMESTRE (B) (B) - (A)
A.JUSTES(A)

2012 (2.259.721.140,7'!2_ 621.068.460,20 2.880.789.600,94
2013 (2.426.983.712,33) 637.825.326,60 3.064.809.038,93
2014 (4.044.884.844,35) 455.335.069,85 4.500.219.914,20

29. Parte da diferença mostrada no quadro acima decorre da dedução, na planilha de Cá.ICUIOdo r1'f'À
resultado primário a partir do Balanço, das receitas para a formação do FUNDEB. Contudo, as r-.IX\~·
receitas do Balanço Geral já se encontram líquidas do FUNDEB. Por isso, as respectivas deduções !J>!'
ao FUNDEB foram somadas às receitas, levando ao resultado primário do Balanço Geral ,"1.1
ajustado: rl~

2 O RREO do 6° bimestre de 2014 foi obtido na página da SEFAZ-CE na internet, uma vez que não estava disponível no
SISTN nem no SICONFI.
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2.053.815.123,69

R$ 1,00
RI~SULTADO PRIMÁRIO

BALANÇO GERAL SEM

AJUSTES A

2012 (2.259.721.140,74)

AJUSTE DEOUÇÃO I>E
RECEITAS PARA O FUNDEB

(B

RESULTAOO PRIMÁRIO
BALANÇO GERAL

AJUSTADO = (A + B)

(205.906.017,05)
2013 (2.426.983.712,33) 2.297.694.414,33 (129.289.298,00)
2014 (4.044.884.844,35) 2.514.060.248,69 ( 1.530.824.595,66)

30. Os quadros a seguir evidenciam a cada ano, detalhadamente, as diferenças de valores entre os
dados dos Balanços Gerais e os divulgados nos RREOs.

31 . Para o exercício de 2012, as divergências são mostradas no quadro abaixo e justificadas em
seguida.

,

DISCRIMINAÇÃO
BALANÇO 2012 SEM RREO 6° BIMESTRE DIFlmENçA

AJllSTES(A) 2012 (B) (B)-(A)

R[CEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES* 15.141.951.605,38 15.115.150.997,84 (26.800.607,54 )
RECEITAS FINANCEIRAS 236.117.655,75 232.241.998,17 (3.875.657,58)
RECEITAS DE CAPITAL 1.098.650.062,79 1.098.650.062,79 0,00
DESPESAS CORRENTES 13.742.252.329,51 13.742.252.329,5 I 0,00
Dl,SPESAS DE CAPITAL 2.895.939.235,32 2.042.164.150,53 (853.775.084,79)

D/Q INVESTIMENTOS 2.070.703.199,68 1.216.928.114,89 (853.775.084,79)

R$ I 00

* Exceto as receitas financeiras .

• No caso das receitas primárias correntes, parte da diferença decorreu dos valores considerados
como receitas financeiras. Não foi identificado o restante da diferença; e

• No caso das despesas de capital, a diferença decorreu da dedução, das despesas de
investimentos, dos gastos referentes a programas de infraestrutura.

32. Para o exercício de 2013, as divergências são mostradas no quadro abaixo e justificadas em
seguida.

,

DISCIUMINAÇÃO
BALANÇO 2013 SEM RREO 6° BIMESTRE DIFERENÇA

A.JUSTES CA) 2013 (B) (B)-(A)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES* 16.743.800.716,27 16.747.598.443,94 3.797.727,67
RlôCEITAS FINANCEIRAS 297.126.055,41 293.328.327,74 (3.797.727,67)
RECEITAS DE CAPITAL 1.862.334.904,81 1.862.334.904,81 0,00
DESPESAS CORRENTES 15.304.742.294, IO 15.304.742.394,10 100,00
DESPESAS DE CAPITAL SEM AJUSTES 3.090.398.366,50 2.327.081.369,57 (763.316.996,93)

D/Q INVESTIMENTOS 2.239.533.896,14 1.476.216.899,21 (763.316.996,93)

R$ I 00

* Exceto as receitas financeiras .

• No caso das receitas primárias correntes, a diferença decorreu dos valores considerados como
receitas financeiras; e

• No caso das despesas de capital, a diferença decorreu da dedução, das despesas de t7rf
investimentos, dos gastos referentes a programas de infraestrutura. f'"

33. Para o exercício de 2014, as divergências são mostradas no quadro abaixo e justificadas emd
seguida. .~'t7
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,

DISCRIMINAÇÃO BALANÇO 2014 SEM RREO 6° BIMESTRE DIFERENÇA
A.JllSTES (A) 2013(B) (B)-(A)

RECEITASPRIMÁRIASCORRENTES* 18.198.834.123,20 18.206.662.937,65 7.828.814,45
RECEITASFINANCEIRAS 326.560.696,02 318.731.881,57 (7.828.814,45)
RECEITASDECAPITAL 2.540.214.663,20 2.540.214.663,20 0,00
DESPESASCORRENTES 17.277.833.219,52 17.277.833.219,52 0,00
DESPESASDECAPITAL SEM AJUSTES 4.505.681.934,86 2.960.063.783,67 (1.545.618.151,19)

D/Q INVESTIMENTOS 3.475.765.085,85 1.930.146.934,66 (1.545.618.151,19)

R$100

* Exceto as receitas financeiras .

• No caso das receitas primárias correntes, a diferença decorreu dos valores considerados como
receitas financeiras;

• No caso das despesas de capital, relativamente à informação do RREO, a diferença decorreu da
dedução, das despesas de investimentos, dos gastos referentes a programas de infraestrutura.

34. O quadro abaixo consolida as diferenças RREOs x Balanços de Gerais de 2012, 2013 e 2014
acima comentadas e mostra como, a partir dos resultados primários obtidos nos RREOs, chcga-
se aos resultados primários calculados a partir dos Balanços Gerais:

R$l,OO
DISCRIMINAÇÃO - RESllLTAI)O

2012 2013 2014PRIMÁRIO CAPAG
(I) VALOIlINICIAL - RREO SEM

621.068.460,20 637.825.326,60 455.335.069,85AJUSTE

(-) DIFERENÇASRECEITASFINANCEIRAS 3.875.657,58 3.797.727,67 7.828.814,45

(-) DESPESASDE INVESTIMENTOSEM
853.775.084,79 763.316.996,93 1.545.618.151,19

PROGRAMASDE INFRAESTRUTURA
(-) SUPERÁVITEXCEDENTEDO

0,00 0,00 432.712.699,87
EXERCíCIOANTERIOR

(+) DIFERENÇASNÃOLOCALIZADAS 30.676.265,12 100,00 0,00

(11) VALOll FINAL- RREO A.JUSTADO
(205.906.017,05) (129.289.298,00) ( 1.530.824.595,66)

= BALANÇO GlmAL AJUSTADO

35. A dedução das despesas de investimentos em programas de infraestrutura dos cálculos dos
resultados primários segue legislação estadual, confOlme informação do RREO do 6° bimestre do
exercício de 2010: "Nas despesas de Investimentos foram excluídos os programas de If?fi'a-
estrutura COf?!Lei n° 14.824/10". Conclui-se a partir dos valores apurados em 2012, 2013 e 2014
que a prática do Estado persistiu para fins de elaboração dos demonstrativos dos exercícios
subsequentes.

36. A dedução de R$ 432.712.699,87 do resultado primário de 2014 seguiu a legislação estadual,
conforme informado no RREO do 6° bimestre de 2014, obtido na página da SEFAZ-CE na
internet: "Foi deduzido da despesa primária o valor de R$ 432,71 milhões referente ao excedente
do superátvit primário de 2013, que superou a meta do exercício (746,17 milhtJes - 313,46
milhões), conforme estabelece o Art. 19, § ]O da LDO/20 14".

37. Os valores apurados para o cálculo do Resultado Primário nos anos de 2012, 2013 e 2014 estão ...aI
dispostos nos quadros apresentados a seguir: ,'~

~*,,~J\

J--
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r&/féi d~1Sfi>o/ 2012

-r- Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

( = ) Resultado Primário (2.259.721.140,74) 0,00 2.053.815.123,69 (205.906.017,05)
( +) Receitas Correntes 15.378.069.261,13 0,00 2.053.815.123,69 17.431.884.384,82
( o ) Receitas Financeiras 236.117.655,75 0,00 0,00 236.117.655,75

Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros de Titulos de Renda 163.527.727,46 0,00 0,00 163.527.727,46
Remuneração de Depósitos Bancários 68. 714.270, 71 0,00 0,00 68.714.270,71
Remuneração de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração de Saldos de Recursos não 0,00 0,00 0,00 0,00

Desembolsados
Outras Receitas de Valores Mobiliários 3.875.657,58 0,00 0,00 3.875.657,58

( + ) Receitas de Capital 1.098.650.062,79 0,00 0,00 1.098.650.062,79
( o ) Operações de Crédito 811.527.194,34 0,00 0,00 811.527.194,34
( o) Amortização de Empréstimos 49.944,20 0,00 0,00 49.944,20
( o ) Alienação de Bens 8.164.345,63 0,00 0,00 8.164.345,63
( o ) Despesas Correntes 13.742.252.329,51 0,00 0,00 13.742.252.329,51
( +) Juros e Encargos da DIvida 247.099.324,96 0,00 0,00 247.099.324,96
( o ) Despesas de Capital 2.895.939.235,32 (250.677.416,71) 0,00 2.645.261.818,61
( +) Concessão de Empréstimos 77.285.647,21 0,00 0,00 77.285.647,21
( +) Aquisição de Titulo de Capital já 0,00 0,00 0,00 0,00
IntegralizadO
( o ) Dedução de Receita Para Formação do

2.053.815.123,69 0,00 0,00 2.053.815.123,69
FUNDES
( +) Receitas Correntes Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
( + ) Receitas de Capitallntraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
( + ) Amortização de DIvidas 687.040.391,61 (250.677.416,71) 0,00 436.362.974,90

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais

A B C =A+B+C

( =) Resultado Primário (2.426.983.712,33) 0,00 2.297.694.414,33 (129.289.298,00)
( +) Receitas correntes 17.040.926.771,68 0,00 2.297.694.414,33 19.338.621.186,01
( o ) Receitas Financeiras 297.126.055,41 0,00 0,00 297.126.055,41

Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros de Tltulos de Renda 153.006.814,29 0,00 0,00 153.006.814,29
Remuneração de Depósitos Bancários 140.321.513,45 0,00 0,00 140.321.513,45
Remuneração de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração de Saldos de Recursos não 0,00 0,00 0,00 0,00
Desembolsados

Outras Receitas de Valores Mobiliários 3.797.727,67 0,00 0,00 3.797.727,67

( +) Receitas de Capital 1.862.334.904,81 0,00 0,00 1.862.334.904,81

( o ) Operações de Crédito 1.190.525.228,89 0,00 0,00 1.190.525.228,89

( o ) Amortização de Empréstimos 94.378,61 0,00 0,00 94.378,61

( o ) Alienação de Bens 1.791.919,93 0,00 0,00 1.791.919,93

( o ) Despesas Correntes 15.304.742.294,10 0,00 0,00 15.304.742.294,10

( +) Juros e Encargos da Dívida 246.480.195,80 0,00 0,00 246.480.195,80

( - ) Despesas de Capital 3.090.398.366,50 0,00 0,00 3.090.398.366,50

+ ) Concessão de Empréstimos 77.973.763,23 0,00 0,00 77.973. 763, 23

( + ) Aquisição de TItulo de Capital já 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralizado
( - ) Dedução de Receita Para Formação do 2.297.694.414,33 0,00 0,00 2.297.694.414,33
FUNDES
( +) Receitas Correntes Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00

( + ) Receitas de Capitallntraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Amorti zação de DIvidas 527.673.309,92 0,00 0,00 527.673.309,92

R$100
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2014

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+S+C

( =) Resultado Primário (4.044.884.844,35) 0,00 2.514.060.248,69 (1.530.824.595,66)

( +) Receitas Correntes 18.525.394.819,22 0,00 2.514.060.248,69 21.039.455.067,91

( - ) Receitas Financeiras 326.560.696,02 0,00 O,DO 326.560.696,02

Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 O,DO O,DO O,DO

Juros de Tltulos de Renda 192.091.055,97 O,DO O,DO 192.091.055,97

Remuneração de Depósitos Bancários 126.640.825,60 O,DO O,DO 126.640.825,60. Remuneração de Depósitos Especiais O,DO O,DO O,DO O,DO

Remuneração de Saldos de Recursos não

Desembolsados
O,DO O,DO O,DO O,DO

Outras Receitas de Valores Mobiliários 7.828.814,45 O,DO O,DO 7.828.814,45

( +) Receitas de Capital 2.540.214.663,20 O,DO O,DO 2.540.214.663,20

( - ) Operações de Crédito 1.633.746.799,08 O,DO O,DO 1.633.746.799,08

( - ) Amortização de Empréstimos 5DO,DO O,DO O,DO 5DO,DO

( - ) Alienação de Bens 5.955.846,12 O,DO O,DO 5.955.846,12

( - ) Despesas Correntes 17.277.833.219,52 O,DO O,DO 17.277.833.219,52

( +) Juros e Encargos da Divida 297.663.290,94 O,DO O,DO 297.663.290,94

( - ) Despesas de Capital 4.505.681.934,86 O,DO O,DO 4.505.681.934,86

( + ) Concessão de Emprésti mos 259.865.646,04 O,DO O,DO 259.865.646,04

( +) Aquisição de Título de Capital Já
O,DO O,DO O,DO O,DO

Integralizado

t - )Dedução de Receita Para Formação do
2.514.060.248,69 O,DO O,DO 2.514.060.248,69

FUNDES

( +) Receitas Correntes Intraorçamentárias O,DO O,DO O,DO O,DO

( +) Receitas de Capitallntraorçamentárias O,DO O,DO O,DO O,DO

( +) Amortização de Olvidas 595.815.980,54 O,DO O,DO 595.815.980,54

38. A subtração de R$ 250.677 mil nas despesas com amortizações de 2012 refere-se à utilização dos
recursos da operação de crédito tomada pelo Estado com o BNDES, no âmbito do PROINVESTE,
com a finalidade de abater a dívida referente ao Programa Emergencial de Financiamento I (PEF
I), reestruturando-a. Tal subtração foi feita em conformidade com o parágrafo terceiro do Anexo
1 da Portaria STN n° 543, de 18 de setembro de 2013: "deverão ser desconsideradas, nos
exercícios de sua implementação, as receitas e despesas extraordinárias decorrentes de
operações de reestruturação e recomposição de principal de divida e de saneamento financeiro
de empresas estatais".

39. Os ajustes específicos realizados nas receitas correntes correspondem à soma dos valores para a
formação do FUNDEB, acima comentados.

40. Dessa forma, os resultados primários com ajuste de FUNDEB apurados a partir dos Balanços,
conforme descrição do parágrafo 29, coincidem com os resultados primários obtidos a patiir de
ajustes aos valores divulgados nos RREOs, conforme descrição do parágrafo 34. O quadro a
seguir mostra que não há diferença entre as citadas apurações. Os resultados primários abaixo
foram utilizados para fins de cálculo da capacidade de pagamento do Estado:

,
DISCRIMINAÇÃO

2012 2013 2014
RESULTADO PIHI\1AIUO

(1) BALANÇO GERAL AJUSTADO (205.906.017,05) ( 129.289.298,00) (1.530.824.595,66)

(11) RREO 6° BIMESTIU:: AJUSTADO (205.906.017,05) (129.289.298,00) ( 1.530.824.595,66)
(111) DIFERENÇA = (I) - (11) 0,00 0,00 0,00

R$IOO

Quanto Ao Serviço da Dívida

41. Os procedimentos utilizados na apuração do Serviço da Dívida neste indicador são idênticos aos .
adotados quando do cálculo dessa variável no indicador 11. ~

\~7r0
[_



Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

42. A Despesa com Pessoal e Encargos Sociais compreende o somatório dos gastos com ativos,
inativos e pensionistas, deduzidos os seguintes itens, desde que tenham sido inicialmente
considerados (MDF, 5a edição, pág. 507 a 509):

a) indenizações por Demissão e com Programas de Incentivos à Demissão Voluntária, elemento
de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas;

b) decorrentes de decisão judicial da competência de período anterior ao da apuração, elemento
de despesa 91 - Sentenças Judiciais;

c) demais despesas da competência de período anterior ao da apuração, elemento de despesa 92
- Despesas de Exercícios Anteriores; e

d) com inativos, considerando-se também os pensionistas, ainda que por intermédio de fundo
específico, custeadas com recursos vinculados, ou seja, provenientes da arrecadação de
contribuições dos segurados e das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo
vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem
como seu superávit financeiro.

43. As despesas com pessoal dos Poderes do Estado, extraídas dos RGFs dos 3° quadrimestres de
2012, 2013 e 2014, estão discriminadas a seguir3:

,
DISCIUMINAÇÃO DESPESA 2012 2013 2014

LÍQUJI)A COM PI~SSOAL PODERES

EXECUTIVO 5.090.861.426,00 5.824.556.218,72 6.357.615.799,64
ASSEMBLI~IA LEGISLATIVA 199.722.196,33 213.412.619,60 222.136.169,47
TRIBUNAL DE JUSTiÇA 622.997.159,00 668.216.0 I0,00 768.139.742,00
TRIBUNAL DE CONTAS 38.500.191,95 45.566.060,79 50.609.636,12
M IN ISTl~RIO PlJBLlCO 183.560.342,65 203.420.840,75 230.413.353,85

TOTAL 6.135.641.315,93 6.955.171.749,86 7.628.914.701,08

R$ I 00

44. Relativamente às informações dos Balanços, foram constatadas divergências, conforme o quadro
a segUIr:

,

EXEllCíCIO
DESI'ESA COM PESSOAL- DESPESA COM PESSOAL- DIF~~RENÇA

BALANÇO SEM A.Jl/STES (A) RGF 3° QlIADlllMESTRE (8) (8)-(A)

2012 6.442.479.619,28 6.135.641.315,93 (306.838.303,35)
2013 7.176.895.831,19 6.955.171.749,86 (221.724.081,33)
2014 7.944.661.391,30 7.628.914.701,08 (315.746.690,22)

R$ 100

3 O RGF do 3° quadrimestre de 2014 do Poder Executivo foi obtido na página da SEFAZ-CE na internet, uma vez que
não estava disponível no SISTN nem no SICONFI. Os RGFs dos demais Poderes foram também foram obtidos na internet:
http://www.tce.ce.gov.br/orcamento/gestao- fiscal
http://www.tjce.jus.br/servicos/servicos relatorio gestao fiscal.asp
http://www.pgj.ce.gov.br/portal/transparencia.htm
http://www.al.ce.gov.br/i ndex. php/porta I-da-trans pa rencia/ gestao- fiscal

http://www.tce.ce.gov.br/orcamento/gestao-
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de os RGFs45. Em

46. Os valores apurados para o cálculo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nos anos de 2012,
2013 e 2014 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificos Dados Finais

A B C =A+B+C

( = )Despesas com Pessoal e EncargosSociais 6.442.479.619,28 0,00 (10.632.019,95) 6.431.847.599,33
(+ )Pessoal e EncargosSociais 7.493.882.078,26 0,00 0,00 7.493.882.078,26
( + )Contratação por tempo determinado (ODe) 0,00 0,00 0,00 0,00
( + )Outras Despesas de Pessoal decorrentes de

187.349.210,39 0,00 0,00 187.349.210,39
Contratos de Terceirização (ODC)
( + )Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
( + )Pensões (ODC) 10.067.387,39 0,00 0,00 10.067.387,39
( + )Outros Beneficios Previdenciários (ODe) 0,00 0,00 0,00 0,00
(- )Sentenças Judiciais 54.385.831,19 0,00 0,00 54.385.831,19

d/q Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 54.385.831,19 0,00
( - )Despesas de Exercicios Anteriores 65.882.622,04 0,00 0,00 65.882.622,04

d/q Despesas de Exercícios Anteriores
65.368.832,81 0,00

(relativo a pessoal)
( - )Indenlzações e restituições Trabalhistas 132.658,20 0,00 0,00 132.658,20
( - ) Inativos e pensionistas custeados com

1.128.417.945,33 0,00 10.632.019,95 1.139.049.965,28
recursos vinculados

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 555.757.887,71 0,00 0,00 555.757.887,71

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 132.715.737,90 0,00 0,00 132.715.737,90

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 274.896.613,62 0,00 0,00 274.896.613,62
Contribuição do Servidor Ativo Militar 70.483.543,74 0,00 0,00 70.483.543,74
Contribuição do Servidor Inativo Civil 40.083.300,07 0,00 0,00 40.083.300,07
Contribuição do Servidor Inativo Militar 4.885.043,72 0,00 0,00 - 4.885.,:043,72
Contribuição do Pensionista Civil 19.245.347,62 0,00 0,00 19.245.347,62
Contribuição do Pensionista Militar 1.738.507,64 0,00 0,00 1.738.507,64
Contribuições Patronais (lntra) 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 10.613.297,97 10.613.297,97
Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 18.721,98 18.721,98

Compensação Financ. Entre Regimes
28.611.963,31 0,00 0,00 28.611.963,31

Previdenciários (RGPS==>RPPS)

R$l00
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i:\'\)" ,0iI 2013

'rf.~)í9' Ajustes para compatibilização dos Indicadores
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais- Discriminação

A B C =A+B+C

( = )Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 7.176.895.831,19 0,00 (5.830.745,97) 7.171.065.085,22
( + )Pessoal e Encargos Sociais 8.271.354,442,13 0,00 0,00 8,271.354,442,13
( + )Contratação por tempo determinado (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
( + )Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 267.563.052,77 0,00 0,00 267,563.052,77
Contratos de Terceirização (OOC)
( + )Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00

( + )Pensões (ODC) 10.331.453,77 0,00 0,00 10,331.453,77
( + )Outros Benefícios Previdenciários (ODe) 0,00 0,00 0,00 0,00
( - )Sentenças Judiciais 49,273.601,50 0,00 0,00 49,273.601,50

d/q Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 49,273.601,50 0,00
( - )Despesas de Exerclcios Anteriores 71,146.596,81 0,00 0,00 71.146.596,81

d/q Despesas de Exerclcios Anteriores
70.602.374,49 0,00

(relativo a pessoal)
( - )Indenizações e restituições Trabalhistas 3,098.376,49 0,00 0,00 3,098.376,49
( - ) Inativos e pensionistas custeados com

1,248.834,542,68 0,00 5,830.745,97 1.254.665.288,65
recursos vinculados

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 595.278.508,27 0,00 0,00 595.278.508,27

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 162.401.699,49 0,00 0,00 162.401.699,49

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 295.403.108,94 0,00 0,00 295.403.108,94
Contribuição do Servidor Ativo Militar 76.372.795,66 0,00 0,00 76.372. 795,66
Contribuição do Servidor Inativo Civil 47.514.091,07 0,00 0,00 47.514.091,07
Contribuição do Servidor Inativo Militar 7.117.870,79 0,00 0,00 7.117.870,79
Contribuição do Pensionista Civil 24.135.229,67 0,00 0,00 24.135.229,67
Contribuição do Pensionista Militar 1.596. 033, 71 0,00 0,00 1.596.033,71
Contribuições Patronais (Intra) 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais do RPP5 0,00 0,00 5.813.117,53 5.813.117,53
Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 17.628,44 17.628,44
Compensação Financ. Entre Regimes

39.015.205,08 0,00 0,00 39.015.205,08
Previdenciários (RGPS ==> RPPS)
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2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

( = )Despesas com Pessoal e EncargosSociais 7.944.661.391,30 0,00 (15.946.861,61) 7.928.714.529,69
( + )Pessoal e EncargosSociais 9.126.569.849,74 0,00 0,00 9.126.569.849,74
( + )Contratação por tempo determinado (DOe) 0,00 0,00 0,00 0,00
( + )Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
Contratos de Terceirização (ODC)

381.792.505,90 0,00 0,00 381. 792.505,90

(+ )Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
( + )Pensões (ODe) 10.559.566,94 0,00 0,00 10.559.566,94
( + )Outros Beneficios Previdenciários (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
( . )Sentenças Judiciais 69.643.694,36 0,00 0,00 69.643.694,36

d/q Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 69.643.694,36 0,00
( . )Despesas de Exercícios Anteriores 99.431.377,65 0,00 0,00 99.431.377,65

d/q Despesas de Exercícios Anteriores
(relativo a pessoal)

98.480.670,91 0,00

( - )Indenizações e restituições Trabalhistas 3.214.925,03 0,00 0,00 3.214.925,03
( - ) Inativos e pensionistas custeados com
recursos vinculados

1.401.970.534,24 0,00 15.946.861,61 1.417.917.395,85

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 679.843.775,60 0,00 0,00 679.843.775,60

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 168.627.475,38 0,00 0,00 168.627.475,38

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 ~~
Contribuição do Servidor Ativo Civil 348.079.308,87 0,00 0,00 348.079.308,87
Contribuição do Servidor Ativo Militar 78.291.471,60 0,00 0,00 78.291.471,60
Contribuição do Servidor Inativo Civil 51.763.494,98 0,00 0,00 5!; 763.494,98
Contribuição do Servidor Inativo Militar 8.434.765,52 0,00 0,00 8.434,7~~
Contribuição do Pensionista Civil 20.757.252,37 0,00 0,00 20.757.252,37

Contribuição do Pensionista Militar 5.799.030,20 0,00 0,00 5.799.030,20
Contribuições Patronais (Intra) 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 15.687.757,10 15.687.757,!Q
Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 259.104,51 259.104,51

Compensação Financ. Entre Regimes
40.373.959,72 0,00 0,00 40.373.959,72

Previdenciários (RGPS==>RPPS)

47. Não foram realizados ajustes gerais nesse item.

48. Os ajustes específIcos realizados nos quadros acima referem-se às receitas do RPPS não
detalhadas nos Balanços Gerais: valores mobiliários, outras receitas patrimoniais, receitas de
serviços e demais receitas correntes. Os dados foram obtidos nos RREOs.

,
DISCRIMINAÇÃO 2012 2013 2014

RE:CEITAS DO RPPS
RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 10.584.474,16 5.813.117,53 15.687.757,10

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 28.823,81 0,00 0,00

RECEITAS DE SERViÇOS 0,00 4.393,40 77.380,04

DEMAIS RECEITAS CORRENTES 18.721,98 13.235,04 181.724,47

TOTAL 10.632.019,95 5.830.745,97 15.946.861,61

R$ I 00

49. O quadro a seguir mostra que os dados utilizados para fins desta capacidade de pagamento são os
oriundos dos Balanços Gerais do Estado ajustados pelos valores discriminados no quadro acima.
Não foram feitos outros ajustes uma vez que não foi possível, por falta de dados, realizar a
conciliação com as informações dos RGFs. Desse modo, optou-se, prudencialmente, por
considerar os resultados obtidos com a aplicação da metodologia de cálculo sobre as informações
do Balanço Consolidado para os exercícios de 2012, 2013 e 2014, com os ajustes de receitas do
RPPS oriundos dos RREOs referentes a valores mobiliários, outras receitas patrimoniais, receitas,~
de serviços e demais receitas correntes. ~':tvJ\..\ ..ktr· \

Y'
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~ 'rfado1'!-",V DISCIUM INAÇÃO_ ....
DESI'ESAS COM PESSOAL E 2012 2013 2014

ENCARGOS SOCIAIS
(I) RGF 3° QLJADRIMESTRE 6.135.641.315,93 6.955.171.749,86 7.628.914.70 1,08
(11) CAPAG = BALANÇO GERAL 6.431.847.599,33 7.171.065.085,22 7.928.714.529,69AJUSTADO
(111) DIFERENÇA = (I) - (11) (296.206.283,40) (215.893.335,36) (299.799.828,61 )

Quanto à Receita Corrente Líquida

50. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador r.

[Indicador V - Capacidade de Geração de Poupança: .
r (Receitas Correntes. Despesas çórrentes) IReceitas Correntes
L..~,~",:..:.~.~._,..;~~,::~:,:~.",..",:;_."...~~~~."".r_~"_;_,~i"~,u~,,,_,_,,,_;...,,,,,..;., ...~.',_'.L:_'_,_;,-..,,;;,,.~,,,,,.,,""~_~,.~""_;.c.- ..,,.;,,.._,;,,,.~,,~ __ ~__ :~,,".,~_,,",,~, •.~._ .'""_",'> ..... _~,', ••_,'"'~>.~._~".,;,,_,__ " __~~,_,, .• ,,'i.:.._.~, __~, __ .,.,"."_~~_,,~"_:~_~.,_'.~~~...:._.

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Receitas Correntes e às Despesas Correntes

51. O item Receitas Correntes, conforme especificado no indicador I, registra "os ingressos de
recursos financeiros oriundos das seguintes subcategorias econômicas: receitas tributárias, de
contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e
outras receitas correntes." (MDF, 5" edição, pág. 137).

52. O item Despesas Correntes refere-se às despesas que não contribuem diretamente para a
formação ou aquisição de um bem de capital, como as despesas de pessoal e encargos sociais,
juros e encargos da dívida e outras despesas correntes. (ver MDF, 5a edição, pág. 150)

53. Para fins de apuração deste indicador, foram também consideradas as receitas e despesas intra-
orçamentárias e as deduções correspondentes a restituições da receita corrente.

54. Na planilha de cálculo das receitas correntes a partir do Balanço, são deduzidas as receitas para a
formação do FUNDEB. Contudo, as receitas do Balanço Geral já se encontram líquidas do
FUNDEB. Por isso, as respectivas deduções ao FUNDEB foram somadas às receitas por meio
dos ajustes específicos, anulando o efeito da dedução.

,
DISCIUMINAÇÃO

RECI~rrAs CORRENTES 2012 2013 2014
BALANÇO CERAL

(I) BALANÇO GERAL SEM 13.324.254.137,44 14.743.232.357,35 16.011.334.570,53AJUSTES
(+) AJUSTES DEDUÇÃOFUNDEB 2.053.815.123,69 2.297.694.414,33 2.514.060.248,69
(11) BALANÇO GERAL AJUSTADO 15.378.069.261,13 17.040.926.771,68 18.525.394.819,22

R$100

~
55. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Correntes nos anos de 2012, 2013 e 2014 estão .otl""

dispostos nos quadros apresentados a seguir: (}rty'
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2012 ~l()S~
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais
A B C ~A+B+C

( = )Receltas Correntes 13.324.254.137,44 0,00 2.053.815.123,69 15.378.069.261,13
( + )Receitas Correntes 15.378.069.261,13 0,00 0,00 15.378.069.261,13
( +) Receitas Correntes Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
( - ) Dedução de Receita Para formação do

2.053.815.123,69 0,00 (2.053.815.123,69) 0,00
fUNDEB

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais
A B C =A+B+C

( = )Receitas Correntes 14.743.232.357,35 0,00 2.297.694.414,33 17.040.926.771,68
( + )Receitas Correntes 17.040.926.771,68 0,00 0,00 17.040.926.771,68
( +) Receitas Correntes Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
( - ) Dedução de Receita Para formação do

2.297.694.414,33 0,00 (2.297.694.414,33) 0,00
FUNDEB

R$100

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

( - )Receitas Correntes 16.011.334.570,53 0,00 2.514.060.248,69 18.525.394.819,22
( + )Receitas Correntes 18.525.394.819,22 0,00 0,00 18.525.394.819!2_2
( +) Receitas Correntes Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
( - ) Dedução de Receita Para Formação do

2.514.060.248,69 0,00 (2.514060.248,69) 0,00
fUNDEB

R$100

56. Não foram realizados ajustes gerais nesse item.

57. Os ajustes específicos referem-se à anulação das deduções do FUNDEB sobre as receitas
correntes, conforme descrito acima.

58. Após os citados ajustes, os valores das receitas correntes para fins de cálculo do indicador são os
seguintes:

,
DISCRIMINAÇÃO 2012 2013 2014

RECEITAS CORRENTES

(I) BALANÇO GERAL SEM
13.324.254.137,44 14.743.232.357,35 16.011.334.570,53

AJUSTES

(11) CAPAG = BALANÇO GERAL 15.378.069.261,13 17.040.926.771,68 18.525.394.819,22
AJUSTADO
(I I I) DIFERENÇA ,= (I) - (11) (2.053.815.123,69) (2.297.694.414,33) (2.514.060.248,69)

R$IOO

59. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Correntes nos anos de 2012, 2013 e 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R$l00

2012
Ajustes para compatíbilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( +) Despesas Correntes 13. 742.252.329,51 0,00 0,00 13.742. 252.3?~
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~ 01 2013

~ria (l( "\«,,: ;/ Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( +) Despesas Correntes 15.304.742.294,10 0,00 0,00 15.304.742.294,10

R$loo
2014

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A+B+C

( +) Despesas Correntes 17.277.833.219,52 0,00 0,00 17.277.833.219,52

60. Não foram realizados ajustes nesse item .

.IndicadprYI: Pârtiçip~9ãQd(,sInvestbnentos na])cspesa Total:
, ,..'- ,_ '.'

Investi~entos lllcspcsa .Total'
Aspectos Considerados na Apuração

Quanto aos Investimentos

61. O item Investimentos registra as despesas com o planejamento e a execução de obras, inclusive
com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a
aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. (MDF, 53 edição, pág. 151)

62. Os valores informados nos Balanços como "4.4.9.0.65.00 - Constituição ou Aumento de Capital
de Empresas" nos exercícios de 2012, 2013 e 2014 foram reclassificados de investimentos para
inversões financeiras em consonância com o MCASP, com os conceitos estabelecidos no Termo
de Entendimento Técnico do Programa e com informações da CCONF/STN. Os valores dos
ajustes são mostrados no quadro a seguir:

R$ 1,00
DISCRIMINAÇÃO 2012 2013 2014
INVESTIMENTOS

(I) BALANÇO GERAL SEM AJUSTE 2.070.703.199,68 2.239.533.896,14 3.475.765.085,85

(-) AJUSTE INVERSÕES FINANCEIRAS (70.217.211,85) (126.044.895,04) (63.085.916,12)

(I) BALANÇO GERAL AJUSTADO 2.000.485.987,83 2.113.489.001,10 3.412.679.169,73

63. Os valores apurados relativos a Investimentos nos anos de 2012, 2013 e 2014 estão dispostos nos
quadros apresentados a seguir:

R$loo
2012

1--' Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( +) Investimentos 2.070.703.199,68 (70.217.211,85) 0,00 2,000.485.987,83

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( +) Investimentos 2.239,533.896,14 (126.044.895,04) 0,00 2,113.489.001,10

R$l00
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2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais
A B C =A+B+C

( +) Investimentos 3.475.765.085,85 (63.085.916,12) 0,00 3.412.679.169,73

64. Após os ajustes gerais acima citados, os valores dos Investimentos para fins de cálculo do
indicador são os seguintes:

,
DISCRIMINAÇÃO

2012 2013 2014
INVESTIMI~NTOS

(I) BALANÇO GERAL SEM
2.070.703.199,68 2.239.533.896,14 3.475.765.085,85

AJUSTES

(11)CAPAG - BALANÇO GERAL
2.000.485.987,83 2.113.489.001,10 3.412.679.169,73

AJUSTADO

(111) DIFERENÇA'~ (I) - (I I) 70.217.211,85 126.044.895,04 63.085.916,12

R$IOO

Quanto às Despesas Totais

65. As Despesas Totais correspondem à soma entre as Despesas Corrente e de Capital.

66. As despesas intraorçamentárias estão incluídas nas Despesas Totais.

67. Os valores apurados para o cálculo da Despesa Total nos anos de 2012, 2013 c 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especlflcos Dados Finais

A B C =A+B+C

( - )Despesa Total 16.638.191.564,83 (250.677.416,71) 0,00 16.387.514.148,12
( +) Despesa Corrente 13.742.252.329,51 0,00 0,00 13.742.252.329,51
( + ) Despesa de Capital 2.895.939.235,32 (250.677.416,71) 0,00 2.645.261.818,61

R$100

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A+B+C

( = )Despesa Total 18.395.140.660,60 0,00 0,00 18.395.140.660,60

( +) Despesa Corrente 15.304.742.294,10 0,00 0,00 15.304.742.294,10

( +) Despesa de Capital 3.090.398.366,50 0,00 0,00 3.090.398.366,50

R$100

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( = )Despesa Total 21.783.515.154,38 0,00 0,00 21.783.515.154,38

( +) Despesa Corrente 17.277.833.219,52 0,00 0,00 17.21'1.833.219,52

( +) Despesa de Capital 4.505.681.934,86 0,00 0,00 4.505.681.934,86

R$100

68. A subtração de R$ 250.677 mil nas despesas de capital de amortizações de 2012 refere-se à
utilização dos recursos da operação de crédito tomada pelo Estado com o BNDES, no âmbito do
PROrNVESTE, com a finalidade de abater a dívida referente ao Programa Emergencial de
Financiamento I (PEF I), reestruturando-a. Tal subtração foi feita em conformidade com o
parágrafo terceiro do Anexo I da Portaria STN n° 543, de 18 de setembro de 2013: "deverc7o ser
desconsideradas, nos exercícios de sua implementaçc7o, as receitas e de,spesas extraordinárias %



e recomposição de principal de dívida e de

lndicá,dor VlI ;,,'Participação das Contribuições e Remunerações do .RPPS nas DespesaS
;Previdenciárias:

i(Contdbuiçõ~$+ReDllln~rações doRPPS) ID9spesasiPr~videnciárias
Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Contribuições e Remunerações do RPPS

69. As Contribuições e as Remunerações do RPPS correspondem à soma das contribuições
patronal e do servidor para o RPPS, acrescida das remunerações e das compensações
previdenciárias entre regimes. Não devem ser considerados como contribuições os recursos
aportados pelo Tesouro do Estado a título de cobertura de déficit financeiro ou atuarial do RPPS.

70. Foram constatadas divergências entre as contribuições e remunerações apuradas a partir dos
Balanços e as apresentadas pelo Estado nos RREOs do 6° bimestre4, conforme quadro a seguir:

R$IOO,

CONTIU8. E
CONTRIU. E

EXERcíCIO REMUNERAÇÕES RPPS-
REMUNERAÇÕES RPPS- DIFERENÇA

BALANÇOS SEM A.JlJSUS (A)
RREO 6° BIMESTRE (B) - (A)

(B)

2012 1.128.417.945,33 1.139.051.184,74 10.633.239,41
2013 1.248.834.542,68 1.254.665.288,65 5.830.745,97
2014 1.401.970.534,24 1.417.748.592,85 15.778.058,61

71. O quadro a seguir mostra a identificação das divergências mostradas acima:

,
DISCRIMINAÇÃO - CONTlUH. I~ 2012 2013 2014

REMUNERAÇÕES RPPS

(I) VALOR INICIAL - ))IFEIU<:NÇAS 10.633.239,41 5.830.745,97 15.778.058,61
BALANÇO X RREO

(-) RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 10.584.474,16 5.813.117,53 15.687.757, IO

(-) OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 28.823,81 0,00 0,00

(-) RECEITAS DE SERViÇOS 0,00 4.393,40 77.380,04

(-) DEMAIS RECEITAS CORRENTES 18.721,98 13.235,04 181.724,47
(11) VALOI{ FINAL - ))IFlmENçAS 1.219,46 0,00 (168.803,00)
BALANÇO x RREO

R$ 100

72. Os valores das divergências acima identificadas, oriundos dos RREOs, foram lançados como
ajustes específicos. Após tais ajustes, restaram as seguintes diferenças:

,

CONTRIB. E
CONTRIII. E

EXERCíCIO REMUNERAÇÕES RPPS-
REMUNERAÇÕES RPPS- DIFERENÇA

RREO 6° BIMESTRE (B)-(A)
BALANÇOS A.JLJSTAI>OS(A)

(B)

2012 1.139.049.965,28 1.139.051.184,74 1.219,46
2013 1.254.665.288,65 1.254.665.288,65 0,00
2014 1.417.917.395,85 1.417.748.592,85 (168.803,00)

R$ 1 00

4 O RREO do 6° bimestre de 2014 foi obtido na página da SEFAZ-CE na internet, uma vez que não estava disponível no
SISTN nem no SICONFI.
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2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especfficos Dados Finais

A B C =A+B+C

( = IContribuições e Remunerações do RPPS 1.128.417.945,33 0,00 10.632.019,95 1.139.049.965,28
( +) Contribuições para o Regime Próprio de

1.099.805.982,02 0,00 1.099.805.982,02
Previdência do Servidor 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 555.757.88771 000 000 555.757.887 71

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 132.715.737,90 0,00 0,00 132.715.737,90

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 274.896.613,62 0,00 0,00 274.896.613,62
Contribuição do Servidor Ativo Militar 70.483.543,74 0,00 0,00 70.483.543,74
Contribuição do Servidor Inativo Civil 40.083.300,07 0,00 0,00 40.083.300,07
Contribuição do Servidor Inativo Militar 4.885.043,72 0,00 0,00 4.885.043,72
Contribuição do Pensionista Civil 19.245.347,62 0,00 0,00 19.245.347,62

Contribuição do Pensionista Militar 1.738.507,64 0,00 0,00 1.738.507,64

Outras Contribuições para o RPP5 0,00 0,00 0,00 0,00

( + IContribuições Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições Patronais
0,00 0,00 0,00 0,00

Intraorçamentárias para o RPPS
Multas e Juros de Mora das Contribuições

0,00 0,00 0,00 0,00
para o RPPS
Ll+_lOutras Receitas Patrimclnlais do RPPS 000 000 10.613.29797 10.613.297 97

( + IOutras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 18.721,98 18.721,98

II +) Remuneração dos Investimentos do RPPS 000 000 000 0,!!O
(+ ICompensação Financeira do RGPS para o

28.611.963,31 0,00 0,00 28.611.963,31
~PPS

R$loo
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~~
~7 2013

Io.~ Ajustes para compatibilização dos Indicadores
~' Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

Discriminação
A B C =A+B+C

( =) Contribuições e Remunerações do RPPS 1.248.834.542,68 0,00 5.830.745,97 1.254.665.288,65
( +) Contribuições para o Regime Próprio de

1.209.819.337,60 0,00 0,00 1.209.819.337,60
Previdência do Servidor

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 595.278.508,27 0,00 0,00 595.278.508,27

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 162.401.699,49 0,00 0,00 162.401.699,49

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 295.403.108,94 0,00 0,00 295.403.108,94
Contribuição do Servidor Ativo Militar 76.372. 795,66 0,00 0,00 76.372. 795,66
Contribuição do Servidor Inativo Civil 47.514.091,07 0,00 0,00 47.514.091,07
Contribuição do Servidor Inativo Militar 7.117.870,79 0,00 0,00 7.117.870,79
Contribuição do Pensionista Civil 24.135.229,67 0,00 0,00 24.135.229,67
Contribuição do Pensionista Militar 1.596.033,71 0,00 0,00 1.596.033,71
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Contribuições Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

~çontríbuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 O,CO
Outras Contribuições Patronais

0,00 0,00 0,00 0,00
Intraorçamentárias para o RPPS

Multas e Juros de Mora das Contribuições
0,00 0,00 0,00 0,00

para o RPPS
( + ) Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 S.813.117, S3 5.813.117,53
( +) Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 17.628,44 17.628,44
+) Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

(+) Compensação Financeira do RGPS para o
39.015.205,08 0,00 0,00 39.015.205,08

RPPS
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Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais

A B C =A+B+C

(-) Contribuições e Remunerações do RPPS 1.401.970.534,24 0,00 15.946.861,61 1.417.917.395,85
( +) Contribuições para o Regime Próprio de

1.361.596.574,52 0,00 1.361.596.574,52
Previdência do Servidor

0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 679.843.775,60 0,00 0,00 679.843.775,60

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 168.627.475,38 0,00 0,00 168.627.475,38

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 348.079.308,87 0,00 0,00 348.079.308,87
Contribuição do Servidor Ativo Militar 78.291.471,60 0,00 0,00 78.291.471,60
Contribuição do Servidor Inativo Civil 51. 763.494,98 0,00 0,00 51.763.494,98
Contribuição do Servidor Inativo Militar 8.434.765,52 0,00 0,00 8.434.765,52

ij Contribuição do Pensionista Civil 20.757.252,37 0,00 0,00 20.757.252,37
Contribuição do Pensionista Militar 5.799.030,20 0,00 0,00 5.799.030,20
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Contribuições Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 ~~
Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições Patronais
0,00 0,00 0,00 0,00

Intraorçamentárias para o RPPS
Multas e Juros de Mora das Contribuições

0,00 0,00 0,00 0,00
para o RPPS
( +) Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 15.687.757,10 15.687.757,10

( +) Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 259.104,51 259.104,51

( +) Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

(+) Compensação Financeira do RGPSpara o
40.373.959,72 0,00 0,00 40.373.959,72

RPPS

75. Não foram realizados ajustes gerais nesse item.

76. Os ajustes específicos realizados referem-se às receitas do RPPS não detalhadas nos Balanços
Gerais: valores mobiliários, outras receitas patrimoniais, receitas de serviços e demais receitas
correntes. Os dados foram obtidos nos RREOs,

77. Após os ajustes específicos realizados, restaram diferenças nos exerClClOSde 2012 e 2014 na
comparação Balanços Gerais ajustados x RREOs. Para fins desta análise de capacidade de
pagamento, prevaleceram os dados dos Balanços Gerais ajustados, conforme demonstrado a
segUlr:

R$ 1,00

DISCRIMINAÇÃO

CONTRlBlJIÇÜES E REMlJN. 2012 2013 2014
1)0 RPPS

(I) RREO 6° BIMESTRE 1.139.051.184,74 1.254.665.288,65 1.417.748.592,85
(11) CAPAG = BALANÇO 1.139.049.965,28 1.254.665.288,65 1.417.917.395,85
GERAL AJUSTADO

(111) DIFERENÇA = (I) - (II) 1.219,46 0,00 (168.803,00) .~'

Quanto Às Despesas Previdenciárias

78. Para fins de análise da capacidade de pagamento, as Despesas Previdenciárias cOlTespondem às
despesas de aposentadorias e reformas, de pensões, de outros benefícios previdenciários e de ,.;1fr-f\.
compensação financeira do RPPS para o RGPS. <Jyf'1



R$ 100

EXERCícIO
DESPESAS PREVIDENCIÁIUAS DESPI~SAS PREVIDENCIÁRIAS DIFEIU~NÇA
BALANÇO SI~MAJUSTES (A) RREO 6° BIMESTRE (B) (B)-(A)

2012 1.966.656.996,82 1.955.383.708,77 (11.273.288,05)
2013 2.199.892.953,23 2.188.549.115,12 (I 1.343.838,1 I)
2014 2.428.428.300,77 2.415.001.173,93 (13.427.126,84)

80. Nos RREOs dos exercícios de 2012,2013 e 2014, as colunas de restos a pagar estão com valores
iguais a zero. Desse modo, optou-se, prudencialmente, por considerar os resultados obtidos com
a aplicação da metodologia de cálculo sobre as informações do Balanço.

8 I. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Previdenciárias nos anos de 20 I2, 2013 e 2014
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicas Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( = , Despesas Previdenciárias 1.966.656.996,82 0,00 0,00 1.966.656.996,82
~~ntadoria5 e Reformas 1.397.201.432,34 0,00 0,00 1.397.201.432,34
(+) Pensões 559.388.177,09 0,00 0,00 559.388.177,09
( +) Outros Beneficios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00
I( +, Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
( +) Pensões (ODe) 10.067.387,39 0,00 0,00 10.067.387,39
Ii +) Outros Beneficios Previdenciários (ODCj_ 000 000 000 000
( +) Compensação Financeira do RPP5 para o

0,00 0,00 0,00 0,00
RGP5

R$l00

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A+B+C

( =, Despesas Previdenciárias 2.199.892.953,23 0,00 0,00 2.199.892.953,23
( +) Aposentadorias e Reformas 1.613.568.741,36 0,00 0,00 1.613.568.741,36
( .. , Pensões 575.360.898,63 0,00 0,00 575.360.898,63
( +) Outros Benefícios Previdenciários 631.859,47 0,00 0,00 631.859,47
( +) Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
+) Pensões (ODe) 10.331.453,77 0,00 0,00 10.331.453,77

( +) Outros Beneficios Previdenciários (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
( .. ) Compensação Financeira do RPP5 para o 0,00 0,00 0,00 0,00
RGP5

R$100

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

( =) Despesas Previdenciárias 2.428.428.300,77 0,00 0,00 2.428.428.300,77
( +) Aposentadorias e Reformas 1.783.380.011,78 0,00 0,00 1.783.380.011,78
( +) Pensões 633.172.060,48 0,00 0,00 633.172.060,48
( +) Outros Beneficios Previdenciários 1.316.661,57 0,00 0,00 1.316.661,57
( +) Aposentadorias e Reformas (DOe) 0,00 0,00 0,00 0,00
( +) Pensões (ODe) 10.559.566,94 0,00 0,00 10.559.566,94
( +) Outros Benefícios Previdenciários (DOe) 0,00 0,00 0,00 0,00
( +) Compensação Financeira do RPP5 para o

0,00 0,00 0,00 O,DORGP5

R$100

5 O RREO do 6° bimestre de 2014 foi obtido na página da SEFAZ-CE na internet, uma vez que não estava disponível no
SISTN nem no SICONFI.



82. Não foram realizados ajustes gerais nem específicos nesse item.

83. Os saldos das despesas previdenciárias para fins desta análise de capacidade de pagamento
divergem daqueles apresentados pelo Estado nos RREOs do 6° bimestre, conforme demonstrado
a seguir:
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,
DISCltlMINACÃO

2012 2013 2014
DESJ>I~SAS PREVIDENCIÁRIAS

(I) RREO 6° BIMESTRE 1.955.383.708,77 2.188.549.115,12 2.415.001.173,93
(11) CAPAG = BALANÇO SEM

1.966.656.996,82 2.199.892.953,23 2.428.428.300,77
AJUSTES

(111)=(1)-(11) (11.273.288,05) (11.343.838,11) (13.427.126,84)

R$ 100

"lndicador-YÜI ~Recei*asTributárias nas. Desp"esasde c"iisfêIo:
!Receitas Tributárias I Despesas de Custeio
Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Receitas Tributárias

84. As Receitas TI'ibutárias compreendem as receitas com impostos, taxas, contribuição de
melhoria, receitas de dívida ativa tributária e de multas e juros de mora desses tributos e da dívida
ativa tributária.

85. O quadro a seguir mostra os ajustes feitos no principal das receitas tributárias e a comparação do
resultado ajustado com as informações divulgadas no SISTN6:

R$I,OO
PRINCIPAL DAS RECEITAS

2012 2013 2014
TIUBlITÁRIAS

(I) BALANÇO CONSOLIDADO SEM
7.784.412.326,12 8.835.210.397,39 9.660.240.902,61

AJUSTES (REcm:AS LÍQUIDAS)

(11)DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 1.123.355.411,21 1.291.207.599,05 1.418.818.718,42
(111) RECEITAS (16.489.644,06) ( 1.658.627,67) (778.841,44)
INTRAORÇAMENTÁRIAS

(IV) = (I) + (11)+ (111) 8.891.278.093,27 10.124.759.368,77 11.078.280.779,59
(V) RREO Dr:MONsTRATIVO RCL 8.891.278.090,00 10.124.759.370,00 11.078.280.780,00
(VI) = (IV) - (V) 3,27 (1,23) (0,41 )

86. Dessa forma, com os ajustes, os dados das receitas tributárias dos Balanços Gerais passaram a
coincidir com as informações dos RREOs.

87. Ajustes semelhantes foram feitos nas receitas tributárias acessórias. Contudo, ante a falta de dados
para comparação com as informações dos Balanços Gerais nos exercícios de 2013 e 2014, não foi
realizada a conciliação. Prevaleceu, nesses casos, os dados dos Balanços Gerais. 1fí

!><.f;if"'-1·:1'

~

(; O RREO de 2014 foi obtido na página da SEF AZ-CE na internet, uma vez que não estava disponível no SI STN nelll no
SICONFI.
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~tfa do ~JLTAS E JUROS DE MORA DOS 2012 2013 2014
- TIU811TOS

(I) BALANÇO CONSOLIDADO SEM 68.007.352,37 61.626.773,55 58.283.919,91
AJUSTES (RECEITAS LíQUIDAS)

(11) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 5.443.704,83 4.928.625,78 10.270.040,29
(111) = (I) + (11) 73.451.057,20 66.555.399,33 68.553.960,20
(IV) BALANÇO SISTN 73.451.057,20 ND NO

(V) = (111)- (IV) 0,00 - -

,
DíVIDA ATIVA 2012 2013 2014
TRIBlJTÁll.lA

(I) BALANÇO CONSOLIDADO SEM 32.700.949,45 78.496.385,50 50.046.039,78
AJUSTES (RECEITAS LÍQUIDAS)

(11)DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 5.722.088,60 13.546.881,81 8.701.744,45
(111) = (I) + (11) 38.423.038,05 92.043.267,31 58.747.784,23
(IV) BALANÇO SISTN 38.423.038,05 ND NO

(V) = (111)- (IV) 0,00 - -

R$IOO

,
MULTAS E JUROS DE MORA DA 2012 2013 2014
DíVII>A ATIVA TJUHlJTÁIl.JA

(I) BALANÇO CONSOLIDADO SEM 13.596.421,68 11.725.966,57 7.907.019,14
AJUS'rES (RECEITAS LíQUIDAS)

(11) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 1.237.655,66 1.102.552,31 1.464.651,57
(111) = (I) + (11) 14.834.077 ,34 12.828.518,88 9.371.670,71
(IV) BALANÇO SISTN 14.834.077,34 NO NO~-

0,00(V) = (111)- (IV) - -

R$ 100

88. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Tributárias nos anos de 2012, 2013 e 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificos Dados Finais

A B C =A+B+C

( = )Receltas Tributárias 7.898,717.049,62 0,00 1.119.269.216,24 9.017.986.265,86
( +) Receita Tributária 7.784.412.326,12 0,00 1.106.865,767,15 8,891.278.093,27
( +) Multas e Juros de Mora dos Tributos 68007.352,37 0,00 5.443.704,83 73.451.057,20
( + ) Receita da Olvida Ativa Tributária 32.700.949,45 0,00 5.722.088,60 38.423.038,05
( + ) Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

13.596.421,68 0,00 1.237.655,66 14.834,077,34
Tributária

R$100

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais

A B C =A+B+C

(= )Receltas Tributárias 8.987.059.523,01 0,00 1.309.127.031,28 10.296.186.554,29
( +) Receita Tributária 8,835.210.397,39 0,00 1.289.548.971,38 10.124.759.368,77
( + ) Multas e Juros de Mora dos Tributos 61.626.773,55 0,00 4,928.625,78 66.555.399,33
(+) Receita da Olvida Ativa Tributária 78.496.385,50 0,00 13.546.881,81 92.043.267,31
( +) Multas e Juros de Mora da DIvida Ativa

11.725.966,57 0,00 1.102.552,31Tributária 12,828.518,88

R$1 ao
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2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais
A B C =A+B+C

( - )Receitas Tributárias 9.n6.4n.881,44 O,DO 1.438.476.313,29 11.214.954.194,73
( +) Receita Tributária 9.660.240.902,61 0,00 1.418.039.876,98 11.078.280.779,59
I.+) Multas e Juros de Mora dos Tributos 58.283.919,91 0,00 10.270.040,29 68.553.960,20
( +) Receita da Olvida Ativa Tributária 50.046.039,78 O,DO 8.701.744,45 58.747.784,23
( +) Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa
Tributária 7.907.019,14 0,00 1.464.651,57 9.371.670,71

R$100

89, Não foram n:alizados ajustes gerais nesse item.

90. Os ajustes específicos foram feitos para tornar os dados das receitas tributárias brutos, conforme
acima descrito.

Quanto às Despesas de Custeio

91. Para efeito da apuração deste indicador, consideraram-se como Despesas de Custeio as despesas
correntes, excluídas as sentenças judiciais e adicionadas as amortizações de dívidas. A perda
líquida do FUNDEB não foi considerada na despesa de custeio.

92. Incluem-se nas Despesas de Custeio as transferências constitucionais e legais aos Municípios,
ainda que contabilizadas como dedução de receitas.

93. Os valores apurados para o cálculo das Despesas de Custeio nos anos de 2012, 2013 e 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R$100
2012

Ajustes para compatibilização dos indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A + B+C

( =) Despesas de Custeio 14.374.906.889,93 (250.6n.416,71) 0,00 14.124.229.473,22
( +) Despesas Correntes 13. 742.252.329,51 0,00 0,00 13. 742.252.329,51
( • ) Sentenças Judiciais 54.385.831,19 0,00 0,00 54.385.831,19

Sentenças Judiciais(relativo a pessoal) 54.385.83119 000 000 54.385.83119
Sentenças Judiciais O,DO 0,00 0,00 0,00
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Amortizações de Olvidas 687.040.391,61 (250.677.416,71) 0,00 436.362.974,90

R$100
2013

Ajustes para compatibilização dos Indicadores
Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais

Discriminação
A B C =A+B+C

( =) Despesas de Custeio IS.783.142.D02,S2 O,DO O,DO IS.783.142.D02,S2
( +) Despesas Correntes 15.304.742.294,10 0,00 0,00 15.304.742.294,10
( - ) Sentenças Judiciais 49.273.601,50 0,00 0,00 49.273.601,50

Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 49.273.601,50 0,00 0,00 49.273.601,50
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Amortizações de Olvidas 527.673.309,92 0,00 0,00 527.673.309,92

R$100
2014

Ajustes para compatibilização dos Indicadores
Dados publicados Gerais EspecíficOS Dados Finais

Discriminação
A B C =A+B+C

( = ) Despesas de Custeio 17.804.DOS.50S,70 O,DO O,DO 17.804.DOS.50S,70
( +) Despesas Correntes 17.277.833.219,52 0,00 0,00 17.277.833.219,52
(- ) Sentenças Judiciais 69.643.694,36 0,00 0,00 69.643.694,36

Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 69.643.694,36 0,00 0,00 69.643.694,36
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
Sentenças Judiciais 0,00 O,DO O,DO 0,00

( +) Amortizações de Olvidas 595.815.980,54 0,00 0,00 595.815.980,54



·oó.aF~O
.;#" Pg. "l de 38 da Nota n° 64/20J6/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 15/04/2016 .
.~ ~
~f\~·t\? rr~v_]
lJ'I '. lei
~ ~

I"cy~V( (~o subtração de R$ 250.677,mil nas despesas com amortizações de 2012 refere-se à utilização dos
recursos da operação de crédito tomada pelo Estado com o BNDES, no âmbito do PROINVESTE,
com a finalidade de abater a dívida referente ao Programa Emergencial de Financiamento I (PEF
1), reestruturando-a. Tal subtração foi feita em conformidade com o parágrafo terceiro do Anexo
I da Portaria STN nO 543, de 18 de setembro de 2013: "deverão ser desconsideradas, nos
exercícios de sua implementação, as receitas e despesas extraordinárias decorrentes de
operações de reestruturação e recomposição de principal de divida e de saneamento financeiro
de empresas estatais".

95. Não foram realizados ajustes específicos nesse item.

Quanto à Classificação Fiscal do Estado

96. Com os dados coletados e os ~justes realizados nas vanaveis que compõem cada um dos
indicadores econômico-financeiros, procedeu-se ao cálculo da situação fiscal do Estado,
conforme dispõem os artigos 3°, 4° e 5°, da Portaria MF n° 30612. Ao final do cálculo, o Estado
obteve a pontuação 2,54, que corresponde à classificação B-.

211 Etapa - Enquadramento da Operação Pleiteada aos indidadores de Endivid~,mento e
Serviço da Dívida
Aspectos Considerados na Apuração

97. A verificação do enquadramento da operação de crédito pleiteada foi feita em razão de o Estado
ter obtido classificação B- na 1a Etapa da análise, e teve por base as informações fornecidas nos
quadros demonstrativos do Anexo II da Portaria STN n° 543, de 18/09/2012, e os procedimentos
definidos nos artigos 6° e 7° da Portaria MF nO306, de 10/09/2012.

98. A projeção do cronograma de desembolso e de serviço da dívida teve como base a Dívida Pública
Consolidada acrescida dos efeitos das operações de crédito já contratadas e a contratar que foram
objeto de pleito de verificação de limites e condições previstos nas Resoluções nOs40 e 43 do
Senado Federal, ambas de 2001 ou Decreto n° 3.502, de 12 de junho de 2000.

99. A projeção dos saldos devedores e do serviço da Dívida Pública Consolidada foi realizada de
acordo com as condições contratuais informadas pelo Estado no Demonstrativo Anual do
Cronograma de Compromisso da Dívida Consolidada Vincenda e das Demais Condições
Contratuais (lIa), do Demonstrativo do Cronograma de Compromissos da Dívida Consolidada
Vincenda e das Demais Condições Contratuais - Cronograma de Liberações (Ub), e do
Demonstrativo do Estoque e Pagamento de Precatórios (IIc), todos da Portaria STN nO543, de
18/09/2012.

Quanto ao Indicador de Endividamento

100. Para realizar o enquadramento da operação de crédito pleiteada no Indicador de Endividamento,
foram considerados:

a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor da operação de
crédito pleiteada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de dezembro
de cada ano (Endo, = 0,06);

b) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor da Dívida Pública
Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de dezembro de
cada ano (MédiaEndt = 0,64); e

c) fator de ponderação (PP) de 25%, em razão da classificação fiscal obtida ter sido B-.



-;l..e~ioda If:
e 38 da Nota nO 64/20 16/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 15/04/2016. .~~ ~~pt;~, . (o-

Apuração:
~

Exercício RCL projetada Endividamento
D/RCL

Endividamento AUMENTO d/RCL
ATUAL PLEITEADO

2015 14.851.031.828,65 10.149.921.442,08 0,68 483.684.003,09 0,03

201'6 15.296.562.783,51 10.558.753.021,50 0,69 789.696.134,05 0,05

2017 15.755.459.667,01 10.662.300.249,73 0,68 1.111. 724.615,43 0,07

2018 16.228.123.457,02 9.934.618.808,36 0,61 1.304.516.151,98 0,08

2019 16.714.967.160,73 8.996.049.147,99 0,54 1.341.884.921,51 0,08
- MediaEndt = Media(D/RCL) 0,64 EndOC = Media(d/RCL) 0,06

I'g.no37d

Indicador de Endividamento

Indicador de Endividamento = (1 - MediaEndt) x FP = (1 - 0,64) x 25% = 0,09

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Endividamento

Endoc: 0,06 0,09 I (1 - MediaEndt) x FP I Enquadrado J
1°1 . Diante da constatação de que a média da relação saldo devedor da operação de crédito pleiteada

e a Receita Corrente Líquida projetados (Endoc = 0,06) foi menor que (1 - MédiaEndt) x FP, ou
seja, menor que 0,09, a operação atende ao disposto no art. 6° da Portaria MF nO 306, de
10/09/2012.

Quanto ao Indicador de Serviço

'102. Para realizar o enquadramento da operação de crédito pleiteada no Indicador de Serviço da
dívida, foram considerados:

a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação serviço da dívida da operação de
crédito pleiteada e a Receita Corrente Líquida, posicionados no mês de dezembro de cada ano
(SDoc = 0,43%);

b) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação serviço da Dívida Pública
Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de dezembro de
cada ano (MédiaSDt = 9,70%); e

c) fator de ponderação (FP) de 25%, em razão de a classificação fiscal obtida ter sido B-.

Apuração:

Serviço da Dívida
Servi o da Dívida

Exercício RCL projetada D/RCL AUMENTO d/RCL
ATUAL PLEITEADO

2015 14.851.031.828,65 1.258.389.666,29 8,47% 7.016.464,15 0,05%_._---

2016 15.296.562.783,51 1.481.563.602,31 9,69% 44.439.696,56 0,29%

2017 15.755.459.667,01 1.673.594.971,03 10,62% 75.206.395,33 0,48%

2018 16.228.123.457,02 1.713.624.431,35 10,56% 104.979.247,87 0,65%

2019 16.714.967.160,73 1.531.964.762,50 9,17% 111.541.860,54 0,67%

- MediaSDt = Media(SD/RCL) 9,70% SDoc = Media (sd/RCL) 0,43%

lndicador de Serviço da Dívida

Indicador de Serviço da Dívida = (10% - MediaSDt) x FP = (10% - 9,70%) x 25% = 0,07%~------~--~~----~--~~~~--~--~.~'
Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Serviço da Dívida .}~

Vv
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SOoc 0,43% 0,07% (10% - MediaSOt) x FP Não Enquadrado
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Memorando n° 195/20 15/COREM/SURIN/STN/MF -oF

Em )6 de setembro de 20 15.

À Senhora Coordenadora-Geral da COPEM
Suzana Teixeira Braga

Assunto: Operações de Crédito de Estados e Municípios - Programa de Apoio às Reformas
Sociais do Ccará-PROARES UIt,. Fase. Processo n"17944.00 1706/2014-45.

l. Em atenção ao Memorando n° 547/2015/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 29 de
julho de 2015, informo a V. sa que, em relação aos requisitos cuja verificação é de competência
desta Coordenação-Geral, a operação referente ao Programa de Apoio às Reformas Sociais do
Ceará - PROARES JIl - la Fase, com o Bl0, no valor de US$ 50.000 mil (cinqucnta milhões
de dólares), e~is.!_~ no Programa_~"!3:.~~s.!~utul~~1Ç?g_"~.~Ju§teFiscal (Programa) do Estado
do Ceará, revisado em 4 de noveíl1brõ-de 2014, limitada ao valor acima citado, conformc a Nota
n" 53/20l5/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 25 de maio de 20 15.

2. Informo ainda que a contratação da operação, observado o limite acima referido
e as características descritas no parágrafo IOdo Memorando supracitado, compatíveis com as
estimativas constantes no Anexo V - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estimativas
das Condições Contratuais das Operações de Crédito, ~ão constitui vi?lat~g_92_"~2.!].!!·ato de
refinanciamento, nos termos do inciso IV do art. 5" da ReSolução do Senado Federal n" 43, de 2 I
de dezembro 200 I. Além disso, a operação enquadra-se na regra de exceção prevista no inciso VII
do § 1° do art. 9° da Resolução n° 2.827/0 I, com redação dada pela Resolução n° 4.341/14, ambas
do Conselho Monetário Nacional.

3. As informações são válidas até 31 de dezembro de 2016. /

4. Registro que essa operação já foi objeto de consulta dessa COPEM, conforme
o Memorando n° 153112014/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 12 de novembro de 2014, sendo
respondida por meio do Memorando n" 447/2014/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 12 de
novembro de 2014.

lnformo que a análise de capacidade de pagamento será encaminhada assim que &-! ~5.
finalizada.

NO.Protocolo: 01170031.000569.2015.000.000



6. Finalmente, informo que eventual ocol1'ência de inadimplência, que venha a ser
registrada na consulta eletrônica relativa ao inciso VI do art. 21 da RSF n° 43/200 1, também implica
que, enquanto perdurar a situação de inadimplência, a contratação de operação de crédito constitui
violação do contrato de refinanciamento, nos termos do inciso IV do art. 5° da RSF n° 43/2001.

Atenciosament~ ,/. ~~..1- 11. ~=~-.··1·..--~~V») ~Vô tf:{~-~
UIS Alber o eckman Nreirelles

Gerente da GERES I

E CI de Oliveira
Coordenador-Geral da COREM

N°. Protocolo: 01170031.000569.2015.000.000
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Memorando n° 84/20 15/COAFI/SURIN/STN/MF-DF

Em3! dejulhode2015.

À Senhora Coordenadora-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios
Suzana Teixeira Braga

Assunto: Operações de Crédito de Estados e Municípios - Análise de Contragarantia -
Estado do Ceará

Referimo-nos ao Memorando nO 549/20 !5/COPEM/SUR!N/STN/MF-DF, dc
29/07/2015, que trata de solicitação de análise da suficiência das contragarantias oferecidas
pelo Governo do Estado do Ceará - CE, nos termos da POliaria MF n° 306, de 10/09/2012,
para a operação de crédito por ele pleiteada, a ser contratada com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento, no valor de U$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos
da América) , destinados ao financiamento do Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ccará
- PROARES III - !a fasc.

2. Informamos que a Lei Estadual n° 15.612 de 29/05/2014 (alterada pela Lci n°
15.697 de 20/11/2014), em seu art. 2°, concedeu ao Estado autorização para ceder ou vincular em
contragarantia do principal e encargos da mencionada operação, as receitas a que se referem os
arts. 157 e 159, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155 da Constituição
Federal, nos termos do ~ 4° do art. 167, bem como outras garantias em direito admitidas.

3. A propósito, de acordo com o estudo elaborado por esta Coordenação-Geral acerca
do comprometimento das transferências federais e receitas próprias do Estado do Ccara, as
garantias oferecidas por aquela entidade federativa são consideradas suficientes para rcssarcir a
União, conforme demonstrativo anexo, caso esta venha a honrar compromisso na condição de
garantidora da operação de que se trata.

Atenciosamente,

. #~,,;::~ .
LUCiaHelgf1~1'>iresFerreira Canedo

Coordenadora-Geral de Haveres Financeiros - Substituta

N°. Protocolo: 01102052.000254.2015.000.000





----tTESOURONACIONAL

Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Nota Técnica nO24612014/COPEM/SURIN/STN/MF-DF

Brasília, 28 de novembro de 2014.

Assunto: Processo n° 17944.001706/2014-45 - Operação de crédito entre o Governo do Estado
do Ceará - CE e o Banco Interamericano de Desenvolvimento.

RELATÓRIO

1. Solicitação feita pelo Governo do Estado do Ceará - CE para a verificação do cumprimento
elos limites e condições para contratar operação de crédito externo, com a garantia da União, com o
Banco Interamericano de Desenvolvimento para ao financiamento do Programa de Apoio às
Reformas Sociais do Ceará - PROARES IH com as seguintes características (fls. 04/05):

a) Valor da operação: US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados
Unidos da América), equivalentes a R$ 125.325.000,00 à taxa de câmbio de 2,5065 do dia
27/11/2014 (fl.l87);

b) Destinação dos recursos: ao financiamento do Programa de Apoio às Reformas Sociais
do Ceará - PROARES lU;

c) Libera~:ão: US$ 2.914.283,27 em 2015, US$ 7.327.934,73 em 2016, US$ 17.335.238,00
em 2017, US$ 15.835.489,00 em 2018, US$ 6.587.055,00 em 2019 (fl. 175), equivalentes a R$
7.304.651,02 em 2015, R$ 18.367.468,40 em 2016, R$ 43.450.774,05 em 2017, R$ 39.691.653,18
em 2018, R$16.510.453,36 em 2019, pela taxa de câmbio de 2,5065 do dia 27/11/2014 (fl. 187);

d) Prazo total: 300 (trezentos) meses;
e) Prazo de carência: 66 (sessenta e seis) meses;
1) Prazo de amortização: 234 (duzentos e trinta e quatro) meses;
g) Juros e atualização monetária: LIBOR acrescidos de spread e atualização cambial na

moeda do financiamento;
h) Leis autorizadoras: Lei nO15.612 de 29/05/2014 e Lei n° 15.697, de 20/11/2014 (fls. 07

e 189).

2. Conforme análise realizada por esta Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao atendimento
dos limites e condições estabelecidos nas Resoluções do Senado Federal (RSF) nOs 40/2001,
43/2001 e 48/2007, observa-se que todas as informações necessárias à efetiva análise estão
presentes nos autos.

3. Ademais, ressalta-se quanto aos limites constantes das RSF nOs 40/2001 e 43/2001, esta
Coordenação efetuou os cálculos pertinentes e o Estado apresentou os seguintes limites
qua;ltativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operação soby @/ ~. ~\I"
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a) art. 6° § 1° Inciso I da RSF n° 43/2001 - despesas de capital relativas ao exercício
anterior:
a.l) despesas de capital ajustadas no exercício anterior: (fi. 68 e 177) R$ 2.964.850.111,28
a.2) receitas de operações de crédito realizadas no exercício anterior: (fi. R$ 1.190.525.228,89
67v)

Saldo: R$ 1.774.324.882,39

b) art. 6° § 1° Inciso II da RSF nO43/2001 - despesas de capital relativas ao exercício
atual:
b.I) Despesas de capital do exercício ajustadas: (fi. 70 e 177) R$ 7.120.661.022,91
b.2) Liberações de crédito já programadas: (fi. 52 e 184) R$ 1.845.040.016,36
b.3) Liberação da operação sob exame: (fi. 175) R$ 0,00

Saldo: R$ 5.275.621.006,55

c) art. 7° Inciso I da RSF nO43/2001: Montante Global de todas as opelrações realizadas
em um exercício financeiro (MGA) em relação à Receita Corrente Líquida (RCL).

Tabela I - Montante Global das operações realizadas em um exercício financeiro (fls. 175, 52,
184 e 187)
Ano Desembolso Anual Projeção da RCL MGAlRCL

(R$) (R$) (%)
Operação em Liberações

Exame Programadas
2014 0,00 1.845.040.016,36 14.314.637.456,14 12,89
2015 7.304.651,02 1.720.309.748,71 14.819.888.091,62 11,66
2016 18.367.468,40 1.473.403.122,37 15.342.972.095,61 9,72
2017 43.450.774,05 1.294.882.707,99 15.884.518.916,15 8,43
2018 39.691.653,18 478.685.271,61 16.445.180.218,36 3,15
2019 16.510.453,36 34.711.238,31 17.025.630.668,57 0,30

Projeção da RCL pela taxa médIa de 3,529608326% de creSCImento do PIB nos últImos 8 anos. O
ano de 2019 é o último para o qual há liberações informadas.

d) art. 7° Inciso II da RSF nO43/2001: Comprometimento anual com amortizações, juros
e demais encargos (CAED) em relação à RCL.

Tabela 11- Comprometimento anual com amortizações, .juros e encargos (fls. 175, 58/61 e 187)
Ano Comprometimento Projeção da RCL CAED/RCL

Anual (R$) (R$) (%)
Operação em Demais Operações

Exame
2014 0,00 818.085.898,60 14.314.637.456,14 5,72
2015 314.424,43 986.256.716,21 14.819.888.091,62 6,66
2016 683.475,35 1.099.038.941,05 15.342.972.095,61 7,17
2017 823.212,85 1.178.949.702,50 15.884.518.916,15 7,43
2018 1.144.176,34 1.177.210.888,71 16.445.180.218,36 7,17
2019 1.434.365,91 1.150.562.903,62 17.025.630.668,57 6,77
2020 4.687.155,00 1.074.047.800,27 17.626.568.746,21 6,12
2021 7.762.003,88 989.777.928,91 18.248.717.584,26 I 5,47
2022 7.684.302,38 1.013.298.268,04 18.892.825.839,50 5,40
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2024 7.528.899,38 917.983.450,06 20.250.048.284,56 \'4,57
2025 7.451.197,88 826.208.941,35 20.964.795.674,83 \3'9'8

\ t'J

2026 7.373.496,38 673.571.736,56 21.704.770.848,50 3;14
2027 7.295.794,88 631.963.248,15 22.4 70.864.24 7,51 2,84

Média: 5,54
Projeção da RCL pela taxa média de 3,529608326% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos.

e) art. r Inciso lI-B da RSF nO43/2001: Comprometimento anual com amortizações,
juros e demais encargos (CAED) em relação à RCL até o exercício financeiro de 2040, como
determinado pela Resolução n° 36/2009, do Senado Federal.

Tabela lI-B - Comprometimento anual com amortizações, juros e encargos (fls. 175, 58/61 e
187
Ano Comprometimento

Anual R$

I ~}ª:º8?:~??'.<5o. L 14.314.637 .4?<5,14 . l....
..... ,. 986.256.716'..?L ...J ... 14.819.888.0?~,6~ \

I 1.09?:º3.~.?~},º? J }?}4?:.???:º?5,()1. .....L..
I }:178:9~?:?o.~,?g . L 15.884.518.91 15
L.. .....}:!??:?,Xo..:???'.7J I }():~~?}?o.:?1?,36

. +.. }:!?9:?<??,:?Q},(j?' I }?:92S.:<?}g:<?(j~,??. ~ .
...... m jm . }:º?~:º~?:?ºº,?T I }L()?<?:?9~:?~(j,?1 ! .
...............; , ?~.?:?!??~~'.?} m.I }~:2~~}U:?S.~,2(j

H j }.Q}}.??8:?<?8.,Q4'
H

+ .1.~.892:?~?J??,s.º j'"

J. ??'!:?(j1:<?9~?Qo. m ••• 1 19:.55?(j68:?.?3.,}5 .
.. ..l. . ?}?:???.:~5º,o.<? L 20.250.048.284,56 1 ..

..........L. s.~<??º?:?~1.???.. . i ~º:?(j~.?9?:()7~,8.} ········1·····

I '.9!?:??J.:73.(j,?<? i ?1:704.770.8~S.,50 L
J ()?}:?(j?:?'~s.?!? ········.·1···}?:47º:S.()~}~7??1i
i fj!º:?}~}???º) · l ??}(j?:.???:?~~,91. r

...! ?4?:9?'Q:?~S.l?~ i ?~..085.J???~~'?O' i"

J ~?J:?~~:<?g<?,?g.. i ?4:93?:?3<?:}4?,89.. ~
! ~?~.4.~5:?73???........ l ~?:8!?}??:??(),º4 i, .... ····· ..... 1.. '·"· .. ,,,.,,.j" .... ,

... j ~30·}3S.:02???<? f ?6.726.533.358?1? ,
.L. 3~}.S.~3:)}?,?? ! )7.669.875.30~,85 f
L ??~}S.}:??7,??. 28.646.513 :??7,~º
:,; ~~~}?():??Q?()7 [, ~?:657.6????},?7. i'_,j' .... " .. ""_.".

! ..... ?ºl:~??:ºº?,()? ... i . ~º}04.421.193,(j~ ...!!..•.............1S.~:.?~~:}6~?º~ H t 31.788.167.000,54 i
: 181.200.739,82 ! ~?:.919}64.78?,(jL·l.... ~??:º?º:.??~&o.. ·············f· }4.:0?J:?().~:?º6,1? , .

...............?~:º?(j:??4.?~<? ::: 135.274.364.550,07
. •. t... J. . Média: 3,4§

Projeção da RCL pela taxa média de 3,529608326% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos.

2014
2015 r
2016
2017
2018
2019
2020
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2022
2023
2024
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2037
2038
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2040
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f) art. 7° Inciso III da RSF n° 43/2001: número de vezes o valor da receita corrente
r 'd I f t t t d d' 'd rd d r 'dIqUl a re a Ivamen e ao mon an e a IVI a conso I a a IqUl a.
f.l) Limite ao final do exercício de 2016: 2,00
f.2) Limite atual para relação DCLlRCL: 2,00
f.3) Receita Corrente Líquida: R$ 14.150.077,861,00
f.4) Dívida Consolidada Líquida: R$ 4.367.431.612,00
f.5) Operações de crédito contratadas, autorizadas e em tramitação: R$ 6.847.032.105,35
f.6) Valor da operação em exame: R$ 125.325.000,00
f.7) Saldo Total da Dívida Líquida:

,-
R$ 11.339.788.717,35

f.8) Relação Saldo Total da Dívida LíquidalRCL: 0,80

4. Salientamos que os dados relativos à Receita Corrente Líquida (data-base Agosto de 2014),
base para a projeção da RCL constante nas alíneas "c", "d" e "e" do item anterior têm como fonte o
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (fI. 47/48) coletado junto ao SISTN. Adicionalmente,
assinalamos que os dados referentes à relação DCLlRCL do exercício de Agosto de 2014 (alínea "f'
do item anterior) tem como fonte o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida coletado junto ao
SISTN, conforme fI. 49.

5. Considerando as alterações introduzidas pela RSF n° 36, de 11/11/2009, que alterou a RSF
n° 43/2001, o cálculo do limite a que se refere os itens "d" e "e" passa a ser calculado da seguinte
forma:

[...]
§ 4° Para efeitos de atendimento ao disposto no inciso II do caput, o cálculo do

comprometimento anual com amortizações e encargos será feito pela média anual da relação entre o
comprometimento previsto e a receita corrente líquida projetada ano a ano, considerando-se,
alternativamente, o que for mais benéfico:

I - todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos previstos da operação
pretendida; ou

II - os exercícios financeiros em que houver pagamentos até 31 de dezembro de 2027."

6. Assim, para atender o disposto, o cálculo foi realizado para o período de 2014 a 2027, com
comprometimento anual de 5,54 e para o período de 2014 a 2040, com comprometimento anual de
3,46, sendo considerado o segundo período, já que o mesmo é mais benéfico para o Ente.

7. No que concerne ao art. 21, inciso IV, da RSF nO43/2001, a Certidão do Tribunal de Contas
competente (fIs. 26/41) atestou o cumprimento pelo Estado do disposto na LRF, relativamente ao
último exercício analisado (2013) e ao exercício em curso (2014) .

.1f'
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À consideração superior.
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Marcelo Callegari Hoertel
Getente da GEAPE III
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F€-l:naQdo.Augl:tstcnrrívade Jesus
Analista de Finanças e Controle
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I Edurrdo Luiz Gaudard
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De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral.

Cinth~I~~-----
Coordenadora de Operações de Crédito de Estados e Municípios

De acordo.
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jv\"4!.ÁAJ!; '\Ji Eduar o outinho Guerra
r ISubsecretário do Tesouro Nacional

Edélcio de Oliveira
Subsecretário de Relações Financeiras
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Resolução DE-_/14

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO No. [....] OC-BR

entre o

ESTADO DO CEARÁ

eo

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará - PRO ARES IH
13 Fase

[....] de [....] de 2014

NOTA: ESTA MINUTA E PRELIMINAR E INFORMAL NÃO CONSTITUINDO UMA
PROPOSTA DE CONTRATO. A MINUTA FINAL SOMENTE SERÁ ENVIADA DEPOIS
DA APROVAÇÃO DO EMPRÉSTIMO PELA DIRETORIA EXECUTIVA DO BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOL VIMENTO.
LEG/SGO/CSC/IOBDOCS#38936954



CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

m.SPOSICÕES ESPECIAIS

INTRODUÇÃO

Partes, Objeto, Elementos Integrantes, Órgão Executor, Garanti!!.
e Definições Específicas

1. PARTES E OBJETO DO CONTRATO

CONTRATO celebrado no dia [...] de [....] de 2014 entre o ESTADO DO CEARÁ, a
seguir denominado "Mutuário", e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, a seguir denominado "Banco", para cooperar na execução de um
programa, a seguir denominado "Projeto". O Anexo Único apresenta os aspectos mais relevantes
do Projeto.

2. ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E REFERÊNCIA ÀS NORMAS
GERAIS

(a) Integram este Contrato as Disposições Especiais, as Normas Gerais datada de
abril de 2014 e o Anexo Único, que se juntam ao presente. Se alguma estipulação
das Disposições Especiais, do Anexo Único ou do Contrato de Garantia não
concordar ou estiver em contradição com as Normas Gerais, prevalecerá o
disposto nas Disposições Especiais, no Anexo Único ou no Contrato de Garantia,
conforme o caso. Quando existir discrepância ou contradição entre estipulações
das Disposições Especiais, do Anexo Único ou do Contrato de Garantia, será
aplicado o princípio de que a disposição específica prevalece sobre a geral.

(b) As Normas Gerais estabelecem pormenorizadamente as disposições de
procedimento relativas à aplicação das cláusulas sobre amortização, juros,
comissão de crédito, inspeção e supervisão, conversões, desembolsos, bem como
outras disposições relacionadas com a execução do Projeto. As Normas Gerais
incluem também definições de caráter geral.

3. ÓRGÃO EXECUTOR

A execução do Projeto e a utilização dos recursos do empréstimo outorgado pelo Banco
serão efetuadas totalmente pelo Mutuário, por intermédio da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social (STDS) a seguir denominada "Órgão Executor", ou outra Secretaria que
vier a sucedê-la com as mesmas atribuições e competências, mediante a anuência do Banco. I

~i.\\~,

foEste Contrato fica sujeito a que a República Federativa do Brasil, a seguir denominada
"Fiador", assine o Contrato de Garantia e assuma as obrigações nele estipuladas. ~ ~

rr).

GARANTIA4.
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CAPÍTULO I

o Empréstimo

CLÁUSULA 1.01. Valor e Moeda de Aprovação do Empréstimo. Nos termos deste
Contrato, o Banco se compromete a conceder ao Mutuário, e este aceita, um empréstimo no
montante de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de Dólares), a seguir denominado o
"Empréstimo", para contribuir para o financiamento do Projeto.

CLÁUSULA 1.02. Solicitação de desembolsos e moeda dos desembolsos. (a) O Mutuário
poderá solicitar ao Banco desembolsos do Empréstimo de acordo com o disposto no Artigo 4.03
das Normas Gerais.

(b) Todos os desembolsos serão denominados e efetuados em Dólares, salvo nos
casos em que o Mutuário opte por um desembolso denominado em moeda distinta do Dólar, de
acordo com o disposto no Artigo 5.01 das Normas Gerais.

CLÁUSULA 1.03. Disponibilidade de moeda. Se o Banco não tiver acesso à moeda
solicitada pelo Mutuário, o Banco, de comum acordo com o Mutuário e com a não-objeção do
Fiador, poderá desembolsar o Empréstimo em outra moeda de sua escolha.

CLÁUSULA 1.04. Prazo para desembolsos. O Prazo Original de Desembolsos será de
5 (cinco) anos, contados a partir da data de entrada em vigor deste Contrato. Qualquer extensão
do Prazo Original de Desembolsos deverá contar com a anuência do Fiador e estará sujeita ao
previsto no Artigo 3.02(f) das Normas Gerais.

CLÁUSULA 1.05. Cronograma de Amortização. (a) A Data Final de Amortização é a data
correspondente a 25 (vinte e cinco) anos contados a partir da data de assinatura do presente
Contrato. A VMP Original do Empréstimo é de 15,25 (quinze vírgula vinte e cinco) anos.

(b) O Mutuário deverá pagar a primeira prestação de amortização em 15 de [abril]
[outubro] de 20[ ...], e a última, em 15 de [abril] [outubro] de 20[ ...], a qual será a Data Final de
Amortização.23

I Favor notar que a VMP deverá ser recalculada no momento da assinatura do Contrato de Empréstimo e nunca
poderá ser maior que 15,25 anos.
2 A primeira data de amortização será no mês de [abril] ou [outubro], após transcorridos até 66 meses da assinatura
do Contrato de Empréstimo.
3 A última data de pagamento deverá ser no mês de [abril] ou [outubro], conforme seja o caso, antes de transcorridos
25 (vinte e cinco) anos, contados da data de assinatura do Contrato de Empréstimo.

/OC-BR



As Partes poderão acordar a modificação do Cronograma de Amortização do
Empréstimo de acordo com o disposto no Artigo 3.02 das Normas Gerais.

CLÁUSULA 1.06. Juros. (a) O Mutuário deverá pagar juros sobre os Saldos Devedores
diários a uma taxa que será determinada de acordo com o estipulado no Artigo 3.03 das Normas
Gerais.!

/

(b) O Mutuário deverá pagar juros ao Banco semestralmente, nos dias 15 de abril e
15 de outubro de cada ano, a partir de 15 de [abril ou outubro] de 2015.4

CLÁUSULA 1.07. Comissão de Crédito. O Mutuário deverá pagar uma comissão de crédito
de acordo com o disposto nos Artigos3.04, 3.05 e 3.07 das Normas Gerais.

CLÁUSULA 1.08. Recursos para Inspeção e Supervisão. Exceto se o Banco estabelecer o
contrário de acordo com o disposto no Artigo 3.06 das Normas Gerais, o Mutuário não estará
obrigado a cobrir os gastos do Banco a título de inspeção e supervisão gerais.

CLÁUSULA 1.09. Conversão. O Mutuário poderá solicitar ao Banco uma Conversão de
Moeda ou uma Conversão de Taxa de Juros em qualquer momento durante a vigência do
Contrato, de acordo com o disposto no Capítulo V das Normas Gerais.

(a) Conversão de Moeda. O Mutuário poderá solicitar que um desembolso ou a
totalidade ou uma parte do Saldo Devedor sejam convertidos a uma Moeda de País Não
Mutuário ou a uma Moeda Local, que o Banco possa intermediar eficientemente, com as devidas
considerações operacionais e de gestão de risco. Entender-se-á que qualquer desembolso
denominado em Moeda Local constituirá uma Conversão de Moeda, ainda que a Moeda de
Aprovação seja tal Moeda Local.

(b) Conversão de Taxa de Juros. O Mutuário poderá solicitar em relação a parte ou
à totalidade do Saldo Devedor que a Taxa de Juros Baseada na LIBOR seja convertida a uma
taxa fixa de juros ou qualquer outra opção de Conversão de Taxa de Juros solicitada pelo
Mutuário e aceita pelo Banco.

(c) Anuência do Fiador. Para fins deste Contrato, a anuência do Fiador a qualquer
Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa de Juros será outorgada mediante manifestação da
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

__ /OC-BR

4 A data de pagamento dos juros dependerá da data de assinatura do Contrato de Empréstimo, devendo o primeiro
pagamento de juros ser realizado até 6 meses da data de assinatura do Contrato de Empréstimo.



CAPÍTULO 11

Custo do Projeto e Recursos Adicionais

CLÁUSULA 2.01. Custo do Projeto. O custo total do Projeto é estimado em quantia
equivalente a US$ 71.428.571,00 (setenta e um milhões, quatrocentos e vinte e oito mil e
quinhentos e setenta e um Dólares).

CLÁUSULA 2.02. Recursos adicionais. O valor dos recursos adicionais ao Empréstimo que,
de acordo com o Artigo 7.04 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a fornecer
oportunamente para a completa e ininterrupta execução do Projeto, é estimado em quantia
equivalente a US$ 21.428.571,00 (vinte e um milhões, quatrocentos e vinte e oito mil e
quinhentos e setenta e um Dólares), sem que esta estimativa implique limitação ou redução da
obrigação do Mutuário de acordo com o referido Artigo. Para calcular a equivalência em
Dólares, será adotada a regra selecionada pelo Mutuário na Cláusula 3.05 destas Disposições
Especiais.

CAPÍTULO 111

Uso dos Recursos do Empréstimo

CLÁUSULA 3.01. Utilização dos recursos do Empréstimo. (a) O Mutuário poderá utilizar
os recursos do Empréstimo para pagar bens, obras e serviços adquiridos de acordo com o
Capítulo IV destas Disposições Especiais e para os outros propósitos que se indicam neste
Contrato.

(b) Os recursos do Empréstimo serão utilizados somente para o pagamento de bens,
obras e serviços originários dos países membros do Banco.

CLÁUSULA 3.02. Condições especiais prévias ao primeiro desembolso. O primeiro
desembolso dos recursos do Empréstimo está condicionado a que se cumpram, de forma que o
Banco considere satisfatória, além das condições prévias estipuladas no Artigo 4.01 das Normas
Gerais, os seguintes requisitos:

(a) Reestruturação da Unidade de Gestão do Projeto (UGP) mediante a comprovação de
criação da gerência do Componente de Inserção Produtiva e Produção do Trabalho e a
designação do respectivo Gerente;

(b) Aprovação pelo Banco e entrada em vigor do Regulamento Operacional do Projeto
(ROP), mediante a sua publicação no portal eletrônico da STDS;

(c) Não-objeção do Banco ao modelo de convênio a ser celebrado entre os municípios
participantes do Projeto e o Mutuário; e

_ ____:/OC-BR
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(d) Comprovação da criação formal do Conselho Executivo e do Grupo de Técnico do
Projeto.

CLÁUSULA 3.03. Reembolso de despesas a débito do Empréstimo. Com a concordância
do Banco, dos recursos do Empréstimo poderá ser utilizada até uma quantia equivalente a US$
5.000.000,00 (cinco milhões de Dólares) para reembolsar despesas efetuadas com o Projeto para
a contratação de serviços de consultoria, elaboração dos projetos e execução de obras. Essas
despesas devem ter sido efetuadas antes de [data de aprovação da Proposta de
Empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco], mas após 8 de abril 2014, desde que se tenham
cumprido requisitos substancialmente análogos aos estabelecidos neste Contrato. Com a
concordância do Banco, os recursos do Empréstimo também poderão ser utilizados para
reembolsar despesas efetuadas ou financiar as que se efetuem com o Projeto a partir de
______ [data de aprovação do Empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco] e até a
data da entrada em vigor do presente Contrato, desde que se tenham cumprido os mencionados
requisitos.

CLÁUSULA 3.04. Prazos para o início material das obras. O prazo para o início material
das obras compreendidas no Projeto será de 54 (cinquenta e quatro) meses, contados a partir da
vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA 3.05. Taxa de câmbio. Para efeito do estabelecido no Artigo 4.09(a) das
Normas Gerais deste Contrato, as partes acordam que a taxa de câmbio aplicável será a indicada
no inciso (a)(i) do referido Artigo.

CAPÍTULO IV

Execução do Projeto

CLÁUSULA 4.01. Contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e aquisição
de bens. (a) Para efeitos do disposto no Artigo 2.01(49) das Normas Gerais, as partes fazem
constar que as Políticas de Aquisições são as datadas de março de 2011, contidas no documento
GN-2349-9, aprovado pelo Banco em 19 de abril de 2011. Se as Políticas de Aquisições forem
modificadas pelo Banco, a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços diferentes de
consultoria serão realizadas de acordo com as disposições das Políticas de Aquisições
modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao conhecimento do Mutuário e o Mutuário aceite
por escrito sua aplicação.

(b) Para a contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e a aquisição de
bens, poderá ser utilizado qualquer um dos métodos descritos nas Políticas de Aquisições, desde
que tal método tenha sido identificado para a respectiva aquisição ou contratação no Plano de
Aquisições aprovado pelo Banco. i

(c) A concorrência pública internacional será utilizada para aquisições e contratações ~
estimadas em valor superior a US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de Dólares) para a
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contratação de obras e a US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Dólares) para a aquisição de bens e
a contratação de serviços diferentes de consultoria. Caso o Banco aumente o limite que
determina o uso da concorrência pública internacional conforme estabelecido pelo Banco na
página www.iadb.org/procurement, o Mutuário poderá optar pela adoção do novo limite. Abaixo
deste limite, o método de seleção será determinado de acordo com a complexidade e
características da aquisição ou contratação, o qual deverá estar refletido no Plano de Aquisições
aprovado pelo Banco.

11 C
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(d) No que se refere ao método de licitação pública nacional, os respectivos
procedimentos de licitação pública nacional poderão ser utilizados sempre que, à critério do
Banco, tais procedimentos garantam economia, eficiência, transparência e compatibilidade geral
com a Seção I das Políticas de Aquisições e levando em conta, entre outros, o disposto no
parágrafo 3.4 de tais Políticas.

CLÁUSULA 4.02. Manutenção. O Mutuário se compromete a: (a) conservar adequadamente
as obras e equipamentos compreendidos no Projeto, de acordo com normas técnicas geralmente
aceitas; e (b) apresentar ao Banco, até 3 (três) anos após o término de cada obra e dentro do
primeiro trimestre de cada ano, um relatório sobre o estado dessas obras e equipamentos e o
plano anual de manutenção, conforme disposto na Seção V do Anexo Único. Se ficar
comprovado, com base nas inspeções feitas pelo Banco ou nos relatórios recebidos, que a
manutenção efetuada encontra-se abaixo dos níveis acordados, o Mutuário deverá adotar as
medidas necessárias para que as deficiências sejam corrigidas à satisfação do Banco.

CLÁUSULA 4.03. Reconhecimento de despesas a débito da contrapartida local. O Banco
poderá reconhecer, como parte dos recursos da contrapartida local, as despesas efetuadas para a
contratação de serviços de consultoria referentes à elaboração dos projetos executivos das obras
e o desenvolvimento de sistemas, até quantia equivalente a US$ 2.142.000,00 (dois milhões e
cento e quarenta e dois mil Dólares), que tenham sido efetuadas antes de [data de
aprovação do Empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco] mas após 8 de abril de 2014,
desde que se tenham cumprido requisitos substancialmente análogos aos estabelecidos neste
Contrato. O Banco também poderá reconhecer, como parte da contrapartida local, as despesas
efetuadas ou que venham a ser efetuadas com o Projeto a partir de [data de aprovação
do Empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco] e até a data da entrada em vigor do presente
Contrato, desde que se tenham cumprido os mencionados requisitos.

CLÁUSULA 4.04. Seleção e contratação de serviços de consultoria. (a) Para efeitos do
disposto no Artigo 2.01(50) das Normas Gerais, as partes fazem constar que as Políticas de
Consultores são as datadas de março de 2011, contidas no documento GN-2350-9, aprovado pelo
Banco em 19 de abril de 2011. Se as Políticas de Consultores forem modificadas pelo Banco, a
seleção e contratação de serviços de consultoria serão realizadas de acordo com as disposições
das Políticas de Consultores modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao conhecimento do
Mutuário e o Mutuário aceite por escrito sua aplicação.
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(b) Para a seleção e contratação de serviços de consultoria, poderá ser utilizado
qualquer um dos métodos descritos nas Políticas de Consultores, desde que tal método tenha sido
identificado para a respectiva contratação no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco.
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(c) o limite que determina a composição da lista curta com consultores internacionais
será de US$ 1.000.000,00 (um milhão de Dólares). Abaixo deste limite, a lista curta poderá ser
composta integralmente por consultores nacionais do país do Mutuário.

CLÁUSULA 4.05. Atualização do Plano de Aquisições. Para a atualização do Plano de
Aquisições conforme o disposto no Artigo 7.02(c) das Normas Gerais, o Mutuário deverá utilizar
ou, se for o caso, fazer com que o Órgão Executor utilize a sistemática de execução e
acompanhamento de planos de aquisições que o Banco determine.

CLÁUSULA 4.06. Sistema de Gestão ,e Monitoramento do Projeto. (a) Durante toda a
execução do Projeto, o Mutuário deverá contar com um sistema computadorizado de gestão e
monitoramento de projetos que contemple um sistema informatizado de gestão de projetos, em
conformidade com os termos de referência previamente acordados com o Banco, e que será
operado pelo Órgão Executor do Projeto. Este sistema deverá integrar: (i) a programação de
atividades específicas; (ii) o acompanhamento do avanço físico e financeiro dos componentes do
Projeto; e (iii) o monitoramento e o controle periódico dos produtos e os avanços da operação.

(b) O Mutuário, por intermédio do Órgão Executor, apresentará ao Banco para sua aprovação:

(i) Os relatórios semestrais de progresso, os quais serão apresentados dentro do prazo
de 60 (sessenta) dias seguintes ao término de cada semestre e refletirão o
monitoramento dos indicadores da Matriz de Resultados constantes do
Regulamento Operacional do Projeto (ROP).

(ii) O relatório de avaliação intermediária, o qual será apresentado dentro dos 90
(noventa) dias posteriores a data de desembolso de 50% (cinqüenta por cento) dos
recursos do Empréstimo ou após 30 meses da entrada em vigor deste Contrato, o
que ocorrer primeiro; e

(iii) O relatório de avaliação final, o qual servirá de insumo para o Relatório de
Término do Projeto e deverá ser apresentado dentro dos 90 (noventa) dias
posteriores a data de desembolso de 90% (noventa por cento) dos recursos do
Empréstimo.

CLÁUSULA 4.07. Relatório de avaliação "ex post". O Mutuário deverá ainda compilar,
arquivar e manter atualizados, por 3 (três) anos contados do final da execução do Projeto, a
documentação e a informação de suporte do Projeto que permita ao Banco realizar a avaliação ex
post, caso o Banco considere conveniente.

(
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CLÁUSULA 4.08. Condições especiais de execução. (a) Antes de repassar os recursos do
Empréstimo a cada município participante do Projeto referentes às atividades do Componente l,
o Mutuário deverá celebrar o respectivo convênio com cada município e publicá-lo no Diário
Oficial do Estado.



(b) Previamente à licitação de cada obra do Projeto, o Mutuário deverá realizar, ou exigir que os
Municípios realizem, o devido licenciamento ambiental para a execução da obra, conforme os
requisitos da legislação ambiental vigente e o previsto no Regulamento Operacional do Projeto
(ROP).

(c) Previamente ao desembolso dos recursos do empréstimo para as obras do Componente lI, o
Mutuário deverá apresentar ao Banco um relatório descritivo do perfil das Unidades de
Internação para Jovens em Conflito com a Lei e da Unidade de Recepção, de acordo com as
diretrizes do Sistema Nacional de Atenção Sócio-Educativa (SINASE) e do Estatuto da Criança
e do Adolescente (ECA).

(d) Previamente ao desembolso dos recursos do empréstimo para as atividades de capacitação e
consultoria do Componente III, o Estado deverá apresentar ao Banco o contrato de gestão
vigente específico para a operação e manutenção do Centro do Trabalhador Autônomo (CTA),
das estações de trabalho e das unidades móveis do trabalhador.

CAPÍTULO V

Supervisão

CLÁUSULA 5.01. Registros, inspeções e relatórios. O Mutuário se compromete a manter
registros, permitir inspeções, apresentar relatórios, manter um sistema de informação financeira e
uma estrutura de controle interno aceitáveis ao Banco e fazer auditar e apresentar ao Banco as
demonstrações financeiras e outros relatórios auditados, de acordo com as disposições
estabelecidas neste Capítulo e no Capítulo VIII das Normas Gerais.

CLÁUSULA 5.02. Supervisão da execução do Projeto. (a) O Banco utilizará o plano de
execução do Projeto a que se refere o Artigo 4.01(d)(i) das Normas Gerais como um instrumento
para a supervisão da execução do Projeto. Tal plano deverá compreender o planejamento
completo do Projeto, com as ações que deverão ser executadas para que os recursos do
Empréstimo sejam desembolsados no Prazo Original de Desembolsos.

(b) O plano de execução do Projeto deverá ser atualizado quando seja necessário, em
especial quando se produzam modificações significativas que impliquem ou possam implicar
atrasos na execução do Projeto. O Mutuário deverá informar o Banco sobre as atualizações do
plano de execução do Projeto, no mais tardar por ocasião da apresentação do relatório semestral
de progresso correspondente.

CLÁUSULA 5.03. Demonstrações financeiras. O Mutuário se compromete a que se
apresentem os seguintes relatórios: Dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias do
encerramento de cada exercício fiscal do Órgão Executor e durante o Prazo Original de
Desembolso ou suas extensões, as demonstrações financeiras do Projeto, devidamente auditadas
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará ou por uma empresa de auditoria independente
aceitável ao Banco. A última dessas demonstrações financeiras será apresentada dentro dos 120
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(cento e vinte) dias seguintes ao vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas
extensões.

CAPÍTULO VI

Disposiç?es Diversas

CLÁUSULA 6.01. Vigência do Contrato. Este Contrato começa a vigorar na data de sua
assinatura.

CLÁUSULA 6.02. Extinção. O pagamento total do Empréstimo e dos juros e comissões,
assim como dos demais gastos, prêmios e custos originados em virtude deste Contrato, dará por
extinto o Contrato e todas as obrigações dele derivadas.

CLÁUSULA 6.03. Validade. Os direitos e obrigações estabelecidos neste Contrato são
válidos e exigíveis, de acordo com os termos nele estabelecidos, sem referência à legislação de
qualquer país.

CLÁUSULA 6.04. Comunicações. Salvo acordo escrito em que se estabeleça outro
procedimento, todo aviso, solicitação ou comunicação que as partes devam enviar uma à outra
em virtude deste contrato será feito por escrito e considerar-se-á efetuado no momento em que o
documento correspondente for entregue ao destinatário no respectivo endereço, abaixo indicado:

Do Mutuário:
Governo do Estado do Ceará
Palácio da Abolição
Avenida Barão de Studart, 550 - Meireles
60120-000 - Fortaleza - CE
Fax: + 55 85 3466-4029

Endereço postal para assuntos relacionados com a execução do Projeto:

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
Gabinete do Secretário
Rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora
60130-160 - Fortaleza - CE
Fax: +55 85 3101-2097

Endereço postal para assuntos relacionados com o serviço do Empréstimo:

Secretaria de Estado da Fazenda
Gabinete do Secretário da Fazenda
Av. Alberto Nepomuceno, 2 - Prédio SEFAZ 1 - Centro
60055-000 - Fortaleza - CE
Fax: + 55 85 3101-9110
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Do Banco:

Endereço postal:

Banco Interamericano de Desenvolvimento
1300 New York Ave., N.W.
Washington, D.C. 20577
Estados Unidos da América
Fax: (202) 623-3096

CLÁUSULA 6.05. Correspondência. O Banco e o Mutuário comprometem-se a encaminhar
à Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, no endereço abaixo indicado, cópia das correspondências relativas ao Projeto.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 5° andar
70040-906, Brasília, DF, Brasil
Fax: +55 (61) 2020-5006

CAPÍTULO VII

Arbitragem

CLÁUSULA 7.01. Cláusula compromissória. Para a solução de qualquer controvérsia
oriunda do presente Contrato que não seja dirimida por acordo entre as partes, estas se submetem
incondicional e irrevogavelmente ao processo e sentença do Tribunal de Arbitragem a que se
refere o Capítulo X das Normas Gerais.

EM TESTEMUNHO DO QUE, o Mutuário e o Banco, atuando cada qual por intermédio
de seu representante autorizado, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor em
Brasília, DF, Brasil, no dia acima indicado.

ESTADO DO CEARÁ BANCO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO

IA! IA!

Daniela Carrera-Marquis
Representante do Banco no Brasil

[ ]
Governador
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LEG/SGO/CSC/IDBDOCS#38972376

ANEXO ÚNICO

O PROJETO

Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará - PROARES 111
18 Fase

I. Objeto

1.01 O objetivo principal do Projeto é reduzir a vulnerabilidade e o risco social de indivíduos e
famílias, nos municípios mais pobres do Ceará, por meio da sua inclusão em serviços
sociais diferenciados e da promoção de empregos. Para isso, o Projeto desenvolverá e
implementará ações para promover o acesso, melhorar a infraestrutura e a qualidade dos
serviços sociais: (i) para crianças, jovens em risco, famílias pobres e vulneráveis; e (ii) de
inserção produtiva para jovens em risco e trabalhadores informais.

11. Descrição

2.01 O Projeto inclui os seguintes componentes:

Componente 1. Expansão de Serviços Sociais por meio dos Planos Participativos
MunicilPais (PPM)

2.02 Este componente tem como objetivo fortalecer e ampliar a cobertura da rede de serviços
sociais de aproximadamente 50 (cinquenta) municípios do Ceará, melhorando a gestão
integrada e buscando reduzir as desigualdades regionais. Está previsto o financiamento,
dentre outras, das seguintes ações: (i) desenvolvimento de estratégia participativa de
planificação municipal da política de assistência social; (ii) construção e equipamento de
Centros de Referência Especializada em Assistência Social (CRAS), e de Centros de
Educação Infantil (CEI); (iii) construção e equipamento de quadras poliesportivas e
Centros de Esportes; e (iv) capacitação de profissionais do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS) em gestão integrada de assistência social e na implementação dos
protocolos de atenção das distintas unidades.

Componente 2. Fortalecimento da Proteção Social Especial

2.03 Este componente buscará oferecer serviços de proteção social especial para a população
vulnerável, principalmente idosos pobres, e jovens em cumprimento de medidas
socioeducativas, a fim de melhorar a ressocialização dos mesmos e reduzir a reincidência.
Serão financiadas, dentre outras, as seguintes ações: (i) construção de duas unidades de I
internação para jovens em conflitos com a lei, com incremento do número e da qualidade ' W
de serviços aos internos (escolares de aceleração e alfabetização e de formação para o A -
trabalho); (ii) construção de uma unidade de recepção transitória para jovens não ~ ~
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sentenciados; (iii) construção de um Centro de Referência Especializada em Assistência
Social (CREA) de cobertura regional; (iv) construção de uma Delegacia da Criança e do
Adolescente - DCA; (v) construção de uma unidade de acolhimento para idosos
vulneráveis; (vi) implementação de um projeto piloto de inserção produtiva para jovens
em cumprimento de medidas socioeducativas; e (vii) capacitação de profissionais
especializados na atenção de jovens em conflito com a lei.

Componente 3. Apoio à Inserção Produtiva e à Promoção do Emprego

2.04 O objetivo deste componente é fortalecer a capacidade do Sistema de Emprego do Ceará
para facilitar a inserção produtiva e a permanência no emprego dos beneficiários de
assistência social. Serão financiadas, dentre outras, as seguintes atividades: (i) construção
de um Centro do Trabalhador Autônomo (CTA) em Fortaleza e apoio à formalização de
trabalhadores por meio do Microempreendedor Individual (MEl); (ii) construção de 3
(três) centros da Agência do Trabalhador, que buscarão converter-se em oficinas modelos
do Sistema Nacional de Emprego (SINE) no Ceará; (iii) aquisição de 4 (quatro) Unidades
Móveis do Trabalhador para aumentar a cobertura de serviços em municípios sem
escritórios do SINE; (iv) capacitação de funcionários do SUAS e de jovens das Unidades
de Medidas Socioeducativas do Ceará para incrementar a referência e empregabilidade de
populações vulneráveis, fortalecendo a integração entre o SUAS e o SINE; e
(v) elaboração de instrumentos de diagnóstico de habilidades e de protocolos para a
tipificação de serviços ao trabalhador de baixa renda, e estudo para atualizar e melhorar a
efetividade do modelo de atenção do CTA.

Componente 4. Fortalecimento Institucional, Auditoria, Monitoramento e Gestão do
Projeto

2.05 Este componente apoiará a STDS a executar o Projeto, assim como monitorar e avaliar os
resultados e impactos do mesmo. Serão financiados: (i) o funcionamento da Unidade de
Gestão do Projeto (UGP); (ii) cursos de especialização e de mestrado em gestão social
para profissionais do SUAS e capacitação de membros da UGP; (iii) capacitação de uma
equipe técnica de acompanhamento aos municípios e de fortalecimento da integração
SUAS-SINE; (iv) sistema de monitoramento e gestão do Projeto; (v) elaboração de um
plano de comunicação; e (vi) auditoria, estudos, diagnósticos e avaliação, entre outros.

111. Custo

3.01 O custo total do Projeto é de US$ 7l.428.571,00 (setenta e um milhões, quatrocentos e
vinte e oito mil, quinhentos e setenta e um Dólares), dos quais US$ 50.000.000,00
(cinquenta milhões de Dólares) serão financiados pelo BID e US$ 2l.428.571 (vinte e um
milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, quinhentos e setenta e um Dólares) serão
financiados com recursos da contrapartida local, conforme detalhado no quadro abaixo:
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Custo e Financiamento
(em US$)

1. Expansão de Serviços Sociais por meio dos 31.298.190 13.159.419 44.457.609 62,24
PPM

2. Fortalecimento da Proteção Social Especial 9.467.834 3.629.072 13.096.906 18,34

3. Apoio à Inserção Produtiva e à Promoção do 3.161.772 1.355.045 4.516.817 6,32
Emprego

4. Fortalecimento Institucional, Auditoria, 6.072.204 2.219.333 8.291.537 11,61
Monitoramento e Avaliação do Projeto

Custos Financeiros O 1.065,702 1.065.702 1,49

TOTAL 50.000.000 21.428.571 71.428.571 100,00

IV. Execução

4.01 O Órgão Executor será a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social (STDS). A
STDS conta com a UGP constituída e com comprovada experiência na execução de
projetos com o Banco a qual coordenará as atividades do Projeto. O Órgão Executor
constituirá uma nova Gerência de Inserção Produtiva e Emprego na estrutura da UGP, a
qual estará encarregada de coordenar e executar as atividades do Componente 3. A UGP
será composta por no mínimo as seguintes gerências: (i) Coordenação-Geral; (ii)
Expansão de Serviços Sociais (PPM); (iii) Fortalecimento da Proteção Social Especial;
(iv) Apoio à Inserção Produtiva e à Promoção do Emprego; (v) Fortalecimento
Institucional e Monitoramento; (vi) Financeira; e (vii) Assessoria Jurídica.

4.02 No caso do Componente 1, o Órgão Executor selecionará os municípios utilizando
critérios constantes do Regulamento Operacional do Projeto (ROP); e a UGP apoiará: (i)
a elaboração dos Planos Participativos Municipais (PPMs), (ii) o diagnóstico das
demandas locais, (iii) a licitação das obras, (iv) a capacitação das equipes, e (v) a
construção e o funcionamento das unidades financiadas. No caso dos Componentes 2 e 3,
a UGP executará todas as atividades com o apoio de outros órgãos do Estado, tais como o
Ministério Público, a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social e a Secretaria de
Educação. Por último, a UGP oferecerá, por meio do Componente 4, capacitações e
assessoramento técnico para municípios e entidades vinculadas à execução do Projeto. Os
profissionais que ocupam cargos chaves na UGP terão dedicação exclusiva ao Projeto.

4.03 A mera. alteração da nomenclatura dos órgãos envolvidos na execução do Projeto não
requererá a anuência do Banco.
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V. Manutenção

5.01 O propósito da manutenção é o de conservar as obras e equipamentos financiados pelo
Projeto nas condições de operação em que se encontravam no momento da conclusão das
obras ou aquisição dos equipamentos, dentro de um nível compatível com os serviços que
devem prestar.

5.02 O plano anual de manutenção deverá incluir: (i) a organização responsável pela
manutenção, o pessoal encarregado e o número, tipo e estado dos equipamentos
destinados à manutenção; (ii) a informação relativa aos recursos que serão investidos em
manutenção durante o ano corrente e o montante dos que serão incluídos no orçamento
do ano seguinte; e (iii) as condições da manutenção, demonstrando que esta é adequada e
suficiente.
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LEG/SGOICSC/I DBDOCS:#3893696I

SEGUNDA 1>ARTE

NORMAS GERAIS
Abril de 2014

CAPÍTULO I

Aplicação das Normas Gerais

ARTIGO 1.01. Aplicação das Normas Gerais. Estas Normas Gerais aplicam-se aos
Contratos de Empréstimo que o Banco lnteramericano de Desenvolvimento celebra com seus
Mutuários e, portanto, suas disposições constituem parte integrante deste Contrato.

CAPÍTULO 11

Definições

ARTIGO 2.01. Definições. Para os efeitos dos compromissos contratuais contraídos pelas
palies, são adotadas as seguintes definições:

1) "Adiantamento de Fundos" significa o montante de recursos adiantados pelo
Banco ao Mutuário a débito dos recursos do Empréstimo, para fazer frente a
gastos elegíveis do Projeto, de acordo com o disposto no Artigo 4.07 destas
Normas Gerais.

2) "Agência de Contratações" significa a entidade com capacidade legal para firmar
contratos e que, mediante acordo com o Mutuário ou, se for o caso, o Órgão
Executor, assume total ou parcialmente a responsabilidade pela realização das
aquisições de bens ou das contratações de obras, serviços de consultoria ou
serviços diferentes de consultoria do Projeto.

3) "Agente de Cálculo" significa o Banco, exceto quando este termo for utilizado na
definição da Taxa de Juros UBOR, caso em que terá o significado atribuído a tal
termo nas Definições do ISDA de 2006, segundo a publicação do lnternational
Swaps and Derivatives Associatíon, Inc. (Associação Internacional de Operações
de Swap e Derivativos), em suas versões modificadas e complementadas. Todas
as determinações efetuadas pelo Agente de Cálculo terão caráter final, conclusivo
e obrigatório para as partes (salvo por erro manifesto), e, quando realizadas pelo
Banco em sua qualidade de Agente de Cálculo, serão efetuadas mediante
justificação documentada, de boa fé e de forma comercialmente razoável.
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5) "Carta Notificação de Conversão" significa a comunicação mediante a qual o
Banco informa ao Mutuário os termos e condições financeiras em que uma
Conversão tenha sido efetuada de acordo com a Carta Solicitação de Conversão
enviada pelo Mutuário.

6) "Carta Notificação de Modificação do Cronograma de AmOliização" significa a
comunicação mediante a qual o Banco responde a uma Carta Solicitação de
Modificação de Cronograma de Amortização.

7) "Carta Solicitação de Conversão" significa a comunicação irrevogável mediante a
qual o Mutuário solicita ao Banco uma Conversão, de acordo com o disposto no
Artigo 5.01 destas Normas Gerais.

8) "Carta Solicitação de Modificação de Cronograma de Amortização" significa a
comunicação irrevogável mediante a qual o Mutuário solicita ao Banco uma
modificação do Cronograma de Amortização.

9) "Contrato" significa o presente contrato de empréstimo.

10) "Contratos de Derivativos" significa qualquer contrato celebrado entre o Banco e
o Mutuário ou entre o Banco e o Fiador para documentar e/ou confirmar uma ou
mais operações de derivativos acordadas entre o Banco e o Mutuário ou entre o
Banco e o Fiador e suas posteriores modificações. São parte integrante dos
Contratos de Derivativos todos os seus anexos e demais acordos suplementares
aos mesmos.

11) "Convenção para o Cálculo de Juros" significa a convenção para a contagem de
dias utilizada para o cálculo do pagamento de juros, estabelecida na Carta
Notificação de Conversão.

12) "Conversão" significa uma modificação dos termos de parte ou da totalidade do
Empréstimo solicitada pelo Mutuário e aceita pelo Banco nos termos deste
Contrato e que poderá ser: (i) uma Conversão de Moeda; ou (ii) uma Conversão
de Taxa de Juros.

13) "Conversão de Moeda" significa, em relação a um desembolso, ou a parte ou à
totalidade do Saldo Devedor, a mudança da moeda de denominação para Moeda
Local ou Moeda de País não Mutuário que o Banco possa intermediar
eficientemente, com as devidas considerações operacionais e de gestão de risco do
Banco.

14) "Conversão de Moeda por Prazo Parcial" significa uma Conversão de Moeda por
um Prazo de Conversão inferior ao prazo previsto no Cronograma de
Am01iização solicitado para tal Conversão de Moeda, de acordo com o disposto
no Artigo 5.03 destas Normas Gerais.
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15) "Conversão de Moeda por Prazo Total" significa uma Conversão de Moeda por
um Prazo de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de Amortização
solicitado para tal Conversão de Moeda, de acordo com o disposto no Artigo 5.03
destas Normas Gerais.

16) "Conversão de Taxa de Juros" significa (i) a mudança do tipo de taxa de juros
referente à totalidade ou a parte do Saldo Devedor; ou (ii) o estabelecimento de
um Teto (cap) de Taxa de Juros ou uma Faixa (collar) de Taxa de Juros referente
a parte ou à totalidade do Saldo Devedor; ou (iii) qualquer outra opção de
cobertura (hedging) que afete a taxa de juros aplicável a parte ou à totalidade do
Saldo Devedor.

17) "Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial" significa uma Conversão de Taxa
de Juros por um Prazo de Conversão inferior ao prazo previsto no Cronograma de
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o
disposto no Artigo 5.04 destas Normas Gerais.

18) "Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total" significa uma Conversão de Taxa
de Juros por um Prazo de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o
disposto no Artigo 5.04 destas Normas Gerais.

19) "Cronograma de Amortização" significa o cronograma original estabelecido nas
Disposições Especiais para o pagamento das prestações de amortização do
Empréstimo ou o cronograma ou cronogramas que resultem das modificações
acordadas entre as Partes, de acordo com o disposto no Artigo 3.02 destas Normas
Gerais.

20) "Custo de Captação do Banco" significa uma margem de custo calculada
trimestralmente relativa à Taxa de Juros LIBOR em Dólares a 3 (três) meses, com
base na média ponderada do custo dos instrumentos de captação do Banco
aplicáveis ao Mecanismo de Financiamento Flexível, expressada na forma de um
percentual anual, conforme determine o Banco.

21) "Data de Avaliação de Pagamento" significa a data determinada com base em
certo número de Dias Úteis antes de qualquer data de pagamento de prestações de
amortização ou juros, conforme especificado em uma Carta Notificação de
Conversão.

22) "Data de Conversão" significa a Data de Conversão de Moeda ou a Data de
Conversão de Taxa de Juros, conforme seja o caso.

23) "Data de Conversão de Moeda" significa, em relação a Conversões de Moeda
para novos desembolsos, a data efetiva na qual o Banco efetue o desembolso e,
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para as Conversões de Moeda de Saldos Devedores, a data na qual se re-denomine
a dívida. Estas datas serão estabelecidas na Carta Notificação de Conversão.

24) "Data de Conversão de Taxa de Juros" significa a data efetiva da Conversão de
Taxa de Juros, a partir da qual se aplicará a nova taxa de juros. Esta data será
estabelecida na Carta Notificação de Conversão.

25) "Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre" significa o dia 15 dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada
ano calendário. A Taxa de Juros Baseada na UBOR determinada pelo Banco em
uma Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre será aplicada retroativamente aos primeiros 15 (quinze) dias do
respectivo Trimestre e deverá ser aplicada durante e até o último dia do Trimestre.

26) "Data Final de Amortização" significa a última data em que o Empréstimo pode
ser totalmente amortizado, de acordo com o disposto nas Disposições Especiais.

27) "Dia Útil" significa um dia em que os bancos comerciais e os mercados de
câmbio efetuem liquidações de pagamentos e estejam abertos para negócios gerais
(incluindo operações cambiais e de depósitos em moeda estrangeira) na cidade de
Nova Iorque ou, no caso de uma Conversão, nas cidades indicadas na Carta
Solicitação de Conversão ou na Carta Notificação de Conversão, conforme o
caso.

28) "Diretoria" significa a Diretoria Executiva do Banco.

29) "Disposições Especiais" significa o conjunto de cláusulas que compõem a
Primeira Parte deste Contrato.

30) "Dólar" significa a moeda de curso forçado nos Estados Unidos da América.

31) "Empréstimo" terá o significado atribuído nas Disposições Especiais.

32) "Empréstimo com Taxa de Juros Baseada na UBOR" significa qualquer
empréstimo concedido pelo Banco para ser desembolsado, contabilizado e
amortizado em Dólares ou que tenha sido total ou parcialmente convertido a
Dólares e que esteja sujeito a uma Taxa de Juros Baseada na UBOR, determinada
nos termos do disposto no Artigo 3.03(a) destas Normas Gerais. "

33) "Faixa (collar) de Taxa de Juros" significa o estabelecimento de um limite
superior e um limite inferior para uma taxa variável de juros.

34) "Fiador" significa a parte que garante o cumprimento das obrigações contraídas
pelo Mutuário e assume outras obrigações que, nos termos do Contrato de
Garantia, sejam de sua responsabilidade.
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35) "Grupo do Banco" significa o Banco, a Corporação In1eramericana de

Investimentos e o Fundo Multilateral de Investimentos.

36) "Mecanismo de Financiamento Flexível" significa a plataforma financeira que o
Banco utiliza para efetuar empréstimos com garantia soberana com recursos do
capital ordinário do Banco.

37) "Moeda Convertida" significa qualquer Moeda Local ou Moeda de País não
Mutuário, na qual se denomine a totalidade ou parte do Empréstimo depois da
execução de uma Conversão de Moeda.

38) "Moeda de Aprovação" significa a moeda na qual o Banco aprove o Empréstimo,
a qual pode ser Dólares ou qualquer Moeda Local, que o Banco possa intermediar
eficientemente, com as devidas considerações operacionais e de gestão de risco do
Banco.

39) "Moeda de Liquidação" significa a moeda utilizada para liquidar pagamentos de
principal e juros. No caso de moedas de livre convertibilidade (jully deliverable)
a Moeda de Liquidação será a Moeda Conveliida. No caso de moedas que não são
de livre convertibilidade (non-deliverable) a Moeda de Liquidação será o Dólar.

40) "Moeda de País não Mutuário" significa qualquer moeda de curso forçado nos
países não mutuários do Banco.

41) "Moeda Local" significa qualquer moeda de curso forçado nos países mutuários
do Banco.

42) "Mutuário" terá o significado que seja estabelecido nas Disposições Especiais.

43) "Normas Gerais" designa o conjunto de artigos que compõem a Segunda Parte
deste Contrato e refletem as políticas básicas do Banco aplicáveis uniformemente
a seus contratos de empréstimo.

44) "Órgão Contratante" significa a entidade com capacidade legal para subscrever o
contrato de aquisição de obras e bens e a seleção e contratação de consultores para
com o empreiteiro, fornecedor e a empresa consultora ou consultor individual,
conforme o caso.

45) "Órgão(s) Executor(es)" significa a(s) entidade(s) encarregada(s) de executar o
Projeto, total ou parcialmente.

46) "Partes" significa o Banco e o Mutuário e cada um destes, indistintamente, uma
Parte.

47) "Período de Encerramento" significa o prazo de 90 (noventa) dias contado a partir
do vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, para a
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finalização dos pagamentos pendentes a terceiros, a apresentação da justificativa
final das despesas efetuadas, a reconciliação de registros e a devolução ao Banco
dos recursos do Empréstimo desembolsados e não justificados, de acordo com o
disposto no Artigo 4.08 destas Normas Gerais.

48) "Plano de Aquisições" significa uma ferramenta de programação e
acompanhamento das aquisições e contratações da operação, nos termos descritos
nas Políticas de Aquisições e nas Políticas de Consultores.

49) "Políticas de Aquisições" significa as Políticas para a Aquisição de Bens e Obras
Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento vigentes no
momento de aprovação do Empréstimo pelo Banco.

50) "Políticas de Consultores" significa as Políticas para a Seleção e Contratação de
Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento
vigentes no momento de aprovação do Empréstimo pelo Banco.

51) "Práticas Proibidas" significa as práticas definidas no Artigo 6.03 destas Normas
Gerais.

52) "Prazo de Conversão" significa, para qualquer Conversão, o período
compreendido entre a Data de Conversão e o último dia do período de juros no
qual a Conversão termina de acordo com seus termos. No entanto, para efeitos do
último pagamento de principal e juros, o Prazo de Conversão termina no dia em
que sejam pagos os juros correspondentes a tal período de juros.

53) "Prazo de Execução" significa o prazo em Dias Úteis durante o qual o Banco
pode executar uma Conversão de acordo com o que seja determinado pelo
Mutuário na Carta Solicitação de Conversão. O Prazo de Execução começa a
contar a partir do dia em que a Carta Solicitação de Conversão for recebida pelo
Banco.

54) "Prazo Original de Desembolsos" significa o prazo originalmente previsto para os
desembolsos do Empréstimo, estabelecido nas Disposições Especiais.

55) "Projeto" significa o programa ou projeto para cujo financiamento contribui o
Empréstimo.

56) "Saldo Devedor" significa o montante devido ao Banco pelo Mutuário
relativamente à parte desembolsada do Empréstimo.

57) "Semestre" designa os primeiros ou os segundos seis meses de um ano civil.

58) "Taxa Base de Juros" significa a taxa determinada pelo Banco no momento da
execução de uma Conversão, em função: (i) da moeda solicitada pelo Mutuário;
(ii) do tipo de taxa de juros solicitada pelo Mutuário; (iii) do Cronograma de
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Amortização; (iv) das condições de mercado vigentes; e (v) seja: (1) a Taxa de
Juros UBOR em Dólares a 3 (três) meses, mais uma margem que reflita o custo
estimado de captação de recursos em Dólares do Banco existente no momento do
desembolso ou da Conversão; ou (2) o custo efetivo de captação do financiamento
do Banco utilizado como base para a Conversão; ou (3) com relação aos Saldos
Devedores que tenham sido objeto de uma Conversão anterior, a taxa de juros
aplicável a tais Saldos Devedores.

59) "Taxa de Câmbio de Avaliação" significa a quantidade de unidades de Moeda
Convertida por um Dólar, aplicável a cada Data de Avaliação de Pagamento, de
acordo com a fonte que seja estabelecida na Carta Notificação de Conversão.

60) 'Taxa de Juros Baseada na UBOR" significa a Taxa de Juros UBOR mais o
Custo de Captação do Banco, determinada em uma Data de Determinação da
Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre.

61) "Taxa de Juros LIBOR'" significa a "USD-LIBOR-ICE", que é a taxa
administrada pela ICE Benchmark Administration (ou qualquer outra entidade
que a substitua na administração da referida taxa) aplicável a depósitos em
Dólares a um prazo de 3 (três) meses que figura na página correspondente das
páginas Bloomberg FinanciaI Markets Service ou Reuters Service, ou na página
correspondente de qualquer outro serviço selecionado pelo Banco em que figure
tal taxa, às 11:00 horas da manhã, hora de Londres, em uma data que seja 2 (dois)
Dias de Expediente Bancário em Londres antes da Data de Determinação da Taxa
de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre. Se essa Taxa de Juros UBOR
não constar da página correspondente, a Taxa de Juros UBOR correspondente a
essa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre será determinada como se as partes houvessem especificado "USD-
UBOR-Bancos de Referência" como a Taxa de Juros UBOR aplicável. Para
estes efeitos, "USD-LIBOR-Bancos de Referência" significa que a Taxa de Juros
UBOR correspondente a uma Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na
UBOR para cada Trimestre será determinada em função das taxas às quais os
Bancos de Referência estejam oferecendo os depósitos em Dólares aos bancos de
primeira linha no mercado interbancário de Londres, aproximadamente às 11:00
horas da manhã, hora de Londres, em uma data que seja 2 (dois) Dias de
Expediente Bancário em Londres antes da Data de Determinação da Taxa de
Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre, a um prazo de 3 (três) meses,
contado a partir da Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR
para cada Trimestre e em um Montante Representativo. O Agente ou Agentes de
Cálculo utilizado(s) pelo Banco solicitará(rão) uma cotação da Taxa de Juros
UBOR ao escritório principal em Londres de cada um dos Bancos de Referência.

I Qualquer lermo que figure com letras maiúsculas no número 61 deste Artigo 2.01 e que não esteja definido de
outra forma nesta alínea terá o mesmo significado que lhe foi atribuído nas Definições do ISDA de 2006. segundo a
publicaçc70 do International Swaps and Derivatives Association, Inc. (Associação Internacional de Operações de
Swap e Derivaüvo.~), em suas versões modificadas e complementadas, as quais são incorporadas a este documento
como referência.
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Se for obtido um mInIlTIO de 2 (duas) cotações, a Taxa de Juros UBOR
correspondente a essa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR
para cada Trimestre será a média aritmética das cotações. Se forem obtidas menos
de 2 (duas) cotações conforme solicitado, a Taxa de Juros UBOR correspondente
a essa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre será a média aritmética das taxas cotadas pelos principais bancos na
cidade de Nova Iorque, escolhidos pelo Agente ou Agentes de Cálculo
utilizado(s) pelo Banco, aproximadamente às II :00 horas da manhã, hora de
Nova Iorque, aplicável a empréstimos em Dólares concedidos aos principais
bancos europeus, com um prazo de 3 (três) meses, contado a partir da Data de
Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre e em um
Montante Representativo. Se o Banco obtiver a Taxa de Juros UBOR de mais de
um Agente de Cálculo, como resultado do procedimento descrito anteriormente, o
Banco determinará, a seu exclusivo critério, a Taxa de Juros UBOR aplicável
numa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre, com base nas taxas de juros proporcionadas pelos Agentes de Cálculo.
Para os propósitos desta disposição, se a Data de Determinação da Taxa de Juros
Baseada na UBOR para cada Trimestre não for um dia de expediente bancário na
cidade de Nova Iorque, serão utilizadas as Taxas de Juros UBOR cotadas no
primeiro dia bancário em Nova Iorque imediatamente seguinte.

62) "Teto (cap) de Taxa de Juros" significa o estabelecimento de um limite superior
para uma taxa variável de juros.

63) "Trimestre" significa cada um dos seguintes períodos de 3 (três) meses do ano
calendário: o período que começa no dia 10 de janeiro e termina no dia 31 de
março; o período que começa no dia 10 de abril e termina no dia 30 de junho; o
período que começa no dia 10 de julho e termina no dia 30 de setembro; e o
período que começa no dia 10 de outubro e termina no dia 31 de dezembro.

64) "VMP" significa a vida média ponderada, seja a VMP Original ou a que resulte
de uma modificação do Cronograma de Amortização, seja como resultado de uma
Conversão ou não. Calcula-se a VMP em anos (utilizando-se duas casas
decimais), com base no Cronograma de Amortização de todas as tranches e
define-se a mesma como a divisão de (i) e (ii), sendo:

(i) o somatório dos produtos de (A) e (B), os quais são definidos como:

(A) o montante de cada prestação de amortização;

(B) a diferença no número de dias entre a data de pagamento de
amortização e a data de assinatura deste Contrato, dividido por 365
dias;

e

(ii) a soma dos pagamentos de amortização.
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A fórmula a ser aplicada é a seguinte:

VMP

111" [DP - DA 1I I A X -_~',I --------
)=1 1=1 I, I 365

AT
onde:

VMP é a vida média ponderada de todas as amortizações, expressada em
anos.

171 é o número total de tranches do Empréstimo.

n é o número total de pagamentos de amortização para cada tranche do
Empréstimo.

Ai,! é o montante da amortização referente ao pagamento i da tranche j,
calculado no equivalente em Dólares, à taxa de câmbio determinada
pelo Agente de Cálculo para a data de modificação do Cronograma
de Amortização.

DPiJ é a data de pagamento referente ao pagamento i da tranchej.

DA é a data de assinatura deste Contrato.

AT é o somatório de todos os Ai,!, calculada no equivalente em Dólares,
na data de cálculo para a taxa de câmbio determinada pelo Agente de
Cálculo.

65) "VMP Original" significa a VMP do Empréstimo vigente na data de assinatura
deste Contrato e estabelecida nas Disposições Especiais.

CAPÍTULO IH

Amortização, Juros, Comissão de Crédito, Inspeção e Vigilância e Pagamentos Antecipados

ARTIGO 3.01. Datas de pagamento de Amortização e de Juros. O Empréstimo deverá
ser amortizado de acordo com o Cronograma de Amortização. Os juros e as prestações de
amortização deverão ser pagos no dia 15 do mês, de acordo com o estabelecido nas Disposições
Especiais, em uma Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização ou em
uma Carta Notificação de Conversão, conforme seja o caso. As datas dos pagamentos de
amortização coincidirão sempre com uma data de pagamento de juros.

ARTIGO 3.02. Modificação do Cronograma de Amortização. (a) O Mutuário, com a
anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar a modificação do Cronograma de Amortização
em qualquer momento, a partir da data de entrada em vigor do Contrato e até 60 (sessenta) dias
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antes do vencimento da primeira prestação de amOliização do Empréstimo ou, se for o caso, da
tranche do Empréstimo para o qual faz a solicitação. Também poderá solicitar a modificação do
Cronograma de Amortizaçã.o, à época de uma Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa de
Juros, nos termos estabelecidos nos Artigos 5.03 e 5.04 destas Normas Gerais.

(b) Para solicitar uma modificação do Cronograma de Amortização, o Mutuário
deverá apresentar ao Banco uma Carta Solicitação de Modificação de Cronograma de
Amortização, que deverá: (i) indicar se a modificação do Cronograma de Amortização proposta
se aplica a parte ou à totalidade do Empréstimo; e (ii) indicar o novo cronograma de pagamentos,
que incluirá a primeira e última data de amortização, a frequência de pagamentos e o percentual
que estes representam em relação à totalidade do Empréstimo ou à parcela do mesmo para a qual
se solicita a modificação.

(c) O Banco poderá aceitar as modificações solicitadas ao Cronograma de
Amortização, sujeito às devidas considerações operacionais e de gestão de risco do Banco e ao
cumprimento dos seguintes requisitos:

(i) que a última Data de Amortização e a VMP acumulada de todos os
Cronogramas de Amortização não ultrapassem a Data Final de
Amortização nem a VMP Original;

(ii) que a tranche do Empréstimo sujeita a um novo Cronograma de
Amortização não seja inferior a US$3.000.000,00 (três milhões de
Dólares); e

(iii) que a tranche do Empréstimo sujeita à modificação do Cronograma de
Amortização não tenha sido objeto de modificação anterior, exceto se a
nova modificação ao Cronograma de Amortização for resultado de uma
Conversão de Moeda.

(d) O Banco comunicará ao Mutuário sua decisão por meio de uma Carta Notificação
de Modificação de Cronograma de Amortização. Na hipótese de o Banco aceitar a solicitação do
Mutuário, a Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização incluirá: (i) o
novo Cronograma de Amortização correspondente ao Empréstimo ou a tranche do mesmo; (ii) a
VMP cumulativa do Empréstimo; e (iii) a data efetiva do novo Cronograma de Amortização.

(e) O Empréstimo não poderá ter mais que quatro tranches denominadas em Moeda
de País não Mutuário com Cronogramas de Amortização distintos. As tranches do Empréstimo
denominadas em Moeda Local poderão exceder tal número, sujeito às devidas considerações
operacionais e de gestão de risco do Banco.

(f) Para os fins de que a VMP continue igualou menor que a VMP Original, o
Cronograma de Amortização deverá ser modificado nas hipóteses em que forem acordadas
prorrogações ao Prazo Original de Desembolsos (i) que resultem na extensão de tal prazo até
após o 60° (sexagésimo) dia antes do vencimento da primeira prestação de amortização do
Empréstimo ou, se for o caso, da tranche do Empréstimo, e (ii) quando forem efetuados
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desembolsos durante tal prorrogação. A modificação consistirá na antecipação da Data Final de
Amortização ou, na hipótese de o Empréstimo ter diferentes tranches, na antecipação da data
final de amortização da tranche ou das tranches do Empréstimo, cujos recursos forem
desembolsados durante a prorrogação do Prazo Original de Desembolsos, exceto se o Mutuário
solicitar expressamente, ao invés, o aumento do montante da prestação de amortização posterior
a cada desembolso do Empréstimo ou se for o caso, o aumento da tranche do Empréstimo que
ocasione uma VMP maior que a VMP Original. Na segunda hipótese, o Banco determinará o
montante devido correspondente a cada prestação de amortização.

ARTIGO 3.03. Juros. (a) Juros sobre Saldos Devedores que não tenham sido oh.jeto
de ConvêrSã~. Enquanto o Empréstimo não tenha sido objeto de nenhuma Conversão, o
Mutuário pagará juros sobre os Saldos Devedores diários a uma Taxa de Juros Baseada na
~IBOR mais a margem aplicável para empréstimos do capital ordÍIlái:io.-Neste caso, os juros
incidirão a uma taxa anual para cada Trimestre determinada pelo Banco em uma Data de
Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre.

(b) Juros sobre Saldos Devedores que tenham sido objeto de Conversão. Caso os
Saldos Devedores tenham sido objeto de uma Conversão, o Mutuário deverá pagar juros sobre os
Saldos Devedores convertidos mediante tal Conversão: (i) à Taxa Base de Juros que determine o
Banco; mais (ii) a margem aplicável para empréstimos do capital ordinário do Banco.

(c) Juros sobre Saldos Devedores sujeitos a um Teto (cap) de Taxa de Juros.
Caso tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer um Teto (cap) de
Taxa de Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo
exceda o Teto (cap) da Taxa de Juros em qualquer momento durante o Prazo de Conversão, a
taxa máxima de juros aplicável durante tal Prazo de Conversão será equivalente ao Teto (cap) da
Taxa de Juros.

(d) Juros sobre Saldos Devedores sujeitos a uma Faixa (col/ar) de Taxa de .Juros.
Caso tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer uma Faixa (collar)
de Taxa de Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo
exceda o limite superior ou esteja abaixo do limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros em
qualquer momento durante o Prazo de Conversão, a taxa máxima ou mínima de juros aplicável
durante tal Prazo de Conversão será, respectivamente, o limite superior ou o limite inferior da
Faixa (collar) de Taxa de Juros.

(e) Mudanças à base de cálculo de juros. As Partes acordam que, não obstante
qualquer mudança na prática do mercado que, a qualquer momento, afete a determinação da
Taxa de Juros UBOR, os pagamentos pelo Mutuário deverão permanecer vinculados à captação
do Banco. Para efeitos de obter e manter tal vinculação em tais circunstâncias, as Partes acordam
expressamente que o Agente de Cálculo, buscando refletir a captação correspondente do Banco,
deverá determinar: (a) a ocorrência de tais mudanças; e (b) a taxa base alternativa aplicável para
determinar o montante apropriado a ser pago pelo Mutuário. O Agente de Cálculo deverá
notificar o Mutuário e o Fiador, se houver, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, da
taxa base alternativa aplicável. A taxa base alternativa será efetiva na data de vencimento de tal
prazo de notificação.
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(b) A comissão de crédito começará a incidir a partir de 60 (sessenta) dias, a contar
da data de assinatura do Contrato.

(c) A comissão de crédito deixará de incidir (i) quando tenham sido efetuados todos
os desembolsos e (ii) total ou parcialmente, conforme seja o caso, quando o Empréstimo tenha
sido declarado total ou parcialmente sem efeito, conforme o disposto nos Artigos 4.02, 4.12,4.13
e 6.02 destas Normas Gerais.

ARTIGO 3.05. Cálculo dos juros e da comissão de crédito. Os juros e a comissão de
crédito serão calculados com base no número exato de dias do período de juros correspondente.

ARTIGO 3.06. Recursos para inspeção e supervisão. O Mutuário não estará obrigado a
cobrir os gastos do Banco para inspeção e supervisão gerais, salvo se o Banco estabelecer o
contrário durante o Prazo Original de Desembolsos como consequência de sua revisão periódica
de encargos financeiros para empréstimos do capital ordinário e notificar ao Mutuário a respeito.
Neste caso, o Mutuário deverá indicar ao Banco se o mesmo pagará tal montante diretamente ou
se o Banco deverá retirar e reter tal montante dos recursos do Empréstimo. Em nenhuma hipótese
poderá ser cobrado do Mutuário a este título em qualquer semestre, mais de 1% do valor do
Empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no Prazo Original de
Desembolsos.

ARTIGO 3.07. Moeda dos pagamentos de amortização, juros, comissão de crédito e
quotas de inspeção e supervisão. Os pagamentos de amortização e juros serão efetuados em
Dólares, exceto na hipótese de realização de uma Conversão de Moeda, em cujo caso, aplicar-se-
á o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais. Os pagamentos de comissão de crédito e
quotas de inspeção e supervisão deverão ser sempre efetuados na Moeda de Aprovação.

ARTIGO 3.08. Pagamentos antecipados. (a) Pagamentos Antecipados de Saldos
Devedores denominados em Dólares com Taxa de Juros Baseada na LIBOR. O Mutuário
poderá pagar antecipadamente a parte ou totalidade de qualquer Saldo Devedor denominado em
Dólares a uma Taxa de Juros Baseada na UBOR, em uma data de pagamento de juros, mediante
apresentação ao Banco de uma solicitação por escrito, de caráter irrevogável, com a anuência do
Fiador, se houver, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência. Tal pagamento será
imputado de acordo com o estabelecido no Artigo 3.09 destas Normas Gerais. Caso o pagamento
antecipado não cubra a totalidade do Saldo Devedor, o pagamento será imputado de forma
proporcional às prestações de amortização pendentes de pagamento. Se o Empréstimo tiver
tranches com Cronogramas de Amortização diferentes, o Mutuário deverá pagar
antecipadamente a totalidade da tranche correspondente, salvo se o Banco acordar de forma
diversa.
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(b) Pagamentos Antecipados de valores que tenham sido objeto de Conversão.
Sempre que o Banco possa reverter sua captação de financiamento correspondente ou dar-lhe
outro fim, o Mutuário, com a anuência do Fiador, se houver, poderá pagar antecipadamente, em
uma das datas de pagamento de juros estabelecidas no Cronograma de Amortização anexo à
Carta Notificação de Conversão: (i) a parte ou totalidade do montante que tenha sido objeto de
uma Conversão de Moeda; e/ou (ii) a parte ou totalidade do montante que tenha sido objeto de
uma Conversão de Taxa de Juros. Para tanto, o Mutuário deverá apresentar ao Banco, com pelo
menos 30 (trinta) dias de antecedência, uma solicitação escrita de caráter irrevogável. Em tal
solicitação, o Mutuário deverá especificar o valor que deseja pagar antecipadamente e as
Conversões às quais se referem. Caso o pagamento antecipado não cubra a totalidade do Saldo
Devedor referente a tal Conversão, este se aplicará de forma proporcional às prestações
pendentes de pagamento de tal Conversão. O Mutuário não poderá realizar pagamentos
antecipados por um valor inferior ao equivalente a US$3.000.000,OO (três milhões de Dólares),
salvo nos casos em que o Saldo Devedor remanescente da Conversão correspondente seja menor
e o Mutuário o pague antecipadamente em sua totalidade.

(c) Para os fins dos incisos (a) e (b) anteriores, os seguintes pagamentos serão
considerados pagamentos antecipados: (i) a devolução de Adiantamento de Fundos não
justificados; e (ii) os pagamentos devidos em virtude de a totalidade ou de parte do Empréstimo
terem sido declaradas vencidas e exigíveis de imediato, de acordo com o disposto no Artigo 6.02
destas Normas Gerais.

(d) Sem prt::juízo do disposto no inciso (b) anterior, nos casos de pagamento
antecipado, o Mutuário receberá do Banco ou, alternativamente pagará ao Banco, conforme for o
caso, qualquer ganho ou perda incorrida pelo Banco por reverter a correspondente captação
associada ao financiamento determinada pelo Agente de Cálculo ou dar-lhe outro fim. Em caso
de ganho, o mesmo se imputará, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente de
pagamento pelo Mutuário. Em caso de perda, o Mutuário pagará o montante correspondente de
forma conjunta e na data do pagamento antecipado.

ARTIGO 3.09. Imputação de pagamentos. Todo pagamento será imputado, primeiro à
devolução de Adiantamentos de Fundos não justificados depois de transcorrido o Período de
Encerramento; depois a comissões e juros exigíveis na data do pagamento e, existindo saldo, à
amortização de prestações vencidas de principal.

ARTIGO 3.10. Vencimento em dias que não sejam Dias Úteis. Todo pagamento ou
qualquer outra prestação que, em cumprimento deste Contrato, deva ser realizado em um dia que
não seja Dia Útil, será considerado válido se realizado no primeiro Dia Útil subsequente, não
sendo cabível, neste caso, a cobrança de qualquer acréscimo.

ARTIGO 3.11. Lugar de pagamento. Todo pagamento deverá ser efetuado na sede do
Banco, em Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, salvo se o Banco
designar outro lugar para tal efeito, mediante o envio de notificação prévia por escrito ao
Mutuário.

ARTIGO 3.12. Participações. (a) O Banco poderá ceder a outras instituições públicas ou
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privadas, a título de participação, os direitos correspondentes às obrigações pecuniárias do
Mutuário provenientes deste Contrato. O Banco informará imediatamente o Mutuário a respeito
de cada cessão.

(b) Poderão ser cedidas participações em relação a Saldos Devedores ou saldos que
estejam pendentes de desembolso no momento de ser celebrado o respectivo acordo de
participação.

(c) O Banco poderá, com a anuência prévia do Mutuário, e do Fiador, se houver,
ceder total ou parcialmente o saldo não desembolsado do Empréstimo a outras instituições
públicas ou privadas. Para tanto, a parcela sujeita à cessão será expressa em termos de um
número fixo de unidades da Moeda de Aprovação ou de unidades de Dólares. O Banco poderá
ainda estabelecer uma taxa de juros diferente da estabelecida neste Contrato para a parte cedida
do Empréstimo, com a prévia anuência do Mutuário, e do Fiador, se houver.

CAPÍTULO IV

Normas Relativas a Desembolsos, Renúncia e
Cancelamento Automático do Empréstimo

ARTIGO 4.01. Condições prévias ao primeiro desembolso. O primeiro desembolso dos
recursos do Empréstimo estará condicionado a que se cumpram, de maneira satisfatória para o
Banco, os seguintes requisitos:

(a) Que o Banco tenha recebido um ou mais pareceres jurídicos fundamentados, com
indicação das disposições constitucionais, jurídicas e regulamentares pertinentes,
no sentido de que as obrigações contraídas pelo Mutuário neste Contrato e pelo
Fiador no Contrato de Garantia, se for o caso, são válidas e exigíveis. Ditos
pareceres deverão, ademais, abranger o exame de qualquer consulta de natureza
jurídica que, razoavelmente, o Banco considere cabível formular.

(b) Que o Mutuário, diretamente ou por meio do Órgão Executor, se pertinente, tenha
designado um ou mais funcionários que possam representá-lo em todos os atos
relacionados com a execução deste Contrato e que tenha feito chegar ao Banco
exemplares autênticos das assinaturas desses representantes. Se forem designados
dois ou mais funcionários, o Mutuário indicará se os mesmos poderão atuar
separada ou conjuntamente.

(c) Que o Mutuário, diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, se pertinente,
tenha demonstrado ao Banco que disporá oportunamente de recursos suficientes
para atender, pelo menos durante o primeiro ano civil, à execução do Projeto, de
acordo com o cronograma de investimentos mencionado na alínea que se segue.
Quando o Empréstimo financie a continuação da mesma operação, cuja etapa ou
etapas anteriores o Banco esteja financiando, a obrigação contida nesta alínea não
será aplicável.
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(d) Que o Mutuário, diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, se pertinente,
tenha apresentado ao Banco um relatório inicial, preparado segundo a forma
indicada pelo Banco, que, além de outras informações que o Banco possa
razoavelmente solicitar nos termos deste Contrato, compreenda: (i) um plano de
execução do Projeto que inclua, quando não se tratar de um programa de
concessão de créditos, os planos e especificações que, a juízo do Banco, sejam
necessárias; (ii) um calendário ou cronograma de trabalho, ou de concessão de
crédito, conforme o caso; (iii) um quadro de origem e aplicação dos recursos, de
que constem cronogramas pormenorizados de investimentos, de acordo com as
respectivas categorias de investimento, indicadas no Anexo Único deste Contrato,
e as indicações das contribuições anuais necessárias de cada uma das distintas
fontes de recursos com os quais será financiado o Projeto; e (iv) o conteúdo que
devem ter os relatórios de progresso a que se refere o Artigo 8.03 destas Normas
Cierais. Estando previsto neste Contrato o reconhecimento de despesas anteriores
à data de sua vigência, serão incluídas no relatório inicial uma demonstração dos
investimentos e, segundo os objetivos do Projeto, uma descrição das obras
realizadas para a execução do mesmo ou uma relação dos créditos já
formalizados, conforme o caso, até uma data imediatamente anterior à do
relatório.

(e) Que o Mutuário ou o Órgão Executor tenha demonstrado ao Banco que conta com
um sistema de informação financeira e uma estrutura de controle interno
adequados para os propósitos indicados neste Contrato.

ARTIGO 4.02. Prazo para o cumprimento das condições previas ao primeÍl'o
desembolso. Se dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da vigência deste Contrato, ou de
um prazo maior que as partes ajustem por escrito, não forem cumpridas as condições prévias ao
primeiro desembolso estipuladas no A11igo 4.01 destas Normas Gerais e nas Disposições
Especiais, o Banco poderá pôr termo a este Contrato, dando ao Mutuário o aviso correspondente.

ARTIGO 4.03. Requisitos para qualquer desembolso. Para que o Banco efetue qualquer
desembolso será necessário que: (a) o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme o caso, tenha
apresentado por escrito, ou por meio eletrônico na forma e nas condições especificadas pelo
Banco, um pedido de desembolso e que, em apoio ao mesmo, tenham sido fornecidos ao Banco
os documentos pertinentes e demais antecedentes que este possa haver solicitado; (b) que o
Mutuário ou o Órgão Executor, conforme seja o caso, tenha abe110 e mantenha uma ou mais
contas bancárias em uma instituição financeira em que o Banco realize os desembolsos; (c) salvo
acordo em contrário pelo Banco, os pedidos sejam apresentados, o mais tardar, 30 (trinta) dias
antes da data de vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou qualquer extensão do mesmo;
(d) não tenham ocolTido quaisquer das circunstâncias descritas 110 A11igo 6.01 destas Normas
Gerais; e (e) o Fiador, quando for o caso, não esteja em mora com relação às suas obrigações de
pagamento para com o Banco, a título de qualquer empréstimo ou Garantia, por período superior
a 120 (cento e vinte) dias.
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ARTIGO 4.04. Desembolsos para Cooperação Técnica. S,e as Disposições Especiais
contemplarem financiamento de despesas para Cooperação Técnica, os desembolsos para esse
propósito poderão ser efetuados depois de cumpridos os requisitos estabelecidos nas alíneas (a) e
(b) do Artigo 4.01 e no Artigo 4.03 destas Normas Gerais.

ARTIGO 4.05. Procedimento de desembolso. O Banco poderá efetuar desembolsos da
seguinte maneira: (a) transferindo a favor do Mutuário as quantias a que este tenha direito de
acordo com este Contrato sob a modalidade de reembolso de despesas e Adiantamento de
Fundos; (b) efetuando pagamentos a terceiros por conta do Mutuário, e de comum acordo; ou
(c) mediante outra modalidade que as partes acordem por escrito. Qualquer despesa bancária em
razão dos desembolsos correrá por conta do Mutuário. Salvo acordo das partes em contrário,
somente serão feitos desembolsos, em cada oportunidade, de quantias não inferiores a um
montante equivalente a US$ 100.000,00 (cem mil Dólares).

ARTIGO 4.06. Reembolso de despesas. (a) Cumpridos os reqUIsItos previstos nos
Artigos 4.01 e 4.03 destas Normas Gerais e os que sejam pertinentes das Disposições Especiais,
o Banco poderá efetuar desembolsos para reembolsar ao Mutuário, ou ao Órgão Executor,
conforme seja o caso, as despesas efetuadas na execução do Projeto que sejam elegíveis para
atender-se com recursos do Empréstimo, de acordo com as disposições deste Contrato.

(b) Salvo acordo expresso entre as partes, os pedidos de desembolso para reembolsar
despesas financiadas pelo Mutuário ou pelo Órgão Executor, conforme seja o caso, de acordo
com o inciso (a) acima, deverão ser feitos prontamente, à medida que o Mutuário ou o Órgão
Executor incorram em tais despesas, ou, no mais tardar, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes
ao fim de cada Semestre ou em outro prazo que as partes acordem.

ARTIGO 4.07. Adiantamento de Fundos. (a) Cumpridos os reqUISitos previstos nos
Artigos 4.01 e 4.03 destas Normas Gerais e os que sejam pertinentes das Disposições Especiais,
o Banco poderá efetuar desembolsos para adiantar recursos ao Mutuário ou ao Órgão Executor,
conforme seja o caso, para atender despesas elegíveis com recursos do Empréstimo, nos termos
das disposições deste Contrato.

(b) O montante máximo de cada Adiantamento de Fundos será fixado pelo Banco
com base nas necessidades de liquidez do Projeto para atender previsões periódicas de gastos, de
acordo com o inciso (a) acima. Em nenhuma hipótese o montante máximo de um Adiantamento
de Fundos poderá exceder a quantia requerida para o financiamento de tais despesas durante um
período máximo de 6 (seis) meses, de acordo com o cronograma de investimentos, o fluxo de
recursos requeridos para tais propósitos, e a capacidade demonstrada do Mutuário ou do Órgão
Executor, conforme seja o caso, para utilizar os recursos do Empréstimo.

(c) O Banco poderá (i) ampliar o montante máximo do Adiantamento de Fundos
vigente quando tenham surgido necessidades imediatas de recursos financeiros que o
justifiquem, se assim lhe for justificadamente solicitado, e se for apresentado um extrato de
despesas programadas para a execução do Projeto correspondente ao período do Adiantamento
de Fundos vigente; ou (ii) efetuar um novo Adiantamento de Fundos com base no indicado no
inciso (b) acima, quando tenha-se justificado, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do total dos
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recursos desembolsados a titulo de adiantamento. O Banco poderá realizar qualquer uma das
ações anteriores, desde que se cumpram os requisitos do Artigo 4.03 destas Normas Gerais e os
estabelecidos nas Disposições Especiais.

(d) O Banco poderá também reduzir ou cancelar o saldo total acumulado does)
adiantamento(s) de fundos caso determine que os recursos desembolsados não foram utilizados
ou justificados devida e oportunamente ao Banco, de acordo com as disposições deste Contrato.

ARTIGO 4.08. Período de Encerramento. O Mutuário ou o Órgão Executor, conforme
seja o caso, deverá: (a) apresentar à satisfação do Banco, dentro do Período de Encerramento, a
documentação de respaldo das despesas efetuadas à conta do Projeto e demais informações que o
Banco houver solicitado; e (b) devolver ao Banco, no mais tardar no último dia do vencimento
do Período de Encerramento, o saldo não justificado dos recursos desembolsados. Caso os
serviços de auditoria sejam financiados a débito dos recursos do Empréstimo e que tais serviços
não sejam concluídos e pagos antes do vencimento do Período de Encerramento a que se refere o
inciso (a) anterior, o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme seja o caso, deverá informar ao
Banco e acordar com o mesmo a forma na qual se viabilizará o pagamento de tais serviços, e
devolver os recursos do Empréstimo destinados a tal fim, caso o Banco não receba as
demonstrações financeiras e demais relatórios auditados dentro dos prazos estipulados neste
Contrato.

ARTIGO 4.09. Taxa de Câmbio. (a) Para estabelecer a equivalência em Dólares de um
gasto que seja efetuado na moeda do país do Mutuário, utilizar-se-á lima das seguintes taxas de
câmbio, conforme disposto nas Disposições Especiais deste Contrato:

(i) A mesma taxa de câmbio utilizada para a conversão dos recursos
desembolsados em Dólares à moeda do país do Mutuário. Neste caso, para
fins de reembolso de gastos a débito do Empréstimo e de reconhecimento
de gastos a débito do Aporte Local, aplicar-se-á a taxa de câmbio vigente
na data de apresentação da solicitação ao Banco; ou

Oi) A taxa de câmbio vigente no país do Mutuário na data efetiva do
pagamento do gasto na moeda do país do Mutuário.

(b) A taxa de câmbio a que se referem os incisos (i) e (ii) da alínea (a) anterior será a
seguinte:

O) A taxa de câmbio conespondente ao entendimento vigente entre o Banco e
o respectivo país membro em matéria de manutenção do valor da moeda,
conforme estabelecido na Seção 3 do Artigo V do Convênio Constitutivo
do Banco.

(ii) Na ausência de tal entendimento, aplicar-se-á a taxa de câmbio utilizada
nessa data pelo Banco Central do país do Mutuário, ou pela
correspondente autoridade monetária para a venda de Dólares aos
residentes no país, que não sejam entidades governamentais, para efetuar
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as seguintes operações: (a) pagamento a título de capital e juros devidos;
(b) remessa de dividendos ou de outras rendas provenientes de
investimentos de capital no país; e (c) remessa de capitais investidos. Se,
para estas três classes de operações, não existir taxa de câmbio idêntica,
será aplicável a mais alta, ou seja, a que represente o maior número de
unidades na moeda do respectivo país por cada Dólar.

(iii) Se na data de apresentação da solicitação ao Banco a que se refere o inciso
(i) da alínea (a) anterior, ou na data efetiva do pagamento do gasto a que
se refere o inciso (ii) da alínea (a) anterior, a regra anterior não puder ser
aplicada por inexistência das mencionadas operações, o pagamento será
efetuado com base na mais recente taxa de câmbio utilizada para tais
operações dentro dos 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação da
solicitação ao Banco a que se refere o inciso (i) anterior da alínea (a), ou à
data efetiva do pagamento do gasto a que se refere o inciso (ii) da alínea
(a) anterior, conforme o caso.

(iv) Se, não obstante a aplicação das regras acima mencionadas, não for
possível determinar a taxa de câmbio vigente ou se surgirem discrepâncias
quanto a essa determinação, observar-se-á, nesta matéria, o que o Banco
resolver, levando em consideração as realidades do mercado de câmbio no
respectivo país do Mutuário.

ARTIGO 4.10. Determinação do valor de moedas conversíveis. Sempre que, na
execução deste Contrato, seja necessário determinar o valor de uma moeda em função de outra,
tal valor será aquele que o Banco vier razoavelmente a fixar, salvo se o Artigo 4.09 ou as
disposições dos Capítulos III e V destas Normas Gerais dispuserem expressamente outra coisa.

ARTIGO 4.11. Recibos. A pedido do Banco, o Mutuário deverá emitir e entregar ao
Banco, ao final dos desembolsos, os recibos que representem as quantias desembolsadas.

ARTIGO 4.12. Renúncia a parte do Empréstimo. O Mutuário, com a concordância do
Fiador, se houver, poderá, mediante aviso escrito enviado ao Banco, renunciar ao direito de
utilizar qualquer porção do Empréstimo que não tenha sido desembolsada antes do recebimento
do referido aviso, desde que tal porção não se encontre em qualquer das circunstâncias previstas
no Artigo 6.04 destas Normas Gerais.

ARTIGO 4.13. Cancelamento automático de parte do Empréstimo. Salvo acordo
expresso e por escrito do Banco com o Mutuário e o Fiador, se houver, no sentido de prorrogar o
Prazo Original de Desembolsos, a porção do Empréstimo que não tiver sido comprometida ou
desembolsada, conforme o caso, dentro de tal prazo ou suas extensões, ficará automaticamente
cancelada.
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CAPÍTULO V

Conversões

ARTIGO 5.01. Exercício da Opção de Conversão. (a) O Mutuário poderá solicitar uma
Conversão de Moeda ou uma Conversão de Taxa de Juros mediante a entrega ao Banco de uma
Carta Solicitação de Conversão de caráter irrevogável, em forma e conteúdo satisfatórios para o
Banco, na qual os termos e condições financeiras solicitados pelo Mutuário para a respectiva
Conversão deverão ser indicados. O Banco poderá fornecer ao Mutuário um modelo de Carta
Solicitação de Conversão.

(b) A Calia Solicitação de Conversão deverá ser assinada por um representante
devidamente autorizado do Mutuário, deverá ter a anuência do Fiador, se houver, e conterá, ao
menos, a informação indicada abaixo:

(i) Para todas as Conversões: (A) número do Empréstimo; (B) montante
objeto da Conversão; CC) tipo de Conversão (Conversão de Moeda ou
Conversão de Taxa de Juros); (D) número da conta na qual os fundos
deverão ser depositados, caso seja aplicável; e (E) Convenção para o
Cálculo de Juros.

(ii) Para Conversões de Moeda. (A) Moeda à qual o Mutuário solicita
converter o Empréstimo; (B) Cronograma de Amortização associado a tal
Conversão de Moeda, o qual poderá ter um prazo de amortização igualou
menor à Data Final de Amortização; (C) a pmie do desembolso ou do Saldo
Devedor à qual se aplicará a Conversão; (D) o tipo de juros aplicável aos
valores que serão objeto da Conversão de Moeda; (E) se a Conversão de
Moeda será por Prazo Total ou Prazo Parcial; (F) a Moeda de Liquidação;
(G) o Prazo de Execução; e (H) qualquer outra instrução relativa à
solicitação de Conversão de Moeda. Na hipótese de a Carta Solicitação de
Conversão ser apresentada em relação a um desembolso, a solicitação
deverá indicar o valor do desembolso em unidades da Moeda de
Aprovação, em unidades de Dólar ou em unidades da Moeda à qual se
deseja converter, exceto para o último desembolso, em cujo caso a
solicitação terá que ser feita em unidades da Moeda de Aprovação. Nestes
casos, se o Banco efetuar a Conversão, os desembolsos serão denominados
em Moeda Convertida e serão feitos em: (a) a Moeda Convertida ou (b) em
um montante equivalente em Dólares na taxa de câmbio estabelecida na
Carta Notificação de Conversão, a qual será a que o Banco determinar no
momento da captação de seu financiamento. Na hipótese de a Carta
Solicitação de Conversão se referir a Saldos Devedores, a solicitação
deverá indicar o valor em unidades da moeda de denominação dos Saldos
Devedores.

(iii) Para Conversões de Taxa de Juros. (A) o tipo de taxa de juros solicitada;
(B) a parte do Saldo Devedor à qual a Conversão de Taxa de Juros será
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aplicada; (C) se a Conversão de Taxa de Juros será por Prazo Total ou por
Prazo Parcial; (D) o Cronograma de Amortização associado a tal Conversão
de Taxa de Juros, o qual poderá ter um prazo de Amortização igualou
menor à Data Final de Amortização; e (E) para Conversões de Taxa de
Juros para o estabelecimento de um Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa
(collar) de Taxa de Juros, os limites superior e/ou inferior aplicáveis,
conforme o caso; e (F) qualquer outra instrução relativa à solicitação de
Conversão de Taxa de Juros.

(c) Qualquer montante de principal devido e pagável entre o 15° dia antes do início
do Prazo de Execução e a Data de Conversão, inclusive, não poderá ser objeto de Conversão e
deverá ser pago nos termos aplicáveis previamente à execução da Conversão.

(d) Uma vez que o Banco tenha recebido a Carta Solicitação de Conversão, este
procederá a revisá-la. Se considerá-la aceitável, o Banco realizará a Conversão durante o Prazo
de Execução, de acordo com o disposto neste Capítulo V. Uma vez que a Conversão tenha sido
realizada, o Banco enviará ao Mutuário uma Carta Notificação de Conversão com os termos e
condições financeiras da Conversão.

(e) Se o Banco determinar que a Carta Solicitação de Conversão não cumpre com os
requisitos previstos neste Contrato, o Banco notificará o Mutuário a respeito, durante o Prazo de
Execução. O Mutuário poderá apresentar uma nova Carta Solicitação de Conversão, em cujo
caso o Prazo de Execução para tal Conversão começará a contar a partir do recebimento pelo
Banco da nova Carta Solicitação de Conversão.

(f) Se durante o Prazo de Execução o Banco não conseguir efetuar a Conversão nos
termos solicitados pelo Mutuário na Carta Solicitação de Conversão, tal carta será considerada
nula e sem efeito, sem prejuízo de eventual apresentação pelo Mutuário de uma nova Carta
Solicitação de Conversão.

(g) Se durante o Prazo de Execução ocorrer uma catástrofe nacional ou internacional,
uma crise de natureza financeira ou econômica, uma mudança nos mercados de capitais ou
qualquer outra circunstância extraordinária que possa afetar, na opinião do Banco, significativa e
adversamente, sua capacidade para efetuar uma Conversão, o Banco informará o Mutuário a
respeito e acordará com este qualquer medida que se tenha que realizar com respeito a tal Carta
Solicitação de Conversão.

ARTIGO 5.02.
seguintes requisitos:

Requisitos para toda Conversão. Qualquer Conversão estará sujeita aos

(a) A viabilidade de o Banco realizar qualquer Conversão dependerá do poder do
Banco de captar seu financiamento de acordo com suas próprias políticas e estará sujeita a
considerações legais, operacionais e de gestão de risco e às condições prevalecentes de mercado.

(b) O Banco não efetuará Conversões de montantes inferiores ao equivalente a
US$3.000.000,OO (três milhões de Dólares), exceto se: (i) no caso do último desembolso, o valor

/OC-BR



- 21 -

IYI
J_

pendente de desembolso for menor; ou (ii) em caso de um Empréstimo completamente
desembolsado, o Saldo Devedor de qualquer tranche do Empréstimo for menor.

(c) O número de Conversões de Moeda a Moeda de País não Mutuário não poderá ser
superior a quatro durante a vigência deste Contrato. Este limite não será aplicável a Conversões
de Moeda a Moeda Local.

(d) O número de Conversões de Taxa de Juros não poderá ser supenor a quatro
durante a vigência deste Contrato.

(e) Qualquer modificação do Cronograma de Amortização solicitada pelo Mutuário
no momento de solicitar uma Conversão de Moeda estará sujeita ao disposto nos Artigos 3.02(c)
e 5.03(b) destas Normas Gerais. Qualquer modificação ao Cronograma de Amortização
solicitada pelo Mutuário no momento de solicitar uma Conversão de Taxa de Juros estará sujeita
ao previsto nos Aliigos 3.02(c) e 5.04(b) destas Normas Gerais.

(f) O Cronograma de Al1lOliização resultante de uma Conversão de Moeda ou de
uma Conversão de Taxa de Juros, conforme determinado na Carta Notificação de Conversão,
não poderá ser modificado posteriormente durante o Prazo de Conversão, exceto se o Banco
aceitar o contrário.

(g) Salvo se o Banco aceitar o contrário, uma Conversão de Taxa de Juros com
respeito a montantes que previamente tenham sido objeto de uma Conversão de Moeda, somente
poderá ser realizada: (i) com relação à totalidade do Saldo Devedor associado a tal Conversão de
Moeda; e (ii) por um prazo igual ao prazo restante da respectiva Conversão de Moeda.

ARTIGO 5.03. Conversão de Moeda por Prazo Total ou por Prazo Parcial. (a) O
Mutuário poderá solicitar uma Conversão de Moeda por Prazo Total, ou uma Conversão de
Moeda por Prazo Parcial.

(b) A Conversão de Moeda por Prazo Total e a Conversão de Moeda por Prazo
Parcial poderão ser solicitadas e efetuadas até a Data Final de Amortização. No entanto, se o
Mutuário fizer a. solicitação com menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao vencimento da
primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, se for o caso, à tranche do Empréstimo
relativa à Conversão de Moeda, tal Conversão de Moeda terá a limitação de que o Saldo Devedor
sujeito ao novo Cronograma de Amortização solicitado não deverá, em momento algum, exceder
o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização original, sendo observados os tipos de
câmbio estabelecidos na Carta Notificação de Conversão.

(c) No caso de Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário deverá incluir na
Carta Solicitação de Conversão: (i) o Cronograma de Amortização até o final do Prazo de
Conversão, e (ii) o Cronograma de Amortização correspondente ao Saldo Devedor devido a
partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a Data Final de AmOliização, o qual deverá
corresponder aos termos e condições aplicáveis anteriormente à execução da Conversão de
Moeda.
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(d) Antes do vencimento da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário, com
a anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar ao Banco uma das seguintes opções:

(i) A realização de uma nova Conversão de Moeda, mediante a prevIa
apresentação de uma nova Carta Solicitação de Conversão dentro de um
período não inferior a 15 (quinze) Dias Úteis antes da data de vencimento
da Conversão de Moeda por Prazo Parcial. Esta nova Conversão de Moeda
terá a limitação adicional de que o Saldo Devedor sujeito ao novo
Cronograma de Amortização não poderá exceder, em momento algum, o
Saldo Devedor do Cronograma de Amortização solicitado na Conversão
de Moeda por Prazo Parcial original. Se for viável, sujeito às condições de
mercado, realizar uma nova Conversão, o Saldo Devedor do montante
originalmente convertido continuará a ser denominado na Moeda
Convertida, aplicando-se a nova Taxa Base de Juros, que reflita as
condições de mercado prevalecentes no momento de execução da nova
Conversão.

(ii) O pagamento antecipado do Saldo Devedor do montante convertido,
mediante aviso escrito ao Banco com no mínimo 30 (trinta) dias de
antecedência à data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo
Parcial. Este pagamento deverá ser realizado na data de vencimento da
Conversão de Moeda por Prazo Parcial na Moeda de Liquidação, de
acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

(e) Para os efeitos do previsto no inciso (d) deste Artigo 5.03, o Saldo Devedor
originalmente sujeito à Conversão de Moeda será automaticamente convertido a Dólares no
vencimento da respectiva Conversão de Moeda por Prazo Parcial e estará sujeito à Taxa de Juros
prevista no Artigo 3.03(a) destas Normas Gerais: (i) se o Banco não puder realizar uma nova
Conversão; (ii) se 15 (quinze) dias anteriores a data de vencimento da Conversão de Moeda por
Prazo Parcial, o Banco não tiver recebido uma solicitação do Mutuário, nos termos previstos no
inciso (d) deste Artigo 5.03; ou (iii) se na data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo
Parcial, o Mutuário não tiver realizado o pagamento antecipado que tiver solicitado.

(f) Na hipótese de o Saldo Devedor originalmente sujeito a Conversão de Moeda ser
convertido a Dólares de acordo com o previsto no inciso (e) anterior, o Banco deverá informar ao
Mutuário, e ao Fiador, se houver, no final do prazo da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, os
valores convertidos a Dólares, assim como a taxa de câmbio correspondente de acordo com as
condições prevalecentes de mercado, conforme seja determinado pelo Agente de Cálculo.

(g) O Saldo Devedor convertido a Dólares poderá ser objeto de uma nova solicitação
de Conversão de Moeda, sujeito ao disposto neste Capítulo V.
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(h) No vencimento de uma Conversão de Moeda por Prazo Total, o Mutuário deverá
pagar integramente o Saldo Devedor do montante convertido na Moeda de Liquidação, de acordo
com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais, não podendo solicitar uma nova Conversão
de Moeda.

(i) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de cancelamento ou
modificação de uma Conversão de Moeda, o Mutuário receberá do Banco, ou alternativamente,
pagará ao Banco, conforme for o caso, os valores relativos a qualquer ganho ou perda incorrida
pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento associada ao cancelamento ou
modificação de tal Conversão de Moeda ou dar-lhe outro fim. Em caso de ganho, o mesmo será
imputado, primeiro, a qualquer montante vencido pendente de pagamento ao Banco por parte do
Mutuário.

ARTIGO 5.04. Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou por Prazo Parcial.
(a) O Mutuário poderá solicitar uma Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou uma
Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial.

(b) A Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total e a Conversão de Taxa de Juros
por Prazo Parcial poderão ser solicitadas e realizadas até a Data Final de Amortização. No
entanto, se o Mutuário fizer a solicitação com menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao
vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, se for o caso, da tranche do
Empréstimo relativa à Conversão de Taxa de Juros, tal Conversão de Taxa de Juros terá a
limitação de que o Saldo Devedor do Empréstimo sujeito ao novo Cronograma de Amortização
solicitado não deverá, em momento algum, exceder o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de
Amortização original.

(c) Para os casos de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial de montantes
denominados em Dólares, o Mutuário deverá incluir na Carta Solicitação de Conversão: (i) o
Cronograma de Amortização até o final do Prazo de Conversão; e (ii) o Cronograma de
Amortização para o Saldo Devedor devido a partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a
Data Final de Amortização, o qual corresponderá aos termos e condições aplicáveis
anteriormente à execução da Conversão de Taxa de Juros.

(d) No caso de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial de montantes
denominados em Dólares, a Taxa de Juros aplicável aos Saldos Devedores no vencimento de tal
Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial será a estabelecida no Artigo 3.03(a) destas
Normas Gerais. As Conversões de Taxa de Juros por Prazo Parcial de Saldos Devedores
denominados em moeda distinta do Dólar estarão sujeitas ao requisito previsto no Artigo 5.02(g)
e, portanto, terão o mesmo tratamento relativo ao vencimento do Prazo de Conversão das
Conversões de Moeda por Prazo Parcial, previsto no Artigo 5.03(d) destas Normas Gerais.

(e) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de cancelamento ou
modificação de uma Conversão de Taxa de Juros, o Mutuário receberá do Banco, ou
alternativamente, pagará ao Banco, conforme for o caso, os montantes relativos a qualquer ganho
ou perda incorrida pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento associada ao
cancelamento ou modificação de tal Conversão de Taxa de Juros ou dar-lhe outro fim. Em caso
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de ganho, o mesmo será imputado, primeiro, a qualquer valor vencido pendente de pagamento ao
Banco pelo Mutuário.

ARTIGO 5.05. Pagamentos de prestações de amortização e juros em caso de
Conversão de Moeda. De acordo com o disposto no Artigo 3.07 destas Normas Gerais, nos
casos em que uma Conversão de Moeda tenha ocorrido, os pagamentos das prestações de
amortização e juros dos montantes convertidos serão realizados na Moeda de Liquidação. Se a
Moeda de Liquidação for Dólares, aplicar-se-á a Taxa de Câmbio de Avaliação vigente na Data
de Avaliação do Pagamento para a respectiva data de vencimento, de acordo com o estabelecido
na Carta Notificação de Conversão.

ARTIGO 5.06. Comissões de operação aplicáveis a Conversões. (a) As comissões de
operação aplicáveis às Conversões realizadas no âmbito deste Contrato serão as que o Banco
determine periodicamente. Cada Carta Notificação de Conversão indicará, se for o caso, a
comissão de operação que o Mutuário estará obrigado a pagar ao Banco em relação à execução
da respectiva Conversão, a qual permanecerá vigente durante o Prazo de Conversão de tal
Conversão.

(b) A comissão de operação aplicável a uma Conversão de Moeda: (i) será expressa
em pontos básicos por ano; (ii) incidirá na Moeda Convertida a partir da Data de Conversão
sobre o saldo devedor de tal Conversão de Moeda, inclusive; e (iii) deverá ser paga junto com
cada pagamento de juros de acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

(c) A comissão de operação aplicável a uma Conversão de Taxa de Juros: (i) será
expressa em pontos básicos por ano; (ii) incidirá na Moeda de denominação do Saldo Devedor
sujeito a tal Conversão de Taxa de Juros; (iii) incidirá a partir da Data de Conversão sobre o
Saldo Devedor sujeito a tal Conversão de Taxa de Juros, inclusive; e (iv) deverá ser paga junto
com cada pagamento de juros de acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

(d) Sem prejuízo das comissões de operação mencionadas nos incisos (b) e (c)
anteriores, para o caso de Conversões de Moeda ou Conversões de Taxa de Juros que
contemplem Tetos (caps) de Taxa de Juros ou Faixas (collar) de Taxa de Juros, aplicar-se-á uma
comissão de operação por tal Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa (collar) de Taxa de Juros, a
qual: (i) será denominada na mesma Moeda do Saldo Devedor sujeito ao Teto (cap) de Taxa de
Juros ou Faixa (collar) de Taxa de Juros; e (ii) será liquidada mediante um pagamento único na
Moeda de Liquidação, na primeira data de pagamento de juros, de acordo com o disposto no
Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

ARTIGO 5.07. Custos de Captação e Prêmios ou Descontos associados a uma
Conversão. (a) Se o Banco utilizar seu custo efetivo de captação de financiamento para
determinar a Taxa Base de Juros, o Mutuário estará obrigado a pagar as comissões e outros
custos de captação em que o Banco tenha incorrido. Adicionalmente, quaisquer prêmios ou
descontos referentes à captação de financiamento serão pagos ou recebidos pelo Mutuário,
conforme for o caso. Estes custos e prêmios ou descontos serão especificados na Carta
Notificação de Conversão.
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(b) Quando a Conversão for realizada por ocasião de um desembolso, o montante a
ser desembolsado ao Mutuário deverá ser ajustado para deduzir ou acrescentar qualquer
montante devido ao Mutuário ou a pagar pelo mesmo em virtude do inciso (a) anterior.

(c) Quando a Conversão for realizada a Saldos Devedores, o montante devido ao
Mutuário ou a pagar ao mesmo em virtude do inciso (a) anterior, deverá ser pago pelo Mutuário
ou pelo Banco, conforme for o caso, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à Data da Conversão.

ARTIGO 5.08. Prêmios pagáveis por Tetos (caps) de Taxa de Juros ou Faixas (col/ar)
de Taxa de .Juros. (a) Além das comissões de operação devidas nos termos do Artigo 5.06
destas Normas Gerais, o Mutuário deverá pagar ao Banco um prêmio sobre o Saldo Devedor
sujeito ao Teto (cap) de Taxa de Juros ou à Faixa (collar) de Taxa de Juros solicitados pelo
Mutuário, equivalente ao prêmio pago pelo Banco a uma contraparte, se houver, como resultado
da compra do Teto (cap) de Taxa de Juros ou da Faixa (collar) de Taxa de Juros. O pagamento
de tal prêmio deverá ser efetuado: (i) na Moeda de denominação do Saldo Devedor sujeito ao
Teto (cap) de Taxa de Juros ou à Faixa (collar) de Taxa de Juros, ou no seu equivalente em
Dólares, de acordo como a taxa de câmbio estabelecida na Carta Notificação de Conversão,
devendo a taxa de câmbio ser determinada no momento da captação do financiamento do Banco;
e (ii) em um pagamento único na data acordada entre as Paties, mas que em caso algum poderá
ser posterior a 30 (trinta) dias após a Data de Conversão, a não ser que seja operacionalmente
possível para o Banco e este aceite um mecanismo de pagamento diferente.

(b) Se o Mutuário solicitar uma Faixa (collar) de Taxa de Juros, este poderá solicitar
que o Banco estabeleça o limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros para garantir que o
prêmio correspondente a tal limite inferior seja igual ao prêmio correspondente ao limite superior
e desta forma estabelecer uma Faixa (collar) de Taxa de Juros sem custo (zero cosI collar). Se o
Mutuário optar por determinar o limite superior e inferior, o prêmio que deverá ser pago pelo
Mutuário ao Banco com respeito ao limite superior da Faixa (collar) de Taxa de Juros será
compensado com o prêmio que deverá ser pago pelo Banco ao Mutuário com respeito ao limite
inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros. No entanto, o prêmio pagável pelo Banco ao
Mutuário com respeito ao limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros não poderá em caso
algum exceder o prêmio pagável pelo Mutuário ao Banco com respeito ao limite superior da
Faixa (collar) de Taxa de Juros. Consequentemente, durante o Prazo de Execução, o Banco
poderá reduzir o limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros de modo que o prêmio sobre
este não exceda o prêmio sobre o limite superior da Faixa (collar) de Taxa de Juros.

ARTIGO 5.09. Eventos de Interrupção das Cotações. As partes reconhecem que os
pagamentos realizados pelo Mutuário, tanto de amOliização como de juros, dos valores que
tenham sido objeto de uma Conversão, devem, a todo tempo, estar vinculados à correspondente
captação do financiamento do Banco em relação a pagamentos associados a tal Conversão.
Assim, as Partes acordam que, não obstante a ocorrência de qualquer evento de interrupção que
afete substancialmente os diversos tipos de câmbio, as taxas de juros e índice de ajuste de
inflação utilizados neste Contrato, se houver, ou nas Cmias Notificação de Conversão, os
pagamentos do Mutuário continuarão vinculados a tal captação do financiamento do Banco. A
fim de obter e manter esta vinculação em tais circunstâncias, as partes expressamente acordam
que o Agente de Cálculo, visando a refletir a correspondente captação do financiamento do
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Banco, determinará a aplicabilidade tanto: (a) de tais eventos de interrupção; e (b) da taxa ou o
índice de substituição aplicável para determinar o valor apropriado a ser pago pelo Mutuário.

ARTIGO 5.10. Cancelamento e Reversão da Conversão de Moeda. Se, após a data de
assinatura deste Contrato, for promulgada, emitida ou produzida uma mudança em uma lei,
decreto ou outra norma legal aplicável, ou se ocorrer uma mudança na interpretação de uma lei,
decreto ou outra norma legal, vigente na data de assinatura deste Contrato, que, conforme o
Banco razoavelmente o determine, possa impedir o Banco de continuar mantendo, total ou
parcialmente, seu financiamento na Moeda Convertida pelo prazo restante e nos mesmos termos
da Conversão de Moeda respectiva, o Mutuário, mediante recebimento de prévia notificação por
parte do Banco, terá a opção de re-denominar a Dólares o Saldo Devedor objeto da Conversão de
Moeda à taxa de câmbio aplicável no momento, conforme esta seja determinada pelo Agente de
Cálculo. Tal Saldo Devedor estará sujeito ao Cronograma de Amortização que tenha sido
acordado para tal Conversão de Moeda e à Taxa de Juros prevista no Artigo 3.03(a) destas
Normas Gerais. O Mutuário poderá ainda pagar antecipadamente ao Banco todas as importâncias
que forem devidas na Moeda Convertida, de conformidade com o disposto no Artigo 3.08 destas
Normas Gerais.

ARTIGO 5.11. Ganhos ou perdas associadas à Re-denominação a Dólares. Na
hipótese de o Mutuário, com a anuência do Fiador, se houver, decidir re-denominar o Saldo
Devedor objeto de uma Conversão de Moeda a Dólares de acordo com o disposto no Artigo 5.10
anterior, o Mutuário receberá do Banco, ou conforme o caso, pagará ao Banco, dentro de um
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da re-denominação, os montantes relativos a
quaisquer ganhos ou perdas associadas a variações nas taxas de juros até a data de
redenominação a Dólares determinadas pelo Agente de Cálculo. Qualquer ganho associado a tal
Conversão a ser recebido pelo Mutuário será primeiramente imputado a qualquer montante
vencido e pendente de pagamento ao Banco pelo Mutuário.

ARTIGO 5.12. Atraso no pagamento em caso de Conversão de Moeda. O atraso no
pagamento dos montantes devidos ao Banco pelo Mutuário a título de principal e quaisquer
encargos financeiros devidos por ocasião de uma Conversão, assim como quaisquer prêmios
devidos ao Banco em Moeda distinta do Dólar em virtude do Artigo 5.08, facultará ao Banco
cobrar juros a uma taxa flutuante na Moeda Convertida determinada pelo Agente de Cálculo,
mais uma margem de 100 pontos básicos (1%) sobre o total das quantias em atraso, sem prejuízo
da aplicação de encargos adicionais que assegurem um pleno repasse de custos na eventualidade
de que tal margem não seja suficiente para que o Banco recupere os custos incorridos devido a
tal atraso.

ARTIGO 5.13. Custos, gastos ou perdas em caso de Conversões. Na hipótese de uma
ação ou omissão do Mutuário ou do Fiador, se houver, incluindo: (a) falta de pagamento nas
datas de vencimento de montantes de principal, juros e comissões relacionados a uma·
Conversão; (b) revogação ou mudança nos termos contidos em uma Carta Solicitação de
Conversão; (c) descumprimento total ou parcial de um pagamento antecipado do Saldo Devedor
na Moeda Convertida, previamente solicitado pelo Mutuário por escrito; (d) uma mudança nas
leis ou regulamentos que possam ter tido um impacto na manutenção da totalidade ou de uma
parte do Empréstimo, nos termos acordados de uma Conversão; ou (e) outras ações não descritas
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anteriormente, resultar para o Banco em custos adicionais aos descritos neste Contrato, o
Mutuário ficará obrigado a pagar ao Banco as respectivas importâncias determinadas pelo
Agente de Cálculo, que assegurem um pleno repasse dos custos incorridos.

CAPÍTULO VI

Suspensão de Desembolsos e Vencimento Antecipado

ARTIGO 6.01. Suspensão de desembolsos. O Banco, mediante aviso escrito ao
Mutuário, poderá suspender os desembolsos se ocorrer e enquanto subsistir qualquer das
seguintes circunstâncias:

(a) Mora no pagamento das quantias devidas pelo Mutuário ao Banco a título de
principal, comissões e juros, devolução de adiantamentos ou qualquer outro título,
de acordo com este Contrato ou com qualquer outro contrato celebrado entre o
Banco e o Mutuário, incluindo outro Contrato de Empréstimo ou Contrato de
Derivativos.

(b) Inadimplemento, por parte do Mutuário, de qualquer outra obrigação estipulada
neste Contrato ou Contratos subscritos com o Banco para financiamento do
Projeto ou no(s) Contrato(s) de Derivativos subscrito(s) com o Banco.

(c) A retirada ou suspensão, como membro do Banco, do país em que o Projeto deva
ser executado.

(d) Quando o Projeto ou os propósitos do Empréstimo puderem ser afetados por:

(i) qualquer restrição, modificação ou alteração da competência legal, das
funções ou do patrimônio do Mutuário ou Órgão Executor; ou

(ii) qualquer modificação ou emenda que tenha sido efetuada sem a anuência
escrita do Banco, nas condições básicas cumpridas antes da Resolução
aprobatória do Empréstimo ou da assinatura do Contrato. Nesses casos, o
Banco terá o direito de requerer do Mutuário e do Órgão Executor
informações justificadas e pormenorizadas e somente após ouvir o
Mutuário ou o Órgão Executor e examinar suas informações e
esclarecimentos, ou no caso de falta de manifestação do Mutuário e do
Órgão Executor, poderá suspender os desembolsos se considerar que as
modificações introduzidas afetam substancial e negativamente o Projeto
ou tornam impossível sua execução.

(e) Inadimplemento, por parte do Fiador, se existir, de qualquer obrigação estipulada
no Contrato de Garantia ou em qualquer Contrato de Derivativos subscrito com o
Banco.
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(f) Qualquer circunstância extraordinária que, a critério do Banco, e não se tratando
de Contrato em que o Mutuário seja a República, torne improvável que o
Mutuário possa cumprir as obrigações contraídas neste Contrato, ou que não
permita atingir os propósitos que se tiveram em conta ao celebrá-lo.

(g) Caso seja determinado, de acordo com os procedimentos de sanções do Banco,
em qualquer etapa, que um empregado, agente ou representante do Mutuário, do .
Órgão Executor ou do Órgão Contratante cometeu uma Prática Proibida durante o
processo de contratação ou durante a execução de um Contrato.

ARTIGO 6.02. Término, vencimento antecipado ou cancelamento parcial de quantias
não desembolsadas. (a) O Banco poderá pôr termo a este Contrato relativamente à parte do
Empréstimo que não tenha sido desembolsada até aquela data ou declarar vencida e exigível, de
imediato, a totalidade dos Saldos Devedores ou parte deles, com os juros e comissões devidos até
a data do pagamento se: (i) qualquer das circunstâncias previstas nas alíneas (a), (b), (c), e (e) do
Artigo anterior se prolongar por mais de 60 (sessenta) dias, ou (ii) se a informação a que se
refere o inciso (d) do Artigo anterior, ou se os esclarecimentos ou informações adicionais
apresentados pelo Mutuário ou pelo Órgão Executor, conforme o caso, não forem satisfatórios
para o Banco.

(b) Caso seja determinado que, de acordo com os procedimentos de sanções do
Banco, qualquer firma, entidade ou indivíduo licitante que apresentem ou estejam apresentando
propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco, incluindo, entre outros,
requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços, concessionários,
empresas de consultoria, o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante (ilncluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou
implícitas), tiver cometido uma Prática Proibida em qualquer etapa do processo de contratação
ou durante a execução de um contrato, o Banco poderá cancelar a parte não desembolsada ou
declarar vencido antecipadamente o repagamento da pmie do Empréstimo que estiver
relacionada inequivocamente com tal contratação, quando houver evidência de que o
representante do Mutuário, Órgão Executor ou Órgão Contratante não tenha tomado as medidas
corretivas adequadas (incluindo, entre outras, notificar adequadamente o Banco após tomar '
conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável.

(c) O Banco poderá também cancelar a parte não desembolsada ou declarar vencido
antecipadamente o repagamento do Empréstimo referente à aquisição de determinados bens e
serviços correlatos, à contratação de obras, serviços correlatos ou serviços de consultoria, se, a
qualquer momento, determinar que a mencionada aquisição ocorreu sem que tenham sido
seguidos os procedimentos indicados neste Contrato.

ARTIGO 6.03. Práticas Proibidas. (a) Para os efeitos deste Contrato, entende-se que
uma Prática Proibida inclui as seguintes práticas: (i) "prática corrupta" consiste em oferecer,
receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar
indevidamente as ações de outra parte; Oi) "prática fraudulenta" é qualquer ato ou omissão,
incluindo a tergiversação de fatos ou circunstâncias que deliberada ou imprudentemente, engane
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ou pretenda enganar alguma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para
evadir uma obrigação; (iii) "prática coercitiva" consiste em prejudicar ou causar dano ou na
ameaça de prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da
parte para influenciar, indevidamente, as ações de uma parte; (iv) "prática colusiva" é um acordo
entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de alcançar um propósito impróprio, que inclui
influenciar, de forma inapropriada, as ações de outra parte; e (v) uma "prática obstrutiva"
consiste em: (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente evidência significativa
para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
material mente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusória; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir-lhe de divulgar seu conhecimento de assuntos que sejam importantes para a investigação
ou que prossiga a investigação, ou (b) todo ato que vise a impedir de forma material o exercício
de inspeção do Banco e os direitos de auditoria previstos nos Artigos 8.01 (c), 8.02(e), e 8.04(g)
destas Normas Gerais.

(b) Além do estabelecido nos Artigos 6.01(g) e 6.02(b) destas Normas Gerais, caso
seja determinado que, de acordo com os procedimentos de sanções do Banco, qualquer empresa,
entidade ou indivíduo que apresente oferta ou participe de uma atividade financiada pelo Banco
incluídos, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e
consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores e prestadores de
serviços, concessionários, o Mutuário, Órgão Executor ou Órgão Contratante (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes quer sejam suas atribuições expressas ou
implícitas) tiver cometido uma Prática Proibida em qualquer etapa do processo de contratação ou
durante a execw~ão de um contrato, o Banco poderá:

O) Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de contrato para a
aquisição de obras, bens, serviços correlatos e a contratação de serviços de
consu Itoria;

(ii) Declarar uma contratação inelegível para financiamento do Banco, se
houver evidência de que o representante do Mutuário, do Órgão Executor
ou do Órgão Contratante não tomou as medidas corretivas adequadas
(incluindo, entre outras, a adequada notificação do Banco após tomar
conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco
considere razoável;

(iii) Emitir advertência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta formal
censurando sua conduta;

(iv) Declarar uma empresa, entidade ou indivíduo inelegível,
permanentemente ou por um período determinado, para: (A) adjudicação
de contratos ou pmiicipação em atividades financiadas pelo Banco; e (B)
designação como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou
serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um
contrato para executar atividades financiadas pelo Banco;
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(v) Encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer
cumprir a lei; e/ou

(vi) Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso,
incluída a aplicação de multas que representem para o Banco um
reembolso dos custos referentes às investigações ou autuações. Estas
sanções podem ser impostas de forma adicional ou em substituição às
sanções referidas no inciso (g) do Artigo 6.01, no inciso (b) do Artigo 6.02
e no inciso (b), itens (i) a (v) deste Artigo 6.03.

(c) O disposto nos Artigos 6.01(g) e 6.03(b)(i) se aplicará também nos casos em que
as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos
contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção, ou
qualquer outra resolução;

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco nos termos das
disposições anteriormente referidas será de caráter público;

(e) Qualquer empresa, entidade ou individuo atuando como proponente ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes,
licitantes, empreIteIros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, fornecedores e prestadores de serviços e concessionários, o
Mutuário, Órgão Executor ou Órgão Contratante (incluindo seus respectivos funcionários,
empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ver-se
sujeito a sanções, de acordo com o disposto nos acordos subscritos pelo Banco com outra
instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões em
matéria de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo (e), o termo "sanção" inclui toda
inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou
adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma instituição'
financeira internacional aplicável à resolução de denuncias de Práticas Proibidas.

(f) Quando o Mutuário adquira bens, obras ou serviços distintos dos serviços de
consultoria diretamente de uma agência especializada, ou contrate uma agência especializada
para prestar serviços de assistência técnica ao amparo de um acordo entre o Mutuário e tal
agência especializada, serão aplicadas integralmente a requerentes, licitantes, empreiteiros,
empresas de consultoria ou consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
fornecedores e prestadores de serviços, concessionários (incluindo seus respectivos funcionários,
empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas) ou a qualquer
outra entidade que tenha subscrito contratos com tal agência especializada para a provisão de
bens, obras ou serviços correlatos com atividades financiadas pelo Banco, todas as disposições
estipuladas neste Contrato relativas a sanções e Práticas Proibidas. O Banco se reserva o direito
de obrigar o Mutuário a recorrer a recursos como a suspensão ou rescisão do contrato. O
Mutuário se compromete a incluir nos contratos com as agências especializadas disposições
obrigando a mesma a consultar a lista de empresas e indivíduos declarados temporária ou
permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso uma agência especializada subscreva contrato ou
ordem de compra com uma empresa ou indivíduo declarado temporária ou permanentemente
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inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e tomará outras medidas que
considere convenientes.

ARTIGO 6.04. Obrigações não atingidas. Não obstante o disposto nos Artigos 6.01 e
6.02 precedentes, nenhuma das medidas previstas neste Capítulo atingirá o desembolso por parte
do Banco: (a) elas quantias sujeitas à garantia de uma carta ele crédito irrevogável; e (b) das
quantias às quais o Banco tenha se comprometido especificamente por escrito, perante o
Mutuário, ou o Órgão Executor, ou o Órgão Contratante, conforme o caso, a débito dos recursos
do Empréstimo, para efetuar pagamentos a um empreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços
correlatos, ou serviços de consultoria. O Banco poderá deixar sem efeito o compromisso
indicado nesta alínea (b) quanelo for determinado, de maneira que o Banco considere satisfatória,
que, durante o processo ele seleção, negociação ou execução do contrato para a aquisição das
mencionadas obras, bens e serviços correlatos, ou serviços de consultoria, ocorreram lima Oll

mais Práticas Proibidas.

ARTIGO 6.05. Reserva de direitos. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, do
exercício dos direitos estabelecidos neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia
do Banco a tais direitos, nem como aceitação de acontecimentos ou circunstâncias que lhe teriam
facultado exercê-los.

ARTIGO 6.06. Disposições não atingidas. A aplicação das medidas estabelecidas neste
Capítulo não atingirá as obrigações do Mutuário estipuladas neste Contrato, as quais continuarão
em pleno vigor, salvo no caso do vencimento antecipado da totalidade do Empréstimo, em que
somente permanecerão em vigor as obrigações pecuniárias do Mutuário.

CAPÍTULO VII

Execução do Projeto

ARTIGO 7.01. Disposições gerais relativas à execução do Projeto. (a) O Mutuário se
compromete a executar o Projeto de acordo com os objetivos do mesmo, com a devida
diligência, de forma econômica, financeira, administrativa e tecnicamente eficiente e de acordo
com as disposições deste Contrato e com os planos, especificações, cronograma de
investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos peliinentes ao Projeto que o
Banco aprove. Da mesma forma, o Mutuário acorda que todas as obrigações que lhe cabem ou
cabem ao Órgão Executor deverão ser cumpridas à satisfação do Banco.

(b) Qualquer modificação substancial nos planos, especificações, cronograma de
investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos que o Banco aprove, assim como
qualquer modificação substancial em contratos financiados com recursos do Empréstimo,
dependerão elo consentimento prévio por escrito do Banco.

(c) Em caso de contradição ou inconsistência entre as disposições deste Contrato e
qualquer plano, especificação, cronograma de investimentos, orçamento, regulamento ou outro
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documento pertinente ao Projeto que o Banco aprove, as disposições deste Contrato prevalecerão
sobre tais documentos.

ARTIGO 7.02. Seleção e contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e
aquisição de bens e seleção e contratação de serviços de consultoria. (a) Sujeito ao
estabelecido no inciso (b) deste Artigo, o Mutuário se compromete a realizar e, se for o caso, a
que o Órgão Executor e a Agência de Contratações, se houver, realizem a contratação de obras e
serviços diferentes de consultoria assim como a aquisição de bens, de acordo com o estipulado
nas Políticas de Aquisições e no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco, e a seleção e
contratação de serviços de consultoria, de acordo com o estipulado nas Políticas de Consultores e
no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco. O Mutuário declara conhecer e se compromete a
fazer conhecer pelo Órgão Executor, Agência de Contratações e agência especializada, se for o
caso, as Políticas de Aquisições e as Políticas de Consultores.

(b) Quando o Banco tenha validado os sistemas do país membro do Banco onde o
Projeto será executado, o Mutuário ou, se for o caso, o Órgão Executor, poderá realizar as
aquisições e contratações financiadas total ou parcialmente com recursos do Empréstimo
utilizando tais sistemas, de acordo com os termos da validação do Banco e a legislação aplicável
validada, os quais se identificam nas Disposições Especiais. O Mutuário se compromete a
notificar ou, se for o caso, a que o Órgão Executor notifique ao Banco qualquer mudança em tal
legislação ou qualquer mudança que afete a mesma, em cujo caso o Banco poderá cancelar,
suspender ou modificar os termos de sua validação. O uso de sistemas de país não dispensa a
aplicação das disposições previstas na Seção I das Políticas de Aquisições e Políticas de
Consultores, incluindo o requisito de que as aquisições e contratações correspondentes constem
no Plano de Aquisições e estejam sujeitas às demais cláusulas deste Contrato.

(c) O Mutuário se compromete a atualizar ou, se for o caso, a que o Órgão Executor
mantenha atualizado o Plano de Aquisições e o atualize, pelo menos anualmente ou com maior
frequência, segundo as necessidades do Projeto. Cada versão atualizada de tal Plano de
Aquisições deverá ser submetida à revisão e aprovação do Banco.

(d) O Banco realizará a revisão dos processos de seleção, contratação e aquisição, ex
ante ou ex post, segundo o estabelecido no Plano de Aquisições. Em qualquer momento durante
a execução do Projeto, o Banco poderá modificar a modalidade de revisão de tais processos,
mediante comunicação prévia ao Mutuário ou ao Órgão Executor. As modificações aprovadas
pelo Banco deverão ser refletidas no Plano de Aquisições.

(e) O Mutuário se compromete a obter, ou se for o caso, a que o Órgão Executor
obtenha, antes da adjudicação do contrato correspondente a cada uma das obras do Projeto, se
houver, a posse legal dos terrenos onde se construirá a respectiva obra, as servidões ou outros
direitos necessários para sua construção e utilização, assim como os direitos sobre as águas que
se requeiram para a obra em questão.

ARTIGO 7.03. Utilização de bens. Salvo autorização expressa do Banco, os bens
adquiridos com os recursos do Empréstimo deverão destinar-se exclusivamente aos fins do
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Projeto. Concluída a execução do Projeto, a maquinaria, os equipamentos de construção
utilizados nessa execução e os demais bens, poderão ser empregados para outros fins.

ARTIGO 7.04. Recursos adicionais. (a) O Mutuário deverá fornecer oportunamente
todos os recursos adicionais aos do Empréstimo necessários para a completa e ininterrupta
execução do Projeto, cujo valor estimado se declara nas Disposições Especiais. Se durante o
processo de desembolso do Empréstimo se verificar um aumento no custo estimado do Projeto, o
Banco poderá exigir a alteração no cronograma de investimentos a que se refere a alínea (d) do
Artigo 4.01 destas Normas Gerais, para que o Mutuário atenda esse aumento.

(b) A partir do ano civil seguinte ao do início do Projeto e durante o período de sua
execução, o Mutuário deverá demonstrar ao Banco, nos primeiros 60 (sessenta) dias de cada ano
civil, que disporá, oportunamente, dos recursos necessários para efetuar a contribuição local ao
Projeto durante esse ano.

CAPÍTULO VIU

Sistema de Informação Financeira, Controle Interno,
Inspeções, Relatórios e Auditoria Externa

ARTIGO 8.01. Sistema de informação financeira e controle interno. (a) O Mutuário, o
Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, deverá manter: (i) um sistema de
informação financeira aceitável ao Banco que permita o registro contábil, orçamentário e
financeiro, e a emissão de demonstrações financeiras e outros relatórios relacionados com os
recursos do Empréstimo e de outras fontes de financiamento, se for o caso; e (ii) uma estrutura
de controle interno que permita a gestão efetiva do Projeto, proporcione confiabilidade sobre as
informações financeiras, registros e arquivos físicos, magnéticos e eletrônicos e permita o
cumprimento das disposições previstas neste Contrato.

(b) O Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, se
comprometem a conservar os registros originais do Projeto por um período mínimo de 3 (três)
anos contados a partir do vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, de
modo a: (i) permitir a identificação das quantias recebidas das diferentes fontes; (ii) consignar,
em conformidade com o sistema de informação financeira que o Banco tenha aprovado, os
investimentos no Projeto, tanto com recursos do Empréstimo como com os demais recursos cuja
contribuição esteja prevista para sua total execução; (iii) conter os pormenores necessários para a
identificação das obras realizadas, dos bens adquiridos e dos serviços contratados, bem como a
utilização das referidas obras, bens e serviços; (iv) evidenciar a conformidade na recepção,
autorização e pagamento da obra, bem ou serviço adquirido ou contratado; (v) incluir nos
referidos registros a documentação relacionada ao processo de aquisição, contratação e execução
dos contratos financiados pelo Banco e outras fontes de financiamento, o que compreende, mas
não se limita a, avisos de licitação, pacotes de ofertas, resumos, avaliações de ofertas, contratos,
correspondência, produtos e minutas de trabalho e faturas, certificados e relatórios de recepção,
recibos, inclusive documentos relacionados ao pagamento de comissões e pagamentos a
representantes, consultores e empreiteiros; e (vi) demonstrar o custo dos investimentos em cada
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categoria e o progresso físico e financeiro das obras, bens e serviços. Quando se tratar de
programas de crédito, os registros deverão precisar, ainda, os créditos concedidos, os resgates
recebidos e a utilização dos mesmos.

(c) O Mutuário se compromete a incluir nos documentos de licitação, nas solicitações
de propostas e nos contratos financiados com empréstimo do Banco celebrados pelo Mutuário,
pelo Órgão Executor ou pelo Órgão Contratante, disposição que exija que os fornecedores e os
prestadores de serviços, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e seus representantes,
pessoal, subconsultores e concessionários a manter todos os documentos e registros referentes às '
atividades financiadas pelo Banco por um período de 7 (sete) anos após a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato.

ARTIGO 8.02. Inspeções. (a) O Banco poderá estabelecer os procedimentos de inspeção
que julgue necessários para assegurar-se do desenvolvimento satisfatório do Projeto.

(b) O Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante, conforme o caso, deverão
permitir que o Banco inspecione a qualquer tempo o Projeto, assim como os equipamentos e
materiais correspondentes, e examine os registros e documentos cujo conhecimento considere
pertinente. No desempenho dessa tarefa, o pessoal que o Banco enviar ou designar para o
cumprimento deste propósito, como investigadores, representantes, auditores ou peritos deverá
contar com a mais ampla colaboração das respectivas autoridades. Todas as despesas relativas a
transporte, salário e demais gastos efetuados com tal pessoal serão pagas pelo Banco.

(c) O Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, deverão
proporcionar ao Banco, se eventualmente solicitado por seu representante autorizado, todos os
documentos, inclusive os relacionados com as aquisições, que o Banco possa razoavelmente
solicitar. Ademais, o Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante deverão colocar à
disposição do Banco, se assim solicitado com razoável antecipação, seu pessoal para que
respondam às indagações que o pessoal do Banco possa ter em relação à revisão ou auditoria dos
documentos. O Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante, conforme o caso, deverá
apresentar os documentos opOltunamente, ou uma declaração juramentada na qual constem as
razões pelas quais a documentação solicitada não se encontra disponível ou está sendo retida.

(d) Caso o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, se
recuse a cumprir a solicitação apresentada pelo Banco, ou de alguma maneira oponha obstáculos
à revisão do assunto por parte do Banco, o Banco, a seu exclusivo critério, poderá adotar as
medidas que considere apropriadas contra o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão
Contratante, conforme o caso.

(e) O Mutuário se compromete a incluir nos documentos de licitação, nas solicitações
de propostas e nos contratos fin~nciados com empréstimo do Banco celebrado pelo Mutuário,
pelo Orgão Executor ou pelo Orgão Contratante, disposição que exija que os requerentes,
licitantes, fornecedores e prestadores de serviços e seus representantes, empreiteiros,
subempreiteiros, consultores e seus representantes, pessoal, subconsultores e concessionários a:
(i) permitir que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à
apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma auditoria por
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auditores designados pelo Banco; (ii) prestar plena assistência ao Banco durante a investigação; e
(iii) fornecer ao Banco qualquer documento necessário à investigação de denúncias de Práticas
Proibidas e assegurar-se de que seus empregados ou agentes que tenham conhecimento das
atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder a consultas referentes à
investigação provenientes do pessoal do Banco ou qualquer investigador, agente, auditor ou
consultor devidamente designado. Caso o requerente, licitante, fornecedor ou prestador de
serviços, empreiteiro, consultor, membro de pessoal, subempreiteiro, subconsultor ou seus
representantes ou concessionário se negue a cooperar ou descumpra requerimento do Banco, ou
de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação do Banco, o Banco, a seu critério único e
exclusivo, poderá tomar medidas apropriadas contra o requerente, licitante, fornecedor ou
prestador de serviços ou seu representante, empreiteiro, consultor, membro de pessoal,
subempreiteiro, subconsultor e seus representantes e concessionário.

ARTIGO 8.03. Relatórios. O Mutuário, ou o Órgão Executor, se pertinente, deverá
apresentar à satisfação do Banco, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes ao término de cada
Semestre, ou em outro prazo acordado pelas Partes, os relatórios referentes à execução do
Projeto, preparados de acordo com as normas que, a respeito, forem acordadas com o Banco; e
os demais relatórios que o Banco razoavelmente solicitar com relação ao investimento dos
montantes emprestados, à utilização dos bens adquiridos com tais montantes e ao
desenvolvimento do Projeto.

ARTIGO 8.04. Auditoria externa. (a) O Mutuário se compromete a apresentar ao Banco,
diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, no prazo, período e frequência indicados nas
Disposições Especiais deste Contrato, as demonstrações financeiras e outros relatórios e a
informação financeira adicional que o Banco solicite, de acordo com padrões e princípios de
Gontabilidade aceitáveis ao Banco.

(b) () Mutuário se compromete a que as demonstrações financeiras e outros relatórios
indicados nas Disposições Especiais deste Contrato sejam auditados por auditores independentes
aceitáveis ao Banco, de acordo com padrões e princípios de auditoria aceitáveis ao Banco, e a
apresentar, igualmente, à satisfação do Banco as informações referentes aos auditores
independentes contratados que o mesmo solicite.

(c) O Mutuário se compromete a selecionar e contratar os auditores independentes
necessanos à oportuna apresentação das demonstrações financeiras e demais relatórios
mencionados no inciso (b) acima, diretamente ou por meio do Órgão Executor, no mais tardar
4 (quatro) meses antes do encerramento de cada exercício fiscal do Mutuário a partir da data em
que se inicie a vigência deste Contrato ou em outro prazo que as partes acordem, de acordo com
os procedimentos e os termos de referência previamente acordados com o Banco. O Mutuário ou
o Órgão Executor, segundo peliinente, deverá autorizar os auditores a proporcionar ao Banco a
informação adicional que este venha razoavelmente a solicitar, relativa às demonstrações
financeiras e aos outros relatórios auditados.

(d) Nos casos em que a auditoria seja responsabilidade de um organismo oficial de
fiscalização e este não puder cumprir essa tarefa de acordo com requisitos que o Banco considere
satisfatórios ou dentro dos prazos, durante o período e na frequência estipulados neste Contrato,
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o Mutuário, ou o Órgão Executor, conforme o caso, selecionará e contratará os serviços de
auditores independentes aceitáveis para o Banco, de acordo com o disposto no inciso (c) anterior.

(e) Sem prejuízo do estabelecido nos incisos anteriores, o Banco, de forma
excepcional e mediante prévio acordo entre as partes, poderá selecionar e contratar os serviços
de auditores independentes para a preparação das demonstrações financeiras e outros relatórios
auditados previstos neste Contrato quando: (i) os benefícios da seleção e contratação de tais
serviços pelo Banco forem maiores; ou (ii) os serviços das firmas privadas e contadores
independentes qualificados no país sejam limitados; ou (iii) quando existam circunstâncias
especiais que justifiquem a seleção e contratação de tais serviços pelo Banco.

(f) O Banco se reserva o direito de solicitar ao Mutuário ou ao Órgão Executor,
conforme seja o caso, a realização de outra classe de auditorias externas ou de trabalhos
referentes à auditoria de projetos, do Órgão Executor e de entidades relacionadas, do sistema de
informação financeira e das contas bancárias do Projeto, entre outras. A natureza, frequência,
alcance, oportunidade, metodologia, tipo de normas de auditoria aplicáveis, relatórios,
procedimentos de seleção e temlOS de referência serão estabelecidos de comum acordo entre as
partes.

(g) Os documentos de licitação e os contratos que o Mutuário, Órgão Executor ou
Órgão Contratante celebrem com um fornecedor ou prestador de serviços, empreiteiro,
subempreiteiro, consultor, subconsultor, pessoal ou concessionário deverão incluir disposição
que permita ao Banco revisar quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à
apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submetê-los a uma auditoria por.
auditores designados pelo Banco.

CAPÍTULO IX

Disposição sobre Gravames e Isenções

ARTIGO 9.01. Compromisso relativo a gravames. Se o Mutuário acordar estabelecer
algum gravame específico parcial ou total sobre seus bens ou rendimentos como garantia de uma
dívida externa, deverá constituir, simultaneamente, um gravame que garanta ao Banco, em
condições de igualdade e proporcionalmente, o cumprimento das obrigações pecuniárias
decorrentes do Contrato. Contudo, esta disposição não será aplicável: (a) aos gravames
constituídos sobre bens, para assegurar o pagamento do saldo pendente do seu preço de
aquisição; e (b) aos gravames constituídos em razão de operações bancárias para garantir o
pagamento de obrigações cujos prazos de vencimento não sejam superiores a um ano. Se o
Mutuário for um país membro do Banco, a expressão "bens ou rendimentos" refere-se a todo tipo
de bens ou rendimentos pertencentes ao Mutuário ou a qualquer uma de suas dependências, que
não sejam entidades autônomas com patrimônio próprio.

ARTIGO 9.02. Isenção de impostos. O Mutuário compromete-se a pagar o capital, os
juros, comissões e prêmios e qualquer outro encargo do Empréstimo, assim como qualquer outro
pagamento por gastos ou custos que tenham sido originados no âmbito deste Contrato sem
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qualquer dedução ou restrição, livre de todo imposto, taxa, direito ou encargo estabelecidos ou
que possam ser estabelecidos pelas leis de seu país, e a responsabilizar-se por todo imposto, taxa
ou direito aplicável à realização, registro e execução deste Contrato.

CAPÍTULO X

Arbitragem

'ARTIGO 10.01. Composição do Tribunal. (a) O Tribunal Arbitral será constituído por
três membros, designados da seguinte forma: um pelo Banco; outro pelo Mutuário; e um terceiro,
doravante denominado o "Desempatador", por acordo direto entre as partes ou por intermédio
dos respectivos árbitros. Se as partes ou os árbitros não chegarem a acordo com relação à
nomeação do Desempatador, ou se uma das partes não puder designar árbitro, o Desempatador
será designado., a pedido de qualquer das partes, pelo Secretário-Geral da Organização dos
Estados Americanos. Se qualquer das partes não nomear árbitro, este será designado pelo
Desempatador. Se qualquer dos árbitros nomeados, ou o Desempatador, não desejar ou não
puder atuar, ou prosseguir atuando, proceder-se-á à sua substituição pela forma estabelecida para
'a sua designação original. O sucessor terá as mesmas funções e atribuições do substituído.

(b) Se a controvérsia envolver tanto o Mutuário como o Fiador, se houver, ambos
serão considerados como uma só parte, e, por conseguinte, deverão atuar conjuntamente seja
para a nomeação do árbitro, seja para os demais efeitos da arbitragem.

ARTIGO 10.02. Início do Processo. Para submeter a controvérsia ao processo de
arbitragem, a parte reclamante dirigirá à outra parte uma comunicação, por escrito, expondo a
natureza da reclamação, a satisfação ou reparação pretendida e o nome do árbitro que designa. A
parte que receber essa comunicação deverá, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
comunicar à parte contrária o nome da pessoa que designa como árbitro. Se dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados da entrega da referida comunicação à parte reclamante, as palies não
houverem chegado a um acordo sobre a designação do Desempatador, qualquer delas poderá
solicitar ao Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos que proceda à designação.

ARTIGO 10.03. Constituição do Tribunal. O Tribunal Arbitral constituir-se-á em
,Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, na data em que o Desempatador
determinar e, uma vez constituído, funcionará nas datas fixadas pelo próprio Tribunal.

ARTIGO 10.04. Processo. (a) O Tribunal terá competência para conhecer e decidir tão
somente sobre a matéria da controvérsia. O Tribunal adotará suas próprias normas de processo e
poderá, por iniciativa própria, designar os peritos que considerar necessário. Em qualquer caso,
dará sempre às pmies a op0l1unidade de apresentar razões em audiência.

(b) O Tribunal julgará ex aequo et bono, fundamentando sua decisão nos termos deste
Contrato e proferirá sentença ainda que uma das partes não haja comparecido.
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(c) A sentença será exarada por escrito e deverá ser adotada pelo voto concorrente de
pelo menos dois membros do Tribunal, deverá ser proferida dentro do prazo aproximado de 60
(sessenta) dias contados a partir da data da nomeação do Desempatador e, a não ser que o
Tribunal decida prorrogar o aludido prazo, em virtude de circunstâncias especiais e imprevistas,
será notificada às partes por meio de comunicação subscrita, pelo menos, por dois membros do
Tribunal, deverá ser cumprida dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de notificação,
terá efeito executório e será irrecolTÍvel.

ARTIGO ]0.05. Despesas. Os honorários de cada árbitro serão custeados pela parte que o
houver designado e os honorários do Desempatador serão custeados em parcelas iguais entre as
partes. Antes de constituir-se o Tribunal, as partes entrarão em acordo quanto aos honorários das
demais pessoas cuja intervenção no processo arbitral se julgar necessária. Se as partes, na
oportunidade, não chegarem a um acordo, o próprio Tribunal fixará a remuneração que seja
razoável para as pessoas referidas, segundo as circunstâncias. Cada parte custeará suas próprias
despesas no processo de arbitragem, mas as despesas do Tribunal serão custeadas, em parcelas
iguais, pelas partes. Qualquer dúvida relacionada com a divisão das despesas ou quanto à forma
de pagamento será resolvida pelo próprio Tribunal, mediante decisão irrecorrível.

ARTIGO 10.06. Notificações. Qualquer notificação relativa à arbitragem ou à sentença
será efetuada segundo a forma prevista neste Contrato. As pmies renunciam a qualquer outra
forma de notificação.
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CONTRATO DE GARANTIA

CONTRA TO celebrado no dia de de 20_, entre a REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada "Fiador") e o BANCO,
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado "Banco").

CON SIDERANDO:

Que por meio do Contrato de Empréstimo No. /OC-BR (a seguir denominado "Contrato
de Empréstimo"), celebrado nesta mesma data em [lugar da assinatura], entre o Banco e o
Estado do Ceará (a seguir denominado "Mutuário"), o Banco concordou em outorgar ao
Mutuário um Empréstimo até a quantia de US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos
Estados Unidos da América), a débito dos recursos do Capital Ordinário do Banco, desde que o
Fiador garanta solidariamente as obrigações financeiras do Mutuário estipuladas no referido
Contrato de Empréstimo e que o referido Fiador contraia as obrigações adicionais que se
especificam neste instrumento.

Que o Fiador, pelo fato de haver o Banco assinado o Contrato de Empréstimo com o
Mutuário, concordou em garantir o referido Empréstimo, de acordo com o estipulado neste
instrumento, observadas as autorizações estipuladas na legislação brasileira pertinente.

AS PARTES CONTRATANTES têm justo e acordado o seguinte:

I. O Fiador, como devedor solidário, responsabiliza-se por todas as obrigações
financeiras, tais como pagamento do principal, juros e demais encargos relativos ao Empréstimo,
contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo, cujos termos o Fiador declara conhecer
integralmente. As referidas obrigações financeiras não incluem compromisso do Fiador de
contribuir com recursos adicionais para a execução do Projeto.

2. O Fiador se compromete a não tomar nenhuma medida nem permitir que, no
âmbito de sua competência, sejam tomadas providências que dificultem ou impeçam a execução
do Projeto ou obstem o cumprimento de qualquer obrigação do Mutuário estabelecida no
Contrato de Empréstimo.

3. O Fiador se compromete a, no caso de estabelecer qualquer gravame sobre seus
bens ou receitas fiscais, como garantia de uma dívida externa, constituir, ao mesmo tempo, um
gravame que assegure ao Banco, em posição de igualdade e proporcionalmente, o cumprimento
das obrigações contraídas neste Contrato. Esta disposição não se aplicará, entretanto: (a) aos
gravames sobre bens comprados para garantir o pagamento do saldo devedor do respectivo
preço; nem (b) aos gravames pactuados em operações bancárias para garantir o pagamento de
obrigações cujos vencimentos não sejam superiores a um ano de prazo.

4. A expressão "bens ou receitas fiscais" refere-se, no presente Contrato, a qualquer
classe de bens ou rendas que pertençam ao Fiador ou a qualquer de seus departamentos ou
órgãos que não sejam entidades autônomas com patrimônio próprio.
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5. O Fiador se compromete a:

(a) cooperar, no âmbito de sua competência, para assegurar o cumprimento
dos objetivos do Empréstimo;

(b) informar ao Banco, com a maior urgência possível, qualquer fato que
dificulte ou possa dificultar a consecução dos fins do Empréstimo, ou o
cumprimento das obrigações do Mutuário;

(c) no âmbito da sua competência, proporcionar ao Banco as informações que
este, razoavelmente, solicite quanto à situação do Mutuário;

(d) facilitar, no âmbito da sua competência, aos representantes do Banco, o
exercício das suas funções relacionadas com o Contrato de Empréstimo e
a execução do Projeto; e

(e) infonnar ao Banco, com a maior urgência possível, caso esteja, em
cumprimento de suas obrigações de devedor solidário, efetuando os
pagamentos correspondentes ao serviço do Empréstimo.

6. O Fiador concorda que tanto o principal quanto os juros e demais encargos do
Empréstimo serão pagos sem nenhuma redução ou restrição, livres de quaisquer impostos, taxas,
direitos ou encargos estabelecidos nas leis da República Federativa do Brasil, e que tanto este
Contrato como o Contrato de Empréstimo estarão isentos de qualquer imposto, taxa ou direito
aplicáveis em relação à celebração, registro e execução de contratos.

7. O Fiador só ficará exonerado da responsabilidade contraída com o Banco depois
de ter o Mutuário cumprido integralmente com todas as obrigações financeiras assumidas no
Contrato de Empréstimo. Em caso de qualquer inadimplemento por parte do Mutuário, a
obrigação do Fiador não estará sujeita a qualquer notificação ou interpelação, nem a qualquer
formalidade processual, demanda ou ação prévia contra o Mutuário ou contra o próprio Fiador.
O Fiador, ainda" renuncia expressamente a quaisquer direitos, benefícios de ordem ou de
excussão, faculdades, favores ou recursos que lhe assistam, ou possam assistir. O Fiador
declara-se ciente, igualmente, de que não se desobrigará da responsabilidade contraída para com
o Banco se ocorrer: (a) omissão ou abstenção no exercício, por pmie do Banco, de quaisquer
direitos, faculdades ou recursos que lhe assistam contra o Mutuário; (b) tolerância ou
concordância do Banco com inadimplemento do Mutuário ou atrasos em que este venha a
incorrer no cumprimento de suas obrigações; (c) prorrogações de prazos ou quaisquer outras
concessões feitas pelo Banco ao Mutuário, desde que com a prévia anuência do Fiador;
(d) alteração, aditamento ou revogação, total ou parcial, de qualquer das disposições do Contrato
de Empréstimo, desde que feitos com a prévia anuência do Fiador. Sem prejuízo do que
estabelece esta Cláusula, o Banco comunicará ao Fiador qualquer inadimplemento de obrigação
do Mutuário.

f
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8. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, no exercício dos direitos pactuados
neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia a tais direitos, nem como aceitação
das circunstâncias que lhe permitiriam exercê-los.

9. Qualquer controvérsia que smja entre as partes, com respeito à interpretação ou
aplicação deste Contrato, que não possa ser dirimida por acordo mútuo, será submetida a
sentença do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida no Capítulo X das Normas Gerais do
Contrato de Empréstimo. Para os fins dessa arbitragem, aplicam-se ao Fiador todas as referências
feitas ao Mutuário no mencionado Capítulo das Normas Gerais. Se a controvérsia afetar tanto a
Mutuário quanto o Fiador, ambos deverão atuar conjuntamente designando um mesmo árbitro.

10. Salvo acordo escrito em que se estabeleça outro procedimento, todos os avisos,
solicitações ou notificações que as partes contratantes devam enviar uma à outra em virtude deste
Contrato deverão ser efetuadas, sem exceção alguma, por escrito e considerar-se-ão efetivadas
quando de sua entrega ao destinatário, por qualquer meio usual de comunicação, no respectivo
endereço, a seguir indicado:

Ao Banco:

Banco Interamericano de Desenvolvimento
1300 New York Ave., N.W.
Washington, D.C. 20577
Estados Unidos da América

Fax: + 1 (202) 623-3096

Ao Fiador:

Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 8° Andar
Brasília - D.F. - Brasil
70.048-900

Fax: +55 (61) 3412-1740

/OC-BR
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Fiador e o Banco, agindo cada qual por intermédio de
seu representante autorizado, subscrevem este Contrato em 3 (três) vias de igual teor e para um
só efeito, em [lugar da assinatura], na data mencionada na frase inicial deste Contrato.

REPÚBLICA FEDERA TIVA
DO BRASIL

BANCO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO

[nome da pessoa que assina]
[cargo da pessoa que assina]

[nome da pessoa que assina]
[cargo da pessoa que assi na]
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SADIPEM Sistema de Análise da Dfvlda Pública, \ ,
Operações de Crédito e Garantias da
União; Estados e Municípios

1tTE50URONACI~NAL

i'

TESOURONACIQNAL

- I
20/04/2016 - 12:56

I
Processo n° 17944.001706/2014-45

Dados básicos

.Tipo de Interessado: Estado., ,

Interessado: Ceará /

UF:CE

Número ,do PVL:

Status: Aguardando apr~sentação de documentos
, \

Data de Protocolo: 09/11/2015

Tipo de Operação: Operação Contratual E;:xterna (com garantia da União)

Finalidade: Multissetorial

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional

r Credor: Ba'nco Interamericano de Desenvolvimento /"

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 50.000.000,00

/
, \

, ,

\ '

. '

"

./



SADIPEM Sistema de Análise da Dfvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

--;tTESOURONACIONALTESOURONACIONAl

. '

20/04/2016 - 12:56
/

Processo n° 17944.001706/2014-45

Dados Complementares /
Autoíi~ções legislativas

• I

Nome do projeto/programa: Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará - PROARES III - 1a etapa
F

15697 '20/11/2014 '

Destinação dos recursos conf~rme autorização legislativa: ao financi~mento ,doPrograma de Apoio às /'
Reformas Sociais do Ceará,- PROARES 111 -

Taxa de Juros: Taxa de Juros baseada na LIBOR + 'spread (Normas Gerais do BIQ - Art. 3.03.(a)) /.

Demais Encargos: Comissão de crédito de até 0,75% a.a sobre o saldo não desembolsado (Normas Gerais /'
do BID - Art. 3.04)

Indexador: Variação cambial/"

Prazo de carência (meses): 66 ., /"

Prazo de amortização (meses): 234
I, /

Prazo total (meses): 300 /

Ano de inrcio da Operação: 2016 /

Ano de términ~ da Operação: 2041



SAoípEM Sistema de Análise dá Olvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
~nião, Estados e Municípios

----".f...
" \ TESOURONAclONAL

20/04/2016 - 12:56

Processo n° 17944.001706/2014-45

Cronograma Financeiro

ANO CONTRAPART. LlBERAÇOES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.
\

2016 40.000,00 138.174,00 0,00 52.639,56 , 52.639,56

2017 4.349.521,00 , 7.690.272,00 0,00 164.594,74 • 164.594,74

2018 7.429.388,00 18.014.264,00 0,(10 383.956,47 383.956:47

2019 6.786.638,00 16.184.528,00 0,00 I 812.195,97 812.195,9~

,
2020 2.823.024,00 7.972.762,00· 0,00 1.231.474,97 1,231.474,97

2ô21 0,00 0,00 . 1,250,000,00 1.497.148,17 2.747.148,17

2022 0,00 0,00 I 2.500.000,00 1.543.696,74 4,043.696,74

2023 0,00 0,00 2.500.000,00 1.533.663,33 4.033.663,33
/

2024 0,06 0,00 , 2.500.000,00 • 1.494.323,00 3.994.323,00-
,2025 0,00 0.00 2.500.000,00 1.413.639,68 3.943,639,68

2026 0,00 . 0,00 l 2.500.000.00. 1.355,543,93 3.855.543.93,
\

,
/ I

, ,
2027 0,00 0,00 2.500.000,00 1.265.393,50 3.765.393,50

2028 0,00 0,00 2.500.000,00 1.215.513,85 3.715,513.85

2029 0.00 0,00 2.500.000.00 1.160.520,48 3.660.520.48

2030 0,00 0,00 2.500.000.00 1.100.296.77 3.600.296.77

2031 0,00
I

0,00 I 2,500.000,00 97~.529,56 3.476.529,66

I

2032 0.00 0,00 2.500,000,00 844.694,58 3.344.694,58

2033 0,00 0,00 2.500.000,00 766,803.80 3,266.803,80

.
2034 0,00 0,00 2.500.000,00 685.898,97 3.185.898,97,
.2035 0,00 0,00 2.500.000,00 601.894,06 3.101.894,06

.
2036 0,00 0;00 2.500.000,00 '488.273,31 2.988.273,31

2037 0,00 0,00 2.:;00.000,00 ' 375.786,60 2.875.786,60

I \

2036 0,00 0,00 2.500.000,00 289.558,91 2.789.558.,91

2039 0,00' O,op 2.500.000,00 202.002,33 2.702.002,33

2040 0,00 0,00 2.500.00p,00 113.061,53 2.613.081,53'

2041 0,00 0,00 1.250.000,0(1
,

22.758,94 1.272.758,94

I .



SADIPEM Sistemá de Análise da Dívida Pública, '
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Municípios

TesçURoNACIONAL
. \

___"t-- '
, ';' \ TE~OURONACIONAL

Processo n: 17944.001706/2014~45

20/04/20~6 - 12:56

fID,OOO.ooO,oo 21,621,883,75 71.821.883,7521.428.571,00 50.000.000,00

"

" '

"

\ .

~ \, ,

\.\ .

'"'\,



Sistema de Análise da Divida Pública,
Operações de Crédító e Garantias da
Uniãp, Estados e Munic(pios

't~. ,
i TESOURONACIONAL

OURoNACIONAl.

-" '

20/04/2016 - 12:56'

Processo n° 17944.00)706/2014-45

Operações não Contratadas

Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Senado Federal e operações de crédito
autorizadas e ainda não 'C7ntraiad S': •

17944.000527/2016-52

DadOs da' Operação de Crédito

Tipo de operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Saúde .

Credor: Banco Interameri;ano ' esenvolvimen~o

Mo~da:Dólar dos EUA .

I Valor: 123.000.000,00

Status: Em apreciação de pendências (pré-negociação - 1a revisão)

"-

,.
2018 17.105.609.00 47.757.074,00 . 0.00 1.331.601.21 1.331.601,21

\

2019 0.00 29.498.325.00 0,00 2.345.914,46 2.345.914,46

2020 0,00 10.292.683.00 0.00 3.095.659,54 3.095.659.54

" 2021 0,00 0,00 0:0'1 3.535.251,08 3.535.251,08

2022 . 0,00 0,00 3.075.000.00 3.809.326,17 6.884.326,17

,
2023 0,00 ' 0,00 3.075.000,00 3.927.623,70 7.002.623,70

2024 0,00 0,00 3.690.000,00 3.966.013,47 7.656.013,47

2025 0,00 0,00 3.690.000,00 3.930.852.56 7.620.852,56

2026 0,00 .0.00 4.920.000.00 3.897.829,95 8.817.829,95



SADIPEM Sistema de Análise da Dfvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
Unire, Estados e Municípios

~f..,
\ TESOURONACIONALTeSOURoNACIONAL

/

20/04/2016 - 12:56

Processo n° 17944.001706/2014-45

"

,

.ANO' CONTRAPART. LlBERACOES .. . 'AMORTIZAÇÃO ;"'~ENCARGPS" TOT. REEMB.
I . ,-

2027 Q,oo . '
0,00 3,610,248,95 8.530.248,954.~20.000,OO

2028 0,00 0,00 7,380,000,00 3.530.442,03 10.910.442,03

2029 0,00 0,00
.

3.359.745,77 11.969.745,77
I 8.610.000,00

2030 0,00 0,00 8.610.000,00 3.137.508,93 11.747.508,93

2031 0,00 0,00 9.840.000,00 2.884.146,68 12.724.)46,68

2032 0,00 0,00 9.840.000,00 2.271.100,20 12,111.100,20

2033 0,00 0,00 9.840,000,00 1.948.907,54 11.788.907,,54

-2034 0,00 , 0,00 11.070.000,00 1.602,989,71 12.672.989,71

,
2035 0,00 0,00 9.840.000,00 1.220.783,93 11.060.783,93

2036 0,00 0,00 8.610,000,00 872,241,81 9.482.241,81

. ,

2037 0,00 0,00 3.690.000,00 530.890,85 4,220.890,85

2038 0,00 0,00 3,075.000,00 409.389,19 3.484,389,19

,
2039 0,00 0,00 3,075.000,00 302,517,13 .3.377.517,13

,
2040 0,00 0,00 3.075.000,00 193.989,14 3.268.989,14

2041 : 0,00 0,00 3.075.000,00 83.760,41 3.158.760,41

Total: /'
56.341.693,70 . 179.341.693,7055.500.000;00 123.000.000,00 123.000.000,00

17944.000646/2015-24

, Dados da Operação de Crédito

Tipo de operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Turismo

Credor: Export-Import Bank of the United States

Moeda: Dólar dos EUA ~

Valor: 105,:000.000,00 /'

Status: Encaminhado para agendamento da negociação

Cronograma atualizado

Este cronograma foi atl;la,lizado após a conclusão da análise.
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Moeda: Dólar dos EUA

Valor atualizado: 105.000.000,00

(
ANO CONTRAPART. L1BERAÇOES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

I
I

20161 37.809.346.47 31.500.000,00 0,00 1.543.937,50 1.543.937,50

-2fJ(Ç
/

4.545.975,001.259.201,46 63.000.000,00 , 0,00 4.545.975,00,

2018 5,931.452,07 10.500.000,00 0,00 3.491.512,50 3.491.512,50
\

2019 0,00 0,00 10.500.000,00 2.999.587,50 13.499.587,50

2020 ?,OO 0,00 10.500.000,00 2.691.937,50 13.1.91.937,50,

2021 0,00 0,00 10.500.000,00, 2.384.287,50 12.884,287,50

2022 0,00 0,00 10.500.000,00 2.076.637,50 12.576.637,50

2023 0,00 0,00 10.500.000,00 • 1.76~.987 ,50. 12.268.987,50

2024 0,00 0,00 10.500.000,00 1.461.337,50 11.96i.337,50

2025 0.00 0,00' 10.500.000,00 1.153,687,50 11,653,687,50
I

2026 0,00 0,00 10.500.000,00 846.037,50 11.346.037,50

2027 0,00 0,00 10:500.000,00 538.387,50 11.038.387,50

~028 0,00 0,00 10.500.000,00 230.737,50 10.730,737,50.
Total: 45.000.000,00 105.000.000,00 105.000.000,00 25.733.050,00' 130.733.050,00

17944.000643/2015-91

Dados da Operação de Crédito

Tipo de operação: Operação Contratual Externa'

Finalidade: ~quisição de máquinas, equip\amentos e Veículos

Credor: MLW Intermed Handels - und Consultinggesellschaft für Erzeugnisse und A(.1srüstungen des
Gesundheits - und ~~esens GmbH ~ ~\)

Moeda: Euro ../ \~"\y
Valor: 57.638.500,00 \ 1f ~\
Slatus: Aguardando apresentação de documentos ' -\~ ~\. ,~ 'jv

~ ~t~
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10.109.534,45 57.287.361,90 4.138.772,82 790.205,49 4.928'.978,31

0,00 0,00 8.230.727,26 1.502.107,72 9.732.834,98

2018 0,00 0,00 8.230.727,26 1.261.770,49 9.492.497,75

2019 0,00 0,00 8.230.727,26 1.021.433,25 9.252.160,51

2020 0,00 0,00 8.230.727,26 ,781.096,02 9.011.823,28

2021 0,00 0,00 8.230.727,26 540.758,78 ' 8.771.486,04

• 2022 0,00 0,00 8.230.727,26 300.421,54 8.531.148,80

2023 0,00 0,00 4.115.363,62 60.084,31 4.175.447,93

Total: '10.171.500,00 57.638.500,00 57.638.500,00 6.257.877,60 63.896.377,60

17944.0016391201<H19 / ' ~

Dados da ~peraçãO de Crédito \ r;<fP
Tipo de operação:, Operação Contratual Externa (com garantia da Uniã~) 'l() (l.'X\
Finalidade: Infraestrutura w: (\)

~3\J~\Q_J
/\j~ \)

~\. ~{J;ijJ

Credor: Banco Interamerica.no ~éSenvoIVim/ento

Moeda: Dólar dos EUA /'

Valor: 200.000.000,00

, Status: Aguardando apresentação de documentos

15.000.000,00 55.000.000,00 0,00 1.436.375,00 1.436.375,00

2017 15.000.000,00- 55.000.000,00 0,00 3.306.062,50 3.306.062,50

2018 9.043.000,00 40.000.000,00 0,00 5.746.500,00 5.746.500,00

2019 0,00 0,00 à,oo 7.470.000,00 - 7.470.000,00

2020 0,00 0,00 5.000.000,00 7.904.000,00 12.904.000,00

2021 0,00 0,00 10.000.000,00 7.920 ..a25,OO 17.920.325.00
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2022 0,00 I 0,00 10.000.000,00 7.707.975,00 1 7.~75,00,
2023 0,00 0,00 , 10.000.000,00 7.406,500,00 17.406.500,00

2024 0,00 0,00 10.000.000,00 7.082.2!jO,OO 17.082.250,00

2025 I 0,00 0',00 10.000.000,00
,

6.562.000,00 16.562.000,00

2026 0,00 0,00 . 10.000.000,00 6.074.550,00 16.074.550,00

,

2027 0,00 0,00 10.000.000,00 5.850:900,00 15.850.900,00

2028 0,00 .0,00 1n nnn nnn,nn 5.602.150,00 15.602.150,00

.
2029 • 0,00 0,00' - 10.000.000,00 5.328.100,00 15.328.100,00

,
, 4.699.575,002030 0,00 0,00 10.QOO.OOO,00 14.699.575,00

2031 I 0,00 0,00 10.000.000,00 4.026.475,00 14.026.475,00.
2032 0,00 0,00 10.000.000,00 3.659.175,00 , .13.659.175,00

I.

2033 I 0,00 0,00 10.000.000,00 3.277.550,00 13.277,550,00

2034 o,oe 0,00 .. 10.000.000,00 2.880.375,00 12.880.375,00

"2035 o,~o 0,00 10.000.000,00 2.325.175,00 12.325.175,00

2036 0,00 à,OO 10.006.000,00 1.776.!jOO,00 11.776.500,00

2037 0,00 .0,00 10.000.000,00 1.369.175;00 11.369.175,00

'2038 0,00 0,00 10.000.000,00 ' 955.475,00 10.955.475,00

2039 0,00 0,00 10.000.000,00 535.150,00 ,10.535.150,00

I2040 • 0,00 0,00 5.000.000,00 107.725,00 , 5.107.725,00,

I, Total: 52.058.000,00 200.000.000,00 200.000.000,00 111.338.120,83 311.338.120,83

Taxas de câmbio

Foi identificado o uso de moedas estrangeiras nas.operações informadas. Para fins de cálculos de limites e
cohdições todos os valores serão transformados para Reais do Brasil. As taxas de câmbio podem ser
visualizad'as e atualizadas na aba de Resumo.
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Operações Contratadàs

o interessado possui liberações previstas de operações já contratâdas?

Sim /'

'(

Cronograma de liberações

Neste, cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada.

I Os valÇ>resdeste Cronogram~ de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estafais
dependentes. .

. Os_valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

I I

,ANO OPERo ;eONT. SFN OPER.ARO "DEMAIS " '··'·TOTA!,. .', '_ . .,. ~~..... ........
2016 503.060.251.1\6 0,00 1.076.370.561,92 1,579.430.813,38

,

2017 \ 490.536.652,01 0,00 1.029.109.217,24 1.519.645.869,25

2018
,

402,260.177,56 0,00 621.915.075,54 1.024.175.253,10

2019 211.52.5.840,40 0,00 I) .6.160.810,68 217.686.651,08

2020 100.232.131,57 0,00 0,00 100.232.131,57

Total: 1.707.615.053,00 10,00 2.733.555.665,38 4.441.170.718,38

.Cronograma de pagamentos'

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada.
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dívida
Consolidada" do final do exercício anterior, excluído o valor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000",
informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida", qisponível no SISTN.
Os valores deste cronograma estão expressos em re'ais (R$).

I
, -, DIVIDA CONSOLIDADA '. OP. CONTRATADAS ... TOTAL

. ..'
ANO ~~MORTIZ.' .. 'ENCARGOS AMORTIZ .. ENCARGO.s ..':AMORTIZ;-:: :,:ENÇ~RGOS ., I .

2016 818.056.528.48 417.779.776,22 5.078.570,43 11.646.956,61 823.135.098,91 429.426.732,83

2017 873.524.829,66 375.373.145,25 65.850.691,47 :;9.306.167,75 939.375.521,13 434.679.313,00

,
2018 113.431.976.58 945.617.382.60 445.477.483.59818.593.854,34 332.045.507,01 127.023.528.26

2019 817.160.754,45 292.299.446,30 191.271.974.62 136,467.782,59 1.008.432.729,07 428.767.228,89
I

2020 763.994.060.33 254.548.698,18 181.894.886.89 140.146.416,42 945.888.947,22. 394.695.114.60
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I

DIvIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL ~
I

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGO$
I I

,
2021 702.616.956,02 221.545.011,33 196.957.618,32 135.543.396,83 899.574.574,34 357.088.408,16

2022 717.805.866.95 189.807.497,15 206.868.761,14 126.705.181,16 924.674.628,09 316.512.678,31

2023 722.060.586,91 158.091.131,07 •217.548.964,37 117.581.925,62 939.609.551,28 275.673.056,69

.1
2024 634.166.228,78 129.768.602,88 199.894.133,39 108.967.117,28 834.060.362,17 238.735.720,16,

2025 629.257.330,76 105.432.370,40 200.218.177,14 101.139.133,84 829.475.507,90 ' : 206.571.504,24

2026 512.870.531,76 84.270.862,77 165.274.905,87 93.704.931,27 678.145.4:17,63, 177.975.794,04
,

2027 489.163.471,90 68.610.901,22 163.037.635,70 87.441.780,01 652.201.107,60 156.052.681,23

2028 479.687.791,73 53.111.106,88 164.380.986,63 81.119.079,65 644.06~.778,36 134.230.186,53
I

2029 374.979.444,33 38.283.962,46 211.361.391,95 74.626.010.15 586.340.836,28 '112.909.972,61

2030 263.974.745,69' 29.008.178,62 244.650.105,67 67.525.663,86 508.624.8til,36 96.533.842,48
,,_

2031 263.923.138,36 21.116.909,98 242.173.335,25 .60.087.232,21 506.096.473,61 81.204.142,19

2032 240.360.326,24 13.245.556,35 239.298.973,71 52.591.762,48 479.~59.299,95 65.837.318,83

. <

2033 168.943.640,10 7.269.165,86 224.090.934,45 45.062.760,42 393.034.574,55 52.331.926,28

2034 135.937.368,69 4.576.884,33 179.047,619,52 39.225.528,27 314.984.988,21 43.802',412,60

2035 , 66.488.056,62 2.841.335,70 176.498.056,68 34.530.431,21 242.986.113,30 37.371.766,91

2036 53.863.711,72 1.899.154,15 157.155.798,54 29 .93~.457,48 211.019.510,26 31.832.611,63

2037 43.322.991 ,83 1.136.605,33 147.675.396,33 25.587.860,~1 190.998.388,16 26.724.465,9.4

2038 43.322.991,83 487.116,57 147.675.396,j3 21.343.950,78 190.9~8.388, 16 21.831.067..35

,
2039 0,00 0.00 102.004.583,16 17.235.975,20 102.004.583,16 17.235.975,20

2040 0,00 0,00, 84.887.794,'fl2 13.687.505,86 I 84.887.794,42 13.687,505,86. .
I

2041 0,00 0,00 72.511.238,42 lQ.263.441 ,05 72.511.2~8,42 10.263.441,05

Restante a pagar 0,00 0,00 126.839.259,72 11.748.968,60 126.839.259,72 11.748.968,60
I

,

Total: 10.634.075.207,48 .2.802.ka.926,01 4.441.170.718,38 1.816.6,52.393,79 15.075.~45.925,66 4,619.201.319,80

Taxas de cambio

Alguma das dívidas fOi contratada em moeda estrangeira?

Sim
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r
Informe na tabeía abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações.

Iene 29/02/20160,03526

29/02/2016Euro 4,32340

Direito Especial - SDR 5,49706 29/02/2016'
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Informações Contábeis,

=:::~::~:s:~rerao .orerio;-Ba~p~ O~menMrio ~. Ô"
Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre): 1.539.756.896,97, / /~

Despesas de çapital executa~as (liquidadas ~ restos.a p~gar não processados): 3.219.793.905,04· . tf·5~1-
Despesas de capital do exercrcio em cuI1?o.
Exercfcio: 2016

I

Perfodo: RREO - 10 Simestre

,Despesas de capital do exercício em curso:

I

. /~~
5.483.659.653,23 " '. J'
I

Informações do .RREO - Demonstrativo da Re~ita CorrenteUquida

Exercício: 2016

Perfodo: RREÓ - 1° Bimestre

Receita coneoreliquida (RCl): 15.425.4698

~~~~~

X --

/
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Informações do RGF

Exercfcio: 2015

Perfodo: RGF • 3° Quadrimestre

Dfvida Sonsólidada (DC): 11.113.041.943,00

Deduções: 1..~77.609.826,00

Dfvida consolidada Ifquida (DCl): 9.535.432.117,00

"

Receita corrente Ifquida (RCL): 15.176.417.457,00

% DCURCl: 62,83



·SADIPEM Sistema de Analise da Dívida Pública,
Operações de Crédito e.Garantias da
União. Estados e Municípios

-1tTESOURONACIONAL

20/04/2016 - 12:56

Processo n° 17944.001706/2014-45

Declaração do chefe' do poder executivo,
~,' .

Operações veda as no âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares

Todos os p celamentos de débitos e operações de créditô, inclusive as.equiparadas nos termos do_art.
29, § 10 arr 37 da LRF, contratadas com, instituiçõe,s financeiras e não financeiras foram objeto de
análise a STN e devidamente regularizadas? '

Sim,J

/

Operações ved dás no âmbito do art. 35 da LRF

O Ente, e relaçãO ao art. 35 da Lei Complementar n° 101/2000, realizou operação de crédito junto ao
outro E e da Federação?

Não ,

/.

\

Ações vedada~óâmbito do art. 5° da RSF nO'43/2001 '

O ::~e.~~ algUm:dasaçõe; vedadas pelo art. 5' da RSF n' 43/20017

/
• I'

Operaçõe o Reluz ' I, •

? ente c atou; se~ ~ verifiC?çã~ pr~via pela STN do c~mprimento d?s li~ites ~ ~O~diç?eS n~cessários
a contr,,» ç o, operaçao no amblto do Programa NaCional de Ilummaçao Publica Eficiente (Reluz),
esta_bel,~cido pela Lei nO9.991, de 24/0.7/2000? I' \

Nao$ .. -
"

/
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Cumprimento da obrigação ,de que trata a atrnea "c" do ,inciso IV do art. 21 da RSF nO43/2001

O Ente, em relação às.contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em
curso, cum'P7ispostO:

a)sNOajP da LRF (Iim,iles,de peSSOal)?'

Im

/
b) No 0LRF (não contratação de ope~ação de crédito realizada com inlraçã6 do disposto na LRF)?

Sim,/ '. •

c) No art. O~LRF (não real:zação'de operações vedadas)?
Sim ~ aa I ,

/ // . ' ,

d) No artfa LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentá~ia - RREO)?

Sim .f . ,
'I) No inci/ 111do art. 167 da Çonstituição (limite das operações de crédito 'em relação as de~pesas ,de
capital)? ,

Sim /

Cálculo dos limites de endiVidamento
, I

Com relação ao EXERCíCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária
(ARO) crratadas e não pagas? /,'

Não '/ . . '

Com relaçã,9 ao EXERCíCIO ANTERIOR, ,existem despesas de capital a serem deduzidas do çálculo do
montante foledespesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da
Constitu~ctão Federal? "

Não I ~ .

/
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'. , I' ,
Com relação ao EXERCICIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
mon tante' o/"despesas de capital pa ra a verificáção .do limite a que s.e refere o inciso ti I do a rI. 167 da
constitu~o Federal?,' ,

Não' ,.' ,

I
\

Demais~im.ie cbndições estabelecidos na ~RFe nas RSF n° 40/2001 e 43/2001. . ,

O Ente c pre os demais limites e con'dições fixadas pelo Senado Fe~eral e obse~a as demai's r~strições
estabele idas na Lei.Complementar nO101/2000 - LRF? . .
Sim li ' , .

",

Limites da despesa com\pessoàl ,,'",', " . ,", '

O ~nte, relativamente ao art., 23 da Lei Complementar nO1O?11:20ÕÓ,~:~'r:~'i~u~:!v' Q os
seguintes valores das despesas com 'pessoal, conforme Rd.f - 3° Quadrimestre de 2015
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte - IRRF (ativos').jnativos e pensionistas)" e_:Lr:l ivos e
pensionistas" só devem ser r:>~eenchidosse os seus valores nãqrive~em-sid,o_coRsidérãdos na linha
"Despesa bruta com pessoal"

I

PODER LEGISLATIVO

DESPESA
> I

PODER ASSEMBL~IA TCDO TCDOS PODER MINIST~RlaCOM PESSOAL EXECUTIVO LEGISLATIVA ESTADO MUNICfplOS JUDICIÁRIO PÚBLICO ~
I

Despesa bruta com 7.362.132.975,77 269.893.200,03 65.502.063,92 ' 88.952.937,29 965.839.040,43 310.868,331,35
pessoal

Despesas nã9 887.930.360,39
\

computadas
'49.699.467,13 17.377.998,66 19.704.614,44 175,210.169,00 49.656.562,86

I

Repasses
previdendários ao

496.662.473,67 21.913.2,14.99Regime Próprio de 9.394.451,06 10.292.963,36 68.621.167,57 23.950.293,38
Previdência Social
Contribuicões patronais
Imposto de renda retido
na fonte - IRRF (ativos, 0,00 0,00 0,00, 0,00 0,00 0,00

I inativos e oensionistasl

Inativos e pensionistas 306.142.143,54 22.093.862,94 302.565,03 429.734,56 25.504.241),30 5.528.171,37
r
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../'

!
TOP/RCL

Limite máximo

~f,:» ! 7{1P'"
"'~ \Y,,, I V t \.')

Constam da ~i- Orçamentária Anual (LOA) de 2016 dotações necessárias e suficientes à execução do
prOgramaI,? iOjeto, quanto ao ingre~;:;2~ recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos
encargo~a operaçao'? ""í"-'- '
,Sim, ' ,

/
.,/

Número da LerOrçamentária Anual(LOA)

15930 I >
" f

['jata da LOA' /
"

29/12/2015

( ,

Informe as fontes e ações do orçamento relativas 'à operação de crédito

[FONTE
,

" ." AÇÃ.9_ ...._~' '.

- I

18413 - PROARES 111-COMP IV- ,
48.59 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - . FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL, AUDITORIA,
TESOURO/BID 'MONITORAMENTO E GESTÃO DO PROJETO '

18413 - PROARES 111-COMP IV-
00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL, AUDITORIA,

MONITORAMENTO E GESTÃO DO PROJETO
48.59 OPERAÇOES DE CREDITO EXTERNAS - 18388 - PROARES 11.1-COMP II-IMPLANTAÇAO
TESOURO/BID DE ABRIGO DE IDOSOS

,,00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS
18388 - PROARES 111- COMP II-IMPLANTAÇAO _
DE ABRIGO DE IDOSOS

48.59 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS -
18386- PROARES 111-COMP II-IMPLANTAÇAO
DE CENTROS ESPECIALIZADOS DA, TESOURO/BID ASSISTÊNCIA SOC'IAL. _.

48.59 OPERAÇOES DE CREDITO EXTERNAS - 18398 - PROARES 111- COMP 11- IMPLANT AÇAO !

TESOURO/BID DE UNIDADES DE MEDIDAS'SOCIOEDUCATIVAS

00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS
18398 - PROARES 111- COMP 11- IMPLANTAÇAO
DE UNIDADES DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
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FONTE AÇÃO - , . ,

48.59 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS -
18405 - PROARES 111- COMP li - PROGRAMA DE

TESOURO/BID \
FOR.MAÇÃO E QUALlFICAÇÃO.DO SISTEMA
SOCIOEDUCATIVO

" 18405 - PROARES 111- COMP 11-PROGRAMA DE
00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS ' FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO SISTEMA

SOCIOEDUCATIVO

48.59 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - 18385 - PROARES 111-COMP I - EXPANSAO DE

TESOURO/BID
SERViÇOS SOCIAIS POR MEIO DOS PLANOS
PARTICIPATI\LOS MUNICIPAIS

48.59 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - 18409 - PROARES 111- COMP 1117 APOIO A

TESOURO/BID INSERÇAo PRODUTIVA E À PROMOÇÃO DO
f EMPREGO

j/

/'

Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA)

O prograrto está inserido n~ Plano Plurianual (PPA) do Ente?

.Sim , " . '

, Núm~ro da Lei dJ?'PA

15929 ,/

Datáda Lei dopp/
29/12/2015

~nOdeiniC~

2016

Informe os progra~as e ações dó PPA relativos à operação de crédito

PROGRAMA AÇÃO
,072 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

18-386 - PROARES 111-COMP li -IMPLANTAÇAO
DE CENTROS ESPECIALIZADOS DA ,
ASSISTÊNCIA SOCIAL
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~ROGRAMA AÇÃO - -,

18413 - PROARES III - COMP IV-
080 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

,
FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL, AUDITORIA,
MONITORAMENTO E GESTÃODO PROJETO
18385 - PROARES III - COMP I --EXPANSAO DE

080 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA SERViÇOS SOCIAIS POR MEIO DOS PLANOS
PARTICIPATIVOS MUNICIPAIS

p 18388 - PROARES III - COMP 11'-IMPLANTAÇAO072 - PROTEÇÃO SOCIAL'ESPECIAL
DE ABRIGO DE IDÓSOS

075 - PROTEÇAO E PROMOÇAO DOS DIREITOS 18398 - PROARES III - COMP II - IMPLANTAÇÃODE ADOLESCENTES EM ATENDIMENTO
DE UNIDADES DE MEDIDAS SOCIOEDUCArlVASSOC 10EDUCA TIVO

075 - PROTEÇAO E PROMOÇAO DOS DIREITOS 18405 - PROARES 111- COMP 11- PROGRAMA DE
DE ADOLESCENTES EM ATENDIMENTO , FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 0.0 SISTEMA
SOC'IOEDUCA TIVO SOCIOEDUCATIVO

I 18409 - PROARES III - COMP 111- APOIO A078 - INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO DO
TRABALHADOR I

INSERÇÃO PRODUTIVA E À PROMOÇÃO DO
EMPREGO·

Exercrcio anterior não analisado pelo Tribunal de Contas '

O ex~rcfc7~ior (2015) foi anafisado pefo Tribunal d~ Contas?

Não' , " '

Em relação às contas do exercício anterior (2015)

? ente cu~ disposto nó art. 198 da Constituição Fed~raf?

Sim / '

i:;~' . /',/ I J

\lnfJiY!1ife<;;",'Prcentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde, calculado de acordo com o
/tabelecid pelo EC 29/2000

25 %' ,

/ ~

O ente ~o disposto nõ art. 212 da Constituiç~o Federaf?

Sim

Inf9,rr:e~~rcentual da receita resultante de impostos, compreendtida a proveniente de transferências,
ap1icado na ;manutenção e desenvolvim~nto do ensino (t 26,78 o~~/!. ' .
~ . ,....
,-""..~«<...."
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o ente cu~ dis~sto no art. 11 da Lei Complementar n' 101l2000? .

Sim '

Parceriastc:,_Privadas (PPP)· . . .

O ente 7JnoU contrato n~ m~dalidade Parceria Público-Privada (PPP)?

Sim

. I

Declaro que.
Parcerias PÚ
!-ei 11.079/'}

Sim I

. ,
despesas com Parcerias Público-Privadas (PPP), publicadas no "Demonstrativo das

ico-Privadas" ,do último RREO exigível, situam-se dentro do limite estabelecido no art. 28 da
04."

Repasse de recursos para o setor privado

Em observânci áô disposto no art. 26 da LRF, declaro que hC\vendo previsão de repasse de recursos
públicos par o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às condições
estabeleci as ha lei de diretrizes orçamentárias e constarão'da'léi orçamentária do exercício em que

Conformidade ja~listaCNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC

Estão iny,1 'í&s no Serviço 'Auxiliar de Informações para Transferências Voluntáriàs (CAU~) todàs os
CNPJs d Administração Direta do ente? 'I,

Sim " '

O'utras exigências
, \ ,

Se necessário, informe abaixo o cumprimento de outros requisitos exigidos pela legislas:ão ou Constituição
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própria do ente, ou outras. informações e observações consideradas importantes.

O v'alor total das amortizações da coluna Dívida Consolidada no Cronograma de Pagamentos da Aba
.Operações .Contratadas é de R$ 10.634:075.207,48, que é compatível com o valor apresentado no
Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida da LRF do final do exerCício anterior (2015), onde o valor

. da Dívida Consolidada (DC), excluído o valor de Precatórios, totaliza R$ 10.512.642.778,75, sendo a
diferença apresentada de R$ 121.432.428,73, explicada em grande parte (cerca de 83%) pelo aumen.to
na variação cambial do dólar em 1,92%, que passou de US$/R$ 3,9048 em 31/12/2015, para US$/R$
3,9796 em29102/2016, visto que o Estoque de Dívida em dólares norte-americanos representa em torno
de 50% do Estoque Total da Dívida Pública Estadual.

No item Limites da Despesa com Pessoal, as despesas com o IRRF e Inativos estão computadé;ls na
linha Despesa Bruta com Pessoal. Na linha Inativos e Pensionistas está inserido apenas os valores dos
Pensionistas. Entretanto, as despesas com Pensionistas não estão computadas na Despesa Bruta com

I Pessoal, no Relatório de Gestão Fiscal de cada Poder, do 30 quadrimestre de 2015, amparado pela
Resolução nO 2230/10 (Processo nO 03052/2008-0) do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
encaminhada em meio físico. Em virtude desta última informação, a relação TDP/RCL apresentada no
quadro Limite da despesa com pessoal, desta aba Declaração do Chefe do Poder Executivo encontra-se
diferente do publicado nos RGFs de cada Poder, referente ao 3ó quadrimestre de 2015.
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Contatos

Dados do Interessado

'CEP: 60055-000 '
,

Endereço:,Av. Alberto Nepomuceno, 2. Centro.

Cidade: Fortaleza

UF:CE

Telefone: (85)3101-9102

Fax: (85)3101-9103
,

E-mail: ticiana.gentil~seplag.ce.gov.br;hugoJigueiredo@seplag.ce.gov.br

Srtio da intemetl www.ce.gov.br
,

Representante: Cados Mauro Benevides Filho

Sexo: Masculino ,

Cargo: Secretário de Fazenda

/

Dados do Legislativo Local

CEP: 60 170~900

Endereço: Av. Desembargador Moreira, 2807. Dionísio Torres.

Cidade: Fortaleza

UF:CE

Telefone: (85)3277-5100

Fax:

E-mail: jalbuquerque@al.ce.gov ..br

Srtio da internet: www.al.ce.gov.br

Representante: José Jácome Carneiro Albuquerque

Sexo: Masculino

Cargo: Presidente

http://www.ce.gov.br
mailto:jalbuquerque@al.ce.gov
http://www.al.ce.gov.br
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Resumo

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizad,as as verificações
prêlimi~ares a seguir '

Taxas de câmbio

Foram identificadas as segui'ntes moedas estrangeiras. As taxas de câmbio serão utilizadas para a
conversão das operações para reais (R$).

,

I o'. -MOEDA, TAXA D'e-cAMBIO· "DATADO. CAMBIO
I -"

Dólar dos EUA /

3,97960
,

29/02/2016

Euro 4,32340 29/02/2016
\

. Cronograma de liberações

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma
financetro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas".

IÀNO OPERAÇÃO PLEITEADA _" '. LlBERAÇOES PROG~::' - . -TOTAL. ÓE. L.IBERAÇO·ES

2016 j 549.877,25 2.199.630.437,25 2.200,180.314,50

2017 30,604,206,45 2.10~.035.07é,69 2.132.639.285.14

,
2018 71.689,565,01 1.415.199,104,79 1.486.888.669,80

2019 .64.407,947,63 335.078,185,25 399.486.132,88

2020 . 31.728.403,66 141.192.892,84 172.921.296,49

2021 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 .I 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00
"

2025 o,ot 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00
,

2027 , 0,00 0,00 0,00,
,

2028 0,00 I 0,00 0,00

2029 ~ \
0,00 0,000,00

I2030 0,00 0,00 0,00
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/
,

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL IDELIBERAÇÕES
I I

2031 0,00 I 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 , 0,00

2033 0,00
,

i 0,00 0,00
(

2034 ' 0,00 0;00 0,00
i

2035 0,00 ' 0,00 0,('0.
2636 0,00 0,00 • 0,00

2037 ,\ 0,00 • 0,00 0,00
I

2038 0,00 0,00 0,00

,
2039 0,00 0,00 0,00,

2040 0,00 0,00
I

0,00

2041 \ 0,00 ) , '
0,00 0,00

Cronograma de pagamentos

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações, contratadas".

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS ,
~

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇOES TOTAU
,

2016 209.484,39 1.285.7,32.228,19 , i.285.941.712,58

2017
\

655.02),23 1.449.542.502,11 1.450.197.523,34

I

2018 1.5í!7.993,17 1.474,197.565,68 1.475.725.558,85

2019 3.232.215,08 1.569.987.120,31 1.573.219.335,39

. I
2020 4.900.777,79 1.495·716.658,17 . 1.500.617.435,96

2021 10.932.550,86 1.431.244.546,35 1.442.177.097,21. ,

2022 16.092.295,55 - 1.425.988.383,45 1.442.080.679,00

,
2023 16.052.366,59 1.379.2\98.950,88 ,

1:395.351.317,47

2024
i

' 5.895.80r,&1 1.218.845.814,35 . 1.234.741.622,16

2025 15.694.108,47 I li 1.178.662.106,96
\

1.194.356.215,43

2026 15.343.522,62 ' , 1.000.335.637,75
,

1.015.679.160,38

t \
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-
, , _.

- _'AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS - .... -
, ,

._ .., ..
I ANO OPERAÇÃO PLEITEADA- , . - '. DEMAIS' OPERAÇOES" TOTAL

I .. '
2027 14.984.759,97 949.209.376,09 964.194.136,06

2028 11.786.258,92 926.512.519,09 941.298.778,01

2029 14.567.407,30 807.885.315,92 822.452.723,22

2030
,

14.327.741,03 710.407.509,05 724.735.250,07

2031 13.835.197,04 693.757.389,84 707.592.586,87

2032 13.310.516,55 648.052.005.9·7 661.362.552,52

2033 13.000.572,40 545.120.975,26 558.121.547,66

2034 12.678.603,54 ' 460.479.571,01 473.158.174,55

..
2035 12.344.297,60 373.424.642,37 385.768.939,97

I .
2036 ' 11.892.132,46 327.453.410,80 339.345.543,26

2037 11.444.480,35 279.765.080,16 291.209.560,51

2038 11.101.328,64 270.294.339,04 281.395.667,68
,

2039 10.752.888,47 174.607.408,47 185.360.296,94

2040 , 10.399.019,26 131.911.271,87 142.310.291,13

2041 5.065.071,48 95.345.282,40 100.410.353,88

Restante a 0,00 138,588.228,32 138.588.228,32
pagar

Art. 6°, § 1°, inciso I da RSF nO. 43/2001
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Exercrcio anterior

Despesas de capital executas do exercfcio anteriór ,3.219.793.905,04

"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ,ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00. "
"Inciso 11- Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (ince~tivo fiscal) ~ contribuinte" 0,00

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária ~m 'empresas não controladas" 0,00

Despesas de capital eXecutadas do exercrcio ~nteriorajustada

Receitas de operações de crédito do e~erc'ício anterior

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga,

3.219.793.905,04

1.539.756.896,97

0,00

Receitas de operações de crédito dó exercrcio anterior ajustada 1.539.756.896,97

Art. 6°, § 1°, inciso" da RSF nO43/2001
, \

Exercrcio corrente

Despesas de capital previstas rio orçamento 5.483.659.653,23

"Inciso I - Despesap previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações d,e crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11- Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0.,00

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação Çlcionária em empresas não controladas" 0,00

,
Despesa de capital do exercfcio ajustadas

Liberações de crédito já programadas

Liberação da operação pleiteada

5.483;659.653,23 '

2.199.630.437,25

549.877,25

Liberações ajustadas 2.2,00'.180.314,50

Art. 7°, inciso I da RSF n° 43/2001.

DESEMBOLSO ANUAL (R$) .
ANO RCL (R$) MGAlRCL (%) L1M. END. (%)

OPERo PLEIT. L1BER. PROGR.

, \
"
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I

" DESEMBOLSO ANUAL (R$) . "- ...
ANO, RCL (R$)-- 'MGAlRCL (%) [IM. ENO', (%), OPER PLEIT. LlBER.· PROGR: .... \, . ... . ~.
2016 549.877,25 2.199.630.437,25 15.700.821.058,10 14,01 87,58

A

2017 30.604.206,45 2.102,035.078,69 16.037.738.818,85 13,30 83,11

2018 71.689.565,01 1.415.199.104,79 16.381.~86.365,68 9,08 56,73
, .

2019 64.407 .9~7,63 335.078.185,25 16.733.418.839,74 2,39 14,92

2020 31.728.403,66 141.1 92.892,84 17.092.494,711,27 1,01 6,32

2021 0,00 0,00 17.459.275.851,09 0,00 0,00

2022 0,00 0.00 17.833.927.603,53 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 18.216,618.860,97 0,00 0,00

2024 0,00. 0,00 18,607.522.140,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 19,006.813,659,18 0,00 \ 0,00,
,

. 2026 0,00 0,00 19.414.673.418,45 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 19.831,285.280,32 '0,00 0,00

2028 0,00 0,00 20.256,837.052,72 0,00 O,Op

2029 0,'00 , 0,00 20.691.520.573,70 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 21,135,531.797,85 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 21.589.070,884,71 0,00 0,00

,
2032 0,00 0,00 22.052.342.288,95 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 22.525.554.852,54 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 23.008.921.898,92 0,00 0,00

,2035 0,00 0,00 23.502.661.329,16 0,00 0,00

"

2036 0,00 d,oo 24.006.995,720,17 0,00 0,00

2037 ,. 0,00 0,00 24.522.152.425,07 0,00 0,00,

2038 0,00 0,00 25.048.363.675,63 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 25.585.866,687,03 0,00 0,00

r

0,002040 0,00 0,00 26.134.903,764,72 0,00

2041 0,00 0,00 , 26.695.722.413,71 0,00 0,00
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Art 7°, inciso 11da RSF nO43/2001

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)
PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%)ANO

OPERo PLEIT. DEMAIS OPERo
I

209.484,39 1.285.732.228,19 15.700.821,058,10
,

8,192016

2017 655.021,23 1.449.542.502,11 16.037.738.818,85
,

9,04

2018 1.527.993,17 1.474.197.565,68 16.381.886.365,68 9,01

2019 3.232.215,08 1.569.987.120,31, 16.733.418.839,74 9,40

2020 ' 4.900.777,79 1.495.716.658,17 I 17.092.494.711,27 8)8.
2021 10.932.550,86 1.431.244.546,35 17.459.275.851,09 8,26

2022 16.09~.295,55 1.425.988.383,45 17.833.927.603,53 8,09

2023 16.052.366,59 1.379.298.950,88 18.216.618.860,97 7,66

2024 , 15.895.807,81 1.218.845.814,35 18.607.522.140,00 6,64 ,

2025 15.694.108,47 1.178.662.106,96 19.006.813.659,18 6,28
I

2026 15.343.522,62 1.000.335.637,75 19.414.673.418,45 5,23

2027 14.984.759,97 949.209.376,09 19.831.285.280,32 4,86

,
2028 14.786.258,92 926.512.519,09 20.256.837.052,'(2 4,65

2029 14.567.407,30 , 807.885.315,92 20.691.520.573,70 3,97

2030 14.327.741,03 71Ó.40i509,05 21.135.531.797,85 3,43

2031 13.835.197,04 693.757.389,84 21.589.070.884,71 3,28
,

2032 13.310.546,55 648,052.005,97 22.052.342.288,95 3,00

I
2033 13.000.572,40 I 545.120.975.26 .. 22.525.554.852,54 / 2,48

2034 12.678.603,54 460.479.571,01 / 23.008.921.898,92 2,06I,

2035 12.344.297,60 373.424.642,37 23.502.661.329,16 - 1,64.
2036 11.892.132,46 327.453.410,80 24.006.995.720,17 , 1,41

2037 11,444,480,35 279.765.080,16 24.522. 152,425,q7 1,19'

• ,
2038 11.101.328,64 270.294.339,04 25.048.363.675,63 1,12

2039 10.752.888,47 174.607.408,47 25.585.866.687,03 0,72

2040 1p.399.019,~6 131.911.271,87 26.134.903.764,72 ~ 0,54.
i

2041 5.065.071,48 95.345.282,40 26.695.722.413,71 0,38
"

I I
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COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) - -
ANO - pR.Oa. -~CL {R$Y - . ':CAED/RCl (%),

OPERo PLEIT. . DEMAIS OPERo
,

/ Média até 2027: 7,62

Percentual do Limite de Endividamento até 2027: 66,26

, Média até ó término da operação: 4,67 -

<-

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 40,57

Art. 7°, inciso 111da RSF nO43/2001

Receita Corrente Líqt,Jida (RCL)
/

Dívida Consolidada Líquida (DCl)

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação

Valor da operação pleiteada

15.176.417.457,00

9.535.432.117,00

6.393.633.809,28

198.980.000,00

\ Saldo total da drvida Irquida

'Sàldo total da dívida líquida/RCl

Limiteda DCL/RCL

16.128.045.926,28

1,06

2,00

Percentual do limite de ·endividamento 53,14%

;'

,

,
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Resumo

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação
de, operações de credito inferno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, .inclusive
cqncessão de garantias, seus limites e condiçóes de autorização, foram realizadas as verificações

. preliminares a seguir ' .

.Taxas de câmbio

I

\
Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras. As taxas de câmbio serão utilizadas para a
conversão das operações para reai~ (R$). '

I
I

MOEDA 'TAXA DE CÂMBIO' , QATA DO CÂMBIO
Dólar dos EUA 3,97960 29/02/2016

Euro , '4,32340 29/Ó2/2016

Cronograma 'de liberações
! '.

o cronograma de liberações abailÇofoi obtido a partir das informaçôes preenchidas nas abas "Cronograma
financeiro", "Operações não contratadas': e "Operações contratadas".

I ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇOES PROGR;" '. - TOTAL DE LIBERAÇOES
, '

2016 549.877,25 1.905.493.037,90 1.906.042.915,15

, 2017 ' 30.604.206,45 2.218.608.588,50 , 2.249.212.794,95. ,
2018

)
71.689.565,01 1.435.097.104,79. I 1 506.786 ..669,80

2019
,

514.160.185,25 578.568.132,8864.407.947.,63

2020 31.728.403,66 320.274.892,84 . 352.003.296,49

2021 0,00 0,00 D 0,00

,
2022 I 0,00 I 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 .' 0,00- ~
2024 0,00 0,00 0,00

2025 / 0,00 0,00 0,00'

- 0,002026 0,00 0,00

2027 . 0,00 0,00 . 0,00

2028 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00

2030 i -0,00 0,00 0,00
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ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LlBERAÇOES PROGR. . TOTAL DE LIBERAÇOESi

2031 0,00 0,00 0,00,
I

2032 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 I 0,00 0,00

0,00 0,00 - 0,0"02034

2035 , 0,00 0,00 0,00...
,

2036 I 0,00 0,00 0,00

203,7 0.00 0,00 '0.00

I
,

2038 0,00 0,00 0,00

2039 o,qo 0,00 I 0,00'

r .
2040 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00-

Gron~gramad~ pagamentos ", ' I
o cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", "Operações. não contratas" e ",Operações contratadas".

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS ~

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇOES TOTAL

2016 209.484,39
/.

1.259.8?6,686,69 1.260.036.171,09

2017 655.02.1,23 1.428.515.803,04 1.429.170.824,27

2018 1.527.993,17 1.460.505.005.44 1.462.032.998,60

2019 3.232,215.08 1.554.179.654,47 1.557.411.869,55

2020 4.900.777,79 1.463.838.883,29 1.468.739.661,08

2021 10.932.550,86 1.404.505.357,24
\ 1.415,437.908,10

2022 16.092.295,55 1.420.732.819,02 1.436~825,114,57,

2023 16.052.366,59 1.392.875.361,43 1.408.927.728,01

2024 15.895.807.81 1.225.260.846,77 . 1.241.156.654,58

2025, 15.694.108,47 1.175.528.405,64 1.191.222.514,12

2026
. 15.343.522,62 997.739.449,07 ,;

l,013.0~2.971,691

\ I
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AMORTIZAÇÃO E·ENCARGOS ...

ANO . OPERAÇÃO PLEITEADA ·DEMAIS OPERAÇOES" TOTAL, .,

2027 ,
14.984.759,97 946.068.174,42 961 052.934.39

,-

202!l ) 14.786.258,92 923.567.238,66 938.353.497,57

2029 .'

14.567 A07 ,30 805.155.238,29 . 819.722.645,59
'.

2030 . 14.327.741,03
i

709.220.044,40
,

723.547.785,43

2031 13.835.197,04 693.278.418,04 707 113.615.07

2032 \
13.310.546,55 646.936.139,30 660.2~6.685,85

2033 \
. 13.0Óo.572,49. 544.283.926,97 557284Aê9,37I

.2034 ' 12.678.603,54 459.935.244,86 472.613.848,40

,
2035 12.344.297,60 373.~52.566,26 386.096863,86

2036 11.892.132,46 328.156.181,33 340048.313,80

2037 11.444.480,35 280298232,66 291.742.713,01

2038. 11.101.328,64 271 101.245.28 282.202.573,92

2039 10.752.888,47 175.693.279.38 186.446.167.85

2046 . , 10.399.019.26 , 153.180.646,45 163.579.665,71
,

2041 5.065.071,48 115.605.568.27 120.670.639,75

Restante a 0.00 138.588.228.32 138588228.32
pagar ,

Art. 6°, § 1°, inciso I da R~F nO43/2001
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Exercrcio anterior

Despesas de capital ex~cutas do exercício anterior 3.219>.793.905,04

"Inciso 1- Despesas'realizadas (dedução relativa ao art, 33 da LRF - operàções de crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11- Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00
, , .

, "

"Inciso 111- Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não\controladas" 0,00

Despesas de capital executadas do exercrcio anterior ajustada 3.219.793.905,04

1.539.756.896,97,

0,00

Receitas de operações'de'crédito do exercício anterior

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga,, ,

Receitas de operações de crédito do exercrcio anterior ajustada 1.539.756.896,97

Art. 6°, § 1°, inciso 11da,RSF nO43/2001

Exercrcio corrente

Despesas de capital previstas no orçamento
,

5.4~3.659.653,23

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF ~operações de crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11- Despesas previstas para empréstimo ou financiame,nto (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00

"Inciso ~II-, Inversões financeirás na forma de participação aeionária,em empresas não controladas" 0,00

Despesa de capital do exercrcio aju~tadas

Liberações de crédito :já programadas

Liberação da operação pleiteada

5.483.659.653,23

'1,905.493.037,90

549.877,25

Liberações ajustadas 1.906.042.915,15

Art. 7°, inciso i,da RSF nO43/2001 '

DESEMBOLSO ANUAL (R$) :
ANO RCL (R$) MGA/RCL (%) LlM. END. (%)'

OPERo PLEIT. lIBER. PROGR. \

\
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ANO
DESEMBOLSO ANUAL (R$) , '

RCL (R$) MGAlRCL (%) , L1M. 'END. (%)
OP,ER. PLEIT. L1BER. PROGR. -

2016 549.877,25
;

1.905.493.037,90 15.700.821061,34 12,14 75,87

2017 30.604.206,45 2.218.608.588,50 16.037.738.822,16 14,02 87,65

2018 71.689.565,01 1.435.097.104,79 16.381.886.369,06 9,20 57,49

2019 64.407.947,63 514.160.185,25 16.733.418843,19 3,46 21,61

2020 31.728.403,66 320.274.892,84 17.092.494.714,80 2,06 12,87
-

2021 0,00
\

0,00 17.459.275854,69 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 , 17.833.927.607,20 0,00 ,0,00

,
2023 0,00 0,00 18.216.618.864,73 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 18.607.522.143,84 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 19:006.813.663,10 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 19.414.673.422,45 0,00 0,00

2027 0,00
,

0,00 19.831.285,284,41 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 - 20.256.837.056,90 0,00 0,00
,

2029 0,00 0,00 20691.520.577,96 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 21.135.531.802,21 0,00 0,00

\

2031 0,00 0,00 21.589.070.889,16 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 22.052.342.293,49 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 22.525.554.857,18 0,00 1),00

-
2034 0,00 / 0,00 23.008.921.903.66 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 f3 502.661 334,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 24.006.995.725,';; , 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 24.522.152.430,12 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 25048.363.680,80 0,00 0,00

2039' 0,00 0,00 25.585.866.692,30 O,ÕO 0,00

2040
,

0,00 0,00 26.13'4.903.770,11 0,00 0,00

...
0,002041 0,00 0,00 26.695.722419,22 0,00
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Art. ]O, incisoU da RSF nO43/2001

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) I

ANO PROJ. RCL (R$) CAED/RCL .(%)
OPERoPLEIT. DEMAIS OPERo I

I

2016 . 209.484,39 1.259.826.686,69 15.700.821.061,34 8,03

,
2017 655.021,23 1.428.51(;.803,04 16.037.738.822,16 8,91

201·8 1.527.993,17 1.460.505.005,44 16.381.886.369,06 8,92

2019 3.232.215,08 1.554.179.654,47 16.733.418.843,19 9,31

,
, 2020 4.900.777,79 1.463.838.883,29 17.092:494.714,80 . 8,59, .

2021
I

10 .932 .550 ,86 1.404.505.357,24 17.459.275.854,69 8.11

2022 16.092.295,55 1.420.732.819,02 17.833.927.607,20 8,06

I

2023 16.052.366,5.9 1.(392.875.361,43 18.216.618.864,73 , 7,73
I

2024 . 15.895.807,81 1.225.260.846,77 18.607.522.143,84 6,67

I
2025 15.694.108,4 7 1.175.528.405,64 .. 19.006.813.663,10 6,27, ,
2026 . 15.343.522,62 997.739.449,07 19.414.673.422,45 5,22

2027 14.984.759,97 946.068.174,42 19.831.285.284,41 4,85

14.786.258,92 923.567.238,66
r

20.256.837.056,902028 4,63,

2029 14.567.407,30 805.155.238,29 20.691.520.577,96, 3,96
,

2030 14.327.741,03 709.220.044,40 21.135.531.802,21 3,42

2031 13.835.197,04 693.278.418,04 21.589.070.889,16 3,28

2032 13.310.546,55 646.936.139,30 22.052.342.293,49 2,99
I,

2033 13.000.572,40 (544.283.926,97 22.525.554.857,18 2,47

,

2034 12.678.603,54 459.935.244,86 23;008.921.903,66 ,
2,05
I

2035 12.344.297,60 373.752.566,26 23.502.661.334,00 1,64
., •

2036 11.892.132,46 '/ 328.156.181,33 24.006.995.725,12 1,42

2037 11.444A~0,35 280.298.232,66 ,24.522.152.430,12 1,19.
'2038 11.101.328,64 271 :101.245,28 25.048.363.680,80 1,,13

10.752.888,47 . 175.693.279,3$
\

2039 25.585.866.692,30 0,73

2040 10.399.019,26 153.180.646,45 26.134.903.770,11 0,63

2041 5 ~065.071 ,48 115.605.568,27 26.695.722.419,22 0,45
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.

ANO
COMPROMETIMENTO ANUAl (R$) .

- .PROJ: RCl:'(R$) : ·'CAED/RCL (%)..~~. . OPER PLEIT.- ~ . . -DEMAIS OPERo - ._ .... ~~.... .. .

Média até 2027: 7,56

I Percentual do Limite de Endividamento até 2027: 65,70

Média até o término da operação: 4,64

Percentual do Limite de Endividamento été o término da operação: 40,35

Art. 7°, inciso 111da RSF nO43/2001

Receita Corrente Líquida (RCl)

Dívida Consolidada Líquida (DCl)

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação

Valor da operação pleiteada

15.176.417.457,00

9.535.432.117,00

6.393.633.809,28

198.980.000,00

Saldo total da drvida Irquida

Saldo total da dívida líquida/RCl

Limite da DCLlRCl

16.128.045.926,28

1,06

2,,00

Percentual do limite de endividamento 53,14%
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Cadastro da DMda Pública (CDP)

Tipó de Ente: Estado

Ente: Ceará - CE

Exercício: 2015

Data-Base: 31/12/2015 VStatus: Finalizado

Data do status: 29/03/2016

Drvidas Vigentes

Quadro Consolidado

~ RGF (R$) cOP (R$)
,

Drvlda Consolidada (1) = (2 + '3 + 13 + 14) 11_113.041.943,O! 11.11-3.041.943,Ó1
,

Orvlda Mobiliária (2) 0,00 0,00

Divida Contratual (3) = (4 + 5 + 6 + 7 + 8 + 9.., 10 + 11 + 12) 10,51.2..642.778,75 10.512,642:71(3,75

Dívidas De?orrentes de'PPPs (4) . .. .
0,00'0,00

Parcelamento de tributos (5) 0,00
.

0,00\

. Parcelamento, de contribuições previdenciárias (6) 35.596.739,50 ;3$.596.(39,150
. ,

54,604.140,16Parcelamento das demais contribuições sociais (7) 54.804.140,16
I

Parcelamento do FGTS (8) 0,00 0,00

Outros p'ilrcelamentos com instituição não financeira (9) 0,00 , 0,00

Dívida com instit.uição financeira interna (10) 3.929.108.954,36 3,929.108.954,36

Dívida com instituição financeira externa (11)
, 5.382.785.976,05. 5.362,785.976,05

Demais dívidas contratuais (12) 1.110.346.968,68 '1.110,346.968.68

Precatórios Posteriores a 0510512000 (Inclusive) - vencidos e não pagos (13) 600.399.164,26 600,399.164,26

outras dMdas (14) 0,00
.

~,OO

Garantias Concedidas (15) , 940.560.197,04 I • 949:560.19'7,04

Observação: O preenchimento da coluna "RGF (R$)" é obrigatório e deve corresponder a'os valores
informados no Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida e no Demonstrativo das Garantias e
Conlragprantias de Valores do Relatório de Gestão Fiscal.

"



Lista de Assinaturas

Assinatura: 1

Digitally signed by CAMILO SOBREIRA DE SANTANA:28958527315
Date: 2016.03.29 13:09:29 GMT-03:00 - ,
Perfil: 'Chefe de Ente
Instituição: Ceará

As a~sinaturas digitais podem ser verificadas no.arquivo PDF.
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Checklist

Legenda: AD Adequado (17) -IN Inadequado (O) - NE Não enviado (O) - DN,pesnecessário (2)

, [Jf)

- STATUS -. DOCUMENTO- , VAL:IDADE, "",. PÁGINAS
-

AD Pedido de Verificação de Limites e Condições Indeterminada 571/572 r

AD Recomendação da COFIEX Indeterminada 72 ",..

AD Aba "Cronograma Financeiro" - 572v/573/

Cronograma de Liberação das OperaÇ'ões Contratadas,
576 "...

AD - 587i588VeAutorizadas e em Tramitação' 592,
576/577,-;

AD Cronograma de Pagamento das Dívidas Contratadas e a - 587/588veContratar - 592v/~~ 5,~
AD Abà "Informações contábeis" e relatórios contábeis' - 535/541v./

AD Aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo" - 578v/582./.
AD Aba "Contatos" , - 582v/

AD Cadastro da Dívida Publica (CDP) . - 596/596v /'

DN Anexo nO1 da Lei nO4.320/1964 - Lei Orçamentária do -Exercício em Curso
AD Autorização do Órgão Legislativo . - 7 e 189/

AD Parecer do Órgão Jurídico - 515/516./
J

AD Parecer dOÓrgão Técnico - 504/514./'
.

AD Certidão do Tribunal de Contas 30/05/2016 518/533 ....--',

AD Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder - 551 .-
Executivoda União

62,63,""
AD Adimplemento com a União (COAFI/COREM) - 290~291,/

396'é 569...-
294,"'-, 368/368v, -:

AD COREM Indeterminada 484/502ve
569 >-

AD Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) - 561/568 ....-

DN Documentação adicional , -

Observações sobre o PVL

CHECKLlST RES.48 de 13/11/2015 - fls. 457/458v
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Nota parecer técnico 436/2013 fI. 317

Nota 1141 fls. 42/43

CAUC fI. 322
Quadro Despesa com pessoal fls. 534 e 542/545

Taxas ?e câmbio (data-base 29/02/2016) fls. 557/560
• 11

Par,ece~de deferimento nO638 (fls. 399/402) incluído no processo, tendo em vista o~ientação contida ,no
Comunicado Geral nO06/2015 (fls. 403/403v).

Informações sobre o interessado

, .

/
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Verificação do Adimplemento com a União para efeito do Disposto no Inciso VI do Art. 21
da

Resolução do Senado Federal nO43, de 2001

As informações contidas nesta página têm por exclusivo objetivo a comprovação da Secretaria do Tesouro
Nacional quanto ao adimplemento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a União
relativamente aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto às garantias a
operações de crédito, que tenham sido, eventualmente, honradas, para efeito de atendimento ao disposto no
inciso \11 do art. 21 da Resolução do Senado Federal nO43, de 2001.

A comprovação de adimplemento constante desta página abrange o cumprimento de todas as obrigações,
financeiras e acessórias, estabelecidas nos contratos de financiamento e refinanciamento concedidos pela
L, 30 a Estados, Distrito Federal e Municípios, cujo controle e acompanhamento sejam da competência da
Secretaria do Tesouro Nacional, bem como as obrigações de ressarcimento decorrentes da honra de aval pela
União na condição de garantidora daqueles mesmos entes.

Esta comprovação integra informações de responsabilidade da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros-
COAFI e da Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios-COREM, da
Secretaria do Tesouro Nacional, e é atualizada diariamente, tendo validade somente para a data em que for
realizada a consulta, tudo nos termos da regulamentação contida na Portaria nO106, de 28 de março de

Dados atualizados em: 03/05/2016 13:52:29

Unidade da Federação: CEARÁ

Mutuário: CEARÁ

Obrigações Financeiras: ADIMPLENTE

G igações Acessórias: ADIMPLENTE

SITUAÇÃO: ADIMPLENTE

Emitida às 13:55:49 do dia 03/05/2016 (data e hora de Brasília)
Válida em: 03/05/2016
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O Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias não é de uso obrigatório. Conforme a legislação, a comprovação do cumprimento das
exigências para conveniar poderá ocorrer mediante a entrega de documentos impressos diretamente ao órgão concedente.
As informações disponibilizadas serão obtidas:
a) de cadastros ou sistemas de registro de adimplência mantidos por órgãos ou entidades federais cuja responsabilidade esteja definida em lei;
b) de sistemas subsidiários de Informações de caráter declaratório de natureza contábil, financeira ou fiscal, consideradas suficientes para verificação do
atendimento de requisitos fiscais; e
c) por melo de documentação Impressa, apresentada diretamente aos órgãos.
O Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias pesquisa Informações relativas a pessoas jurídicas, segundo seu registro no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). Cada ente federado subnacional é responsável pela relação, constante no Serviço Auxiliar de Informações para
Transferências Voluntárias, de registros no CNPJdos órgãos da sua Administração Direta e das entidades da sua Administração Indireta.

Unidade Federativa: CE - CEARA

CNPJs Pesquisados: todas as inscrições de estabelecimentos categorizados como órgãos da Administração Direta do ente federado abaixo citado.
Data da
pesquisa: 03/05/2016

CNPJ Interveniente: 07.954.480/0001-79 - ESTADODO CEARA
Ver CNPJvinculados

Atendimento aos Requisitos Fiscais:
Req,uisitos Fiscais

I - Obrigações de Adimplência Financeira

Regularidadequantoa Tributos,a
i.1 Contribuições Previdenciárias Federais e à

Olvida Ativa da União

1 3 Regularidade quanto a Contribuições para o
.• FGTS

~ReglJlaridade em relação à Adimplência
1 .4 'Financeira em Empréstimos e

Financiamentos concedidos pela União

:Regularidade perante o Poder Publico
1.5 Federal

11 - Adimplemento na Prestação da Contas de Convênios

Regularidade quanto à Prestação de Contas
2,1 de Recursos Federais recebidos

:anteriormente

111- Obrigações de Transparência

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal -
3.1·RGF

3,2 Publicação do Relatório Resumido de
'ExecuçãoOrçamentária- RREO

3,3' Encaminhamento das Contas Anuais

Fonte da informação/atualização Atendimento validade;

.... ,PGFN/RFB
~._:cadastro de Registro de Comprovado 30/10/2016;

Adimplência

CAIXA
CAIXA' Cadastrode Registrode Comprovado 03/05/2016,

Adimplência

1t STN
Cadastro de Registro de Comprovado 03/05/2016'

Adimplência
CADIN

CADlN Cadastro de Registro de Comprovado 03/05/2016 ;

Adimplência

SIAFI/Subsistema
~ 'Transferências

.,$lAl'I ,Cadastrode Registrode
Adimplência

<\ SICONV
tfS1CONV CadastrodeRegistrode

Adimplência

SICONFI
Atualização automática

SICONFI
Atualização automática

STN com base no
SISTN/SICONFI
Atualização Manual

IV - Adimplemento de Obrigações Constitucionais ou Legais

SICONFI
4.1 ~Exercício da Plena Competência Tributária

Atualização automática

SIOPE
4.2 ~Aplicação Mínima de recursos em Educação SIO,Df? Sistema Subsidiário de

Informação

SIOPS
'Z..SJOPS Sistema Subsidiaria de

Informação

MPS/SPS
4.4 'RegularidadePrevidenciária 4~)CadastrodeRegistrode Comprovado 14/00/2016;

Adimplência

[*] As exigências não comprovadas por meio deste serviço deverão ser comprovadas documentalmente diretamente ao órgão concedente .
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Comprovado 31/05/2016;
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~ 3.1 - Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF

~ Fonte: Sistema de Informações Contábeis e Fiscal do Setor Público Brasileiro (SICONFI)

Descrição: Publicação do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) de cada um dos Poderes e órgãos elencados no art. 20 da Lei Complementar nO 101, de 4 de
maio de 2000, no prazo de até 30 dias após o encerramento de cada quadrimestre ou semestre, em atendimento ao disposto nos arts. 54, SS e 63. Inciso
li, alínea "b", da Lei Complementar nO101, de 4 de maio de 2000, com validade até a data-limite de publicação do Relatório subseqüente, verificada pela
gravação, no Sistema de Informações Contábeis e Fiscal do Setor Público Brasileiro (SICONFI):

a) dos dados constante de RGF,ou

b) de declaração do secretário de finanças ou do secretário responsável pela divulgação de informações contábeis e fiscais atestando a publicação de RGF.

Forma de atualização: automática

Para saber mais, leia as instruções ("O que fazer para atualizar os registros do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias?") no IInk
"Perguntas e Respostas".

Data da pesquisa: 03/05/2016 -
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

PARECER DO ÓRGÃO JURíDICO PARA OPERAÇÃO DE
CRÉDITO EXTERNO COM GARANTIA DA UNIÃO

Em atendimento ao disposto no § 1° do 9rt. 32 da Lei Complementar nO101, de

2000, e no inciso I do art. 21 da Res~{o'do Senado Federal nO43, de 2001, no //

âmbito de pleito do Estado do Ceará para realizar operação de crédito com Banco /

Interamericano de Desenvolvimento - BID _,{o valor de US$ 50.000.000,00 ~

(cinquenta milhões de dólares), destinada ao financiamento da 1a Fase do //
/'

UPrograma de Apoio as Reforma Sociais - PROARES 111",declaro que este ente /'

federativo atende às seguintes condições:

a) existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação

em análise,no texto0amentária, em~ditos adicionaisou lei

específica: Lei nO15.612, de 29 de maio de 2014, publicada no Diár~fiêíal
,.;

do Estado do dia 16 d_?}l:Híhode 2014, alterada pela Lei nO15.697," de 20 de

novembro de 2014/publicada no Diário Oficial do Estado do dia 25 de

novembro de 2014. ~, h t \,; , '.

b) inclusão no orçamento ou ~m créditos adicionais dos recursos provenientes

da operação de crédito mencionada;

c) atendimento do disposto no inciso 111 do art. 167 da Constituição, nos termos

dos §§ 1°, inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar nO101, de 2000; e

d) obse~ância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar nO

101, de 2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado

Federal.





fl&1." r. , )
~... ,;r/

~/

GOVERNO no
ESTADO DOCEARÁ

CONCLUSÃO

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 21 da /

Resolução do Senado Federal nO 43, de 2001, e do § 1° do art. 32 da Lei /

Complementar nO 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e

condições estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar nO

101, de 2000, e nas Resoluções nO40 ~-3,' ambas de 2001, do Senado Federal.

,/
Fortaleza, 07 de abril de 2016

... ",d'" _----- L/,_.-.- .... ,......" .::r '~ __ ".M~ ,; ...-_ .. ,<." .. ~., __ / "'_._;.~.------.

,/",", " /

Juvêncio Vasconcelos Viana
PROCURADOR GERAL DO ESTADO - OAB-CE: nO6883. ,

\

./

~.l.~
Sobrei~ de Santana
NADOR DO ESTADO
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GOVERNO DO

ESTADO DOCEARÁ

PARECER DO ÓRGÃO JURíDICO PARA OPERAÇÃO DE
CRÉDITO EXTERNO COM GARANTIA DA UNIÃO

Em atendimento ao disposto no § 1° do art. 32 da Lei Complementar nO101, de

2000, e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal nO43, de 2001, no

âmbito de pleito do Estado do Ceará para realizar operação de crédito com Banco

Interamericano de Desenvolviment~ BID no valor de US$ !i_9.000.000,OO;/
./

(cinquenta milhões de dólares), destinada ao financiamento da 1a Fase do

"Programa de Apoio as Reforma Sociais - PROARES 111",declaro que este ente

federativo atende às seguintes condições: /::::-

a) existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação

em an{3Iise" no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei

específica: L~ino .15.612;de 29 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial
' .. ,... - .. '-- . /.

do Estado do dia 16 de junho de 2014, alterada pela Lei nOo-15.697, de 20 de

novembro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 25 de

novembro de 2014.

'6) inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes

/ da operação de crédito mencionada; /

ltt\ 1 Q..-

JI~)11

c) atendimento do disposto no inciso 111 do art. 167 da Constituição, nos termos

dos §§ 1°, inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar nO101, de 2000; e /
/

~) observé3ncia das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar nO

101, de 2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado

Federal.
//
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CONCLUSÃO

\

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 21 da

Resolução do Senado Federal nO 43, de 2001, e do § 1° do art. 32 da Lei

Complementar nO 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e

condições estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar nO

101, de 2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado Federal.

Fortaleza, 25 de junho de 2015

êncio Vasconcelos Viana
GERAL DO ESTADO - OAB-CE: nO6883

/'

L~ ) '. J
Cami o Sobreira de Santana
GOV RNADOR DO ESTADO
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PARECER PGE 13 /2014
PROCESSO SPU 81+5:3 ó'1) J-oM
INTERESSADA: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

EMENTA: PROGRAMA DE APOIO ÀS
REFORMAS SOCIAIS DO CEARÁ
PROARES 111 1A FASE. BANCO
INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO 81D. NORMAS
GERAIS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO.
CONTRATO DE GARANTIA. EXIGÊNCIAS
LEGAIS. VALIDADE E EXIGIBILIDADE.
LEGALIDADE. ANÁLISE.

1. Relatório

Trata-se de operação de crédito externa que vem sendo negociada entre
o Estado do Ceará e o Banco Interamericano de Desenvolvimento ("BIO"), com
garantia oferecida pela União Federal.

Tal operação foi autorizada, em âmbito estadual, pela Lei Estadual
15.612/2014, modificada pela Lei Estadual 15.697/2014:

"Artigo 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com
o Banco Interamericano de Desenvolvimento - 810, com
garantia da União operação de crédito externo até o limite de
US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares), destinada ao
financiamento do Programa de Apoio à[s] Reformas Sociais
do Ceará - PROARES 111.
Parágrafo único. O montante autorizado no caput poderá ser
firmado em um ou mais contratos referentes ao mesmo
objeto, desde que o somatório não ultrapasse o valor
autorizado" .

Em âmbito federal, foi objeto da Recomendação COFIEX 06/0104, de
19/12/2013, a qual desde logo desmembrou o programa em P Fase e 2a Fase.

Para atender aos limites de recursos disponibilizados pelo BID ao Brasil, o
programa deverá ser executado em duas fases. A atual fase abarcará recursos da
ordem de US$ 71.428.571,00, sendo US$ 50.000.000,00 de empréstimo e US$
21.428.571,00 de contrapartidas.

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceará • Fone: (85) 3459.6401 • Fax: (85) 3101.3606





PROCURADORIA··GERAL
DO ESTADO

A segunda fase (futura, porém já autorizada pelo parágrafo único do artigo
1° da Lei Estadual 15.612/2014) abarcará mais US$ 71.428.571,00, sendo mais U US$
50.000.000,00 de empréstimo, e mais U US$ 21.428.571,00 de aporte local.

o programa ora em análise possui quatro componentes: (i) expansão de
serviços sociais por meio dos Planos Participativos Municipais (desenvolvimento de
estratégia participativa de planificação municipal da política de assistência social;
construção e equipamento de Centros de Referência Especializada em Assistência
Social (CRAS), e de Centros de Educação Infantil (CEI); construção e equipamento de
quadras poliesportivas e Centros de Esportes; capacitação de profissionais do Sistema
Unico de Assistência Social (SUAS) em gestão integrada de assistência social e na
implementação dos protocolos de atenção das distintas unidades. estudos e projetos);
(ii) fortalecimento da proteção social especial (construção de duas unidades de
internação para jovens em conflitos com a lei, com incremento do número e da
qualidade de serviços aos internos; construção de uma unidade de recepção transitória
para jovens não sentenciados; construção de um Centro de Referência Especializada
em Assistência Social (CREA) de cobertura regional; construção de uma Delegacia da
Criança e do Adolescente - DCA; construção de uma unidade de acolhimento para
idosos vulneráveis; implementação de um projeto piloto de inserção produtiva para
jovens em cumprimento de medidas socioeducativas; e capacitação de profissionais
especializados na atenção de jovens em conflito com a lei); (iii) apoio à inserção
produtiva e à promoção do emprego (construção de um Centro do Trabalhador
Autônomo (CTA) em Fortaleza e apoio à formalização de trabalhadores por meio do
Microempreendedor Individual (MEl); construção de 3 (três) centros da Agência do
Trabalhador, que buscarão converter-se em oficinas modelos do Sistema Nacional de
Emprego (SINE) no Ceará; aquisição de 4 (quatro) Unidades Móveis do Trabalhador
para aumentar a cobertura de serviços em municípios sem escritórios do SINE;
capacitação de funcionários do SUAS e de jovens das Unidades de Medidas
Socioeducativas do Ceará para incrementar a referência e empregabilidade de
populações vulneráveis, fortalecendo a integração entre o SUAS e o SINE; elaboração
de instrumentos de diagnóstico de habilidades e de protocolos para a tipificação de
serviços ao trabalhador de baixa renda, e estudo para atualizar e melhorar a
efetividade do modelo de atenção do CTA); e (iv) fortalecimento institucional, auditoria,
monitoramento e gestão do projeto (funcionamento da Unidade de Gestão do Projeto
(UGP); cursos de especialização e de mestrado em gestão social para profissionais do
SUAS e capacitação de membros da UGP; capacitação de uma equipe técnica de
acompanhamento aos municípios e de fortalecimento da integração SUAS-SINE;
sistema de monitoramento e gestão do Projeto; auditoria, estudos, diagnósticos e
avaliação, entre outros).

As amortizações desta primeira fase deverão ocorrer semestralmente, no
prazo máximo de vinte e cinco anos, devendo a primeira parcela ser paga no prazo de
até sessenta e seis meses (Cláusula 1.05 das Disposições Especiais).

Centro Admin. Barbara de Alencar ., Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceara' Fone: (85) 3459.6401 • Fax: (85) 3101.3606
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Ainda de acordo com as Disposições Especiais, o contrato começará "a
vigorar na data de sua assinatura" (Cláusula 6.01).

Acresça-se que, no dia 19/11/2014, realizou-se reunlao de pré-
-negociação (Discussão Técnica), com a presença da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN/MF), da Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF), da Secretaria de
Assuntos Internacionais do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(Seain/MP), das Secretarias de Planejamento e Gestão, do Trabalho e
Desenvolvimento Social, e da Fazenda do Estado do Ceará (Seplag/CE, STDS/CE e
Sefaz/CE), e desta Procuradoria-Geral.

Em 20/11/2014, realizou-se Discussão Técnica entre o BID e a delegação
brasileira, da qual resultaram as minutas ora em análise, condicionadas ainda, porém,
ao atendimento das exigências apresentadas ao Estado do Ceará pela STN por meio
do Ofício n° 4592/2014/COPEM/SURIN/STN/MF-DF.

Por fim, em 28/11/2014, após a resolução das pendências acima
apontadas, foram ratificados os acordos e compromissos firmados na Discussão
Técnica por todas as partes envolvidas.

De acordo com o Artigo 4.01 (a) das Normas Gerais,

"Artigo 4.01. Condições prévias ao primeiro desembolso. O primeiro
desembolso dos recursos do Empréstimo estará condicionado a que se
cumpram, de maneira satisfatória para o Banco, os seguintes requisitos:
(a) Que o Banco tenha recebido um ou mais pareceres jurídicos
fundamentados, com indicação das disposições constitucionais, jurídicas
e regulamentares pertinentes, no sentido de que as obrigações
contraídas pelo Mutuário neste Contrato e pelo Fiador no Contrato de
Garantia, se for o caso, são válidas e exigíveis. Ditos pareceres deverão,
ademais, abranger o exame de qualquer consulta de natureza Jurídica
que, razoavelmente, o Banco considere cabível formular".

Eis O que ora se apresenta.

2. Fundamentação

De acordo com a Constituição do Estado do Ceará:

"Artigo 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:
XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e a
referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou
particulares dos quais resultem encargos não previstos no orçamento"

CentroAdmin. Bárbarade Alencar • Av. Dr.José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz
Cep: 60811-520 • Fortaleza,Ceará' Fone: (85) 3459.6401 • Fax: (85) 3101.3606





PROCURADORIA-GERAL

DO ESTADO
Go\'enlO do r:stmlo do Cea,.,í

Tal requisito restou cumprido com a Lei Estadual 15.612/2014, modificada
pela Lei Estadual 15.697/2014, acima mencionada, publicada no Diário Oficial do
Estado em 25/11/2014.

A mesma lei autorizou ainda o Poder Executivo

"a vincular, como contragarantia à garantia da União, as cotas da
Repartição das Receitas Tributárias estabelecidas no art.157, incisos I e
11, e no art.159, inciso I, alínea 'a' e inciso 11, complementadas pelas
receitas próprias estabelecidas no art.155, incisos I, 11 e 111, nos termos
do art.167, §4°, todos da Constituição Federal, bem como outras
garantias em direito admitidas" (artigo 2°).

Ademais, em seu artigo 4°, determinou aos administradores que façam
consignar, nos orçamentos anuais, dotações suficientes à satisfação das
responsabilidades financeiras resultantes da operação de crédito ora em análise.

Todas as despesas que podem ser financiadas pelo empréstimo estão
devidamente identificadas no item 111do Anexo Único.

De outro lado, as exigências do BID são todas voltadas à efetiva
operacionalização e implementação do programa, com regras claras de controle e de
contratação de bens, obras e serviços, as quais envolvem desde exigências licitatórias
até apresentação de relatórios semestrais de avanços do programa, e estão em total
consonância com os anseios e as balizas legais da Administração Pública.

No que diz respeito à garantia da União Federal (artigo 52, inciso V, da
Constituição da República), esta ainda resta pendente de aprovação. Já há, contudo,
minuta de Contrato de Garantia aprovada por todas partes.

3. Conclusão

Por todo o exposto, permite-se concluir que as obrigações contraídas pelo
Estado do Ceará no âmbito do contrato de empréstimo de até US$ 50.000.000,00
(cinquenta milhões de dólares estadunidenses) a ser firmado com o BID, destinado ao
financiamento do Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará - PROARES III -
1a Fase, serão válidas e exigíveis a partir de sua assinatura.

Centro Admin. Bárbara de Alencar < Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceará' Fone: (85) 3459.6401 • Fax: (85) 3101.3606





PROCURADORIA-GERAL

DO ESTADO

Atendendo ao disposto na Portaria 497/1990, do então Ministério da
Economia, Fazenda e Planejamento, modificada pela Portaria MEPP 650/1992,
consigna-se que os instrumentos contratuais aqui analisados são legais.

É o parecer. À consideração superior.
Fortaleza, 15 de dezembro de 2014.

d-f'
Fábio Carvalho de Alvarenga Peixoto

Procurador-Geral Adjunto de Consultoria Administrativa e Contencioso Geral

~ Ct~~ •
=, \b(\L\\~ ~n%J?

Fernan<ra~ntô· osta e Oliveira
prdc rad r-Geral do E tado

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Or. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceará· Fone: (85) 3459.6401 • Fax: (85) 3101.3606





GOVERNO no
ESTADO DOCEARÁ

PARECER DO ÓRGÃO JURíDICO PARA OPERAÇÃO DE
CRÉDITO EXTERNO COM GARANTIA DA UNIÃO

1. Trata-se de análise das condições legais para a contratação pelo Estado do
Ceará de operação de crédito, no valor de US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de
dólares dos Estados Unidos da América) junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento - .~ID, destinada ao financiamento do "Programa de Apoio as
Reforma Sociais - PROARES 111- 1a fase".

2. Atestamos que:
í

A operação de crédito foi autorizada por meio dª.l.,~i 1)~.1!?,Bt?,/e29 de maiol
de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 16 de junno de 2014; ..

Todos os parcelamentos de débito$" e operações fie crédito, inclusive as
equiparadas nos termos do art. 29!§ 1° e art. 37 da LRF, contratadas com
instituições financeiras e n/-o inallceiras fora.m. ot:>jeto de análise da STN e
devidamente regularizadas; .

//

O E~~€I0 do Ceará, em relação ao art. ~_S/élaLei Complementar 101/2000,
não fealizou operação de,crédito junTo a outro Ente da Federação;

O Estado do Ceará nãoiraticou nenhuma das ações vedadas pelo art. 5o/éÍa
Resolução nO43/2001 do Senado Federal;

O Estado do Ceará não /ontratou, sem a verificação prévia pela STN do
cumprimento dos limites e{c~ndições necessários à contratação, operação no
âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente - Reluz,/
estabelecido pela Lei nO9.991, de 24/07/2000;

O Estado do Ceará, em relação às contas dos e)_$ercícios ainda ~o
analisados pelo/Tribunal de Contas, inclusive o em cursó/ cu !l1p'Je 9 disposto:
a) no· art. 2~ da LRF - limites de pessoal; b) no; art. 33;.da tRF - não
contratação de ope,líação de crédito realizada com infração do disposto na
LRF/é) no:art. 31.e1aLRF - não realização de operações vedadas; d) no art. <C~

§1A_é3LRE=-publicqÇão do relatório resumido da execução orçamentária; e)
no!§ 2° do art. SSAla LBF - publicaç~o do relatório de gestão fiscal; e f) no
disposto nO(incisb 111do art. 167 lda ,Constituição - limite das operações de
crédito em relação às despesas de cápital;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g) Relativamente aos exercícios corrente e anteriorÇ existem operações
(despesas de capital) a serem deduzidas do cálculo do montante de despesas
de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da
Constituição Federal, na forma do §2° do art. 6° da Res. N° 43/2001-SF,
conforme descrito nos quadros a seguir:

",
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GOVERNO DO

ESTADO noCEARÁ

f "L~l'" li'" t,\l\A
ri 11 '~mnli\l).IHlA 01 f n'i',IW' I ~'~-"L!l;ml.4l
(l'IIHlirJ~f~l(\PIHFiJ\_

RREO· ANEXO 9 (LRF. ART 53, & 1', INCISO l)

PEU\'[ (,PII_' h't:~i n'11[11' DA E,"f:r_ :'-.-II_.t'lll:'r,"~ r',:,,~E.irr i\,'~'\~"
!)[·r,l<JNsmAIM, ('A~ HU [!TAS (Ir: nPFH~\ ô15 DE .;m])!H. E Il! SPI511<" 1)[ ( Af'lfAI

R$I,OO
I'llmSAO

ATlJAXJZADA

(o)

RECEITAS REALlUDAS
Até. Bimo.ó:e

(bl

REcmAS DE OPERAÇÕES DE cRÉDITO (I) 581 790.8193.102.338.886

SALDONAO
ro~o
(c F(..·b)

2.520.548.067

POTII.ÇJ\O
ATlIAllZAPA

{di

DESPESAS EXECUTADAS
Ate oBllIle$lr~

2001.317.981

INSCRITAS EM RES10S 11. PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(f,.

73.617.801

LlOUIDMAS

(el

(-) hlCcntIVOs FiSCalS ti. Conhibl.W\tc 128.247.839

DESPESA DE CAPITAL 7.328809598

SAloollií.Q
EXECUTADO
«(Ol=(d.(e~f)

5.321.491.611

(-) I1\centl"lOs FISCMS a Contnbwnte por 11\st~~ões FUl.al'u:::euas

t.m.01o.I41

(4-024..05.066) (1.291.219.322)

5.253.87j,811

(2.113.325.144)
FONTE. S2GPR, COTESICECAD, 23~ 0120140912

Nota~ : Durante o exercício, somente as desp, h~uid, são consideradas executadas. No encerramento do exercícIo, as desp. não IIquid, inscritas em restos a pagar não processados são também
conSideradas executadas, DeSsa forma, para maior transparênCia, as despesas estão segregadas em:
a) Desp.liquld" conSideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4,320/64;
b) Desp, empenhadas mas não liQuld" ,'nscntas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquid. no encerramento do exercício, por força do 8rt. 35, inCISO II da Lei 4.320/64,

ESlN;>O 1'0 CEA"A
COOH[lENN10RIA DO fL"OUrO (SI J\!JU.·\L
Cl)N Il\nOI~IA fJli![' r.\

RREO· ANEXO 9 (LI!F, ART. 53, § 1", INCISO I)

i~!E'l/\'j'6PI() nE:~Uf\_'íl[)()!lAEX!".(~.uç/~()l)f·~Ci\~,I:N 1/\!}I,.'

DEMONSTRATIVO DAS RECeITAS DE OPEHAÇOES Df': CRErmo (DESPESAS DF CAPlrl\L
(!1;':_(:,fI,MEN!O~)f-1f;C;\L Dl· SEGtJFW)I\l1E r:OI-:I/\L

PEt\IO[X) D0. Rl::fl..::h'ÊNCli\ JPNE1RO A Db:d,/[-.lROi'ill U Glr,,1t~::;1H!: Nr"j'H:~.1G~~()t:, DL·,:l_~'lm!(1! 13

R$1.00
SAL!lONAO
IU,'\utAlXl

(c)"(n.bl

PIlIlYlSÃO
ATUM.Il'ADA

(a)

RECEI1'AS REALll'.AIJA,'i
AI•• UirrI<;tre

Ib)

IlECEITAS IlE OI'lm,\ÇÔES ])~:Cm\IJITO (I) 266248.0941.456.773.323

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Idl

1.190.525.229

DESPESAS EXECUTADAS
AlI, o Illmes!."

2731417777

INSCRITAS EM RESroS APAGAR
NÃo PROCESSAPQS

.(1}

SALIlONÂO
EXECUTAbO
«g)=(d~é+f)

(.) Im:cntIH)$ Fiscais:l Omtnh\lintc 1..190.1i58

DESPESA OE CAPITAl. 6.587,(i83A07

7(, 11211.0011

I.1QUIOADAS

[e)

( 74.629142

3.497.285.0411

(.) Inccnllvos Fiscni,~ li Contrlhuinte por Instlt1llyt1cs FlllllllCt::U.lS

6.$U.663.401 1.656.188.4-15

(bKc-·1) (.,.10

FONTE. S2GPR. COTES/CECAO; 20/06120141034
(5.054.K9U.l184) (1.825.243.796) (.1.229.646.288)

Notai: Durante o exercício, somente as desp.liqu!d. são consideradas executadas. No encerramento do exercicio, as desp. não liquid. inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadaç,

Dessa forma, para maior transparência, as despesas estão segregadas em:

a) Desp. liquid., consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Desp, empenhadas mas não liquid., inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas IIquid. no encerramento do exercicio, por força do art. 35, inciso Il da Lei 4.320/64.

;

~

~

.,
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GOVERNO DO

ESTADO no CEARÁ

O Estado do Ceará ).<umpr,,_ ~emais limites e condições fixados pelo ,I
Senado Federal o/0_bserva as demais restrições estabelecidas na Lei ~
Complementar nO101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF);

i) o Estado do Ceará, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar 101/2000,
apresenta no quadro abaixo os seguintes valores das despesas com
pessoal no período de 09/2013 a 08/2014:

p'()de:r leQIGIfltIvO'n
PoOOr E)(oC-cllt"MJ.

AS$$I'll)lf'ilp rfUnillill de COnhl9. ~'() tdlmllal "e. COlJltt,
po()tlef .)lldic-liiih>

l-eohJlattvn ~(UI(lo «'os Mwtldj)IOS

6 377 698 333,~~ 242 592 262,4~ 57 540 688,21 66695666,64 757 58l! 700,04

103451762,19 40 856 760,66 14133923.13 16266702.43 139237765.81--
591 068866,38 15 972 726,44 6298542,02 7833455,06 lOl 202 561.72

6.265.315A37,74 217.708.228,.23 49.705..307,10 58.262.419;1.7 719.549.49695

14.150D77.860,5 1.~.150n77 .86QfJ5 14.150.o77.860,QS 14.150.077.860,95 14.1501l77.860.95

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

403211409,86 38113182.66 3497452,27 4803939.38 43749459.20

44,28% 1,54% O,JSqil 0,4 10,rÓ 5,119%

48,60~ú 3~O% {ílln~b

ÇJ
c.~--='~
.".

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA ,
\

Despesas não computadas (.ut 19, § 1" da LRF) (lU'"

Imposto de Renda Relido na Fonle -IRRF (Ativo, Inativo e PenSionistas)
(se estiver computado na despesa blUta com pessoal, Informar zero)

0,00

Despesa Bruta com Pessoal m

Repasses ptevldenciárlos ao REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL·
CONTRIB1ÇÕES PATRONAIS 11111

34371382,12

Total de despesas com pessoal para fins de apuração do limite - TDP lM = (1-11"'111) 2HL177945,85

Receita Correnle líquida - RCL IV) 14.150.077 .860.95

Inativos e Pensionistas ._l.o

(Informar valores somente se não estiver computado na despesa bruta com pessoal,
caso contrárlo, Inrormar zero)

14416 j14.82

Percentual (%) do tolal da despesa com pessoal pala fins de apuração do limlle - 1.s3~iI
~T~DP~SO~b~re~a~R~C~LI~'V~~~'l~O~O ~ ~ _J L_ ~ ~,- _

PercentUal (%) do tot<ll da despesa com pessoal por Poder e Órgão lixado pelo Te

(1) ComplSem tiS despesas n§o COmnutsdl'ls (l'Irt 19, § 10 cio LRF): Indenlzsç8es por demissão e Incentivos ilI demissao voluntária; decorrentes de decislio JUdicial; despeses de exercio::iO~Elnteriores: inativos e pcnsionlstes com recursos vlnculedo$
(2) Incluído o Ttibunel de Contas do Estado e o Trlbunel de Contas dos Munlcfpios.

(3) Compõe apenas AS despesas retel'entes aos Pensionistas, P.mvirtude das despesas com Inativos estflretn compulados na DespeSA Bruta com PeSSOAl(I) As despesas com Pensionistas n(io estão computõldas na Despesa Bruta com Pessoal, no Relalôrio ~
de Gestão FisC61, emp6rodo pelo Resoluçi'io n° 2230110 do TCE-CE "_~

c:::::::>

j) constam no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) nO
15/10/2014jt1'ue ~s!Jma a receita e fixa a despesa do Estado do

Ceará para o exercício de 2015~ ~ue o referido projeto _º-º__I_gi_s~_~~_ç~mtraem
andamento na casa legislati'J?_J~ºa_l,dotações necessárias e suficientes paraa e-Xe_çúçãô-do-"programã-de·Apoio as Reforma Sociais - PROARES 1II -

(_1a fasEi'\ quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao /
1>agamehto dos encargos da operação em tela, alocadas -rü:is--s-e~fulnlesfontes

e açõts: éJ)~ l)!/t--

Declaro que
101/2014, de

(li)
~.. f.......".'

- Ingresso de Recursos Externos e Contrapartida Local:

3
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GOVERNO DO

ESTADO noCEARÁ

Fonte Ação
59 OPERAÇOES DE CREDITO 16401 - PROARES 111- Comp 1- Expansão dos Serviços Sociais
EXTERNAS - BID através dos Planos Participativos Municipais

16402 - PROARES 111 - Comp 11 - Fortalecimento da Proteção Social
Especial

00 RECURSOS ORDINÁRIOS 16418 - PROARES 111 - Comp 111- Apoio à Inserção Produtiva e a
Promoção de Emprego
16419 - PROARES 111 - Comp IV - Fortalecimento Institucional,
Monitoramento e Gestão do Proleto

01 COTA-PARTE DO FUNDO DE
01601 PAGAMENTO DA DíVIDA EXTERNAPARTICIPAÃO DOS ESTADOS

- A contrapartida à operação de crédito externo é de responsabilidade
exclusiva do Mutuário, e não poderá conter recursos oriundos do Orçamento
Geral da União, excepcionados aqueles decorrentes de transferências
obrigatórias e de programação estratégica do Governo Federal;

- Para o pagamento de juros e encargos da dívida, estão previstos no Projeto
de Lei Orçamentária Anual (PLOA) nO 101/2014, de 15/10/2014, e que o
referido projeto de lei se encontra em andamento na casa legislativa local, de
forma global, R$ 820.504.524,00 (oitocentos e vinte milhões, quinhentos e
quatro mil, quinhentos e vinte e quatro reais), sendo que na ocorrência de
eventuais acréscimos, estes recursos serão suplementados.

k) Declaro que o "Programa de Apoio as Reforma Sociais - PROARES 111- 1a
fase" está inserido no Plano Plurianual do Estado do Ceará para o período
2012/2015, estabelecido pela Lei nO15.109, de 02/01/2012, nos programas
apresentados no quadro a seguir:

Programas Ações Orçamentárias
049 - TRABALHO, 16418 - PROARES 111 - COMP 111 Apoio à Inerção Produtiva
EMPREGO E RENDA e à Promoção do Emprego

16401 - PROARES 111 - COMP I - Expansão dos Serviços
Sociais através dos Planos Participativos Municipais

050 - ASISTÊNCIA 16402 - PROARES 111 - COMP ,,- Fortalecimento da
SOCIAL Proteção Social Especial

16419 - PROARES 111 - COMP IV - Fortalecimento
Institucional, Monitoramento e Avaliação do Projeto

4
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GOVERNO DO

ESTADO no CEARÁ

I) Declaro que as despesas do Estado do Ceará com Parcerias Público-
Privadas (PPP) situam-se dentro do limite estabelecido no art. 28 da Lei nO
11.079/2004, conforme demonstrativo a seguir:

ESTADO DO CEARA
SECRETARIA UA FAZENDA
COORDENADORIA DO TESOURO ESTAQUAL

CONT AOORIA DIREI A

RELATÓRIO RESUMIDO DAE);ECUÇÁO ORÇAMENTÁRIA
OEMONSTRATIVO [tAS. PARI:ERIAS PUBUCI)·PRIVAOA.'S

ORÇAMENTOS FISCAL E DASEGURIO'DE SOO"L
PERíooo DE REFER~NCI,\ JANEIROA AGOSTOJ1014

BIMESTRE JULHO E AGOSl ü

mo Al\txo 13 (I.uu' 11 079, da 30 122004, 11.111 22,25 e 28) =r~-.Rl.li.~,,!~!!.~_At\_m~_i!.~"'_'i_·Mri;bi"""'.·"·~_. __...__ ""..LOO.oT.."

''''''o~'ALéno:tEA::rnnv;-;;:os;---~~---+--~------------+---------~_L...--___ (') ._-_--- _I~~~l_

At,vos Con!ablliudos nlISPE

"W~~~~~~~'~;~~~~'~~~~~II'if~ÕU~"~PP~P~ +--------------------------------------------------------r--------
Qbli'lll>Çóf'sNioR.'.clonaduaSe.ui.os

COI'Itrapauld. pari Ativos da SPE

GARIINTIAS DE PPP (11)

SAtOOll(lUIOO DE PAS$]I{OS DE ppp lül), (I,U)

PASSIVOS CONTINGENTES

CGnUlprUllçõuFut.JF~$

Aiscos N'io Provisionados

CIIMos P8sduos Cont1ng'''ln

1-----.

ATIVOSC(lNmJGENTES

E)(~RCtCl(J E)(~RCCIQ
Mlt'F.fIIt'JA COAf'tII;Hrt 'i0)1'>

-:D.-::E-""-::F:-:.d-...:-:d.~----~+----+- -""Óc.:.. _--I- ~· ,_.jl__ I_~ __ ,_-__ -~~~-~ -_ .......~...............~ -__..,_..~---~~....~---~.
PPP C"'Sleliio" Cop" 1014

"ROto: %t)ll 21111 2Ó'$

Gl50SS7,40 G2.'i(l_9S1,~o G,2GO 9~?,40

H1SQtl~3.16 H160B~:t,Ir; HlOlItll3,l;; HleoanlG

1(l,741.000,OG 10741.00(l,0~ 1(11410uO_OO 10.74100000

100170.051,40 86409945Q

4.258197,G2

33.601.00016

62:5S997,40
42:60:5464,2:4
30421ltGI,40

H1!l00I316

10741000.00

Hl~fl0411r.

10141000,00

HleOf!4j1G

10 74101l0M

44 IftO04J,IS

10741000,00

FONTE S2GPR, COTESICECAD" 23/1012014 09 21

m) Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o Estado do
Ceará não contrairá, nos dois últimos quadrimestre_s do mandato do chefe do
Poder Executivo, o6-figação de despesa que não possa ser cumprida
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito;

n) Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que haverá repasse
de recursos públicos para o setor privado, e que tais repasses estão
autorizados pela Lei Complementar nO 119, de 28/12/2012, publicada no
Diário Oficial do Estado do dia 15/01/2013, bem como pela Lei de Diretrizes
Orçamentárias, e ainda que atenderão às condições estabelecidas na lei de
diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que
ocorrerem;

5





GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

o) Declaro que estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para
Transferências Voluntárias (CAUC), todos os CNPJ da Administração Direta
do Estado do Ceará.

Aprovo o parecer e declaro serem verdadeiras as informações que deram base à
opinião jurídica. ~

l---c ..
José J Ca neiro Albuquerque

GOVERNADOR D DO DO CEARÁ EM EXERCíCIO

6
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

PARECER DO ÓRGÃO JURíDICO PARA OPERAÇÃO DE
CRÉDITO EXTERNO COM GARANTIA DA UNIÃO

1. Trata-se de análise das condições legais para a contratação pelo Estado do
Ceará de operação de crédito, no valor de US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de
dólares dos Estados Unidos da Américâf-Juntó--'ao 'Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, destinada ao financiamento do "Programa de Apoio as
Reforma Sociais - PROARES 111- 1a etapa".

2. Atestamos que:

a) A operação de crédito foi autorizada por meio da Lei nO15.612/de 29 de maio /
de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 16 de junho de 2014;

b) Todos os parcelamentos de débito~~ operações de G.fédito, ,(nclusive as
equiparadas nos termos/do art. 29,.§ 1° e art. 37 da LRF, contratadas com /
instituições financeiras é não financeiras foram objeto de análise da STN e
devidamente regularizadas; "

,
c) O Estado do Crará, em relação ao _~~. 3~"da Lei Complementar 101/2000,.__./

não realizou 9peração de crédito junto a outro Ente da Federação;
/

d) O Estado do Ceará nªo/lJraticou nenhuma das ações vedadas pelo art. 5° .da _._
Resolução n° 43/2001 do Senado Federal;

e) O Estado do Ceará nã~ontratou, sem a verificação prévia pela STN do
cumprimento dos limites e condições necessários à contratação, operação no
âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente -é!3~luz, /
estabelecido pela Lei nO9.991, de 24/07/2000;

f) O Estado do Ceará, em relação às contas dos ex~cícios ainda não /
analisados_p.e...'\ Tribunal de Contas, inclusive o em curso{~l!mpre o disposto:
a) no !art_ 23. da LRF - limites de pessoal; b) no lart. 33) da LRF - não
contratação c!ª-_ºperação de crédito realizada com infração do disposto na /
L_RF;c) no [art. 3il da LRF - não realização de operações vedadas; d) no L~t.
~~~~ ~'3_F- pl.J~licação do relatório resumido da execução orçamentária; e) .,--/
n? l§2° d~-.~~~~~ da LRF _~J~LJ~licaçãodo. re.la~ório ~e. gestão fiscal; ~ f) no
disposto no 'mclso 111do art. 167lda Constltulçao - limite das operaçoes de
crédito em relaç-ão às despesas de capital;

g) Relativamente aos exercícios corrente e anterior, existem /operações
(despesas de capital) a serem deduzidas do cálculo do montante de despesas /
de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da
Constituição Federal, na forma do §2° do art. 6° da Res. N° 43/2001-SF,
conforme descrito nos quadros a seguir:

1





GOVERNO DO

ESTADO DOCEARÁ

I ESTAll') 00 CEARÁ
I:OOfUllUA[)ORIII tiO rESOURO ES r AOUAl
CONTAOORIII DIRETA

RREO-ANEX09 ClRF,ART 53,!i 1°, INCISO!)

i

REUlTÓRIO RESUMIDO D~. EXECUÇÃO üRÇAME~ITÁRIA
DEMONSTRAllVO DASRHEnAS OEOPERAÇÔES OI':CRÉ[)!T') E DESPESAS [)E CAPIl AL

ORÇ,\MEtHOS FISC~.L E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERíODO DE REFERÊNCIA JANEIRO AACiOSTOf2014-BIMESTRE .JULHO E .'.GOSTO

R$l,OO

i

SAlo'DONâO
~<\l)O
(t~,J;)

. ~AQ
.ân~Á

(11}

lU:tm'I.S S
. !1ilb)llmeJtnt

(1,)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE cRÉDITO (1) 3102.338886 581 790819 2.520.54n.067
.

.'
llEm>ESllliI!XECutAIlAS

Até 11a~&tr·e
Ul>lAÇI.O IWSClUJIl$E1I'IllES10$ 11PAGAR

IlTU'AUlMA Nfiô~Oé:ES!lAOOS

:""-- ~ _ _'__~:.........._~_.;......_~~_··+·....:.'~._I!!!!«II:...__+~~Il>!.L...l-+~-~.-JlLlI'l---_+ __ . '.~~_

sAtbONIto
~llrADQ.
IM'*!·{II<t)

DESPESA DE CAPITAL 7.328809598 2001.317981 S.121.491.611
(.) Incentivos FlSC6lS aContnbu.inte 73.617.801

(.) IncentIVOsFiscaIS a Conbibumte POt' Institw.ções Fmanceiras O

128247.839

:l)pI'ESMl>EC~ Li91lID!®!........,__ ...............,,_.......,_...:..~+,...;__·.....,,2 .~!~.;""'i!!."'!!" "a~f,.':_·__..,.!:l.íI!!1'13::l:l.u!1l~j)!"!J~41j,"_ _,...;. __ .........._:.._.,,... __ • __ .!.+O__ ~_...........,....sl3,1!'I3.\t!!L.
:~A,'QQl'AllA,~ÇiI)Ul!WUDEQWQtfup..a.lb .é';il ......•. . (1oH~ffi iC'-'ll.JJ:)L~..'-...""","",

(1.291219.322)(4.024.605.066
FONTE. S2GPR. COTESICECAD. 23110120140912

(2.133.m.144)

Notai: Durante o exercícIo, somente as desp. IIquld, são consideradas executadas. No encerramento do exercícIo, as desp, não hq,IJld. inscntas em restos a pagar não proceS"sados SB.Otambém
consideradas executadas. Dessa forma) para maIOr transparência, as despesas estão segregadas em:
a) Desp. IIQUld.}consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Desp. empenhadas mas não tiQuíd" Inscntas em Restos a Pagar não processados, conSideradas liquid. no encerramento do exercício, por força do art. 35, !f1CISOII da Lei 4,320/64,

ESTADO DO CEARÁ
COORDENADORIA DO TESOURO ESTADUAL
CONTADORIA DIRETA

RREO - ANEXO 9 (I.RF ART 5.1. ~ I" INCISO I)

RELAT6RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERíODO DE REFERÊNCIA. JANEIRO A DEZEMBROf2013·BIMESTRE NOVEMBRO E DEZEMBRO/13

R$100
S>lLPoNAQ
l\!:i\l,i1,A1)O

(~)'IIi.bI

l'Rfr.IIlMO
AtllAli1ZNlA'

,(li}

IUit;:El'l'ASRr.AtI'l~A$
Atéíll'll!1li1'l'"

·.ib)

RECEITAS Of, OPERACOES OE CRÉOITO (11 2662480941.456.773.323

1·-' 1)O'fA9~o
I' ATUALIZADA

, . Idl

1 190.525229

DasPlaSA$ SlI.EóUTAPf<$
Ali O 81"'.$\re

I.IQUIIlAPAS ~klTA$ e.lAREiSTOSA PAGARw.o PROCI!S$A!>OS

(e) _In.

SALIlONÂO
IliIUi(lU'fAl'lo
1{~I"'{d1.-1fl

(o) Incentivos Flsc:us n COlltribulIlte 1.390.658

OESPESA IlE CA1'lT.\L

(-) Incenti\os FiscaiS a COlltribumle )or Institui 'õcs Financ.elrt\S

65X,7f1~3Atl7

76 020 (lOtl

2731.417,777 ;I~x,C)~n,,~C)

-'- .. '·õ /

jA97.285.0~O

,

..~,UO.58~

I•...n

FONTE S2GPR. COTES/CECAO. 20/06/2014 10 34

(5.05U90.08~ (1.825.243.796) (3.229.(i"6.28~)

Notal : Durante o exercício, somente as desp. liquid. são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as desp. não liqUido Inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas.

Dessa fCIma, para maior transparênCia, as despesas estão segregadas em:

a} Desp. liquid., consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Oesp. empenhadas mas n::io liquld., inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas IIQuid. no encerramento do exercício, por força do art. 35, indso 11 da lei 4.320/64.





h)

i)

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

o Estado do Cea~/cum_p're os demais limites e condições fixados pelo
Senado Federal e observa as demais restrições estabelecidas na Lei
Complementar nO101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF); ,,/

O Estado do Ceará, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar 101/2000,
apresenta no quadro abaixo os seguintes \{alores das despesas com
pessoal no período de 09/2013 a 08/2014: /'••..-.. '.

li, ,.

,I. \
( 1

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

/
,/

Despesa 8rut<l com Pessoal (I)

Despesas não computadas (art 19, § 10 dfl LRF)Un (I) 103451762.19 40.856760,66 14133923,13 16 266 102.43 139237765.81 4S 411339,12
1------

591068.866,38 15972 726,44 6298542,02 7.833 455,06 101 202562,72 34 371 381,12

( 6.265315.43~ 217.708.228,23 49.705.307,10 58262A19,27 719549A96.95 216..,1:77945,85

Ir 14,150J.)77 .B60l~5 14.150.077.860,95 14.150JI77.860,95 14.150.077.860,95 14.150JJ17.RfiO,95 14.150IJ77.860,95

~) 0,0[1 0,00 0,00 0,00 0.00 0,,00

\... " 403211 409,86 38113182.66 3497452,27 4803,939,38 43749459,20 14416 ''il4J~2

44,28% 1,.54% 0,35% O~I~ -; 5,09% 1,53%

48,60% 3"0% 6,00% 2JI11~'b

Repasses previdenciários a(l REGIME PRÓPRIO DE PREVIDI:NC1A SOCIAL-
CONTRIBIÇÕES PATRONAIS (UI)

Tolal de despesas com pessoal para fins de apuração do hllllte- TDP (I\/) = (Hl+l\l)

Receita Corrente Liquida - RCL tV)

Imposto de Renda Retido na Fonte -IRRF (AtiVO, Inativo e penSionistas)
(se estiver computadO na despesa brula rom pessoal, informar zero)

Inativos e Pensionistas ~,,.,
(informar valOres somenle se n{'io estiVer computado na despesa bruta cem pessoal,
caSQ contrano, mfonnar zeto)

Percentual (%) do total da despesa com pessoal pata fins de apuração do IImite-
TOP sobre a RCL flV!V1 .. '100

Percentual (%) do total da despesa com pessoal por Poder e Órgão frl<ado pelo Te

j) Declaro que constam no projeto _Qe Lei QrçamentáJia Anual (FLOA) nO
101/2014, de 15/10(2014, que-estima a receita e fixa a despesa do Estado do
Ceará para o exercício de 2015, dotações necessárias e suficientes para a
execução do "Programa de Apoio as Reforma Sociais - PROARES 111- 1a
etapa", quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao
pagamento dos encargos da operação em tela, alocadas nas seguintes fontes
e ações:

- Ingresso de Recursos Externos e Contrapartida Local:

(1) Compõem ~s despr.tsll5 não computAdes (t'Ut 19, § 1" da l~F)" indenl'leçõeS por demlssfto e Incentivos til demlss60 vOluntárle; decorrentes de deds50 jucll'cia~ oo~)lest'ls de exercíCioS entenore~, lM1ivoS e I'lensionistets (.oll'll'ecul';;os vinGIJI",do~
(2) Incluido, ~ lblmeolde Contas do Estado e o Tt'ibunel de Contes dos Municípios

(3) Compõe apeneosetSdespesas relel'entes etos Penslonist8s, em virtude dEISdespesEls c.om Ina1ivos eslt'lrem compulEldos na Despest'l Bnrteocom Pessoal (1.1-As despeses com Pensionistf'ls ngo e'itéo comp~rtt\das nf'l f)espl"'16 Bnrta cotn Pessoeol, no Rel1'lt6do
de Gestão Flscel, I!Impeort'ldopelo Resoluç80 n" 2230t10 do TCF·CE

Fonte AÇão

59 OPERAç6ES DE CRÉDITO 16401 - PROARES 111-Comp I - Expansão dos Serviços Sociais
EXTERNAS - BID através dos Aanos Participativos Municipais

16402 - PROARES 111-Comp 11-Fortalecimento da Proteção

00 RECURSOS ORDINÁRIOS Social Especial
16418 - PROARES 111-Comp 111-Apoio à Inserção Produtiva e a

82 CONVÉONIOSCOM Promoção de Emprego
ÓRGÃOS FEDERAIS- 16419 - PROARES 111-Comp N - Fortalecimento Institucional,

ADMNISTRAÇÃO DIRETA Monitoramento e Gestão do Projeto

01 COTA-PARTE DO FUNDO
DE PARTICIPAÇÃO DOS 01601 PAGAMENTO DA DIVIDA EXTERNA
ESTADOS

?
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

k)

- Para o pagamento de juros e encargos da dívida, estão previstos no Projeto
de Lei Orçamentária Anual (PLOA) nO 101/2014, de 15/10/2014, de forma
global, R$ 820.504.524,00 (oitocentos e vinte milhões, quinhentos e quatro
mil, quinhentos e vinte e quatro reais), sendo que na ocorrência de eventuais
acréscimos, estes recursos serão suplementados.

Declaro que o "Programa de Apoio as Reforma Sociais - PROARES 111- 1a
etapa" está inserido no Plano Plurianual do Estado do Ceará para o período /
2012/2015, estabelecido pela Lei nO15.109, de 02/01/2012, nos programas
apresentados no quadro a seguir:

Programas A.c6ts Oroamentárias
049 - TRABALHO, 16418 - PROARES 111 - COMP 111 Apoio à Inerção Produtiva
EMPREGO E RENDA e à Promoção do Emprego

16401 - PROARES 111 - COMP I - Expansão dos Serviços
Sociais através dos Planos Participativos Municipais

050 - ASIST~NCIA 16402 - PROARES 111 - COMP li - Fortalecimento da
SOCIAL Proteção Social Especial

16419 - PROARES 111 - COMP IV - Fortalecimento
Institucional, Monitoramento e Avaliação do Projeto

I) Declaro que as despesas do Estado do Ceará com Parcerias Público-
Privadas (PPP) situam-se dentro do limite estabelecido no art. 28 da Lei nO /
11.079/2004, conforme demonstrativo a seguir:

ESTADO00 Cf ARA
SECRETAAI ... DA FAZENDA

COORDENADORIA 00 TESOURO EST ADUAl

RELATÓRIO RESUMIDO DA E)(ECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLlCO.PRlVADAS

ORÇAMENTOS FIS~AL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERíODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO AAOOSTO/201 4

BIMESTRE JULHO E AGOSTO

RRL. ,'t\f!ltO 13(LRIII'll O'J9,da30 122004 ;ui, 22,25.28

SALDOL(QUIDODE PAr:~, OSDE PPP (lU). II \lI

PASSII/OSCONTINGENTê.-:;-

COllt!aprut~çõuFl,ltulas
Ristos N~oPIOlliliOfl~do$
Ou11oSPIS!ivosContll'lgtntts

~ÕTÃlõtÃT-IVOS--'---~-~---";'~~~ ..._,,-,,--'......._~-"'""'-~--+-
Dilf'ilosFutulos

AtlvosCont~bllt14dosnaSPE

Ccntrapaftida para Plovls6ntlf ppp
TOTAL OE PASS1V05tll
Obrigaçóu Nlo Rtl~olol'lldlSa$tlvlços
COMrapa'lidi pala All1101d~SPE
Prollisllu dt PPP

GARANTIASOE ppp (li)

ATIVOSCONTINGENTES
Stt\'tçosFuturos
Qulros ArivOJ Con1inllfnru

H1B()1l43.11;
10741000,00

~~ 1~0!)43.1~
107WJOO.OO

44U'JOOH.\~
1074100011(1

44100.0.1111;
10141000.00

Noh. O ritol do i~l(} iphr::W. pua RCL a pll'hrd& 2014. d. 3,53%, tonf01l'lll art S' da POlbna ST~ n·396f2009-Puhlr.ado l'fO MIPJSTU & ~o1'2014
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ESTADO DO CEARÁ

m) Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o Estado do
Ceará não contrairá, nos dois últimos quadrimestres.do mandato do chefe do
Poder Executivo, obrigação de despesa que não possa ser cumprida
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito;

/

n) Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que haverá repasse
de recursos públicos para o setor privado, e que tais repasses estão
autorizados pela Lei Complementar n° 119, de 28/12/2012, publicada no
Diário Oficial do Estado do dia 15/01/2013, bem como pela Lei de Diretrizes
Orçamentárias, e ainda que atenderão às condições estabelecidas na lei de
diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que
ocorrerem;

\

o) Declaro que estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para /.
Transferências Voluntárias (CAUC), todos os CNPJ da Administração Direta
do Estado do Ceará.

Fortaleza, 04 de novembro de 2, 14

Aprovo o parecer e declaro serem verdadeiras as informações que deram base à
opinião jurídica. #!.

/
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EsTADO 00 CEARÁ

Programa de Apoio as Reforma Sociais - PROARES 111- 1a Fase

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

1. OBJETO

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nO

43/2001, E~ ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o

presente Parecer de contratação, pelo Estado do Ceará de operação de crédito, no valer

de US$50.000.000,OO (cinquenta milhões de dólares) junto ao Banco Interamericano de

Desenvolvimento/BID, destinada ao financiamento da 1a Fase do Programa de Apoio

as Reforma Sociais - PROARES 111(BR-L 1406)

/

2. PROPOSTA DE INVESTIMENTO

2.1. Relação Custo-Benefício

2.1.1. Impactos

Os Quadros 1 e 2 consolidam, em moeda original e convertida para reais,

respectivamente, a programação financeira com a indicação das origens de recursos do

Programa. O total programado soma cerca de US$ 71.428 mil (setenta e u~milhões,

quatrocentos e vinte e oito mil dólares americanos), dos quais US$ 50.000 (cinquenta
,

milhões ele dólares americanos) serão r:ecursos financiados pelo 8ID," conforme

distribuição no período de 2016 a 2020. /

Quadro 1 - Programação Financeira do Programa 2016-2020-
Por Origem de Recursos - em US$

Origem 2016 2017 2018 2019 2020 TOTAL
Local 40.000 4.349.521 7.429.388 6.736.638 2.823.024 21.428.571
BID 138.174 7.690.272 18.014.264 16.184.528 7.972.762 50.000.000
TOTAL 178.174 12.039.793 25.443.652 22.971.166 10.795.786 71.428.571

t,

1





-
Quadro 2 - Programação Financeira do Programa 2016-2020 -

.~c;,\.0(iOda t::'

~~Por Origem de Recursos - em R$ ,//

~~
TOTAL ~ ~Origem 2016 2017 2018 2019 2020

Local 159.184 17.309.354 29.565.992 27.008.105 11.234.506 85.277.141 '~9ót.brica .
BIO 549.877 30.604.206 7:1,...689.565 64.407.948 31.728.404 198.980.000 ./. ~o~
TOTAL 709.061 47.913.560 1,;:rlh.255.557 91.416.052 42.962.910 284.257.141

Nota: U$1,00 - R$ 3,9796 2910212016 /

o Investimento Total, correspondente aos quatro Componentes, incluindo obras,

equipamentos, Capacitação, administração e fortalecimento institucional, orçado em

US$71,428,571 (setenta e um milhões quatrocentos e vinte e oito mil quinhentos e

setenta e um dólares americanos), conforme descrição no Quadro 3 a seguir.

Os QuadlrOs 3 e 4 apresentam, em moeda original e convertida para reais,

respectivamente, o Quadro de Usos e Fontes da Operação. Sob o ponto de vista da

análise horizontal, observa-se que para os componentes do Programa, o Tesouro
Estadual participa com US$21.428 milhões, em contrapartida aos recursos do

financiamento de US$ 50,000 milhões, correspondendo, respectivamente, a 30,0% e

70,0% da participação de cada Fonte nos Investimentos Totais. Sob o aspecto da

análise vertical, os componentes Plano Participativo Municipal - PPM, Ações de

Proteção Social Especial - PSE, Apoio a Inserção Produtiva e Emprego, Fortalecimento

Institucional, Monitoramento e Gestão do Programa FMG correspondem,

respectivamente, a 63,03%, 18,34%, 6,32% e 12,31% do Total dos Investimentos (Para

detalhamento dos Componentes, vide Anexo 2).

Quadro 3 - Quadro de Usos e Fontes - Em US$ mil

USOS FONTES % no Total do
Componentes BIO Tesouro Total Investimento

1. Plano Participativo Municipal - PPM 31.516 13.507 45.023 63,03
2. Acões de Proteção Social Especial - PSE 9.168 3.929 13.097 18.34
3. Apoio a Inserção Produtiva e Emprego 3.161 1.354 4.515 6,32
4. Fortalecimento Institucional, Monitoramento e 6.155 2.638 8.793 12,31
Gestão do Proqrama - FMG
TOTAL 50.000 21.428 71.428 100,0
PARTICIPAÇÃO - % 70% 30% 100%

I
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~
Quadro 4 - Quadro de Usos e Fontes - Em R$ mil ( -l)

~ Jb)
USOS FONTES ~~rJ~o

Componentes BID Tesouro Total Inv1!'!m"mento
1. Plano Participativo Municipal - PPM 125.421 53.752 179.174 63,03
2. Ações de Proteção Social Especial- PSE 36.485 15.636 52.121 18,34
3. Apoio a Inserção Produtiva e Emprego 12.580 5.388 17.968 6,32
4. Fortalecimento Institucional, Monitoramento e 24.494 10.498 34.993 12,31Gestão do Programa - FMG
TOTAL / 198.980 85.275 284.255 100
PARTICIPAÇÃO - % / 70% 30% 100%

Nota: U$1,00 H$ 3,9795 29/02/2016 /
-_

o retorno desta operação se observará no curto, médio e longo prazos, por meio da

dispoQJ~ilização de uni?ades de atendimento à criança, adolescentes, jovens e suas

famílias e serviços nas áreas beneficiadas com estes investimentos.

Os impactos do Programa se concentram no Compoi.::;r.~e Plano Participativo Municip81,

sendo o de maior peso financeiro correspondendo :::1 63,03% dos recursos totais tj('

Programa, que se destinam a ampliar a rede de serviços sociais, o que representa R$

179,17 milhões. Os 36,97% restantes, R$ 105,08 milhões, seriam gastos em Ações de

Proteção Social Especial, Apoio a Inserção Produtiva e Emprego, Fortalecimento

Institucional, Monitoramento e Gestão do Programa.

Para a estimação dos impactos assumiu-se a hipótese de que 75% do total dos

recursos, ou seja, R$ 213,19 milhões, sejam destinados às obras civis e diretamente

absorvido pela atividade da "construção civil". Os 25Cfo restantes, ou seja, o equivalente

a R$ 71 ,DE, milhões, sejam gastos em supervisão e, neste caso, afetariam inicialmente a

atividade de "serviços prestados às empresas".

Neste contexto, considera-se que haja um choque inicial de demanda, a partir das

atividades de construção civil e de prestação de se!viços especializados, os quais se

distribuem por toda a economia, afetando, a curto prazo, a produção e a arrecadação

tributária no Estado, cujos impactos poderão ser estimados através da aplicação da

Matriz de Insumo Produto 1.

1 Desenvolvida para o Nordeste e seus Estados pelo Banco do Nordeste do Brasil. Maiores informações em
GUILHOTO, J. J. M... ot aI. Matriz de Insumo Produto do Nordeste e Estados: Metodologia e Resultados. Fortaleza:
Banco do Nordeste do Brasil, 2010.

Josbertíni Vjrgíni~A~?ntlM
Secre\ModoTrab~!hne O~I- S105





No tocante ao total da Produção (ou Valor Bruto da Produção) o impacto é de R$ 656,20

milhões considerando todo o período .de aplicação. Este montante equivale a 2,3 vezes

o valor gasto inicialmente. É importante ressaltar que, neste caso, os efeitos incluem a3

repercussões sobre o consumo intermediário, que são os gastos necessários ~
.~~ ~

efetivação do processo produtivo. ;{~1~o-
~~~

Em termos de Arrecadação Tributária, o impacto é estimado em R$ 71,16 .h~~~~;/J
. oti res(1J~O

Segundo a Matriz de Insumo-Produto (MIP) utilizada, esta arrecadação corresponde :3

soma dos tributos, como o COFINS, ICMS, Imposto de Importação, PIS/PASEP, !PI,

CSSL, IRPJ e outros pagamentos que incidem sobre a produção. Considera, portanb,

não apenas os tributos de competência estadual e sim todos aqueles arrecadados e:-n

território cearense. De todo modo, parte dos gastos realizados deve retornar aos cofres

públicos e contribuir para ampliar a capacidade de pngamento do Estado, melhorando o

fluxo de caixa do tesouro estadual.

Como os resultados acima sugerem, os investimentos realizados dinamizam a

economia, estimulando, no curto prazo, a demanda agregada e com ela a produção, o

emprego e a geração de renda. No médio e bngo prazo, o efeito é a melhoria dGS

condições de oferta da economia, reduzindo cuslos e aumentando a eficiência do

sistema econômico. Tais investimentos tornam a economia do Estado mais competitiva e

possibilitam taxas sustentáveis de crescimento.

o PROARES 111 representa a consolidação das políticas públicas implantadas mediante

a execução do PROARES 11,ao mesmo tempo em que propõe avanças significativos na

política de geração de emprego e renda. A continuidade de um programa dessa

magnitude requer a observação das lições aprendidas com a execução do PROARES I!,

a construção de uma estrutura técnica e institucional adequada que coordene os

esforços ele setores e níveis governamentais diferentes, bem como dos segmentos

sociais diretamente envolvidos com suas ações, e reconhece-se que a experiência do

BID muito pode contribuir para o êxito dessas ações. Da mesma forma, considerando o

volume de recursos necessários para a consolidação das reformas sociais no Estado do

Ceará é fundamental a participação de recursos financeiros de fontes externas ao

tesouro estadual.
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ainda é extremamente

vulnerabilidade social.

o desafio maior do Governo consiste, portanto, em superar as desigualdades sociais e

econômicas do Estado, o que necessariamente i.nplica reduzir de forma drástica n

população vivendo em condições de extrema pobreza. O compromisso do Estado do

Ceará com o desenvolvimento econômico e social em busca de uma sociedade mais

justa que promova a inclusão social das populações mais necessitadas tem sido ::1

marca do atual governo.

A presentE!proposta de investimento pretende contribuir de forma ativa para ampliar e

consolidar um programa de desenvolvimento social, capaz de assegurar melhoria da

qualidade de vida para a população cearense, promovendo o aperfeiçoamento das

ações de políticas de assistência social e do trabalho, a partir do fortalecimento da

gestão municipal e estadual, levando sempre em conta as especificidades locais e

regionais.

É importante destacar que o Estado do Ceará possui boa margem de capacidade de

endividamento que lhe permite contrair operações de crédito, em consonância com o

Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal da Secretaria de Tesouro Nacional do

Ministério da Fazenda.

A definição pela parceria com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) se

justifica primeiramente pela natureza de continuidade de um Programa bem sucedido já

desenvolvido com o Banco (PROARES I e 11).Por outro lado, é inegável a expressiva

experiência deste organismo financeiro internacional na realização de Programas de

apoio no Brasil e no Ceará, o que, sem dúvida, contribuirá tecnicamente para o sucesso

do Programa proposto.

O Programa de investimentos, PROARES 111,visa colaborar para a melhoria progressiva

dos indicadores sociais, assegurando a continuidade das conquistas já alcançadas pelo

Estado E~ garantindo o alcance da meta de redução das desigualdades

socioeconômicas.
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Ceará - PROARES 111segue o mesmo formato que demonstrou a sua legitimidade em

todos os municípios contemplados no PROARES 11,ampliando, porém, seu escopo ao

incorporar ações de trabalho e renda, envolvendo de forma direta seus beneficiários.

Em decorrência da expertise adquirida pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento

Social - STOS, por meio da execução do Programa PROARES fases I e 11,o BID

ofereceu condições e flexibilidade de execução a este novo financiamento, oportunidade

em que se concilia o atendimento das necessidades do Estado, com a obtenção de

condições de prazo, carência e encargos atrativos ao Estado do Ceará.

O retorno do investimento se dará pela comparação entre os benefícios advindos das

intervenções e os custos necessários para implantação do empreendimento.

2.2. Interesse Econômico e Social da Operação

o "Programa de Apoio às Reformas Sociais do Cea:-á - PROARES III tem por objetivo

geral contribuir para a redução da desigualdade social e para a erradicação da miséria

no Estado do Ceará por meio da inclusão social das famílias em condições de extrema

pobreza, da assistência social às crianças, adolescentes e jovens em condições de

vulnerabilidade social e da geração de emprego e renda à população carente.

o PROARES 111visa aprimorar a capacidade de gestão estadual e municipal, mediante o

fortalecimento institucional para o planejamento, coordenação, avaliação e adaptação

das intervenções nas áreas de assistência social e trabalho.

O Programa pretende implantar ações que privilegiem e fortaleçam a intersetorialidade

das políticas sociais, promovendo a descentralização governamental e o fortalecimento

do gestor municipal, tendo sempre em mira a otimização do uso dos recursos públicos.

o PROAHES 111fomentará Programas de inclusão social voltados à população de

crianças, adolescentes e jovens e famílias em situação de vulnerabilidade social,

trabalhadores formais e informais e idosos em situação de abandono, proporcionando

infraestrutura e equipamentos adequados para implantação dos serviços sociais, e

fortalecendo as instâncias de referência da política de assistência social, cultura, esporte

, losbertini v,rdiO C\~I~i~~ 6
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e trabalho.

Os objetivos do Programa seíão alcançados mediante a execução
componentes:

• Componente 1 - Plano Participativo Municipal - PPM;

• Componente 2 - Ações de Proteção Social Especial - PSE.

• Componente 3 - Apoio a Inserção Produtiva e Emprego.

• Componente 4 - Fortalecimento Institucional, Monitoramento e Gestão do
Programa.

As ações serão realizadas conforme disposto no anexo 1 serão atendidas as

populações situadas em 50 (cinquenta) municípios do Estado do Ceará.

O Programa proporcionará como Impacto:

Ct Ampliação da rede de serviços sociais em educação infantil, assistência

social, esporte, cultura e capacitação profissional voltada para crianças,

adolescentes e jovens em situação de risco social, bem como aos seus

familiares, nos municípios selecionados, mediante um processo de

planejamento participativo.

• Contribuição para a reinserção familiar, social e produtiva do jovem em
!~\

envolvido em ato infracional, este componente ampliou seu escopo de

ação para atender a população em risco social, seja a criança, vítima de

abandono e violência, seja o adolescente em conflito com a lei, seja o

idoso em situação de vulnerabilidade.

I. Articulação entre as áreas de assistência social e promoção do trabalho e

atendimento de forma humanizada às pessoas que demandam os serviços

constitui condição importante para o êxito do trabalho de inclusão social e

geração de emprego e renda do trabalhador e da população em

vulnerabilidade social.

• Contribuição para a melhoria da gestão das instituições participantes e

garantir serviços de qualidade, equipes fortalecidas e gestão de resultados.

Seus impactos poderão ser avaliados por meio de Indicadores de Resultado constantes

da Matriz de Resultados do Programa.
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3. CONCLUSÃO

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no

inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nO 43/2001, e do § 1°, do art. 32, da

Lei Complementar 101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse

econômico e social da operação /_

Fortaleza, 11 de abril de 2016.

(JJ (/bl-dl .v)J· Z-<-I .lt·\. ;;:'5 e, km IrgmlO t.;lemen mo
/~ecretário do Trabalho e Desenvolvimento Social

/

De acordo: ~j~1 . _

Cam lo Sobreira de Santana
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ANEXO 1 - INTERVENÇÕES DO PROGRAMA
.~(l>(}f,., .,,-~'9.

COMPONENTE 1 - PLANO PARTICIPATlVO MUNICIPAL - PPM QUANTiótJ~'O'E

Elaboração dos Planos Participativos Municipais - PPM 50
Centro de Educação Infantil- CEI 39
Centro de Heferência de Assistência Social-CRAS - 11 10

Centro de Referência de Assistência Social-CRAS -I 30
Quadra Poliesportiva 39
Centro de Esportes 4
Programa de Formação Musical 20
Capacitaçãlo dos Equipamentos Sociais 22
Capacitação para equipes dos CRAS 8
COMPONENTE 2 ~ AÇOES DE PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL - PSE QUANTIDADE
Unidade de Internaç_ãode _privação de liberdade 2
Unidade de recepção 1
Centro de Referência Especializado da Assistência Social - CREAS 1
Delegacia da Criança e do Adolescente - DCA 1
Unidade do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos 1
Capacitação das equipes das unidades de medidas socioeducativas meio 20
aberto e fechado.
Profissionalização do adolescente em conflito com a lei -1

I

Im()lementação do Plano Pedagógico de atendimento socioeducativo 1
COMPONI=NTE 3 - APOIO A INSERÇÃO PRODUTIVA E EMPREGO QUANTIDADE

Agência do Trabalhador grande 1
Agência do Trabalhador médio 1
Agência do Trabalhador pequeno 1
Centro Trabalhador Autônomo 1
Unidade Móvel 6
Pesquisa 2
Capacitaçfio das Equipes 10
Consultoria 4
COMPONENTE 4 ~ FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL, QUANTIDADE
MONITORAMENTO E GESTÃO DO PROGRAMA- FMG
Curso de Especialização e Mestrado 3
Capacitações de técnicos e gestores 5

Plano de comunicação 1
Consultoria para qualidade de serviços 20
Estudos, Pesquisas e Missões Técnicas 2
Sistema de Informação Gerencial 1
Avaliações do Programa 2
Administração do Programa 1

Custos financeiros 1
Fonte: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social! UGP Proares 11 . J"'(\cn!J'i\"r \110 \j<". tI!Qs\:lel'Ún\ \!I{~d\i~\{i('\I,\·S\ .)
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, Componente 1 - Plano Participativo Municipal - PPM;

O objetivo deste componente PPM é expandir e fortalecer a rede de serviços sociais em

educação infantil, assistência social, esporte, cultura e capacitação profissional voltada

para crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social, bem como aos seus

familiares, Com esta finalidade, os recursos do Programa financiarão: (i) a implantação e

constante aprimoramento de uma estratégia de planejamento, decisão e

acompanhamento participativo, envolvendo os níveis estadual e municipal de governo,

bem como a comunidade local; (ii) a construção de infraestrutura física nos municlpios

selecionados, definidos a partir de uma "cesta de infraestrutura e ações sociais

elegíveis" e formalizados nos Planos Participativos Municipais; (iii) a aquisição de

equipamentos, mobiliário e demais bens necessários para a adequada utilização dessas

instalações; e (iv) capacitação inicial para os profissionais que atuarão nestes
equipamentos sociais municipais,

Este Componente visa uma parceria com municípios para torná-los capazes de prover

os serviços sociais básicos a sua população e, simultaneamente, oportunidades de

desenvolvimento socioeconômico como estratégia de diminuição do processo de

migração interna, de combate à pobreza e das desigualdades regionais.

Componente 2 - Ações de Proteção Social Especial - PSE

Este componente tem como objetivo ofertar e desenvolver o serviço de proteção social à

população cearense de maior vulnerabilidade social, ou seja, adolescentes em situação

de risco pessoal e social, como por exemplo, crianças e adolescentes vítimas de

violência doméstica e abandono e adolescentes em conflito com a lei e, também, a

população idosa carente, De um lado, busca a efetiva implementação de uma política de

atenção ao atendimento socioeducativo, buscando redirecionar este atendimento ao

adolescente autor de ato infracional, de forma a qualificar a ação institucional e buscar

soluções para o complexo fenômeno da violência juvenil. De outro, visa garantir um

atendimento digno à população idosa assegurando seus direitos.

Componente 3 - Apoio a Inserção Produtiva e Emprego

O objetivo deste componente é desenvolver um trabalho conjunto nas áreas de

assistência social e promoção do trabalho, implantando equipamentos institucionais





propiciando um acolhimento humanizado às pessoas que demandam os serviços

ofertados. Voltado primordialmente para as pessoas inscritas no CadÚnico, a proposta

de Unidade de Atendimento Integral e Integrado, além de ser uma iniciativa pioneira no

Brasil, ten3 seu desenho organizacional definido em comum acordo com os entes

públicos envolvidos das esferas municipal, estadual e federal e as áreas competentes,

preservando suas identidades próprias e salvaguardando as legislações vigentes e os

Planos Plurianuais dos Estados e Municípios, no que se refere às políticas públicas do

trabalho e da assistência social. A estratégia de intersetorialidade e integração do

atendimento às pessoas socialmente vulneráveis nas áreas do trabalho e assistência

social, experiência inovadora, permite dar respostas não só no campo do emprego

formal urbano, mas também na esfera das diversas alternativas de inclusão produtiva,

tanto no meio urbano como na área rural, já que a maioria das cidades do interior do

Ceará tem uma economia de base primária, prevalecendo as atividades ligadas ao setor

agropecuário.

Componente 4 - Fortalecimento Institucional, Monitoramento e Gestão do
p'rograma

Este componente tem por objetivo garantir a efetiva qualidade das intervenções

propostas mediante o fortalecimento dos recursos humanos envolvidos, o

desenvolvimento de estudos/pesquisas, a implantação de gestão, como também em

ações que dinamizem e promovam novas experiências e alternativas de inclusão social.

Especial Ê\nfase será dada ao sistema de monitoramento e avaliação do programa,

incluindo sua linha de base, e seu avanço contábil financeiro, bem como, os processos

burocráticos demandados para efetiva operacionalização, tornando-se importante

ferramenta para medir a necessidade de fortalecimento de cada gestor local,

propiciando assim treinamento focalizado para seu aprimoramento.
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Programa de Apoio as Reforma Sociais - PROARES 111- 1a Fase

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

1. OBJETO

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nO

43/2001, e ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o

p.~esente Parecer de contratação, pelo ..Estado do Ceará de operação de crédito, no valor

.9_~~ª~.59·0.00.00Q,OO (cinquenta milhões de dólares) junto ao Banco Interamericano de

DesenvolvimenJQ/J31º-!..destinada ao financiamento da 1a Fase do Programa de Apoio

as Reforma Sociais - PROARES 111(BR-L 1406)

2. PROPOSTA DE INVESTIMENTO

2.1. Relação Custo-Benefício

2.1.1. Impactos

Os Quadros 1 e 2 consolidam, em moeda original e convertida para reais,

respectivamente, a programação financeira com a indicação das origens de recursos do

Programa. O total programado soma cerca de US$ 71.428 mil (setenta e um milhões,

quatrocentos e vinte e oito mil dólares americanos), dos quais US$ 50.000 (cinquenta

milhões de dólares americanos) serão recursos financiados pelo BIO, conforme

distribuição no período de 2015 a 2019.

Quadro 1 - Programação Financeira do Programa 2015-2019-
Por Origem de Recursos - em US$

Origem 2015 2016 2017 2018 2019 TOTAL
Local 1.366.590,00 3.022.931,00 7.429.388,00 6.786.638,00 2.823.024,00 21.428.571,00

~ -~'7BID 2.914.283,27 /7.327.934,73 /17.335.238,00/ /15.835.489,00 Ar.587 .055,00 50.000.000,00

TOTAL 4.280.813,.27 10.350.865,73 24.164.626,00 22.622.127,00 9.410.019,00 71.428.611,00

1



EM BRANGO



, '\

Quadro 2 - Programação Financeira do Programa 2015-2019-
Por Origem de Recursos - em R$

Origem 2015 2016 2017 2018 2019 TOTAL
Local 4.216.203,47 9.326.346,72 22.921.147,86 20.938.135,56 8.709.593,64 66.111.427,25
BID 8.991.146,74 22.608.144,23 53.482.676,28 48.855.650,66 20.322.382,09 154.260.000,00
TOTAL 13.207,350,21 31.934.490,95 76.403,824,14 69.793.786,22 29.031.975,73 220.371.427,25
Nota: U$1 ,00 " R$ 3,0852 (24/06/2015)

o Investimento Total, correspondente aos quatro Componentes, incluindo obras,

equipamentos, Capacitação, administração e fortalecimento institucional, orçado em

u~ 71,428,571 (setenta e um milhões quatrocentos e vinte e oito mil quinhentos e

s~tenta e um dólares americanos), conforme descrição no Quadro 3 a seguir.
\__~/) "V) cJ:~AJ 'o /.J ('1,)('<)" t ( Q,

Os Quadros 3 e 4 apresentam, em moeda original e convertida para reais,

respectivamente, o Quadro de Usos e Fontes da Operação. Sob o ponto de vista da

análise horizontal, observa-se que para os componentes do Programa, o Tesouro

Estadual participa com US$21.428 milhões, em contrapartida aos recursos do
..,._--~-----

financiamento de US$ 50,000 milhões, correspondendo, respectivamente, a 30,0% e

70,0% da participação de cada Fonte nos Investimentos Totais. Sob o aspecto da

análise vertical, os componentes Plano Participativo Municipal - PPM, Ações de

Proteção Social Especial - PSE, Apoio a Inserção Produtiva e Emprego, Fortalecimento

Institucional, Monitoramento e Gestão do Programa FMG correspondem,

respectivamente, a 63,03%, 18,34%, 6,32% e 12,31% do Total dos Investimentos (Para
detalhamento dos Componentes, vide Anexo 2).

Quadro 3 - Quadro de Usos e Fontes - Em US$ mil

USOS FONTES % no Total do
Com~onentes BIO Tesouro Total Investimento

1. Plano Participativo Municipal - PPM 31.516 13.507 45.023 63,03
2. Ações de Proteção Social Especial- PSE 9.168 3.929 13.097 18.34
3. Apoio a Inserção Produtiva e Empreao 3.161 1.354 4.515 6,32
4. Fortalecimento Institucional, Monitoramento e

6.155 2.638 8.793 12,31
Gestão do Programa - FMG
TOTAL 50;000 21.428 71.428 100 O
PARTICIPAC~ÃO- % 70% 30% 100%

-
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Quadro 4 - Quadro de Usos e Fontes - Em R$ mil

USOS FONTES % no total do
Componentes BIO Tesouro Total Investimento

1. Plano Participativo Municipal - PPM 97.233 41.672 138.905 63,03

2. Ações de Proteção Social Especial - PSE 28.285 12.122 40.407 18,34
3. Apoio a Inserção Produtiva e Emprego 9.752 4.177 13.930 6,32
4. Fortalecimento Institucional, Monitoramento e 18.989 8.139 27.128 12,31
Gestão do Programa - FMG
Total 154.260 66.110 220.370 100

Nota: U$1,00 = R$ 3,0852 (24/06/2015)

o retorno desta operação se observará no curto, médio e longo prazos, por meio da

disponibilização de unidades de atendimento à criança, adolescentes, jovens e suas

famílias e serviços nas áreas beneficiadas com estes investimentos.

Os impactos do Programa se concentram no Componente Plano Participativo Municipal,

sendo o de maior peso financeiro correspondendo a 63,03% dos recursos totais do

Programa, que se destinam a ampliar a rede de serviços sociais, o que representa R$

138.905 milhões. Os 36,97% restantes, R$ 81.465 milhões, seriam gastos em Ações de

Proteção Social Especial, Apoio a Inserção Produtiva e Emprego, Fortalecimento

Institucional, Monitoramento e Gestão do Programa.

Para a estimação dos impactos assumiu-se a hipótese de que 75% do total dos

recursos, ou seja, R$ 165,278 milhões, sejam destinados às obras civis e diretamente

absorvido pela atividade da "construção civil". Os 25% restantes, ou seja, o equivalente

a R$ 55,OB3milhões, sejam gastos em supervisão e, neste caso, afetariam inicialmente

a atividade de "serviços prestados às empresas".

Neste contexto, considera-se que haja um choque inicial de demanda, a partir das

atividades de construção civil e de prestação de serviços especializados, os quais se

distribuem por toda a economia, afetando, a curto prazo, a produção e a arrecadação

tributária no Estado, cujos impactos poderão ser estimados através da aplicação da

Matriz de Insumo Produto1.

1 Desenvolvida para o Nordeste e seus Estados pelo Banco do Nordeste do Brasil. Maiores informações em
GUILHOTO, J. J. M... et aI. Matriz de Insumo Produto do Nordeste e Estados: Metodologia e Resultados. Fortaleza:
Banco do Nordeste do Brasil, 2010.
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No tocante ao total da Produção (ou Valor Bruto da Produção) o impacto é de R$
--_" '_'_"_' -t

508,724_ milhões considerando todo o período de aplicação. Este montante equivale..a
"'"_.__ ,__ ,_' ...."..., , ,/',':",.-':.,i;," ,', !,i',{,~

2,3 vezes o valor gasto inicialmente. E importante ressaltar que, neste caso, ,.os efeitos

inch.lemãsrepercussõessobre o consumo intermediário, que são os gasto~;:1~·~C·éssario~·1-1'

para a efetivação do processo produtivo. \,'\ .' Jt_.
'.\'\ ";:~:P>:-~c;,>
\ ",r". f'

Em termos de Arrecadação Tributária, o impacto é estimado em R$ 55.171' :rhllhões:

Segundo a Matriz de Insumo-Produto (MIP) utilizada, esta arrecadação corresponde à
soma dos tributos, como o COFINS, ICMS, Imposto de Importação, PIS/PASEP, IPI,

CSSL, IRPJ e outros pagamentos que incidem sobre a produção. Considera, portanto,

não apenas os tributos de competência estadual e sim todos aqueles arrecadados em

território cearense. De todo modo, parte dos gastos realizados deve retornar aos cofres

públicos e contribuir para ampliar a capacidade de pagamento do Estado, melhorando o

fluxo de caixa do tesouro estadual.

Como os resultados acima sugerem, os investimentos realizados dinamizam a

economia, estimulando, no curto prazo, a demanda agregada e com ela a produção, o

emprego e a geração de renda. No médio e longo prazo, o efeito é a melhoria das

condições de oferta da economia, ampliando e modernizando a infraestrutura rodoviária,

reduzindo custos e aumentando a eficiência do sistema econômico. Tais investimentos

tornam a economia do Estado mais competitiva e possibilitam taxas sustentáveis de

crescimento.

o PROARES 111 representa a consolidação das políticas públicas implantadas mediante

a execução do PROARES 11,ao mesmo tempo em que propõe avanços significativos na

política de geração de emprego e renda. A continuidade de um programa dessa

magnitude requer a observação das lições aprendidas com a execução do PROARES ",

a construção de uma estrutura técnica e institucional adequada que coordene os

esforços de setores e níveis governamentais diferentes, bem como dos segmentos

sociais diretamente envolvidos com suas ações, e reconhece-se que a experiência do
BID muito pode contribuir para o êxito dessas ações. Da mesma forma, considerando o

volume de recursos necessários para a consolidação das reformas sociais no Estado do

Ceará é fundamental a participação de recursos financeiros de fontes externas ao

tesouro estadual.
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2.1.2. Análise das:,Fontes Alternativas de Financiamento
\
\
\

"
Não obstante os avariços apresentados em termos da redução dos índices de pobreza,

ainda é extremamente significativa a parcela da população em condições de alta

vulnerabilidade social.

o desafio maior do Governo consiste, portanto, em superar as desigualdades sociais e

econômicas do Estado, o que necessariamente implica reduzir de forma drástica a

população vivendo em condições de extrema pobreza. O compromisso do Estado do

Ceará com o desenvolvimento econômico e social em busca de uma sociedade mais

justa que promova a inclusão social das populações mais necessitadas tem sido a
marca do atual governo.

A presente proposta de investimento pretende contribuir de forma ativa para ampliar e

consolidar um programa de desenvolvimento social, capaz de assegurar melhoria da

qualidade de vida para a população cearense, promovendo o aperfeiçoamento das

ações de políticas de assistência social e do trabalho, a partir do fortalecimento da

gestão municipal e estadual, levando sempre em conta as especificidades locais e

regionais.

É importante destacar que o Estado do Ceará possui boa margem de capacidade de

endividamEmtoque lhe permite contrair operações de crédito, em consonância com o

Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal da Secretaria de Tesouro Nacional do

Ministério (ta Fazenda.

A definição pela parceria com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BIO) se

justifica primeiramente pela natureza de continuidade de um Programa bem sucedido já

desenvolvido com o Banco (PROARES I e 11).Por outro lado, é inegável a expressiva

experiência deste organismo financeiro internacional na realização de Programas de

apoio no Brasil e no Ceará, o que, sem dúvida, contribuirá tecnicamente para o sucesso

do Programa proposto.

O Programa de investimentos, PROARES 111,visa colaborar para a melhoria progressiva
5
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dos indicadores sociais, assegurando a continuidade das conquistas já alcançadas pelo
,

Estado e garantindo o alcance da meta de redução das desigualdades

'1" 2. f;{
1ft-

socioeconômicas.

o marco referencial para a configuração do Programa de Apoio às Reforni~s sodal§' do '
"... \.

Ceará - PROARES 111segue o mesmo formato que demonstrou a sua legitimidade em

todos os municípios contemplados no PROARES 11,ampliando, porém, seu escopo ao

incorporar ações de trabalho e renda, envolvendo de forma direta seus beneficiários.

Em decorrência da expertise adquirida pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento

Social - STDS, por meio da execução do Programa PROARES fases I e 11,o BID

ofereceu conQl2_õese flexibilidade de execução a este novo financiamento, oportunidade- -
em que se concilia o atendimento das necessidades do Estado, com a obtenção de

condições de prazo, carência e encargos atrativos ao Estado do Ceará.

O retorno do investimento se dará pela comparação entre os benefícios advindos das
intervenções e os custos necessários para implantação do empreendimento.

2.2. Interesse Econômico e Social da Operação

O "Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará - PROARES 111tem por objetivo

geral contribuir para a redução da desigualdade social e para a erradicação da miséria

no Estado do Ceará por meio da inclusão social das famílias em condições de extrema

pobreza, da assistência social às crianças, adolescentes e jovens em condições de

vulnerabilidade social e da geração de emprego e renda à população carente.

O PROARES 111visa aprimorar a capacidade de gestão estadual e municipal, mediante o

fortalecimento institucional para o planejamento, coordenação, avaliação e adaptação

das intervenções nas áreas de assistência social e trabalho.

o Programa pretende implantar ações que privilegiem e fortaleçam a intersetorialidade

das políticas sociais, promovendo a descentralização governamental e o fortalecimento

do gestor municipal, tendo sempre em mira a otimização do uso dos recursos públicos.

O PROARES 111fomentará Programas de inclusão social voltados à população de

crianças, adolescentes e jovens e famílias em situação de vulnerabilidade social,
6
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trabalhadores formais e informais e idosos em situação de abandono, proporcionando

infraestrutura e equipamentos adequados para implantação dos serviços sociais, e

fortalecendo as instâncias de referência da política de assistência social, cultura, esporte
e trabalho.

Zf{z

Os objetivos do Programa serão alcançados mediante a execução\ de ·.'qu!tro
'\
'- ..., 'r ' " ~~._- ~

fi 1.

componentes:

• Componente 1 - Plano Participativo Municipal - PPM;

• Componente 2 - Ações de Proteção Social Especial - PSE.

• Componente 3 - Apoio a Inserção Produtiva e Emprego.

• Componente 4 - Fortalecimento Institucional, Monitoramento e Gestão do
Programa.

As ações serão realizadas conforme disposto no anexo 1 serão atendidas as

populações situadas em 50 (cinquenta) municípios do Estado do Ceará.

o Programa proporcionará como Impacto:

• Ampliação da rede de serviços sociais em educação infantil, assistência

social, esporte, cultura e capacitação profissional voltada para crianças,

adolescentes e jovens em situação de risco social, bem como aos seus

familiares, nos municípios selecionados, mediante um processo de

planejamento participativo.

• Contribuição para a reinserção familiar, social e produtiva do jovem em

envolvido em ato infracional, este componente ampliou seu escopo de

ação para atender a população em risco social, seja a criança, vítima de

abandono e violência, seja o adolescente em conflito com a lei, seja o

idoso em situação de vulnerabilidade.

• Articulação entre as áreas de assistência social e promoção do trabalho e

atendimento de forma humanizada às pessoas que demandam os serviços

constitui condição importante para o êxito do trabalho de inclusão social e

geração de emprego e renda do trabalhador e da população em

vulnerabilidade social.

• Contribuição para a melhoria da gestão das instituições participantes e

7
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garantir serviços de qualidade, equipes fortalecidas e gestão de resultados.

Seus impactos poderão ser avaliados por meio de Indicadores de Resulta~6' c~nsta~t~?
da Matriz de Resultados do Programa. ': ff-

3. CONCLUSÃO

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no

inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nO43/2001, e do § 1°, do art. 32, da

Lei ComplE~mentar101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse

econômico e social da operação

Fortaleza, 09 de julho de 2015.

>~(h\_'{ .v~U, Oli,-y . /
i soerti'n. .rgl~O l,;1e.tlentmo
./ ecretário do Trabalho e Desenvolvimento Social

De acordo:

l\)l{ !' r
Cami o Sobreira de Santana

GOVER DOR DO ESTADO DO CEARÁ
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ANEXO 1 - INTERVENÇÕES DO PROGRAMA

",ZP,LJ
b. o'f
1ft,

'; "

COMPONENTE 1 - PLANO PARTICIPATIVO MUNICIPAL - PPM
,~~. - - ~
QUANTIDAOErt

"~ I."

Elaboração dos Planos Participativos Municipais - PPM ,:50 1

Centro de Educação Infantil- CEI 39
Centro de Referência de Assistência Social-CRAS - II 10

Centro de Fleferência de Assistência Social-CRAS -I 30
Quadra Poliesportiva 39
Centro de Esportes 4
Programa de Formação Musical 20
Capacitação dos Equipamentos Sociais 22
Capacitação para equipes dos CRAS 8
COMPONENTE 2 - AÇÕES DE PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL - PSE QUANTIr;>ADE
Unidade de Internação de privação de liberdade 2
Unidade de recepção 1
Centro de Heferência Especializado da Assistência Social - CREAS 1
Deleqacia da Criança e do Adolescente - DCA 1
Unidade do SeNiço de Acolhimento Institucional para Idosos 1
Capacitação das equipes das unidades de medidas socioeducativas meio 20aberto e fechado.
Profissionalização do adolescente em conflito com a lei 1
Implementação do Plano Pedagógico de atendimento socioeducativo 1
COMPONENTE 3 -APOIO A INSERÇÃO PRODUTIVA E EMPREGO QUANTIDADE

Agência do Trabalhador grande 1
Agência do Trabalhador médio 1
Agência do Trabalhador pequeno 1
Centro Trabalhador Autônomo 1
Unidade Móvel 6
Pesquisa 2
Capacitação das Equipes 10
Consultoria 4
COMPONENTE 4 - FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL, QUANTIDADE
MONITORAMENTO E GEST ÁO DO PROGRAMA - FMG
Curso de Especialização e Mestrado 3
Capacitações de técnicos e gestores 5
Plano de comunicação 1
Consultoria para qualidade de seNiços 20
Estudos, Pesquisas e Missões Técnicas 2

Sistema de Informação Gerencial 1

Avaliações do Programa 2

Administração do Programa 1

Custos financeiros 1
Fonte: Secretana do Trabalho e DesenvolVimento Social / UGP Proares 11
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ANEXO 2 - DETALHAMENTO DOS COMPONENTES DO PROGRAMA ""1' ,

Componente 1 - Plano Participativo Municipal - PPM;

O objetivo deste componente PPM é expandir e fortalecer a rede de serviços sociais em

'\.. ,;
\ ;(~\.

I". v J~'

"

educação infantil, assistência social, esporte, cultura e capacitação profissional voltada

para crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social, bem como aos seus

familiares. Com esta finalidade, os recursos do Programa financiarão: (i) a implantação e

constante aprimoramento de uma estratégia de planejamento, decisão e

acompanhamento participativo, envolvendo os níveis estadual e municipal de governo,

bem como a comunidade local; (ii) a construção de infraestrutura física nos municípios

selecionados, definidos a partir de uma "cesta de infraestrutura e ações sociais

elegíveis" e formalizados nos Planos Participativos Municipais; (iii) a aquisição de

equipamentos, mobiliário e demais bens necessários para a adequada utilização dessas

instalações; e (iv) capacitação inicial para os profissionais que atuarão nestes

equipamentos sociais municipais.

Este Componente visa uma parceria com municípios para torná-los capazes de prover

os serviços sociais básicos a sua população e, simultaneamente, oportunidades de

desenvolvimento socioeconômico como estratégia de diminuição do processo de

migração interna, de combate à pobreza e das desigualdades regionais.

Componente 2 - Ações de Proteção Social Especial - PSE

Este componente tem como objetivo ofertar e desenvolver o serviço de proteção social à

população cearense de maior vulnerabilidade social, ou seja, adolescentes em situação

de risco pessoal e social, como por exemplo, crianças e adolescentes vítimas de

violência doméstica e abandono e adolescentes em conflito com a lei e, também, a

população idosa carente. De um lado, busca a efetiva implementação de uma política de

atenção ao atendimento socioeducativo, buscando redirecionar este atendimento ao

adolescente autor de ato infracional, de forma a qualificar a ação institucional e buscar

soluções para o complexo fenômeno da violência juvenil. De outro, visa garantir um

atendimento digno à população idosa assegurando seus direitos.

Componente 3 - Apoio a Inserção Produtiva e Emprego

O objetivo deste componente é desenvolver um trabalho conjunto nas áreas de

assistência social e promoção do trabalho, implantando equipamentos institucionais

comuns um atendimento integral e integrado à população socialmente vulnerável, com
10
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infraestrutura física e tecnológica moderna e adequada à estruturação dos: serviços W
confortável em termos de ambiente de trabalho para os profissionais'\ das ár(3as,

propiciando um acolhimento humanizado às pessoas que demandam os' serviços

ofertados. Voltado primordialmente para as pessoas inscritas no CadÚnico, a proposta

de Unidade de Atendimento Integral e Integrado, além de ser uma iniciativa pioneira no

Brasil, terá seu desenho organizacional definido em comum acordo com os entes

públicos envolvidos das esferas municipal, estadual e federal e as áreas competentes,

preservando suas identidades próprias e salvaguardando as legislações vigentes e os

Planos Plurianuais dos Estados e Municípios, no que se refere às políticas públicas do

trabalho e da assistência social. A estratégia de intersetorialidade e integração do

atendimento às pessoas socialmente vulneráveis nas áreas do trabalho e assistência

social, experiência inovadora, permite dar respostas não só no campo do emprego

formal urbano, mas também na esfera das diversas alternativas de inclusão produtiva,

tanto no meio urbano como na área rural, já que a maioria das cidades do interior do
Ceará tem uma economia de base primária, prevalecendo as atividades ligadas ao setor

agropecuário.

Componente 4 - Fortalecimento Institucional, Monitoramento e Gestão do
Programa

Este componente tem por objetivo garantir a efetiva qualidade das intervenções

propostas mediante o fortalecimento dos recursos humanos envolvidos, o

desenvolvimento de estudos/pesquisas, a implantação de gestão, como também em

ações que dinamizem e promovam novas experiências e alternativas de inclusão social.

Especial ênfase será dada ao sistema de monitoramento e avaliação do programa,

incluindo sua linha de base, e seu avanço contábil financeiro, bem como, os processos

burocráticos demandados para efetiva operacionalização, tornando-se importante

ferramenta para medir a necessidade de fortalecimento de cada gestor local,

propiciando assim treinamento focalizado para seu aprimoramento.

11
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GoVERNO no
EsTADO DO CEA.RÁ

Programa de Apoio as Reforma Sociais - PROARES 111

PARECERTÉCNICO

1. OBJETO

o presente documento apresenta as justificativas técnicas para a contratação de operação

de crédito junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, de modo a atender

ao disposto do Senado Federal.

A operação corresponde ao contrato BR-L 1406 para financiamento do Programa de

Apoio as Reforma Sociais - PROARES 111.

2. PROPOSTADE INVESTIMENTO

2.1. Interesse Econômico e Social da Operação

o ((Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará - PROARES 111 tem por objetivo geral

contribuir para a redução da desigualdade social e para a erradicação da miséria no Estado do

Ceará por meio da inclusão social das famílias em condições de extrema pobreza, da assistência

social às crianças, adolescentes e jovens em condições de vulnerabilidade social e da geração de

emprego e renda à população carente.

o PROARES 111 visa aprimorar a capacidade de gestão estadual e municipal, mediante o

fortalecimento institucional para o planejamento, coordenação, avaliação e adaptação das

intervenções nas áreas de assistência social e trabalho.

o Programa pretende implantar ações que privilegiem e fortaleçam a intersetorialidade das

políticas sociais, promovendo a descentralização governamental e o~alecimento do ~





municipal, tendo sempre em mira a otimização do uso dos recursos públicos.

o PROARES 111fomentará Programas de inclusão social voltados à população

adolescentes e jovens e famílias em situação de vulnerabilidade social, trabalhadores formais e

informais e idosos em situação de abandono, proporcionando infraestrutura e equipamentos

adequados para implantação dos serviços sociais, e fortalecendo as instâncias de referência da

política de assistência social, cultura, esporte e trabalho.

Os objetivos do Programa serão alcançados mediante a execução de quatro componentes:

• Componente 1-Plano Participativo Municipal - PPM;

• Componente 2 - Ações de Proteção Social Especial - PSE.

• Componente 3 - Apoio a Inserção Produtiva e Emprego.

• Componente 4 - Fortalecimento Institucional, Monitoramento e Gestão do Programa.

As ações serão realizadas conforme disposto no anexo 1serão atendidas as populações situadas

em 50 (cinquenta) municípios do Estado do Ceará.

O Programa proporcionará como Impacto:

• Ampliação da rede de serviços sociais em educação infantil, assistência social,

esporte, cultura e capacitação profissional voltada para crianças, adolescentes e

jovens em situação de risco social, bem como aos seus familiares, nos municípios

selecionados, mediante um processo de planejamento participativo.

• Contribuição para a reinserção familiar, social e produtiva do jovem em envolvido

em ato infracional, este componente ampliou seu escopo de ação para atender a

população em risco social, seja a criança, vítima de abandono e violência, seja o

adolescente em conflito com a lei, seja o idoso em situação de vulnerabilidade.

• Articulação entre as áreas de assistência social e promoção do trabalho e

atendimento de forma humanizada às pessoas que demandam os serviços

constitui condição importante para o êxito do trabalho de inclusão social e

geração de emprego e renda do trabalhador e da população em vulnerabilidade

social.

• Contribuição para a melhoria da gestão das instituições participantes e garantir

serviços de qualidade, equipes fortalecidas e gestão de resultados.

Seus impactos poderão ser avaliados por meio de Indicadores de Resultado constantes da Matri





de Resultados do Programa.

2.2. Relação Custo-Benefício

Os Quadros 1 e 2 consolidam, em moeda original e convertida para reais, respectivamente, a

programação financeira com a indicação das origens de recursos do Programa. O total

programado soma cerca de US$ 71.428 mil (setenta e um milhões, quatrocentos e vinte e oito

mil dólares americanos), dos quais US$ 50.000 (cinquenta milhões de dólares americanos) serão

recursos financiados pelo 81D, conforme distribuição no período de 2015 a 2019.

Quadro 1 - Programação Financeira do Programa 2015-2019 -
Por Origem de Recursos - em US$

Origem 2015 2016 2017 2018 2019 TOTAL
local 1.366.590,00 3.022.931,00 7.429.388,00 6.786.638,00 2.823.024,00 21.428.571,00
BID 2.914.283,271 7.327.934,73 17.335.238,00 15.835.489,00 6.587.055,00 50.000.000,00
TOTAL 4.280.873,27 10.350.865,73 24.764.626,00 22.622.127,00 9.410.079,00 71.428.571,00

Quadro 2 - Programação Financeira do Programa 2015-2019 -
Por Origem de Recursos - em R$

Origem 2015 2016 2017 2018 2019 TOTAL

local 3.006.499,00 6.650.449,00 16.344.653,00 14.930.604,00 6.210.652,00 47.142.856,00

BID 6.827.000,00 15.705.879,00 38.137.524,00 34.838.076,00 14.491.521,00 110.000.000,00

TOTAL 9.833.499,00 22.356.328,00 54.482.177,00 49.768.680,00 20.702.173,00 157.142.857,00
Nota: U$l,OO = R$2,3426 (31/12/2013)

O Investimento Total, correspondente aos quatro Componentes, incluindo obras, equipamentos,

Capacitação, administração e fortalecimento institucional, orçado em US$ 71,428,571 (setenta e

um milhões quatrocentos e vinte e oito mil quinhentos e setenta e um dólares americanos),

conforme descrição no Quadro 3 a seguir.

Os Quadros 3 e 4 apresentam, em moeda original e convertida para reais, respectivamente, o

Quadro de Usose Fontes da Operação. Sob o ponto de vista da análise horizontal, observa-se que

para os componentes do Programa, o Tesouro Estadual participa com US$21.428 milhões, em

contrapartida aos recursos do financiamento de US$ 50,000 milhões, correspondendo,

respectivamente, a 30,0% e 70,0% da participação de cada Fonte nos Investimentos Totais. Sob o

aspecto da análise vertical, os componentes Plano Participativo Municipal - PPM, Ações de

Proteção Social Especial - PSE, Apoio a Inserção Produtiva e Emprego, Fortaleciment

Institucional, Monitoramento e Gestão do Programa - FMG correspondem, respectivamente,

63,03%, 18,34%, 6,32% e 12,31% do Total dos Investimentos {Para detalhamento





Componentes, vide Anexo 2).

Quadro 3 - Quadro de Usose Fontes - EmUS$mil

USOS FONTES % no Total do
Componentes BID Tesouro Total Investimento

1. PlanoParticipativo Municipal- PPM 31.516 13.507 45.023 63,03
2. Açõesde Proteção Social Especial- PSE 9.168 3.929 13.097 18.34
3. Apoio a InserçãoProdutiva e Emprego 3.161 1.354 4.515 6,32
4. Fortalecimento Institucional, Monitoramento e

6.155 2.638 8.793 12,31
Gestãodo Programa- FMG
TOTAL 50.000 21.428 71.428 100,0

PARTICIPAÇÃO- % 70% 30% 100%

Quadro 4 - Quadro de Usose Fontes - EmR$mil

USOS FONTES % no Total do
Componentes BID Tesouro Total Investimento

1. Plano Participativo Municipal- PPM 69.335 29.715 99.051 63,03
2. Açõesde Proteção Social Especial- PSE 20.170 8.644 28.813 18,34
3. Apoio a InserçãoProdutiva e Emprego 6.954 2.979 9.933 6,32
4. Fortalecimento Institucional, Monitoramento e 13.541 5.804 19.345 12,31
Gestãodo Programa - FMG
Total 110.000 47.142 157.142 100,0

Nota: U$l,OO = R$2,2

o retorno desta operação se observará no curto, médio e longo prazos, por meio da

disponibilização de unidades de atendimento à criança, adolescentes, jovens e suas famílias e

serviços nas áreas beneficiadas com estes investimentos.

Os impactos do Programa se concentram no Componente Plano Participativo Municipal, sendo o

de maior peso financeiro correspondendo a 63,03% dos recursos totais do Programa, que se

destinam a ampliar a rede de serviços sociais, o que representa R$ 99.051 milhões.

Os 36,97% restantes, R$ 58.091 milhões, seriam gastos em Ações de Proteção Social Especial,

Apoio a Inserção Produtiva e Emprego, Fortalecimento Institucional, Monitoramento e Gestão do

Programa.

Para a estimação dos impactos assumiu-se a hipótese de que 75% do total dos recursos, ou seja,

R$ 117,857 milhões, sejam destinados às obras civis e diretamente absorvido pela atividade da

"construção civil". Os 25% restantes, ou seja, o equivalente a R$ 39,286 milhões, sejam gastos em \

supervisão e, neste caso, afetariam inicialmente a atividade de "serviços prestados às empresas".

Neste contexto, considera-se que haja um choque inicial de demanda, a partir das atividades de
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economia, afetando, a curto prazo, a produção e a arrecadação tributária no Estado, 'CUlq~" t<':':"~.~.'; ,,,.'

impactos poderão ser estimados através da aplicação da Matriz de Insumo Produtol.

No tocante ao total da Produção (ou Valor Bruto da Produção) o impacto é de R$ 362,762

milhões considerando todo o período de aplicação. Este montante equivale a 2,3 vezes o valor

gasto inicialmente. É importante ressaltar que, neste caso, os efeitos incluem as repercussões

sobre o consumo intermediário, que são os gastos necessários para a efetivação do processo

produtivo.

Em termos de Arrecadação Tributária, o impacto é estimado em R$ 39,342 milhões. Segundo a

Matriz de Insumo-Produto (MIP) utilizada, esta arrecadação corresponde à soma dos tributos,

como o COFINS, ICMS, Imposto de Importação, PIS/PASEP,IPI, CSSL, IRPJe outros pagamentos

que incidem sobre a produção. Considera, portanto, não apenas os tributos de competência

estadual e sim todos aqueles arrecadados em território cearense. De todo modo, parte dos

gastos realizados deve retornar aos cofres públicos e contribuir para ampliar a capacidade de

pagamento do Estado, melhorando o fluxo de caixa do tesouro estadual.

Como os resultados acima sugerem, os investimentos realizados dinamizam a economia,

estimulando, no curto prazo, a demanda agregada e com ela a produção, o emprego e a geração

de renda. No médio e longo prazo, o efeito é a melhoria das condições de oferta da economia,

ampliando e modernizando a infraestrutura rodoviária, reduzindo custos e aumentando a

eficiência do sistema econômico. Tais investimentos tornam a economia do Estado mais

competitiva e possibilitam taxas sustentáveis de crescimento.

o PROARES111representa a consolidação das políticas públicas implantadas mediante a execução

do PROARESli, ao mesmo tempo em que propõe avanços significativos na política de geração de

emprego e renda. A continuidade de um programa dessa magnitude requer a observação das

lições aprendidas com a execução do PROARES li, a construção de uma estrutura técnica e

institucional adequada que coordene os esforços de setores e níveis governamentais diferentes,

bem como dos segmentos sociais diretamente envolvidos com suas ações, e reconhece-se que a

experiência do BID muito pode contribuir para o êxito dessas ações. Da mesma forma,

considerando o volume de recursos necessários para a consolidação das reformas sociais no

Estado do Ceará é fundamental a participação de recursos financeiros de fontes externas ao

tesouro estadual.

I Desenvolvida para o Nordeste e seus Estados pelo Banco do Nordeste do Brasil. Maiores informações em
GUILHOTO, J. J, M, .. et aI. Matriz de Insumo Produto do Nordeste e Estados: Metodologia e Resultados, Fortaleza:
Banco do Nordeste do Brasil, 2010,





2.3. Análise das Fontes Alternativas de Financiamento

extremamente significativa a parcela da população em condições de alta vulnerabilidade social.

O desafio maior do Governo consiste, portanto, em superar as desigualdades sociais e

econômicas do Estado, o que necessariamente implica reduzir de forma drástica a população

vivendo em condições de extrema pobreza. O compromisso do Estado do Ceará com o

desenvolvimento econômico e social em busca de uma sociedade mais justa que promova a

inclusão social das populações mais necessitadas tem sido a marca do atual governo.

A presente proposta de investimento pretende contribuir de forma ativa para ampliar e

consolidar um programa de desenvolvimento social, capaz de assegurar melhoria da qualidade

de vida para a população cearense, promovendo o aperfeiçoamento das ações de políticas de

assistência social e do trabalho, a partir do fortalecimento da gestão municipal e estadual,

levando sempre em conta as especificidades locais e regionais.

É importante destacar que o Estado do Ceará possui boa margem de capacidade de

endividamento que lhe permite contrair operações de crédito, em consonância com o Programa

de Reestruturação e Ajuste Fiscal da Secretaria de Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

A definição pela parceria com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) se justifica

primeiramente pela natureza de continuidade de um Programa bem sucedido já desenvolvido

com o Banco (PROARES 1 e 11). Por outro lado, é inegável a expressiva experiência deste

organismo financeiro internacional na realização de Programas de apoio no Brasil e no Ceará, o

que, sem dúvida, contribuirá tecnicamente para o sucesso do Programa proposto.

O Programa de investimentos, PROARES 111,visa colaborar para a melhoria progressiva dos

indicadores sociais, assegurando a continuidade das conquistas já alcançadas pelo Estado e

garantindo o alcance da meta de redução das desigualdades socioeconômicas.

O marco referencial para a configuração do Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará -

PROARES111segue o mesmo formato que demonstrou a sua legitimidade em todos os municípios

contemplados no PROARESli, ampliando, porém, seu escopo ao incorporar ações de trabalho e

renda, envolvendo de forma direta seus beneficiários.

Em decorrência da expertise adquirida pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social -

STDS, por meio da execução do Programa PROARESfases I e li, o BID ofereceu condições e

flexibilidade de execução a este novo financiamento, oportunidade em que se concilia o

atendimento das necessidades do Estado, com a obtenção de condições de prazo, carência e

encargos atrativos ao Estado do Ceará.





o retorno do investimento se dará pela comparação entre os benefícios

intervenções e os custos necessários para implantação do empreendimento.

Fortaleza, 30 de outubro de 2014.

De acordo:



"-----



,'., ....." ..
COMPONENTE 1- PLANO PARTICIPATIVO MUNICIPAl- PPM S:"" ;'

QUANTIDAõ'e"~::,9,~'

Elaboração dos Planos Participativos Municipais - PPM 50
Centro de Educação Infantil- CEI 39

Centro de Referência de Assistência Social-CRAS-11 10

Centro de Referência de Assistência Social-CRAS-I 30
Quadra Poliesportiva 39
Centro de Esportes 4
Programa de Formação Musical 20
Capacitação dos Equipamentos Sociais 22
Capacitação para equipes dos CRAS 8
COMPONENTE 2 - AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAl- PSE QUANTIDADE
Unidade de Internação de privação de liberdade 2
Unidade de recepção 1
Centro de Referência Especializado da Assistência Social - CREAS 1
Delegacia da Criança e do Adolescente - DCA 1
Unidade do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos 1
Capacitação das equipes das unidades de medidas socioeducativas meio aberto 20e fechado.
Profissionalização do adolescente em conflito com a lei 1
Implementação do Plano Pedagógico de atendimento socioeducativo 1
COMPONENTE 3 - APOIO A INSERÇÃO PRODUTIVA E EMPREGO QUANTIDADE

Agência do Trabalhador grande 1
Agência do Trabalhador médio 1
Agência do Trabalhador pequeno 1
Centro Trabalhador Autônomo 1
Unidade Móvel 6
Pesquisa 2
Capacitação das Equipes 10
Consultoria 4
COMPON~NTE 4 - FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL, MONITORAMENTO E QUANTIDADE
GESTÃO DO PROGRAMA - FMG
Curso de Especialização e Mestrado 3
Capacitações de técnicos e gestores 5
Plano de comunicação 1
Consultoria para qualidade de serviços 20
Estudos, Pesquisas e Missões Técnicas 2
Sistema de Informação Gerencial 1
Avaliações do Programa ~ 2
Administração do Programa ~ 1
Custos financeiros /' 1
Fonte: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social! UGP Proares y





ANEXO 2 - DETALHAMENTO DOS COMPONENTES DO PROGRAMA

Componente 1 - !Plano Participativo Municipal - PPM;

o objetivo deste componente PPM é expandir e fortalecer a rede de serviços sociais em

educação infantil, assistência social, esporte, cultura e capacitação profissional voltada para

crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social, bem como aos seus familiares. Com

esta finalidade, os recursos do Programa financiarão: (i) a implantação e constante

aprimoramento de uma estratégia de planejamento, decisão e acompanhamento participativo,

envolvendo os níveis estadual e municipal de governo, bem como a comunidade local; (ii) a

construção de infraestrutura física nos municípios selecionados, definidos a partir de uma "cesta

de infraestrutura e ações sociais elegíveis" e formalizados nos Planos Participativos Municipais;

(iii) a aquisição de equipamentos, mobiliário e demais bens necessários para a adequada

utilização dessas instalações; e (iv) capacitação inicial para os profissionais que atuarão nestes

equipamentos sociais municipais.

Este Componente visa uma parceria com municípios para torná-los capazes de prover os serviços

sociais básicos a sua população e, simultaneamente, oportunidades de desenvolvimento

socioeconômico como estratégia de diminuição do processo de migração interna, de combate à

pobreza e das desigualdades regionais.

Componente 2 - Ações de Proteção Social Especial - PSE

Este componente tem como objetivo ofertar e desenvolver o serviço de proteção social à

população cearense de maior vulnerabilidade social, ou seja, adolescentes em situação de risco

pessoal e social, como por exemplo, crianças e adolescentes vítimas de violência doméstica e

abandono e adolescentes em conflito com a lei e, também, a população idosa carente. De um

lado, busca a efetiva implementação de uma política de atenção ao atendimento socioeducativo,

buscando redirecionar este atendimento ao adolescente autor de ato infracional, de forma a

qualificar a ação institucional e buscar soluções para o complexo fenômeno da violência juvenil.

De outro, visa garantir um atendimento digno à população idosa assegurando seus direitos.

Componente 3 - Apoio a Inserção Produtiva e Emprego

o objetivo deste componente é desenvolver um trabalho conjunto nas áreas de assistência social

e promoção do trabalho, implantando equipamentos institucionais comuns um atendimento

integral e integrado à população socialmente vulnerável, com infraestrutura física e tecnológica

moderna e adequada à estruturação dos serviços e confortável em termos de ambiente de





!:t: .!L( ;);\

trabalho para os profissionais das áreas, propiciando um acolhimento humanizado às p~~~;;:j1?:,~
• • • • • ..:..,,('llil .. ())O/

que demandam os serviços ofertados. Voltado primordialmente para as pessoas Inscntas he.··-_:,,/

CadÚnico, a proposta de Unidade de Atendimento Integral e Integrado, além de ser uma

iniciativa pioneira no Brasil, terá seu desenho organizacional definido em comum acordo com os

entes públicos envolvidos das esferas municipal, estadual e federal e as áreas competentes,

preservando suas identidades próprias e salvaguardando as legislações vigentes e os Planos

Plurianuais dos Estados e Municípios, no que se refere às políticas públicas do trabalho e da

assistência social. A estratégia de intersetorialidade e integração do atendimento às pessoas

socialmente vulneráveis nas áreas do trabalho e assistência social, experiência inovadora,

permite dar respostas não só no campo do emprego formal urbano, mas também na esfera das

diversas alternativas de inclusão produtiva, tanto no meio urbano como na área rural, já que a

maioria das cidades do interior do Ceará tem uma economia de base primária, prevalecendo as

atividades ligadas ao setor agropecuário.

Componente 4 - Fortalecimento Institucional, Monitoramento e Gestão do Programa

Este componente tem por objetivo garantir a efetiva qualidade das intervenções propostas

mediante o fortalecimento dos recursos humanos envolvidos, o desenvolvimento de

estudos/pesquisas, a implantação de gestão, como também em ações que dinamizem e

promovam novas experiências e alternativas de inclusão social. Especial ênfase será dada ao

sistema de monitoramento e avaliação do programa, incluindo sua linha de base, e seu avanço

contábil financeiro, bem como, os processos burocráticos demandados para efetiva

operacionalização, tornando-se importante ferramenta para medir a necessidade de

fortalecimento de cada gestor local, propiciando assim treinamento focalizado para seu

aprimoramento.





M1NISTf:UIO DO PLANE.JAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO
COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS - C () li' I E X

lO4' RIWNIÃO

RECOMENDAÇÃO N" 06/0104, dc 19 de dezembro de 2013.

A Comissuo de Financiamentos Externos tCOFIEX), no uso das atribuições que lhe suo conferidas pelo inciso I
do mt. 2.° do Dccrelo n." 3.502. de 12 de junho de 2000,

RECOMENDA

À Senhora Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento c Gestão autorizar, com a(s) rcssalvn(s)
estipulada(s), a preparação do Programa/Projeto, nos seguintes termos:

I.Nomc: Progruma de Apoio lis Reformlls Sociais do Ccan'i - PROARES 111
2. MutlllÍrllO: Estadü do Ceará
J. Garantidor: República Fcderntiva do Brasil
4. Entidade FinllncilldorH: Banco lnternmcricano de Desenvolvimento - B1D
5. VlIlor do Empréstimo: pelo equivnlente a até US$ IOO.OOO.O()(),OO
(,. Valor da COlltntpurlidll: no mínimo de US$ 42.857.142,00

I. Valor do Empréstimo:
2. Valor da Contrllllílrtida:

pelo equivalente .t até US$
no rninimo de US$

50.000.000,00
21.428.571,00

I. Vulor do Empréstilllo:
2. Valor dll Contrapartida:

pdo equivalente a até US$
no mínimo de tJS$

SO.OOO.OOO,()()
21.42lVi71.00

RCSSllIVl\(s):
a) O Mutllário, previamente à negociação da operação de crédito externo, deverá demollslrar dispor de
çapacidadc dc pllgmncnto, em consonância com os critérios cstabelecidos pelo Ministério da Fazenda, bem como
apresentar as contragarantias aceitáveis ao Tesouro Nacional;

b) A contrapartida à operação de crédito externo é de responsabilidade exclusiva do Muluúrio. e não poderú
contt.:r recursos oriundos do Orçamcnto Gcral da União, cxccpcionados aqueles decorrentes de trallsfcrcncias
ohrigatórias e de programação estratégica do Governo Felk'ral; c

c) A COtllralaçl\n da segunda Ihse est:í condicionada ao empenho de 75% e ú Iíqllitlaç[jo de 50% dos recursos da
primeira fase, bem como Ú apresentação de seus resultados c de cnrta consulta atunllzadn ao Grupo Tél.:nico da
COFl EX - GTEC .

.J • o Guilherme Rocha Mllch;;d-;:;--
Secretário-Executivo

Ministr'il de Estado do 'lllncj IlIlcnto, Ol'l,'umcnto l' GcsUio

NOla: A lIlI[\)ri/açi'!oCI)tl~..:t.lídapor esta Recomendação perderá cli~áI;ía depois de dccorri(h)s VlIltc c quatr\ll1lcs,,:~. ,:\111(,11111\ 11p,lIfir da data tk
publica ...:'o desta 110 Diário Oncial da IIl1í:l0,
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Editoração Casa Civil
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

.POIJLI:R.EXI~cU'nYO
1.1':1 N"15,697. de :~O de Il()\'cmhro de 2014,

AITFHA OS ARTS.I" E 2" 1);\ I.EI
N"l5,612. DE 29 DE MAIO DE
21114,QIW AUTORI/,," O PODEH
EXEClITIVO A CONTHATAR
FINANCIAMENTO .JUNTO AO
BANCO INTbRAMERICANO IH':
DF:SEl"VOI.VJI\IENTO - !lID.

O (jOVFRN!\()()R DO ESTADO DO CEAR.Á, 1""\'0 saber que <I

A, ....:-,.t.::lllbh.'I;l Legn·)blll\';'I ,krl'ctou c cu ~nll<:ion() a s('l!.Uinle lei:
A'I.' I" Os ,"ls,l" c ~" da I.ei n" 15,(, 12, de 2~~de 1l1~\i" de 2014,

p:1SSi.l1\l a \ If.~or(\r com a scguink rcda~;\():
"AII.I" Fle'l o Poder "xcculivo autorizado a cnnlralilr CO!1l (I

[lalleu Illlcrall1crie<lnll de [)cscnvolvill1c'nlo - HID, com "aranlill da
Uniiin ,'pern\"ln ,k "édilo c,lcl'l\O [lI': l) limile de US$ I ()()~O(JO00(1 (1(1
(CC!ll milhi\cs de dúlHrc~). destinada 1.10 rinancial1lenlo do Pro!J,r;111la't!c
Ap"II) ,', R"I'lIIl1as Soc",i, Jo ('can; . PR();\RES li!. / '"
.. P;Jr:.l~r;lrO ÚJlI('~'), O montante íllltOrizí:ldn n:1 caput. pPlk'rú ,~Gr
tlrlll:Hlo em \11110\1 mais contrilhlS referentes ;\0 IllCSllh) ohjcl'o. desde
ljUl' O SOllltlh·:,ri~.). llilO ,Idlrnpa~sc o v,alul' :'~tlt()ri/'adl). /

Ar\.2 "'ell. <llI1d'l, n Pntln becullvo lIul.oriL,ndo " V;IICllhll', como
'·o"Ir.'ga ....1I1111" g,,,anlia da 1II1i~t), as cola, tia Reparlição das Receilas
'1'III",I"rills cSlahckc,das 110 :lIt, 157: ineÍ,ns I l' 11, c no art.15'!, inciso 1
alínea t·a", C InL'i~o IL (tllnpICII\t'llladas pl.>b.1Sreteilas próprins e:-;Iabdecida~
",L' all,15", III(IS,\S I. 1i c' 111. nos Inl\\o:; do arl.l(>7. ~4", lodos d"
( DI1SlItUlt,:,10 h:dcl"al, hl'lll (~llnO olllras ~:\lallti<ls em direito :H.lmitidas

piw;'\gr:dn ,'1111(.'0, n Poder F'\ecuti\'~1 encaminhar.) Ú !\ss(,lllhlcia
Ll'!~ISlativil du F!'ladn dI' C\:nni. 110 prazo 11It'\xiIllO de 60 (sc~~(.;nla) dias
lq"P~ a Invralllra dD 1..'011Ir(110de que Ir:lIa () caplll do art.igo alltl'liCll",
Cl~p~;ISdu re~rl'(.'tl\-n cnntnlh) c dtl~ gm-;lIlti,l~ a~slllllül;lS pdo F:-.tndo c
0'1'''' do ProJelo "enrd"d" com a cnlid"de llluluanle." (NR)

1\1'1.2" Esla L"i cntra Clll vigor na dala de ,ua publícaçõo,
. t'\rt.Y' RI.'vPg:lll'~-~(, a" di:-;pt.lsi,:t'ks em contr:irio,

P:\L,\CIO D,\ ,\ 11(JLI(,'-\( J. I)() rJ()VFI~NO nl) I:S 1'1\ DO no CF:\IZI\,
C1I\ Forlaleza. ?O de 'HI\"'mbl'll de ::014,

,IOSl2 Júco!Yw ('anlt.'lro A lbuqlh,,'rq\lc
(;c)VI',R"JAI)OI( 1)(1 I SI:\J)() DO ("'AlUi, I;,vl I'XUWíClO

fI"Iô"i,) Fduardo I)iogo de Siqueira Filho
SI;CIU,:l ARIO DO PLflNI'J/\MF.NTO "(;ESTÀO

/

/ f)
I *** *** ***,.

)
H:CIU:TO ~":\J .621, d( 2 I de Ilovcmbl'll dc 2,014,_

I . \ ", '/' r'. i\B1~E AOS ORe ;A()S E ENTIllADI'>;
',I/\{\ I ~<'~L (\._. ..c CREDITO SUPLEMENTAR DE

C.t,(A.~( '1 f)m(('C~t,t/1;t'1i 1{$26J.H5').IK\,2H PARA REFORÇO

5.J:'.~.. 4.y~e."l' gr:;.p, le,çj. l)~.:!)(..?T~ÇÜES ~m(,:i\ME~·~!í..n!,~~
-c4,) (-«" ":, "',1/v·J'· CONSJ(.NADAS NO vl('I~NII'.

; .. / i 1,(". ("" onç'AMENTO,
I) (;()V!~RN;\D()R no FSTAlll) no Cl'i\Rr\, 1\1) liSO d", suas alribui\'"es que
lhe clll1lere (I melSO IV. do art.XX. da C'on,tillli\'JII ESladllal, comblllmlo com '.'S
il\""os li, 111,'IV d" ~I". do ",1.4:1: da Lei Fcderaln"4J20, de 17 de março de
1')(14. c'om L' inciso I do a,1.6" da Lei Estadualn"15.495, de '27 de uC/.cmb1U de
2011 c com o II1'U7 d:, lei Fst"dual n"15,·10(,. de 25 de julho de 2013,
CONSIDERANDO a nc:ccs"id"de ,k realocfu: dotar;ôt's orçmn,'nlúr;II, dll
ACAUEMIA ESMDliAL DF. SI'OLJRA,NÇ;\ I'lJlllJCA DO C'EARA . ;\F.SI',
Cll t 11,,'projetos c af'\'ld;Jdcs, para pngal11l'llto t!c contríl(O de pCSSO:l jurídica
C( )NSIDERAND!J a neces,id'H!c de rcalocar dotll\:(ICS mçamenlÚi:,s da
.-\W':NCIA Di' DEI'I:.SA MilH)I'l'.CIJ.ÁRIA DO LSTADO DO CEARÁ -
j\Dr\(;{U. ,'l\lre pr"lclos c' all\ idndes. para IIHllllllen\':;o de "Iivldildcs
"P,""CIl""lIS. ('()NSI nLl~1\Nl)l) a IIcc,'ssidadc ,k rL'alo<,,,I' dol"\:1'cS
o',\::lIncnl,;,.ins da Alil'NCI/\ Ri':(.1 JIi\ DOR,\ DI, SI'RVI('()S Pl)lll.1('OS
IJI,:U",(jJ\IlOS DO I'"Sli\J)() I)() ('I';\I(J\ - /\1(Cf·,. cnlre plOj,'Ins t' lIllv,tI:hks,
[',,,,, llI,mIlIClll'"'\ de "Iivid"dcs "lIl11i'\I'I"'I":,, ('( INSIDI' RAN'I)O a lIl.,c""id ..de
dê óUl'lcmcnl'lr dOlai'ôcs o rç:l11\,,!1I,'ui l.I:' da (OMP:\NIII;\ [11",
DESENVOLVIMI'NTO no CTI\I(,\ (ODECL. l"ua ,bJlt'sas ('()1lI pcss",,1.
CONSII )EI(ANDO " tll'('t',s,d~,dl' de :,nJl!clllqll"r dl!(a\'ôc's (lI'Ç,nlll:l\t,irms d"
C()~.JPANIIIA DE IIABITA('i\() 1)( I CF/\I~I\ COlli\H, para m'llInlcnçiio
geral do c: IXIgillllclltn de dh"id,1 rClll'w'riada junhJ íl Uni;)n, ol'illllda do :.l1lliN)
[lan", Nal'ipl\al,k Ilal'ilaçào, CONSIl Jl.'RI\NnO a l1t'ct'ssid ..d,· de 'Clllllc:;,r
d,'III,ôe' (l1\,,,mcI11,i,.,,,s dI) CONSI:LlIU DI': I'Ol.íTI.C/\S F (iLSTÀO DO
MIJO i\MIlIENTJ: .. C(lI~I'AM, c'nll'c pl\'ielos e mi\'idll"cs, 1':."'" nlilllulcll\"io
,,,II\IIII,,I,,,Ii\'a,, li>lh:! de pagamcl\Io de sl'l\,dorl's, ('()NS1DFT(ANDO "
1I(l'(,,,id,,dc' ..k ,,,,,I<\C:II" d"f,,\'i\,'s "'\""111'1I1úri", do CONSELlI() I'S'I!\IJUAL
DI;, 1lI,~;I:NV()I.vIMI'NI (1 l,l'UN()IV!K 01'1111',' pr"jelos I' nti,'i,bcb, par"

1lI'11l 11IC IIÇ:'1l , ti:, ,ire<l dl' T. I. ('ONSIDI;RflNI)O :, 11e'l'l'",dade de "',,Ioellr
dollll'lÍe':; mç:1tne'llllÍnas do ('(lNSI'IIIO I'STAI.llIAI 1)1' 1'llllC/\C/\O
('I:F, entr(' prnjdps " 'lti\'idr\(k::;. pi,ua ~lql1lsi\';in de molHII:ino l' 111;lkri;tl ~,'''c()l;lI

e pllg;.mll·"I" d" l(,lhll ,It- !l,·son'.1i Co"""IlIhll'\:"u Ill,I'o,,"1. ('( 'N,,1I1FHANIIC! "
lIeL:,"sid'Hk de "',,Iocllr d"I,,\""·s UI\""l1l'II1:,r"" d" 1.'( )NTR()I ,A,1)( )1(1,'\ F.
OI)VIDOI{[/\ (iI '.RA!. DO ESTADU "- CCil" t'1I1k' proJel"s ,. ,,11\'1<I;,,,,,s. I,,"a
r"gallwlllo de ,,'lvid,",<'S, (:lINSIIWI(:\NIlI)" nt'ü',,"bd,' ,i<' "',,''"'''' d"'II\""'s
()I'\',unc"l{lrtaSdo DEI'!\Rl/\MENTO m, /\RI)LJITI' ri IR,A,F I~N(;FNII,\ltIA
I);\E, enln.; proi~los e i1tividadcs, rma dl'spesas com ,el' ,,'DoS de ICI('l'II'''''

p(,s'~on,jurídica, CONS1DEIU\NDO a I1CCI,.':-'''-It."l.l<!C de 1l',dnc:11 dnt;l~'('H'~
')lÇlllllclllúcia, do 1)1 1':\lrJ,\MI:N Ir I LS 1:\Dtl,\L I )1'. IH 111(IVI,\S 11!J{.
enllC p1'(~jl'lO!; e aHvidadcs. para dCSpt'S:lS com (·lm'l..T\'ilt;iill c m;II\1ltcl1~';I" de
rod1)vi"s, CONSIDI;RANDO " lIt'el'ssid"d,' ,!t- sIIJl"'lIIc"I,,, (1<\1,\,\""
nr\'mncIlI:in:ls "li I;MI'RliS,\ 1)1: flSSIS r(,NClA TU'NI<' \ I: 1;)\ II',NSÀI)
RURAl J)O Ci':r\lt;\ -" I'MAI'I'RC1;, 1',lIa """"Ie, de"I"·s,,'. C"II' sG,vid"rcs
CONSIDERANDO a I\cccssid"de de r,'"locar dnt,.,\·Ill" '<I\',"n""Iúri"s ""

FSA DE TECNOLO(iIA DflINFOIUvlM;;\() DO <I'AI(;\.· FII(I'.
enlre 1" "jdos c "Iividddcs, 1'''''' ,kspc"" co'" " ;;II'a de J' I. ( 'C 'NSII )I·l( ,\NIH)
a llccc~.;sida(lt' de Sl'Ip1clllt'nlar dol;-l\:ilt'..~sOI~';IIIK'llt;il i,\s ~Ill" I''-N< ',\lU ;C)S ( 'i):H ,\ f~
DO ESTADO ,_ l....GL \)':1111 pag:lllll'llh1 d~ seguro ...a "t..'I'Yilk\I~"':. 1\'gllhlli/a~%1 <11...'

I'll'c:liórios e I':\SLP, C()NSIDI~ltA,NDU li Ileccss"h'" ,k 1('111<"""d"I:'Ç''''',
"n;alllClllúri1l' da I'UNJ)A(':\O C'I'j\lU,NSI', 1)1' APOIO (\(1
DFSFNVOLV1MENTO CIENTiFICO I' TFCNOI.()( ;i('() f \ INCA!', t'IlI".·
projeto,,; e atividades. para :ll,Clldcr de<':lwsas 1:0111pnl}~J(\II1,l" ck' p~'''qUi<';:1cwntílit'<I
('()NSIDI'RANJ)O " IIcTcssidnde dl' rcal'\l'll' d"I,,\{,c, {)"'"I1CIIL;,i,,, da
FUNllN,'ÀO CE.'\I\FNSI' DI: ,\.11'IH )1( 11(1(;1,\ L 1{I'<III(S(lS Ilil WI( 'OS
FUNC'F,MI·:. ('"Ire pmj('(1)) (' "Iivid"dcs, pm:! I',,"lilll,;;O dc' ,',.11111\1,c P("lJuisa'
1\11< clr""s de cllllla c IlIc"1)amhiclIlc, CONSIDL:RANPO" """"""I<Id,' d,. I''i,I,w,"
,1\lla~ôcs lllVUIl\l:III:i, ias LI... I'UNJ)I\(,)\() N(ICI!:() 1)1' 'I {,('N(llt )(;1.\
fNIllJSTRIAL DO cr:AR;\ - ~;(ITE(·. cnl',· l',oi<'I," l' "Ii"dad,'s, 1':1'"
m:lllulcnçfío operaciol\al. ('ONSIJ lPRANI)(I a IIcrcssidade ,It- Il'''I "r;,,' dOia, l'es
0><;:11\11'"1;'1'1'''da FUNflAÇÃO (IN1VFRSII ):\111; I'S II\Dl 1:\1, r I() ('F'\R"
I;TJNF(l~, Clllll? l~1'<~jctose a1Ividadl'$, p:lIi1 (k':'>pC~;'lSnllll Ill;11111h'1l\':I'~' I!,l'l;ll dn
(Irgão, C0t'SIl lI'ICA,NDO " lll'ccs'"l:!(k de 1\',110<'01'dolaç()(" ,'rçalll(,lIt:Il11.1Sda
Fl.iNIlA(,·AO IINIVEI(SIDAIlE 1{t:GIONAI [)O ('1\1(1 HI 1IIWA, l'nlll'
proj,~I"s l' nli\'"",,I.:,. P"''' '1(1"isi\':I" ,It' dt.l"ip"",,·nlos, ('( )NSlllIl{,A,NI)() "
I\l·,'""id",'" de re,lincar d"I,,\·(,CS ,\I\""" ....nt,iti'" d,) I'UNJ)P I'SI'I'U.'\I D()
DFSENVOLVIMEN'I () E COMERCI;\I IZI\~'Àn no !\ ItrESANA11l
FUND,\IU: ,',,(rc pr<>jdo, " ali\'id"des. 1'"'" ll"'''III,,,lade d,,, "Ii,es de "1''''''
:10,,11,'''.111<"110 locai. CONSIDI'RANDt) " !">('('c;,slll,ui<-,k "·,d",',,,. dol"I"'\<'s
orçaIlK'nlill'ias do FUNDO f'ST/\ Dl I,\t DE ~;Al'lJ li' FlINI \1oS, enl,e P,ol"Ios
(' alivitladl's. para ~IS sl..'guink'...; despesas: 1"lr',;Ulll..~llI\) d(.· 1l1ÚP dI' Ul"tl,\ k'It'I...'III/'1II<1,

lnnlll,ltcI1Ç.}\) (\;'1:;; (~(lOl'(lcn:ldnl'la" I~('gu)llai" (la Saú(k' (k'SP<.:,'<I', th> IH>~I,ilall,cII.I
de lVlari_\Cl.IlldÚ c l'I..'s'arciIllCIlIO de Pl_'~,Stl:l1 I'cql1i ....iI:ldo l'\1l .~f) 1.:.1
CONSIDJ:R AN 1)0 " 11('('cssid:Jdc dL' l"al<lear d"I:!\:."·s "'\""I1"nl:1 li" d"
liAL\INETI:, DO COVERN/\DOR (j;\U(;OV. ('1111('1""I,'los,' III11',d,,,"".
p"ra despe"" 'Hlminisl",li""s, CONSII)I ",\NIlO " 1I\'<:('"id;II.1.:d,' ,\,,,1,,(,"
dolaçúcs orçalllcntúrias do INSTITUTO DF 111'SENVOt.VI~'IFN 1\1
(\(llÚdUO DO Cr:,\RÁ IJ)ACE. enlre I'ml,'I", e "Iiv"lilll,.·s, 1""" '""lIlkr ""
I'mjcto de l(eglllarill'l'ao l;lIl\d'~1\ill. ('C )N,'il 1111(/\1\ I)() li n, ',,,s,,,,IIId(' de "'"Inc;u
dot"\,,jç:; orçmnel1lúri", do INS'IITIIT() 111', 1)J'SI:NV(lIVIMI,N 111
INST1TUCIONAL D!\S CIIli\IIl;S D() CEAR.'\ 11)i'.( L ('1111'" P"'I"I,,, l'

:,IIVi<hlt1CS, para atender dc,l'c"", adminIW"Ii,,,s" ('IH,SIIlI;IL\NIH) "
I\ccessidade d,' ,calocar dl)l,,~úcs ot\<ll\1l'lll;IIll1, dn INSITTl nu lir: SAl'lIl1;
nos SFRVIf)ORES DO EST:\IlO [lO Cli:\l\r\ I.SSH, (1\1,,· I'roj"I,,' c
atividades, para açi)cs til: ;\~sist0IlCl(1 :i S;JIH,!t· dIlCCIUI1:lCb:-- aos sCI\-idoICS.

CONS1DER,\NDO a Ill-cc,sid:uk de: slIpkll'CIlI'" doll>\'iiI'S '" \::11 IIclIl;'1l"IS do
INS'I1TlITO 1)1; I'FSQII1SA E FS lRA"I(:.(;IA I::CON()MII ,\ no CI I\R,\
IPECT, rdCrmlcs ti I(\lha ,k ser"ido,\'s, CONSIJJI.,R,\NI)() " 1Il','Cs,id,,,k til'
re,.tocar dOl"çlíC' orÇ""'CIII:'II'illS da I'I,I<Í('I.A, I(WI'NSI' 110 I S 1";\1)1) DO
CFARÁ PI"FOCF .. (ntrc projetos e lIlividadc,;. 1'''''' 1111111111"111")0 npc'dcllll,,,1
do Urg,lo e VClIl'il\1ClIlo,h- "'ll'ido,,'s, ('()NSIIJI'RANIl()., 'll'c('"idaclc dc'
,cIII",::" dol,,\'''''s or,;,"ncl\lúri", d" 1'()J.j( :1'\ ('IVII, 1'( \,,,1,,, 1""1"1"" ,.
ati\'idrHks, para :ltendl'l' l,l~ (ksr(~"a') (,:('11111'I1t1l111;;10 do COII\'III";\I tia !)olicia ('i, il
CONSIDFIC\I'\[lO a lll'l'c,sl(l"de ,k ,c,do,'", dol"Çlícs "";'"\11'III,i, i", da
l'OI.l<':IA MILlIAR - PM, '·IlI.,t' p,nl"Ios " a!Í"id;ulcs. 1';11,' 1I);Il'"IcIl\'~'\ ,!t.
ativid;\lks "1"'lllCioll"is CON'iIJlI:R:\NI)() " llL'c('s"d;"k de ,SIII,klllt·"I;\I
d"I"\'ll('s orç"",c"Iúri1ls d" SECRIOTAIUA L),\ Clll:I'\IR,\ SrClll:l. I''''''
complemcnlo d" rolha de dc/emh,o de 13" "dill'\I, ('ONSIDFI(,\NJ)O"
nccc>sidadc ,k ",,,I(,c:1I (\"I.''':''\c, n'\,:lIl1cIlI,iri", "" SI:( I~FTI\llli\ Il,\
Efll}C\çAO Sr-:D\ IC. enl,e pf".Jcln, ( lIlil'idad,.s, 1'''''' desl'es", com a
1\:illi7;lçno do EXilmc NacHllwl do EIlSillo Mc'tli,' - J'NI·.iv1. ( '( IN.';II )I'I(;\Nl)()
a nc(','ssid"dc de r('"loe:ll"" SlIl'lcl\lCllt:u'dOI"\,')CSlllVall'll'IlI:'1li;IS"" SI'( 'RI ,[',\ I( 1:\
[lA .JUS 1'1(',\ I~ CIDAD:\NI'\ ." SI'.IlIS. clllle J1",j"''', '.' ,"i""I;"I1:s. 1''''''
p:lgall1l"nto de servidores, m('dl~"l~'(':-./de IIhra,,,; <bs cadci;ls l' pcnitt'IH'I;'ln:ls da
SE.1US c ill1pl,,"1,,\·~,odo V"pl,\'UPI. CUNSI[JUlANJ)() a llLw"id'h.k ,I<' '1'"h'I',1I
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( iovcrnador
CID IiElmEIJV\ COMES
Vice - (;ovd'úadol'

(i:lhinele do ()ol'l'l'I1adol'
IIANII.O GlJlH ;1':J,SEItI'A
(iallin,:le do Vicl.:-(iovenwdol'

Casa ('ivil
AI~I;\I.J)O UI( 1\110:1.1,0 I'INIIO
('asa Mililar
HONAJ.UO 1\10'l'A VIANA
I'rocllr,l(l"ri" (j~ral d" Eslado
FEHNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
( 'ollln.liltll,ria c ()uvidoria-( icral do Eslado
SII ,vIA I 11':1 .EI\A('OIWEIA VII>AL
('l)lIsl:llw hladll<.d (IL: lêt!tlcaç%)
FDCAH 1.1,"11111\HES UMA
('l)llsdho b,[óldual de IkscllvolvillH.:nto Econômico
(;O'IAIWO (;()I\U:S GlJItGEL,JLJN.IOH
('ollsdll\) de: I'(dilil'as e (iest:lo do Ivleio Alllbienlt:
V!H(;INIA AD!(I.JA IWI>RIGlJli:SCARVAI.JIO
S"cn'l:lri,1 das Cidades
('AIU.() I'I<:IWE"HINI SAMI'AIO
S,;t'Il'luna d,1 ( 'il'lI('ia, Tl'cllologia (.' F,dllca,'ào Supcrior
HENI~:'I'I':JXEII{'\ BAIWEII{A
S"c'lelaria d" C'idlura
I'AULO UI!:TAI{SO HEI~NAIH>ES MAM EDE
Sl'crdaria do Ikscllvoll'llneJlto Agrário
.JOSI,: NELSON MAIHINS I>E SOUSA

dOI"I""" "',""ll\.:"~'ui;,, ,L! SECI<I.:TAfUA DA PESCA E,AQUfCl.ILTURA SPA, mOc
"",jdos " ;llivl<I","',;, I""" IIWlllll~II\'<iOgeral do ,Chg,íi", CONSfDER:\NDO a
"ecc,s,íd"dc de ,,,:.II,,...drd,,la\'õcs o'\,alnc'llúrías d" SI ,:ct<I·:rARIA ()ASI':()URANÇA
l'l'JiILl( '1\ I: 1)(:1,1:;;,\ SOe'IAI. SSPDS, cnll\': projetos e alivid:~Jcs, IdaC'Ollad(ls
a pagamenlo de s(:I""I"I\." c dcspes", OIK'llIcionais,CONSIf)LRANDO a nt'ccssi,hlc
de " ..,h:w d"I:I\"\(:' OIi'"l1clllúri", ,kl SLCIU, 11\1{IAI),\S CIDADES - SCIDADES,
ellll'l.~ pf'l~ielO~ c..: ;lIivid;ldcs, vi~(JIld() li ,,~xel'lJ\:;')() de despes~ls COIll COlllribui\.'ão
1'''11011''1.l '( INSlf)I,H!\Nl)()" Ill'l'\:ssidmk de rcalocar ,I<,I,,\,,)e, 'H~;Ullcnluri", ti"
SI,( '1<1IAI{IA IJ.'\ ('I(:Nl 'IA, ('ECNOUXi(;\ E Fuuc/\çiiO SlIl'ERIOI(--
SH '1'1'1'( 'I'., (:11(1('Ph,jelos C :ui,idad",- pai" ,uporte:h "çôc:s tin:liísticas ,kl Seôtecl',
('()NSIfIl,I<ANf)l) a 1I\.'cc",idndc de IC:lllocnr dOI.a\:(.es orç:Jmcntúri:ls da
SI'( W'IAt<IA Dl) I)('SI :NVOLVIMIWro I\CiRÁIWJ - S DA, elltre projt:t05 c
dll\itl,,,ks,I'ill" " (1"'IL'(1) dos I',,'IOS d,.'cI"ssilic"~I~:'{r.·CUNSI()EI~ANDO,,
Ilcrc"idade .I,,' IL'alocar doi ações LlI'Ç"alllcnlillia" (1:1 SECRE ('AlUA DO
LSI'( )1<1'1'. SFSI'()lnr, mil': (lloj,'I(lS e alivldades, paIOl d''S(l('sa Ulm a 1(,11",d"
",,,,idol':,'" ,n'"1111"I)\"Oadlllinisll:uivil. CONSIDI,RANDO" Ilccessitlade de rcah:ar
dOla\'ões Or\'all)('IlI,i, ia, da S('('RFIARIA ()O TI(AllALIIO E
Ill'SFNVOLVIIVII:NTO SOCIAL - STDS, cnll,()· prn;clos C alividades, p:ln!

1II'"'UIt:(1I'ÜO genil dn (lrgilu (' paI:! ((tender <10 1'1:,,1" (lpel~lt;v,) do SINE e crrs,
l 'I )NSII li_I(A NOI) " nect',sidade de suplelllenlar tl, 'I:l,'ôes orçlllnenlilrius da
SI ( 'i{I ,II\I\IA 1)1) 'IIII{ ISMO SI,' III R, (>'1111 apoio ,,,' sellJ)'do turislIlo de ncgú, ius,
('tlNSltll;(r\Nllll :I llc('l'ssidadc de realOl'llr dOI:ll'iic, "r~:I"'ellt;íria5 do
IHIIlIJNAI 111:,( 'ON IAS I)()S rvll iNIClPlUS -T( 'M, cnlre pnvclos e :.llivid()(ks,
pal~l a'lUiSlt;:~\(Idl: Inalen.1i ;'ldll1inis(l~I(IVU l! de T. 1., I.x:m COIllO, dl'spesas \.:0111a fhll1::l
de I'"",,,,,t. l'ONS1I11 :RANI)() " IIcG""ida,k de ,\!alo<:~rdOlaçó", on,::uncnlill;as (k,
TRlllUNA[, [lF (,ON'fi\S DO ESTADO DO CEAR,\ - TCC, elllre projetos c
"I,vi.tub, I'U;I CUShlSCOITl,';II"l'Haç:\o d" Sl"v,(k)(~, ('UNSII )E[tANL)() a llt'ú'ssi<bdc
de "'al,,l'U(' d"la,(}c, Ol~')())l'nl:'rias d" SIJl'('IUNTENDENCIA DE OBRAS
1111)J(AIIIJ('AS S\1i III )HA, cnl'" rn,jl'lo~ " ,(lÍvidadt."),!\_,iali\,()sa Illljllanl'.u,:ik,de
SISlt:lIll1Sde Ahllsl(:ci",mlo ,k Agua, CUNSIDEIV\NfX):J Ilcccssidmlc de $uplcmcnlm
d"llI\:ú,:, 1)1'1''''\\('111;"'11:1, <I" SUI'ERINTI"NDENClA ES'JADUAL ,DO MEIO
,\l\'IlllI NII' SI ,1\11\( 'I':, 1~lla ,bpt:slls \.'\1)" a 1(\lha de servidor\..,; do Olg:lo_

Ar!. J" - f'H ..'U aberto tlPs, órg:los n,'lacinllat!os e na forma dos

Secretaria da Educação
MAURÍCIO HOL/\NOA MA'A
Sel'rcl,lria Especial de Grandes Eventos ESp(lrtivos
FI.mIUJCCIO PETIU FEITOSA
Secretaria do .Esporte
ANTÔNIO GILVAN SILVA ..AlVA
Secretaria da Fazc'nela
.JOÃO MARCOS MAIA
Secn::laria da Inlbeslrulura
FRl\NCISCO ADAI L DE CA RVA L 1-1O FONTENELE
Secretaria da Jusliça e Cidadania
MAmANA LOBO HOTEl ,no Ar.BUQlllmQl.IE
Sccrct,lria da Pesca c AqlliclIltllr<l
FRANCISCO SALES D1~OI.IVEtnA
Secretaria do j'lanejamento e Gesl:lo
ANTÔNIO EDUARDO DIOGO DE SIQUEIRA FILIIO
Secretaria dos Recursos llídricos
FRANCISCO RENNYSAGUIAR FHOTA
Sccretaria da Saúde
CIHO FERRE.IRA GOMES
Secretaria da Segurança Públic'l e O\!Ii::sa Social
SE!WILHOS.ILVADE I'AIVA
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
.JOSBERTINI VmGÍNIO CLEIVIENTINO
Scçretaria do 'Turismo
B1SIVIARCK COSTA LIMA PINIIEIJ{O I\'II\IA
Ddcllsoria I'úbliça Gemi
ANI)RltAMARIAALVESCOELlIO
Controladoria (kr:,t1 de Disciplina d()s Órgàos de Sl:gurólllça Pública
e Sislema l'enitenciúrio (Respondendo)
Ij'Rlml~I{)COSÚ:IHiIO LAClmDA MALTA

anexos I, 11, UI l' IV COllstantes do prL'Sl'nle Dl'cr,'II), crédito SUl'kllll'lllill'
ao or~all'l'fllo da Al'mklllia ESladual (iL' Scguranc,::1 i'úbli'::1 do ('e<l'<'I, d"
Agência de J)cfcs:l Agrop(,l:uüria d\t I~stadl) do t~l:al:'t~da Agt·nc.:ia I{..:gulado!"a
de Senil")S ['üblicos Dê!cg"d()$ liu ESlado do Ccaró, da Companhia de
Dt'~envolvil1lcnlo do C~aril, da COl1lpanhia de lJ"bita~'I" d" Cemú, do
Conselho de POIíIÍç'IS c Ciestfio do Meio A,ubicnle, do Consdh" ESladual
de DcscnvnJvilllcnlO Econômico, do Conselho ESlndunl de Educ,lçào, da
COl1lroladoriu e Ouvidoria Geral do Estudo, do Departamenlo ,k Arquildlll'iI
c EngL'lIhuria do DL'parlallh.'1l1o Es(udual de Rodovias, da Empn.·s<J tk
As,istência Técnica e I'xtens:lo Rural do Cearú, da 1':lllpre~a de Tecnologia
d(( Inl'lI'rn:lVüo do Cear:í, dos. Encargos Gerais do Estado, da Fun<la\'uo
Cealeilst' de Apoio ao Llt'sci,volvilllcnto Cicnl.íl'i\.'o t' Tecnológ,co, da
Fllllda~~"joCC<lI\.'n~c~.f\1~lC.t;)I:ol()giac RCl.'ursos Hídli(.'I.)~, d:ll;lIIH,l.l\'fil) Núrlcll
de T,~cnologi" fndllslrial dõCcarú, da Fundação UnIVersidade r'sl:.du:d do
Cçarú,da Funda'ruo Un;v('!rsjdadc Estadual do Ccarü, da FundH~:ào lJnivcl'~id ..ldc..·
Regional do Cariri, do Fundo Especial do DescnvolvinH:nto c
Comercialização do A,-('s",,"lo, do Fundo "statlu,,1 de S"údc, do (i"billclc do
Govclllatlor, do InslilUIO de Dcs~,nvolviJllcnlo A~rúri(l do ('car~, do Instilulo
de Desenvolvimenlo Instilu~ional das Cidadc~ do Cc,mi, do Institulo de
Saúde do, Servidor,'s do Estado (.1<\ Ccarú, do Instilulo de Pesquisa e l,slralégia
El'on\Ímica do C'carú, da Perícia Foren,e do Estado d() ('caril, da Polícia
Civil, da Polícia Mililar, da Se(:rclaria tia (,i2nd<l, Tecnologia c J-:duc(I\'iio
SlIp~rior, da Sc~relaria da Cultura, da Secretmia da Hdu~n~~o, da Secl'daria
da Jusliya e Cid"H,laniH, da Secretaria da I\'sc.il coAqlJt'':U!tUJ,I, da Sccrcluria da
Segumn,a Pública e Dcksa Social, da S,CI'claria das (',dmles, da Secrelaria do
[),'scn\'olvirncnto Agrilrio, da Secretaria do Esporlc, da S,'Crelaria d(l Trnbalh()
e Desenvolviment.o Social, da S\:,'cn;·taria do TurislI1o, da Supt.:.·rilllt:ndélH:ia
,k Obra, Hidrillll,~"s, da SUJlerintendência Esladual do Me,o Amhienle, li"
Tribunal de ('ontas dos I'vJunicípios e do l'ribllnal de Contas do Fslmlo dn
Ce:mi, no valor de' R$263,059,1 ~3,2B (DUZLNT()S li SLiSSL:NT'\ E TI~t'"S
JVIILJIÜES, ClN()UENTA c NOVE MIL CENTO E OITL'NTA L 'J'IU:S
REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) para rc'l'H\'() de dOI"\'Ô,'S
on;~mCnIÚri:lsconsignadas 1.10 \,lgt.·lllC, of~'alll(,l1lo,

I(S I ,00

Sigla Origelll Aplicl\\::ío

t\ESP~CF 3~(l.4~O.l,H) J~(,.4~(I,(H)

ADACiRI 210460,()(J 2111.41iU,1I(J
I\llC" 4~.1I00,II(J 4~,1I01l,OI)
('ODE('], lJlI_OIIO,illl ~ 11)_')114,1)0
('OI-I/lI! 5I,67:i,"5 J,5.:'1.675,95
( 'ONI',\M X"7.,l)5'!,lIl1 11,1111
(,I'DI.: .1_7~('X5C>"IO 2 5){1.~()
('1'1: :\XJJ20,(JO 17:\.020,00
('(>1': 141.255_~X I,OK251,I,M

.~(',\( )J'~'IIA I'S IAI )[1,,\1. IW SI:( ;UIV\NI::I I'tJllI IC,\ DO ('FAHA
,I( i"~Nll:\ I )1,I)H'I.~.\ /\( il(l >1'1CII;\HI/\ 1)0 IST/ID(' I)() CEA[{;\
A( ;I'N( 'IA I{H ,lll 1\1)1 II{!\ 111..SFHVIt,'<.S !'I'mucos Illél.H ;!\I)i)S D() I-STAnn D() CEARÁ
('()!\1I'ANIIIA 111: IJI,:-,I.NVOI.VIMFN-lc) I)()(,I'AK.\
( ()1'v1l',\NIIIA I >I' II"'III~\<. ',\() I)() Cf ,,\I{A
(,()N~,I',( I I() til', I'()I.III( AS I ..cilcsrA() (l() MEIO :IMBII :NTE
U 'NSI l.IIO I:S 1,\1>l I ,\1. 1)1..DI ~I'NV()!VIMI'NTO t',('ON(JMIC()
('()NSIII{() I'SI,\llll,\1. 1l1'_I'IHi('(\(:t\O
I I IN 11(01 !I()()I(IA I (li IVII)()I(liI (011(,\1. DO I'S IAD()



140GIG.pO l.pG5 - do20 140GIGpO I .pdf

mARIOOFICL\l.DO ESTAl>O stRJE3 ANOVI ~nl10 FORTALEZA, 16 DE .Jl1NHO DE 2014

http://imugens.seplag.ce.gov.br/PDF 120 140616/clo20 I 'HJU I UfJ\l , 'F'"

..tit;fX\
'Y"r<\r ;~~\

.~B)
I1hrj(:a y
.-.~.,:p

AlI. 2° A C~mpanha E,,'"d\\~1 do Co,,,clrn,,zaçilo da Pop\llaçilO
:;-"·l~<"c\lhna p""" õ hnpoltc\nCH\ <ta P[('venção (' De1{"cção Pr(>((J(,"e" do
CàllCê:I- da Ptó,::,!nta \'lsa estabelecer uma pol'ihca de 11\fonnação e
COIlI.tClent1zação parn a teahzi\çào de eX.:\luec.; pre\-eut1\o~.

AI1 JO E,ta Lei elllta em y'gol" l1a data de "\la pubhclIçno
I'ALACIO DAABOUçAo. DO GOYER:'\O DO ESTADO DO CEAR'\'
ttll F",t .. lr·la 1ú de "'"\O dtO :\01·1

Cid l'el"'l1à Gome,
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA

("ro Feuella Gome,
SECRETÁR10 DA SAÚDE

*** *** ***
tE:! :-<'15.607 16 d,- ,\U,'O de 2011

(Autmli\ L{'onõndo P1.nhr\Hl)

DEi\o:\n:-<A PROFESSOR JOSÉ
Al"GllSTO TORRES A ESCOLA
PROFISSIO:-<AUZA;\IE ~O
~n.';\ICÍPIO DE SE:\!ADOR
PO~[l'EU.

O GO\'ER:--JADOR DO ESTADO DO CEARA hço '""el quo a
A~')emblelé\ Legislativa decretou e eu "anClono a f::egtunte Lei

Att ]O FICa dellOIllIIl"da PlOf'e"O! Jo,<' AlI11"'to TOt"" a Escola
j>1{)ftc.oç,,)(111ê'\l1l'UltÇ \10 1\-11\1UOplO df" ~('niJdoJ Pnnlp'('H, no Est?lcto d{') C-ema

Al't 20 E;.,ta Lei entw eUl \"lgor na. data de su[\ publicação
AI t 3(1 Rt':\'ú.e;aIH :'loC' a .. dl\POS1ÇÕCS c.tn cüll.tl áno

I'AL .•\CIO DA ABOLIÇAo. DO GOYER~O 00 ESTADO DO CEA1ZÀ.
ell1 FOltilleza 16 de 111310 de ~014,

C,d Fe!!<'1l3 Gomes
GOYERNADOR DO ESTADO DO CEARA

1\11a\lllClO Holanda Mu,a

SECRETARIO DA EDL"CAÇAO

*** *** ***
LEI ~015.60S 16 de maIo de 201-1
(Auto". Camlto ~a!\talla)

DE::-IO:\II:'11:\ FRA:'\CISCO DE
ASSIS SnXA RIBEffiO A ESCOL\.
DE E;'I081:"110 Fl":\l)A:\lE::-ITAL :"\0
:\IU"lICÍPIO DE JVAZEIRO DO
:"iORTE.

O GO\"ER::-;ADOR DO ESTADO DO CEAR/lo Faço ~abel que a
A%elUblelc1 Leg:l"lah\"a decretou e eu 1)1U1Cl0noa t;egulnte Lei:

AI1 F Fica denollllllad" EEF F'ilncl'co de A,~" :'>,1\." R,beuo n
E,col" de EnsU10 FIln<I"ment"L na Avemel" Jo,é de :'v!elo. no :),'hulIcíplO
de JuazeIro do )/')I1e no E,tado de Ceara

An ~o Est[\ Le! entfí' eUl Ylgor na d(ltn de sua publtcação
Art 3{'1Reyog'Hn·<,e: as dll:;pol:iiçõe~ eu\ contráno.

PALACIO DAABOLIÇ"ÀO. DO GOYER~O DO ESTADO DO CEARÁ.
e!ll FOl1aleza. 16 de l1\alO de 2014

C,d Ferrem, Gome,

GO\"ERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Mamiclo Holi1ncla Mal"

SECRETARIO DA EDl:CAÇ"ÀO

*** *** ***
LEI :"°15.609 16 ele !\IIHO de 201-1
(Alltofla C"nulo Sanlan,,)

DE:"Io:\IlC'IA :\L\Rl.-\ ASSl~çAo
GO:"\ÇALYES O CE:-'IRO Hl"LTI-
FlJ:'-iCIO:\',\l. -"in :\W-"iICIPIO DE
.n:.\l..EffiO 00 -"iOKU:

o GO\"ER:"<ADOR DO ESTADO DO CEARA Faço ,aber que a

LEI N°15.612. d~ .;9 eI" maIO de 201-1
AUTORIZe\. O PODER
CO::-lTRATAR FN.-\:
Jt::\"TO AO BA.:~CO
\lFJUC.·\_'lOI)EDESKV\ 'OU Im:.'{!U
- Bm

o GO\-ERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ FDÇO ,aber que"
.~s~elnblel(\ Legi':>1ati\'(\ decretou e eu ~anClOllO a 'icgulnte Let

A!I.l' Fica o Poder E:<.ecul!Yo ilutol;zadi) " conll aia!. com o
Ballco IJlt~lall\c1 n-:lllO de DC"i-tll\'oh"lllltntO BID l)pr:Jfl.çâo dl~ rJ {':thto
~)tI~1!I{' .,ti' {, I1lI11"0 d~ lJSS tOQ!.l.lliLQPrLQ.Q (cem mllh6", d~ ,161;"",)
de~tlnO'1dai\OIíl1:í\~~;~;;tt."do . Prog.uUll4' de Apeno a~Refofllli\S f.OCl(\\~
elo Ceara - PROARES IIr·

An,2~ O Podet Executivo encrulltuhma à A')~etllblela Legl~lah\"a
d,; E'lado 'lO pIa?" d~ 60 (se"ell(~) ,1,3' apó, " la'·til!,"a do ,'OllltaIO de
íJ\W trati'\ o cnt 1('1 t,"ópla do l('''\.pC'~h\'() contrilto (' rM"ntl~!o. C'\~~Hn\1dí1'i pdo
E~tado. henl C01110 copia do pro"J~to ncordí'ldo c('Im a enhdade tnutunnte

Art }O O, reCtlf'O' proyemente, da operação de crédIto objeto
do financtt\1l\tllto r,el'iio con~lgt\ado!) COlHO leceltí1 no Olçntnento OH e:tn
Cledl1o'l." adIcIonal ....

An F' () POOC'I EXf"C"nh\o ron\jl['uaTil uos Olç',amf'nto~ allHlill.., C'

phtrial1\1~'" do E,t,1clo. dotaçõe~ ~\lflclente~ à cobertnrn do,'
fel)ponsablltd(\de~ f111ftnCe1H\5 resultante!:> da operação autonzada por
eMa Lei. (hUallte o prazo que ,"ter n I:;er c()tabeleCldo no cotluato
cÓlle~pollden1e

l\n ~o E,t~ LeI "l1tl~ em \"1;!or n~ data <k "'" I','hh,..'çi\"
ArL6° Revog.rnn-r;e ft~ diSposlções enl contrilno

PALÁCIO DAABOUÇ.&..O. DO GOVERNO DO ESTADO DO CEAR.-\
em Fot"tnlezl\_ 29 de 1luno de 201-t

Cu\ }'el1t:Ha GOlllC~

GO\T,RNADOR DO ES1ADO DO CEAR;\
AntoniO Edll"rdo DtO.~o de SIqueIra Filho

SECRETÁRIO DO PLANEJA .....vIE\"TO E GESTÃO

*** *** ***
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ex(,"rnno fUl4\1KCllO

AIj:~e\nbleH\ Legi~tatt\'a deCle1ü\) e eu t..íUIClOtlO [\ 'iegulnte L el" §1t' O~ \ ~lore<; fi serenl repí'\c,.<,(\do~.paril fin<, dOí- re('\lr~os pre\"l~h)'';:

Art 10 Fica denotluuado :\"tana As~utl.ção Gouç;,l\"efi o Centro ll()~ 1t1Cl!)OS1 e II dh1e nrt1f!o. ':ierào defimdüs anunitnente pelo Secretnno
~;{\11hfull("\o1\al 110 f\.1\l\HdpUl dto Juaz,cl1 () til) 'NOJü." 110 E",t::tdo do Cer\l~ da Educação. pubhcado n; Dláno Oflclal do Estado e concn~tlzl\do por

Alt la E~la Le-l ("ntr<l ('11\ \lgor 1l~ (\3l1\ clt' ~\\a pubh«('lÇi10 nu:}!.) dt" POltan" p~lHi.eada unidade achuuu:-.hatl\'íl lia lHcdHlà til')" \é'llOlt"':o.
A\i Y' ReyogfHUoc,e aCj_dtsposiçôé'''i enl contIâno ,a S~té'lH tpult;[rnclo":i ;:tti' n mont~n({> õefUlldo para o ("xelclr."\()

PALACIO DAABOLlÇ'ÀO DO GOVER.'\O DO ESTADO DO CEARA. §;'.o O, re(nr~o~ cle,hnaclo, ", de'ipe'a~ Contld3' 110' II1CI,O' III e
tIl< Fortaleza. 16 dt Illmo d" 201-1 IV ,erã; ltbemdo, conforme projeto técnico plenamente apro\.Hlo

Cid F"Tl~IIi1 (j()tl\t'. pela ~EDCC
GO\TRNADOR DO ESTADO DO CEARA §j" No c~'o da I\~c~,,,da,!(' d~ aqlll"ç~l) de ben, e "'!\"Ir;O' < ele

rx{"'(.;uçãn de oh[a~ {' "'''1\ lt.;n'i rir' cogr"l1han., no" t{"rmo ...do~ UH \~o .. { 11**:i' ..*. :1,<** e IIl. ele,te artigo C\l10, \alore' 'e.111t11'ul'e1l0re' ao' defnmlo, no .1I1:"~

° v,Jj><ueftJ,;P~\Ú~à-Ye~ l., (Cvr-{k'\. C"\. CCt.J-c n,~, C'\,ce,QdL- 'h<"-'
\1" ,i (j'ó U CO!l\IO\'0 u I 1, I' , l 'j~ ~ .). _l' (' ( • 18/06/2014 14

- _"\. 'W (I _, ~"r.aS li / Ik 'fC. ciA:t, /h·!vj; :'.:\Ir ~J~\~,4. (i1,1/\ \."(.....A' V (\_ c":\. (,

LEI CO:\IPLE:\[E~TAR ;\'137 de 23 de maio de 2014
nrSPÚE SOBRE REGRAS I'AJU,\
APLlCAÇ,\O Df: Rf:C'{'RSOS
F[\"A.'\CEffiOS PEL.\S l::-'ID ..\DES
AmU."\lSTR-\TI\'AS E ESCOLAS
P(:nUCAS EST ..\DL·AIS.

O (iO\'ERNAl)OR DO ESTADO DO CEARÁ l·a\·" ",bel 'IH" "
j\"'!o,('1l1b1cv't tt"?ll..,);ih\ ii c1!7(I.C'tO\l (' ("\I ~,H}ÇHln() ;\ \(~p.\\Ul'(" Lr.l

An 10 ...6.,. ,~flhcf\ÇRO de reC\l1'~O'-;financeiros pela,; Coorc1en,'1c}ol '(1')

RegionaiS de De<;em·olvímento dn Educação - CREDE. Supe!Ílltendê!lCln;
das E"ola's E,taefua" do F ortllkza SEFOR e Ullld"Je's f(,colate, da ,ede
é'~t"ll\\al de e1Hi11l0 dc\'e:t'á ':>t':I I eahzada C(UH pl<111t',rHllt':Jltl) h an"pi:ll én(\i\
l{'~lH.nl,;;al)\ltl:(\ç;i;O (~ confluIr. o:"ob a ...npC'1 \ \S.~O d"" Sn·H,' ••·nlõ\ d~ Ed\Jc(\t;fio
do E,t3do do Ceará - SEDUC

An.]') A _g.et;tào financeuil da,:; Cooldenadonal) Reglollêúli de
De,el\\"ol\'ltl\ellto da Ed\lcação - CREDE. ela, SupelltltendenCll1, (Ia,
E.cola, E,tadu"" de Fotlaleza SEFOR e da, lll"daLIe, e"" ul"I<" da H',lt
c",;t;,c{\taI <ir C'll!oilnO .s{" dnra ii1ra'\~~ ele- H"P"'~""(,'" .1(" H"(\lr~O~ f1.na)K(,lHl~

objetiyanclo l\ nl(\10r eftClénCl'" e autononU(I no fnl1oon(\mento dc-c;.tI1t;
uludmlef:t, bU:c,.C!\lldo atender

a aliu1t!utação dOf:; alunos das l\tl.ldade~ e'"iCOlMe~ da rede
e""t~'\{lual de eU~1110

li 11llIi1nn'ctlçilO dil' CREDE, SEI·OR, r 1I111d~<k, r" 01111c, cl"
rede e.,t"dllol de e!l'UlO. no, lermo, defltudo, no nrl70 da Lei ,,"9 39~.
de ]0 de dezembro de 1996:

!lr execução de obl (I':) e s.e1,"lço':. de engenhé:U 18 lU' e~tntl\.11 a
(1,,,.• d", CREDE, SEFORs c Il11I<\ildcs ",roh" c, d" "',le estadual dt'
(>n~l1l(l

1\· - exec\H;~() de proJe-to~ peclagog:tcoc:" bem COlno O\ltra~ nçóe<;
nece,~at1" ao bom funCIOnamento dn, (,REDE, SEFOR, e IIllldl1de"
e:scolate'l da re{te e~ladual de enSlno. 111l.ntados: nos \"alores (".itabdecHlú'i
no "'I }.·1 1111""0 11 da Lél Fedctaln"S 666 de 21 ,lo Junho til' 199; pm
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Art. 2" Este Ato Dec1omt6rio Executivo entro l~1ll vigor na tlntR de MIII puhllcilçuo no Di~1i\1
Ofielnl dn União.

IUI/, \VI "ClII'NFlI. DI 1\

AIU IlECl,IIlAIÚIUO ~:XECLJTIVO N' 54. In: 12 DI<:M,IIO In: 2014

Ahera H '\tn lkdaratóri\l 1-'){~'I~\ltlV(lDRFi('\1. 11" )i)~. (I.: n.' th: \)111 IIh",, de
201 L .1I11f1lil,:mdüfl'laç,lo ~k pr,)dlll(l~ l~(!n,I"Hlll'" dn Regi'M') I s.pt'~I(\1 de
fnf,tanafmlm 11" 1010(1:219

o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO IlRASIL EM CAXIAS DO SUL, nn '"'' d.,
ahíbliiç~es que lhe conferem os ,tlrtigos 302 e 314 (lo Regihlento Interno da Secn:tnda da Recc-it!l Fedeml
do Bmsll, nprovndo pela Portnrm MF n" 203, til' 14 de maio de 2012, e tendo em visla o disposto 1I(l~

artigos 4" e 9" da Instruçi'lo Nornmtiv3 RFB n" 1.432, de 26 de dezcmbro de 201?t, declnrn
Art. 1° ~ Jlrtigo 2" do Ato DCc]JlrIltório Executivo ORF/CXL 202, dl.' 0.3 {b: outubro de 2011.

referente no RegIstro Especial de Bebida .. 101OÓ/219. de engalTafodor, Iln proresso 1i 020 OOJJOR/20 I0-
75, pertl1lCl'nte /'lO c.stnbcleci1l1ento da cmprl'so ~ocicda(\e de Ikbid3S Cnscotll da Colmfl Lldn, inscrito no
CNPJ sob o n" Q3.46RA94/00nl-14, pflf'sn n vlgomr com n seguinte rednção

"An. 2" O est.,belecimcnlO sllpmcitado estfl llutorizndo fi l'ngarrnf,n os prudlltos abaixo dis-
criminmlos:

Art. 2" Este Ato Decl/_\nttório Exec11tivo entm em vigor IIJl lInta til' "'lia puhlicflçãn 110 Di/irin
Oticiul da Uniuo.

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
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l'OIl1',IIIIA N' 2'~.Il[ 13 llE MAIO DE 2014

() SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL. no cx<rdcio
dos alnhUlç{ies que lhe forrnll conferidas pclo Porturiu MFIGM N° 71,
de ~ dc nbnl de I '}Q6,

Considerllmlo (\ disposto 110 nrt. 32 dn ,Lei Complelllentnr N"
101, til' 4 de mmo de 2000, que lltnbw ao Mm,sténo da Ftlzendn a
competência pam verificar o cumprimento do" linlltcs c condições
rclutivns fi contrlltnçflo de opcmções dc crédito ou a conce.s,"i"iodc
gamntlfls I}elos Estados, Distrito Fedcml e Municlpios, incluindo seus
fundos, !lutarquins, fundações e enlpresas estB1ais dependentes;

Considcrnndo o di!'posto nos nrts. 21, 22, 23, 24 e 25 dn
Resnluçflo N" 43, de 2001. do Senudo Fcdcrnl. que estabelecem pro-
c.::dimelltlls e delegam no Ministerío du Fnzencla a instrução de pleitos
de op('raç()cs dc credito c a cnncessi'\o de gnrantias, pelos ESlados,
Obtritu Federal e Municlpios, inchundo seus ti11ldos, 3l1tflrqUItlS,fun·
dações e empresas estall\is dependcntt's, Itlclusive para fins de npro-
vn<;i\o de opernções de credito externo pelo Senndo Federal;

ConsídefOmlo n Rcsohu;;i\o do Conselho Monetórlo Nnt;Íollll I
(CMN) N" 3751, que di~p()e sobre procediml'lltos pnrn exigir com-
pro, , ,;'0 de cumprimento dos limites l~COlulí\'ÔCSpnra contratação de
OPCI"t;ÔCSde credito,

Considerando n ncccssidndc li...' g:tmntir mci01mlidade no pro-
cc~so (k UluílisL' dns Il1lutl's e eOll{h<;~lcspufn [I contratllçi'io de 011e·
mçôes de crcll1to, (l\l fi conccssi'hl de gnrantin<; pelos Estados, Distrito
Fedeml c Mllnicipim;. inclUindo seus fundos, llutarqUlas, fundavõe.'i e
empresJls cstntms depclItkntes. (1II anllh~ar 11 conçcssi'l(' de gnrnntins
da União a Estados, Oi$trito Ft'dcrnl e Municípios, compreendendo
suas nutarquins. tll1lclnçi"lcsc empresas estnlll1S dcpendentcs, resolve:

Art I" Dctcmlinur q\le 0,<; pkitos de operaç(lcs de credito
protocolados na Secretaria do Tc!;ouro Nacional tenhnm Os respec·
livos processo" imcdllll1\nlcntl' furnw.li7,ndo" porn o veriticnçiln do
~\lmp\'imcntü dos limites e condições conforme legislação em vigor,
~lldependcntt'll\cntc da cvemunl necessidade de devoluçoo do pleito à
lllSl1hliçi\o tillnnccírn. oto ~ue deven\ ser uvolíndo \)leVlnlllenle pelo
SecrctÁno do Tesouro Nacumnl.

I'anigrafo ünico - Os pleitos apresentados pelas instituições
tinnnccims indevidnmcnte inslmidos nos termos do Mllnunl dc Il1s-
ttllçflo de 1'Ieitos - MIP dcvl'ri'ío ser infornlados fi Itlstituiçi'ío fi-
nnnceira de maneira a orienlnr os pwcedilllentos (le que tratfl Re-
süJw,.'i\odn Conselho Mnnehirio Nucion:ll (CMN) N" 3151.

A.rt 2" Estn Pnrtarin entra em vigor na dnta de sua pu-
bllcaçihl

ARNO IIU<iO t\l1(,ill~nIN fiLHO

SUBSECRETARIA DA DíVlDA PÚBLICA

l'lHH;IIlIA N" 2;4, Illi 1.1 llE MAIO Im 20t4

o SUBSECRETÁRIO DA DíVIDA PUBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no liSO da
competência que lhe conferc a Portaria STN n" 143, de 12 de março
de 2004, tendo cm vista o disposto na Portaria MF n" 183. de 31 de
julho de 2003, c na Portari!! SF/MF n" 102, dc OR de nbrlJ ele 2010.
e em conformIdade com a Lei n" 10.1R4. rlc 12 (\e feverciro de 2001.
e com o Decreto n° 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. I" Autorizar a emissão de 15.612.9fi0 (quinze milhões.
seiscentas c doze mil, novecentas c 5essentn) Notus do Tcsouro Na-
eional· Série "I". NTN-I, no V<llorde R$ 49.064 ..351,.31 (quurcnta e
nove milhões, sesscnln e quatro mil. trezentos e clnquentn e um renis
c trinta e um centavos), l'Ctcrenciadas a 15 de abril dc 2014, a serem
lItilizndns no pagumcnto de equulizaçi\o das laxas de _juros dos fi-
nanciamentos fi cxportação de bl.-"1ISe sClViço,<:; brn$,leims nmparndo5
pelo Programll de Finnncinmcnto às Exportações ~ PROEX, obscr~
vadas as seguinlC's condições:

I • data-base: I" dc julho de 2000~
li . valor notninulna data~bnse; R$ 1,00;
111- pn..'t;o unitário em 15 de abril de 2014: R$ 1,142540;
IV • dato de vencimento: u partir de 15 de junho de 2ÜI4 e

todos os dias 15 tIos meses subscquentes em que venCl:relll [lS ope-
rações de credito, nté n "!llima em 15 de junho de 202R;

V - mndalidade: nominiltivn c negociáveL
VI - taxo <le juros: 12% a.n, (doze por cento no 11110), cal-

culada sobre o valor nominal atunlindo;
VII - ntualiznçí\o do valor nominal: pelu varinçfi0 dn cotnçuo

de venda do dólar dos Estados Unidos no mcreado de câmbio de
taxas livres, divulga(In p.;10 Rnnco Ccnlml do Hrasil. l_oOcndocon-
siderndns as taxas IlIcdins dos dias úteis Imcdlatnlllcnte anteriores [I!;
dotas de emissi'to e de resgnte do título;

VIII - pagamento de juros: na data de resgnte tio principal;
IX - resgate cio prilleip31: nté fi d31n de vencimento dn çor-

respondentc rnrcclo de juros de finnnciamento fi e.xporh1ção;
X - forma de colocação: direta, Ctn fnvor do interes<;nJo, 11:'10

podendo ser colocada por valor inferior [lOpar, em quantidade eqlli.
vnlcnte ao necessúrio para atender !lO Progrnma de Finullciamento ns
Exportaç()cs • PROEX.

Art. 2" Estn Porta riu entra em vigor nu data dc suo plI·
blicnção.

OTAVIU L'II)EIRA D[ MED[IROS

I'OHL\UL\ N" 2S~, nF U \lE !\lAIO lll~ 20t4

O SUBSECRETÁRIO I)A DiVIDA I'LlIlUCA SlIIISTllll-
TO. DA SECHETAHIA DO I ESOllRO NACIONI\L. no uso da
"llllpctêneia que lhe cnntcre li l'ortnrla SlN n" 14J, de 12 til' 11l!lrço
de 2004, tcndo em vi"tu o di'iposto nn Porlann MF n" IIU, tle }1 de
julho de 2003, e na Portaria SE/MF n" 102, {Ie OR de ahrll {lc 201U,
c em conformidade eom fi Lei ,," 10.IR4, dl' 12 de fevereiro (Ie 2001,
e com o Decreto n" 3.R59, de 4 de julho de 2001. resolve

I\rt. 10 Autoriznr n cm'."5i'in de \) 679 R7~ (nove milhões,
foieiseenlns e .setenta e nove mil. oitocentas!,; setentfl e Irê~) Notll:-.do
Tesouro Nacional - Série "I". NTN-I, no vnlnr de R$ JOAI9JRR,O<)
(trinta millú'lcs, quatrocentos c c1e7"elHwemil. tren"1110sc oitenta e oito
reais c nove centavos), rl'Í'Crent.:lal!as n 15 tle ahril de 2014, a <>el'em
utilizadus no pngnmcnto de cQl1oliznçi'in dn, taxas de jllro~ dos fi-
nallcinmentos il cxportaçi\o (Ie bens e ~er\'iços br:lsikirns nlllparmlos
pclo I)mgranm de finnnciamcnto às ExportfLJ,:(leS- PROEX, obser-
vudas fiS seguintes eondíçôes:

I • d:lta-base: 1" de julho de 2000,
11 - valor nominal nn dnta-b:.sc· R$ I,Of);
111· preço unitário em 15 Ile nbnllh: 2014 R$ 3,142540;
IV - d:ltn dc venellllcnto: n pllrtir tk 15 de junhn c\l' 2014 l~

todos oS dins 15 dos 1l11'ses,~ub:-;I.'Cl"entec;elll que vencerelll as opc-
nu,:ôcs de crcdito, até n última em 15 (k !\c(cmbm de 202):

V • lllotlalidnde~ llol11l1l:uivne nq~nl'ilivel;
VI ~ IRXU de J1Ifos: 12%. n(t. (<lmc por ccnlo (tO (110), cal-

cu\a(la sobre o valo!' nominal at\lillizmlo;
VII - ntunliznçãn do vnlor nominal, pela variação (In cotnção

de venda do dólnr dos Estados Unidos !ln mercndo de CIl111blode
taxas livres, divulg:lda pelo Bnnco Ccntrol dn Brllsil, sendo COll-
sidemdaf; a~ t:lxas mcdHls ctps dias úteis IlHl'tlltltmncnte anll'rinres ns
dntas de ellli .......;1o e de rcsgnlc dn título;

VII - pagamento (Ie juros: lU' daln de resgate dn pnneipnl;
IX - re~gate do principal: at~ Il datll de 'VencImento dn I.'or-

reSp011lknle purcela de _il1ro~de tinancinnH'lIto II expnrtnçJn;
X - forma til' colocllçi'io: direta. em fnvor do illtercssud(), IIi'iO

podendo ser colocada por valor inferior no pur, em qunntidncle equi-
valente ao Ilcccssório paro atl'mlcr nn rrograma de FímHll:lllmcnto lis
Cxp()rtnçt"'lc~- PROEX.

AI1 2" Esta porlarin entra cm vigor na dnt:! dc SI1Il pl1-
blicaçno.

01i\VII) 1,,\01' IR' 11[:' MLDF1RI),,\

ESle documento pode ser verilieodo no endereço eletrônico ht1p://www.ill.gov.bfmllcllticilhoc.html.
pelo cÓ(ligo 00012014051400100

DoculHento assinallo digiwlmcntc eonfonuc MP li'! 2.200-2 de 24/OR/2001. que Lnslitni a
Infrllestrutllfil de Chavc~ Púhlica" Brasilcirn ~ ICP-Brasil

http://ht1p://www.ill.gov.bfmllcllticilhoc.html.
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OFíCIO COTEF nO75/2014 Fortaleza, 04 de novembro de 2014.

À Senhora
SUZANA TEIXEIRA BRAGA
Coordenação-Geral de Operações de Crédito dos Estados e Municípios - COPEM
Secretaria do Tesouro Nacional
Edifício Anexo ao Ministério da Fazenda - Ala B - Térreo
70048-900 - Brasília-DF

Senhora Coordenadora,

Ao cumprimentá-Ia, encaminho, em anexo, o Pedido de Verificação de Limites e

Condições e demais documentos do MIP, referentes à operação de crédito externo, com

garantia da União, a ser contratada junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento -

BIO, no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares), para

financiamento do Programa de Apoio as Reforma Sociais - PROARES 111-1a etapa.

Na certeza de contar com a habitual atenção dispensada aos pleitos de interesse do

Estado do Ceará, subscrevo-me

Atenciosamente,

Ticiana~~tiI~ Parente
Coordenadora da Coordenadoria de

Cooperação Técnico-financeira

:entro Administrativo Governador Virgílio Távora - Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima - Ed. SEPLAN- 2° andar
Cambeba - CEP: 60.830-120 - Fortaleza-CE - fones: (85) 3101-4526/4492 - fax: (85) 3101-4514

INww.seplag.ce.gov.br





Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL)
Operação de Crédito Externo

Ao Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional,

Trata o presente documento de Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL), nos
termos do art. 32 da__Le._iC.~mPleme_nt.a~_no101/2000 (_Leid__e Responsabilidad.e Fi.sc.al -~R_.--_-.~-__ /
a realização da QEE:BAQt\.O _Qg_ C_REDITO EXTERNO entre o Governo do Estado ao Ceará,
CNPJ 07.954.480/0001-79, com sede'fi'aAvenlda' Alberto Nepomuceno, nO 02, Edi: Sede::!;
Centro, Fortal~za~G~ 60.055-000 e a I_~_~"!"ITUIÇÃO_FINA(\J~~!R,L\, Ban~o Interam,ericano
~E3.D.E!~~nv~~vu~~~/B~,~chm sede no Setor de Embaixadas· Norte - Quadra 802, Conjunto F,
Lote 39, Asa Norte,ytcrsílla-DF, CEP 70.800-400.

Declaro que foram realizadas consultas técnicas com a INSTITUiÇÃO FINANCEIRA e a operação
será negociada tendo por base as seguintes condições:

• Nome do projeto/programa: Programa de Apoio as Reforma Sociais - PROARES III - P./
Fase;

• Recomendação da Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX): nO 06-0104, de //

• ~~I~~~:Z~:~~:~~O~~eda do empréstim€~S$ 50OO~-:;~,~inqUenta milhõesde /
dólares); .7-- --_/'

• Destinação dos recursos conforme áutorização legislativa: financiamento da
implantação da primeira etapa do Programa de Apoio as Reforma Sociais - PROARES 111; /

• Atualização monetária: atualização cambial da moeda do financiamento; /
• Taxa de juro~:t USOR + spread; e;:'
• Demais encargos e comissões: comissão de crédito de até 0,75% ao ano sobre o saldo /

não desembolsado (Normas Gerais do BID - Artigo 3.04).
• Prazo total: 300 (trezentos) meses;'/
• Prazo de carência: Até 66 (sessenta e seis) meses;--
• Prazo de amortização: 234 (duzentos e trinta e quatro) meses; /

Solicito, ainda, a concessão de garantia da União, nos termos da RSF 48/2007.

Encontram-se indicados a seguir os nomes dos representantes formais para fins de contato
institucional.

Representantes do Estado:

Sr. Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
Secretário do Planejamento e Gestão
CPF 313.254.753-00
Tei.: (85) 3101.4532
Fax: (85) 3101.4518 ./
E-mail: eduardo@seplag.ce.gov.br

Sr. Ticiana da Mota Gentil Parente
Coordenadora da Cooperação Técnico-Financeira - COTEF/SEPLAG.
CPF: 245.559.673-72
Tel.: (85) 3101.4526 /
Fax: (85) 3101.4514
E-mail:·cotef@seplag.ce.gov.br )<

u~, ~~@~,·(Â'r \r"

mailto:eduardo@seplag.ce.gov.br
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Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins, que o Cronograma Financeiro da ope~~~~8"'~";-" "~/
(anexo a este PVL, expressos em base anual, na moeda da contratação) espelha todas às" .. :.;>-
condições financeiras da operação a ser contratada.

Finalmente, solicito a completa instrução do processo para fins de envio ao Senado Federal, tendo
em vista sua competência privativa para autorizar operações de crédito externo, conforme inciso V
do art. 52 da Constituição Federal.

Fortaleza, 04 de novembro de 2014.

/




